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CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 278, DE 2 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CI-
VIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 1o da Portaria no 590, de
13 de junho de 2007, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, e tendo em vista o disposto no Decreto no

4.734, de 11 de junho de 2003, resolve

DESIGNAR

VICENTE MORAES DE OLIVEIRA, Cap BMDF, para exercer a
função de Assistente Militar na Coordenação de Saúde da Diretoria de
Gestão de Pessoas desta Secretaria, enquadrando-o no grupo "D" da
tabela anexa à Portaria no 16-CH-CM, de 30 de novembro de 1998.

NORBERTO TEMOTEO DE QUEIROZ

Presidência da República
.

IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA Nº 189, 1º DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 5º, inciso XVI, do Re-
gimento Interno aprovado pela Portaria n.º 147, de 09 de março de
2006, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, e tendo em vista o artigo 9º do Decreto nº 2.251, de 12 de
junho de 1997, resolve:

Conceder Pensão Vitalícia, de acordo com os artigos 215,
216, § 1º, e 217, item I, alínea "a", da Lei nº 8.112/90, assegurada
pelo artigo 40, § 7º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 41, de
31/12/2003, combinado com o artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887, de
21/06/2004, a MARLY TEDESCO DE SOUZA, viúva de HENRI-
QUE DE SOUZA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 441701, no cargo de
Técnico em Comunicação Social, Classe S, Padrão III, a partir de
29.05.2010, data do óbito do ex-servidor (Processo IN nº
00034.002352/2010-92).

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITU-
CIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Regimento Interno da Agência Brasileira
de Inteligência (ABIN), aprovado pela Portaria nº 037-GSI-
PR/CH/ABIN, de 17 de outubro de 2008, publicada no DOU de 20 de
outubro de 2008, e alterado pela Portaria nº 07/GSIPR/CH/ABIN, de
03 de fevereiro de 2009; consoante o Decreto de 1º de dezembro de
2009, publicado na edição do DOU 230, de 02 de dezembro de 2009;
e considerando o disposto na Portaria nº 261, de 08 de junho de 2010,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no
DOU de 09 de junho de 2010, resolve:

Nº 238-ABIN/GSIPR - Art. 1º Readmitir os empregados públicos
abaixo relacionados, oriundos do extinto Serviço Nacional de In-
formações (SNI), sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), para compor quadro especial em extinção desta Agência.

CPF EMPREGO E S TA D O CLASSE/
REFERÊNCIA

EXERCÍCIO

0 3 7 9 7 9 0 2 11 5 Motorista DF NI B/10 - II 21/06/2010
1 8 4 0 5 2 3 11 5 3 Servente DF NI A/5 - I 28/06/2010

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publicadas de acordo com o artigo 9º da Lei nº 9.883/99.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE
INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITU-
CIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Regimento Interno da Agência Brasileira
de Inteligência (ABIN), aprovado pela Portaria nº 037/GSI-
PR/CH/ABIN, de 17 de outubro de 2008, e alterado pela Portaria nº
07/GSIPR/CH/ABIN, de 03 de fevereiro de 2009; e consoante o
Decreto de 1º de dezembro de 2009, publicado na edição do DOU
230, de 02 de dezembro de 2009, resolve:

Nº 239 - Art. 1º - Dispensar o servidor matrícula 910010, do encargo
de substituto eventual do Chefe, código DAS 101.2.

Nº 240 - Art. 1º - Designar o servidor matrícula SIAPE 665585, para o
encargo de substituto eventual do Coordenador, código DAS 101.3.

Art. 2º - Estas Portarias entram em vigor na data de sua
publicação.

Publicadas de acordo com o artigo 9º da Lei nº 9.883/99.

WILSON ROBERTO TREZZA

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 23, DE 20 DE MAIO DE 2010

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Decreto nº 6.931, de 11 de agosto de 2009, pu-
blicado no Diário Oficial da União de no 153, Seção 1, de 12 de
agosto de 2009, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão Permanente de Licitações, pelos
servidores: JOÃO ROBERTO ALVES TAVARES - Mat SIAPE nº
1483316, PAULO CESAR SATURNO CORRÊA - Mat. SIAPE nº.
1539126 e JOSÉ SARAFIM DOS REIS - Mat SIAPE nº 0171625
para, sob a presidência do primeiro, promover a realização das li-
citações que se fizerem necessárias à execução orçamentária e fi-
nanceira da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ga-
binete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Art. 2o - Fica revogada a Portaria de no 1, de 30 de junho de
2009, publicada no Diário Oficial da União no 121, seção 2, de 29 de
junho de 2009.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO YOG DE MIRANDA UCHÔA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
S E C R E TA R I A - G E R A L

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 160, de 15 de junho de 2010, publicada no
D.O.U. nº 114, Seção 2, p.4, de 17 de junho de 2010, onde se lê:
" código da vaga nº 262795...", leia-se: "código da vaga nº
795397..."

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.268, DE 2 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
T R A N S PA R Ê N C I A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
87, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal, o artigo 18, §
5º, inciso II, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e, ainda, tendo
em vista o disposto nos itens 6 e 6.1, da Norma da Infraero 4.01/C,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo de Sindicância
designada pela Portaria nº 248, de 4 de fevereiro de 2009, publicada
no D.O.U. nº 25, Seção 2, p. 4, de 5 de fevereiro de 2009, e tendo
como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria n° 936, de 12
de maio de 2010, publicada no D.O.U. nº 90, Seção 2, p. 3, de 13 de
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maio de 2010, referente ao Processo nº 00190.002716/2009-06, ante
as razões apresentadas no Memorando nº 18/2010-Com. Sind., de 2
de julho de 2010.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para con-
clusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE HAGE SOBRINHO

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA N° 1.262, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria CGU n.° 1.566, de 25 de outubro de 2007,
publicada no DOU do dia 26 subsequente, e tendo em vista o disposto
no processo n.° 00190.017861/2010-17, resolve:

Declarar vago o cargo de Analista de Finanças e Controle
ocupado pelo servidor ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA CAS-
TRO, matrícula SIAPE nº 1487163, ocupante do cargo efetivo de
Analista de Finanças e Controle, Classe B, Padrão I, a contar de 21 de
junho de 2010, em virtude de posse em outro cargo inacumulável no
Ministério da Fazenda.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 590, de 13
de junho de 2007, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
6.125, de 13 de junho de 2007, resolve:

Nº 37 - EXONERAR,

ELOA KÁTIA DOS SANTOS COELHO, do cargo de Assessor Téc-
nico, Código DAS 102.3, da Subsecretaria de Ações Afirmativas,
desta Secretaria.

Nº 38 - NOMEAR,

PAULO CÉSAR RAMOS, para exercer o cargo de Assessor Técnico, có-
digo DAS. 102.3, da Subsecretaria de Ações Afirmativas, desta Secretaria.

ELOI FERREIRA DE ARAUJO

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIAS DE 2 DE JULHO E 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I da Portaria
nº. 1.056, de 11 de junho de 2003, resolve:

Nº 186 - EXONERAR, a pedido

NATÁLIA GOMES PINHEIRO do cargo de Assistente Técnico do
Departamento de Desempenho Operacional da Subsecretaria de Por-
tos da Secretaria de Portos da Presidência da República, código DAS
102.1, a partir do dia 02 de julho de 2010.

Nº 187 - N O M E A R

LAILANA ALVES NEGREIROS, para exercer o cargo de Assistente
Técnico do Departamento de Desempenho Operacional da Subse-
cretaria de Portos da Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, código DAS 102.1.

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, tendo em vista o
disposto no art. 38 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Nº 188 - DESIGNAR:

ESLY EDUARDO LUZ, Assistente da Coordenação-Geral de Gestão
Estratégica do Gabinete, para substituir o Coordenador-Geral de Ges-
tão Estratégica da Secretaria de Portos da Presidência da República
no período de 05 a 14 de julho de 2010.

PEDRO BRITO

necessidade de atualizar a composição da Subcomissão do Sistema de
Gestão de Documentos de Arquivo do Ministério da Ciência e Tec-
nologia - SubSIGA/MCT, face as mudanças estruturais ocorridas no
órgão, resolve:

No- 511 - Art. 1º Designar os membros da Subcomissão de Co-
ordenação do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo deste
Ministério - SubSIGA/MCT, constituída pela Portaria MCT nº 52, de
16 de fevereiro de 2004:

I - Unidade Administrativa:
a) Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração - SPOA:
Titular: Chefe do Serviço de Arquivo Central
Suplente: Chefe do Serviço de Protocolo Geral
II - Unidades de Pesquisa:
a) Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA:
Titular: Fernanda Valéria G. C. Lima
Suplente: Yeda Video de S. Penedoa
b) Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE:
Titular: Marciana Leite Ribeiro
Suplente: Suely Barros Bandeira
c) Instituto Nacional de Tecnologia - INT:
Titular: Lisis Signorelli Linares
Suplente: Maria de Lourdes Gonçalves Castainça
d) Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecno-

logia - IBICT:
Titular: Osmar Pereira dos Santos
Suplente: Andiomar Barbosa de Oliveira
e) Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer -

CTI:
Titular: Valquiria Celina Garcia
Suplente: Luiz Carlos Fabrini Filho
f) Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF:
Titular: Francisco Roberto Leonardo
Suplente: Maria de Fátima Machado da Silva
g) Centro de Tecnologia Mineral - CETEM:
Titular: Jorge Luiz Macedo dos Santos
Suplente: Roberto Luiz da Silva
h) Laboratório Nacional de Computação Científica -

LNCC:
Titular: Leocádio José da Silva Ramos Netto
Suplente: Bárbara Paulo Cordeiro Elustondo
i) Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST:
Titular: Maria Celina Soares de Mello e Silva
Suplente: Everaldo Pereira Frade
j) Observatório Nacional - ON:
Titular: Kátia Teixeira dos Santos de Oliveira
Suplente: Maria Luiza Dias
k) Laboratório Nacional de Astrofísica - LNA:
Titular: Ângelo José Fernandes
Suplente: Sônia Maria Grilo Siqueira Martins
l) Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG:
Titular: Aldeídes Gomes de Oliveira Camarinha Rodrigues
Suplente: Suzana Tota da Silva
m) Instituto Nacional do Semiárido - INSA:
Titular: Jucilene Silva Araújo
Suplente: Sérgio Vicentini
III - Entidades Vinculadas:
a) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-

nológico - CNPq:
Titular: Romaly Rodrigues de Carvalho
Suplente: Roberto Muniz de Carvalho
b) Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN:
Titular: Liliane Almeida
Suplente: Lilian Faria de Figueiredo
c) Agência Espacial Brasileira - AEB:
Titular: Leany Conceição S. Barbosa
Suplente: André de Assis Machado
d) Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP:
Titular: Guida Wajnbergier
Suplente: Maria Elena S.C Chehuan
Art. 2º A Subcomissão designada por esta Portaria será pre-

sidida pelo representante da SPOA.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias nº 831, de 8 de de-

zembro de 2005, publicada no DOU nº 236, de 9 de dezembro de
2005, Seção 2, página 4; nº 459, de 25 de julho de 2006, publicada no
DOU nº 144, de 28 de julho de 2006, Seção 2, página 5; e nº 563, de
31 de agosto de 2006, publicada no DOU nº 169, de 1º de setembro
de 2006, Seção 2, página 5.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela
Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:

No- 512 - Dispensar, a partir de 20 de abril de 2010, o servidor
ROOSEVELT TOMÉ SILVA FILHO, CPF 401.126.161-00, dos en-
cargos de substituto, nos impedimentos ou afastamentos regulares, do
Secretário de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social, código DAS
101.6, deste Ministério, por ter sido nomeado para titular do referido
c a rg o .

SERGIO MACHADO REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE DE 2 DE JULHO DE 2010

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Pernambuco, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria nº 393, de 19 de maio de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2010 e
das atribuições que lhe confere o inciso XXIV, do artigo 44, do
Regimento Interno das SFAs, aprovado pela Portaria Ministerial nº
428, de 09 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
14 de junho de 2010, resolve:

Nº 170 - DISPENSAR, o servidor BRUNO CORTE REAL, matrícula
SIAPE n° 1479767, ocupante do cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo, do Quadro de Pessoal Permanente deste Ministério, da
função gratificada de Chefe da Seção de Planejamento e Acom-
panhamento - SPA - da Superintendência Federal de Agricultura em
Pernambuco.

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento em Pernambuco, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria nº 393, de 19 de maio de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2010 e
das atribuições que lhe confere o inciso XXIV, do artigo 44, do
Regimento Interno das SFAs, aprovado pela Portaria Ministerial nº
428, de 09 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
14 de junho de 2010, resolve:

Nº 171 - DESIGNAR a servidora SELMA ACYLINA VALENÇA,
ocupante do cargo de Agente Administrativo,matrícula SIAPE
1082034, do Quadro permanente deste Ministério, para exercer a
função gratificada de Chefe da Seção de Planejamento de Acom-
panhamento-SPA, código FGR-1 da Superintendência Federal de
Agricultura em Pernambuco.

DENILDO PEREIRA DE LIMA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 2 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no De-
creto nº 4.915 de 12 de dezembro de 2003, que "Dispõe sobre o
Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da admi-
nistração pública federal, e dá outras providências" e considerando a

Ministério da Ciência e Tecnologia
.
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DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de julho de 2010

Afastamentos do país autorizados na forma do Decreto nº
1.387, de 07 de fevereiro de 1995:

JOSE CARLOS NEVES DE ARAUJO, Pesquisador Asso-
ciado do INPE, para participação na 19ª Conferência Internacional
sobre Relatividade Geral e Gravitação e apresentação de trabalho :
Constrangindo a Cosmologia de Visser com Supernovas (SNE), na

Cidade do México, México, no período de 02.07.2010 a 12.07.2010,
com ônus limitado, art. 1º, inciso V.

NELSON PINTO NETO, Pesquisador Associado do CBPF,
para participação e apresentação de trabalho no 19th International
Conference on General Relativity and Gravitation, na Cidade do Mé-
xico, México, no período de 02.07.2010 a 12.07.2010, com ônus para
o CNPq, art. 1º, inciso V.

ODYLIO DENYS DE AGUIAR, Coordenador de Relações
Institucionais do INPE, para participar e apresentar trabalho : A
Antena Esférica Schenberg: Situação Atual na 19ª Conferência In-

ternacional de Relatividade Geral e Gravitação, na Cidade do México,
México, no período de 02.07.2010 a 11.07.2010, com ônus limitado,
art. 1º, inciso V.

Tornar sem efeito afastamento do país dos servidores LAER-
CIO ANTONIO VINHAS, LILIA CRISSIUMA PALHARES e LUIZ
ANTONIO DE MELLO, da CNEN, publicada no Diário Oficial da
União n 116 de 21.06.2010, Seção 2, pag. 6.

SERGIO MACHADO REZENDE
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 71, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, em confor-
midade com a delegação de competência outorgada pela Portaria MP
nº 57, de 14 de abril de 2000, e, considerando o disposto no art. 37
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela
Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:

Redistribuir: Servidora: Jorge Vaz - matrícula nº 0224736
Cargo: Assistente Técnico Administrativo I, Classe "S", Pa-

drão III
Código da vaga: 95996
Da: Fundação Biblioteca Nacional - BN
Para: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -

IPHAN
Contrapartida
Código da vaga: 0094216
Do: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -

IPHAN
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 01430.000190/2010-48

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 30 de junho de 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995, com nova redação dada pelo Decreto nº 3.025, de
12 de abril de 1999, AUTORIZA o Afastamento do País do seguinte
servidor:

NOME: DANIEL CASTANHEIRA PITTA COSTA. CAR-
GO/FUNÇÃO: Subgerente, Código DAS 101.3. ENTIDADE: Mi-
nistério da Cultura. PAÍS DE DESTINO: Portugal. FINALIDADE
DO AFASTAMENTO: assessorar o Secretário do Audiovisual, Se-
nhor Newton Guimarães Cannito, na XIX Reunião Ordinária da Con-
ferência das Autoridades Cinematográficas Iberoamericanas (CACI) e
na XVII Reunião do Comitê Intergovernamental do Programa IBER-
MEDIA (CII). PERÍODO DO AFASTAMENTO: de 5 a 10 de julho
de 2010, incluindo trânsito. TIPO DE AFASTAMENTO: com
ônus/MinC. Passagens aéreas e diárias correrão por conta do "Pro-
grama 133.920.169.527.0001 - Promoção e Intercâmbio de Eventos
Audiovisuais do PPA". ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Inciso I
do art. 1º do Decreto nº 91.800/85 e incisos IV e V do art. 1º do
Decreto nº 1.387/95, com nova redação dada pelo Decreto nº
2.349/97 (Processo nº 01400.011447/2010-44).

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995, com nova redação dada pelo Decreto nº 3.025, de
12 de abril de 1999, AUTORIZA o Afastamento do País do seguinte
servidor:

NOME: ALBERTO JAIME FLAKSMAN. CARGO/FUN-
ÇÃO: Assessor Chefe, Sigla "CA", Código 2. ENTIDADE: Agência
Nacional do Cinema - ANCINE. PAÍS DE DESTINO: Israel. FI-
NALIDADE DO AFASTAMENTO: assessorar o Diretor-Presidente
da ANCINE, Mario Diamante, durante o Festival Internacional de
Cinema de Jerusalém. PERÍODO DO AFASTAMENTO: de 10 a 15
de julho de 2010, incluindo trânsito. TIPO DE AFASTAMENTO:
com ônus/ANCINE. ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Inciso I
do art. 1º do Decreto nº 91.800/85 e incisos IV e V do art. 1º do
Decreto nº 1.387/95, com nova redação dada pelo Decreto nº
2.349/97 (Processo nº 01580.025670/2010-06).

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 243, DE 30 DE JUNHO DE 2010 (*)

O SECRETÁRIO - EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da Por-
taria Ministerial nº 334, de 12 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de junho de 2002, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 6.835, de 30 de abril de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 04 de maio de 2009, resolve:

EXONERAR, a pedido,
MARISA FARIA DO NASCIMENTO BORGES, CPF nº

098.448.481-72, do cargo em comissão de Coordenadora-Geral, có-
digo DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Apoio Administrativo, do
Gabinete do Ministro, a partir de 01 de julho de 2010.
(Proc.01400.001896/2007-89)

RANULFO ALFREDO MANEVY DE PEREIRA
MENDES

(*) Republicado por ter saído no D.O.U. de 1º/7/ 2010, Seção 2,
página 11, com incorreção no original.

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO - EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da Por-
taria Ministerial nº 334, de 12 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de junho de 2002, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 6.835, de 30 de abril de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 04 de maio de 2009, resolve:

Nº 249 - Designar ANTÔNIA MARIA DO CARMO RANGEL, CPF
nº 323.305.291-04, para exercer o encargo de substituta do cargo em
comissão de Diretor, código DAS 101.5, da Diretoria de Acesso a
Cultura, da Secretaria de Cidadania Cultural, atualmente exercido por
Oswaldo Gomes dos Reis Júnior, no período de 07/07/2010 a
31/07/2010.

O SECRETÁRIO - EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da Por-
taria Ministerial nº 334, de 12 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de junho de 2002, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 6.835, de 30 de abril de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 04 de maio de 2009, resolve:

Nº 250 - Designar ANTÔNIA MARIA DO CARMO RANGEL, CPF
nº 323.305.291-04, para exercer o encargo de substituta do cargo em
comissão de Secretário, código DAS 101.6, na Secretaria de Ci-
dadania Cultural, atualmente exercido por Vanderlei dos Santos Ca-
talão, no período de 07/07/2010 a 31/07/2010.

O SECRETÁRIO - EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da Por-
taria Ministerial nº 334, de 12 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de junho de 2002, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 6.835, de 30 de abril de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 04 de maio de 2009, resolve:

Nº 251 - Designar DORNELHO VARGAS SANTOS, CPF nº
222.923.651-20, para exercer o encargo de substituto do cargo em
comissão de Coordenador, código DAS 101.3, na Coordenação-Geral
de Fomento e Projetos Audiovisuais, da Diretoria de Programas e
Projetos Audiovisuais, da Secretaria do Audiovisual, atualmente exer-
cido por Carlos Antônio Oliveira da Cruz, no período de 08/07/10 a
06/08/10. (Proc. 01400.012024/2010-41)

O SECRETÁRIO - EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da Por-
taria Ministerial nº 334, de 12 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de junho de 2002, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 6.835, de 30 de abril de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 04 de maio de 2009, resolve:

Nº 252 - Nomear TICIANA NASCIMENTO EGG, CPF nº
894.601.381-87, para exercer o cargo em comissão de Coordenadora,
código DAS 101.3, na Coordenação-Geral de Acompanhamento da
Política Cultural, da Diretoria de Estudos e Monitoramento de Po-
líticas Culturais, da Secretaria de Políticas Culturais, ficando exo-
nerada do que atualmente ocupa. (Proc. nº 01400.026235/2009-28)

O SECRETÁRIO - EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso da competência subdelegada pelo art. 2º da Por-
taria Ministerial nº 334, de 12 de junho de 2002, publicada no Diário
Oficial da União, de 14 de junho de 2002, e em conformidade com o
disposto no Decreto nº 6.835, de 30 de abril de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 04 de maio de 2009, resolve:

Nº 253 - Exonerar, PEDRO SUTTER OZORIO ROSA, CPF nº
342.692.581-87, do cargo em comissão de Coordenador-Geral, código
DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Assuntos Audiovisuais no Ex-
terior, da Diretoria de Programas e Projetos Audiovisuais, da Se-
cretaria do Audiovisual, a partir de 1º de julho de 2010. (Proc. nº
01400.005520/2007-43)

RANULFO ALFREDO MANEVY DE PEREIRA
MENDES

de junho de 2004, DJALMA VICTORINO DE SOUZA, matrícula nº
0210967-SIAPE, Nº de Ordem no SIGPES 4503619, no cargo de
Artífice de Carpintaria e Marcenaria, código 481054, nível inter-
mediário, classe "S", padrão III, do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo-PGPE estabelecido pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de
2006, do Quadro Permanente do Comando da Aeronáutica. Código de
vaga nº 89991.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj Brig Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL

PORTARIAS DPCVM DE 16 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 670-Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota 2/4, a MARIA DA
CONCEIÇÃO DOS SANTOS 10.0891.95, CPF 926.851.107-04,
companheira do Artífice de Artes Gráficas, NI-C-V, JORGE LUIZ
FARIA 80.1022.12, SIAPE 0970425, de acordo com o art. 215 e
alínea c, inciso I, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com vigência a partir de 15 de fevereiro de 2010, data do
falecimento do instituidor (Processo nº 04093/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 671-Art. 1º Conceder pensão temporária, na cota parte 1/4, a
TAINARA DOS SANTOS FARIA 10.0892.76, CPF 120.484.447-09,
filha menor do Artífice de Artes Gráficas, NI-C-V, JORGE LUIZ
FARIA 80.1022.12, SIAPE 0970425, de acordo com o art. 215 c/c a
alínea a, inciso II, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com vigência a partir de 15 de fevereiro de 2010, data do
falecimento do instituidor, até 23 de maio de 2014, véspera da maio-
ridade da beneficiária (Processo nº 04093/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 672-Art. 1º Conceder pensão temporária, na cota parte 1/4, a
TAUANA DOS SANTOS FARIA 10.0892.25, CPF 120.482.857-16,
filha menor do Artífice de Artes Gráficas, NI-C-V, JORGE LUIZ
FARIA 80.1022.12, SIAPE 0970425, de acordo com o art. 215 c/c a
alínea a, inciso II, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com vigência a partir de 15 de fevereiro de 2010, data do
falecimento do instituidor, até 18 de março de 2011, véspera da
maioridade da beneficiária (Processo nº 04093/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CA PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER

PORTARIA Nº 679/DPCVM, DE 17 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, usando
da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso V, art. 1º, Anexo
D, da Portaria nº 145, de 19 de novembro de 2009, da Diretoria-Geral
do Pessoal da Marinha, e em consonância com o inciso I, art. 9º, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 863/DPCvM, de 29 de de-
zembro de 1993, publicada no DOU do dia 30 subsequente, no que se
refere à nomeação de MARCIA ELAINE FRANCO DE OLIVEIRA
e AGOSTINHO DO CARMO FONTES JUNIOR; onde se lê:

" B E L É M / PA
- Auxiliar de Apoio à Administração Naval, código ENM-

9415, Classe D, Padrão I, Nível Intermediário", leia-se: "BELÉM/PA-
Auxiliar de Apoio à Administração Naval, código ENM-9415, Classe
D, Padrão I, Nível Auxiliar".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

CA PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER

PORTARIAS DPCVM DE 21 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

Ministério da Cultura
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

PORTARIA DIRAP No- 3.694/3PC1, DE 1 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
434/GC3, de 18 de junho de 2008, em seu artigo 1º, inciso VI,
publicada no Diário Oficial da União nº 116, de 19 de junho de 2008,
Seção 2, tendo em vista o pronunciamento do Órgão de Saúde da
Aeronáutica, e o que consta no processo nº 67433.009208/2009-11,
resolve:

Aposentar, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I da
Constituição Federal, conforme redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo
186, inciso I, § 1º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
os proventos calculados na forma do artigo 1º da Lei nº 10.887, de 18

Ministério da Defesa
.
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No- 685-Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota parte integral, a
MARIA DA CONCEIÇÃO RUFINO CASTOR 10.0909.16, CPF
059.707.407-05, viúva do Artífice de Estrutura de Obras e Meta-
lurgia, NI-C-VI, NIL DA CRUZ CASTOR 85.2753.79, SIAPE
0977865, de acordo com o art. 215 c/c a alínea a, inciso I, art. 217,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com vigência a partir de
28 de março de 2010, data do falecimento do instituidor (Processo nº
04124/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 686-Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota parte integral, a
IVANIRA ALVES PEREIRA GOMES 10.0909.08, CPF
004.958.387-56, viúva do Agente Administrativo, NI-S-III, JURAMY
MOTTA GOMES 18.4341.34, SIAPE 0964619, de acordo com o art.
215 c/c a alínea a, inciso I, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com vigência a partir de 19 de março de 2010,
data do falecimento do instituidor (Processo nº 04122/2010, da
DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no
exercício da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
145, de 19 de novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da
Marinha, resolve:

No- 687-Art. 1º Alterar a Portaria nº 4/DPCvM, de 5 de janeiro de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 7 de janeiro de 2010,
que aposentou a Auxiliar de Enfermagem 77.1030.41 CLEONICE
PEREIRA NUNES, SIAPE 0970107, para inclusão do § 1º, art. 34,
da Lei nº 4.345, de 26 de junho de 1964, com a nova redação dada
pela Lei 6.786, de 26 de maio de 1980.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 688-Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota parte integral, a
JANE MARIA ARAUJO DE AVILEZ 10.0908.78, CPF 022.233.957-
83, viúva do Artífice de Mecânica, NI-S-III, JULIO PORTO DE
AVILEZ 10.3666.10, SIAPE 0973651, de acordo com o art. 215 c/c
a alínea a, inciso I, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com vigência a partir de 13 de abril de 2010, data do fa-
lecimento do instituidor (Processo nº 04708/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CA PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER

PORTARIAS DPCVM DE 22 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na alínea e, inciso
V, art. 1º, Anexo D, da Portaria nº 145, de 19 de novembro de 2009,
do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, e considerando o disposto
nos Decretos nº 4.790/2003 e 5.764/2006, com relação a servidores
do Quadro de Pessoal Civil da Marinha, resolve:

No- 691-Art. 1º Dispensar as servidoras civis abaixo relacionadas de
Função Gratificada ou Função Comissionada Técnica, conforme es-
pecificado:

I - Na Capitania dos Portos de São Paulo (CPSP):
- a partir de 24 de maio de 2010, a Agente Administrativo

10.3558.12 MARIA SUELI DE SOUZA, SIAPE 0955531, CPF
800.506.038-68, da Função Gratificada, código FGR-3 (Msg R-
241431Z/MAI/2010, da CPSP).

II - Na Diretoria de Finanças da Marinha (DFM):
- a partir de 21 de maio de 2010, por motivo de apo-

sentadoria, a Programadora 10.3534.53 ALVANIRA MENEZES
VIEIRA DA SILVA, SIAPE 0973152, CPF 362.402.737-91, da Fun-
ção Comissionada Técnica, código FCT-5 (Msg R-
211712Z/MAI/2010, da DFM).

III - Na Diretoria de Sistemas de Armas da Marinha
(DSAM):

- a partir de 21 de maio de 2010, por motivo de apo-
sentadoria, a Agente Administrativo 86.3187.30 NÉLIA CORREIA
DA SILVA ALVES, SIAPE 0973944, CPF 604.710.937-34, da Fun-
ção Gratificada, código FGR-3 (Msg R-212231Z/MAI/2010, da
DSAM).

Art. 2º Designar as servidoras civis abaixo relacionadas para
Função Gratificada, conforme especificado:

I - Na Capitania dos Portos de São Paulo (CPSP):
- Agente Administrativo 10.3558.04 LIGIA MARIA DA

COSTA, SIAPE 0955530, CPF 025.542.908-81, para Função Gra-
tificada, código FGR-3 (Msg R-241431Z/MAI/2010, da CPSP).

II - Na Diretoria de Saúde da Marinha (DSM):
- Agente Administrativo 95.0085.78 CLAUDIA DE SOUZA

CARVALHO DE OLIVEIRA, SIAPE 1106578, CPF 012.119.077-32,
para Função Gratificada, código FGR-3, ficando em conseqüência
dispensada da Função Gratificada código FGR-3, do Hospital Naval
Marcilio Dias (Msg R-281613Z/MAI/2010, da DSM e R-
261932Z/MAI/2010, do HNMD).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na alínea e, inciso
V, art. 1º, Anexo D, da Portaria nº 145, de 19 de novembro de 2009,
do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, e considerando o disposto
no Decreto nº 5.764/2006, e nas Msg R-211730Z/ABR/2010 e R-
011630Z/JUN/2010, da Policlínica Naval de São Pedro da Aldeia,
com relação a servidores do Quadro de Pessoal Civil da Marinha,
resolve:

No- 692-Art. 1º Dispensar, a partir de 1º de abril de 2010, a Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos 95.0528.28 CRISTIANE PARA-
NHOS DE OLIVEIRA, SIAPE 1117322, CPF 037.604.697-01, da
Função Gratificada, código FGR-2.

Art. 2º Designar a Técnica em Laboratório 85.2551.06 MA-
RIA CRISTINA MARCELINO ROSA, SIAPE 0955149, CPF
815.574.697-68, para Função Gratificada, código FGR-2.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CA PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER

PORTARIAS DPCVM DE 23 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 696-Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota parte integral, a
CARMEN MENDES CORREIA FERRAZ 10.0899.42, CPF
590.076.487-72, viúva do Agente de Portaria, NI-C-III, EDEM FER-
RAZ 12.6107.71, SIAPE 0961451, de acordo com o art. 215 c/c a
alínea a, inciso I, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com vigência a partir de 6 de abril de 2010, data do fa-
lecimento do instituidor (Processo nº 04707/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 697-Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota parte integral, a
ACÁCIA LYS FELIZOLA 10.0909.24, CPF 647.650.167-49, com-
panheira do Motorista Oficial, NI-S-I, JOSÉ OZORIO DE ABREU
21.6230.23, SIAPE 0955276, de acordo com o art. 215 c/c a alínea c,
inciso I, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
vigência a partir de 1º de fevereiro de 2010, data do falecimento do
instituidor (Processo nº 04128/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

No- 698-Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota parte integral, a
WALMA RAMOS AMARAL 10.0908.94, CPF 015.920.307-42, viú-
va do Agente Administrativo, NI-S-III, SILVIO DE ALMEIDA
AMARAL 10.6202.06, SIAPE 0968205, de acordo com o art. 215 c/c
a alínea a, inciso I, art. 217, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com vigência a partir de 7 de abril de 2010, data do fa-
lecimento do instituidor (Processo nº 05928/2010, da DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CA PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER

PORTARIAS DPCVM DE 29 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, usando
da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso V, art. 1º, Anexo
D, da Portaria nº 145, de 19 de novembro de 2009, da Diretoria-Geral
do Pessoal da Marinha, e de acordo com o inciso VIII, art. 33,
assegurado o previsto no art. 29, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

No- 705-Art. 1º Declarar vago, a partir de 01JUN2010, do Quadro do
Pessoal Civil da Marinha, o cargo de Auxiliar Operacional de Ser-
viços Diversos, NM-1006, Nível Auxiliar, Classe S, Padrão III, ocu-
pado pelo servidor ISAÍAS JOSÉ FLORÊNCIO, NIP 95.0316.18,
Matrícula SIAPE 1116634, código de vaga 0557490, lotado no Hos-
pital Naval de Recife (HNRe), por ter sido nomeado em outro cargo
inacumulável, de acordo com a Portaria nº 1330, de 30 de abril de
2010, da Universidade Federal de Pernambuco, publicada no Diário
Oficial da União de 3 de maio de 2010 (Processo nº 06363/2010, da
DPCvM/HNRe).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, usando
da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso V, art. 1º, Anexo
D, da Portaria nº 145, de 19 de novembro de 2009, da Diretoria-Geral
do Pessoal da Marinha, e de acordo com o inciso IX, art. 33, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

No- 706-Art. 1º Declarar vago, no Quadro do Pessoal Civil da Ma-
rinha, o cargo de Artífice de Mecânica, ART-0702, Nível Interme-
diário, Classe S, Padrão III, código de vaga 0558044, anteriormente
ocupado pelo servidor CARLOS ALBERTO FELIPPE DE JESUS,
NIP 81.5007.18, Matrícula SIAPE 0970441, lotado na Base de Hi-
drografia da Marinha em Niterói (BHMN), em virtude de seu fa-
lecimento, ocorrido em 06MAI2010, de acordo com a Certidão de
Óbito, termo 63845, livro C-00152, folha 112, do Registro Civil das
Pessoas Naturais da Terceira Zona Judiciária de Niterói - RJ, con-
forme Mensagem P-121433Z/MAI/2010, da BHMN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

CA PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER

PORTARIA Nº 709/DPCVM, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 145, de 19 de
novembro de 2009, do Diretor-Geral do Pessoal da Marinha, re-
solve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia, na cota parte integral, a
DARIA LOURDES COVRE DA SILVA 10.0730.27, CPF
433.270.287-53, viúva do Motorista Oficial, NI-B-III, ALBERTO
SILVA 21.6257.78, CPF 131.250.527-34, de acordo com a alínea a,
inciso I, do art. 5º c/c Parágrafo Único do art. 6°, da Lei nº 3.373, de
12 de março de 1958, com vigência a partir de 27 de maio de 1984,
observando a prescrição quinquenal (Processo nº 09024/2008, da
DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CA PAULO ROBERTO DA SILVA XAVIER

COMANDO DO EXÉRCITO
DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DGP/DCIP DE 30 DE JUNHO DE 2010

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante do Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 447- PRORROGAR, por proposta do Chefe do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, a nomeação dos militares, a seguir
discriminados, para Prestadores de Tarefa por Tempo Certo, pelo
prazo de 13 meses, a partir de 1° de julho de 2010:
Coronel da Reserva Remunerada (014228401-7) AFONSO HENRI-
QUE CASTILHO, na Academia Militar das Agulhas Negras (RE-
SENDE-RJ), para exercer a tarefa de docente na disciplina Mecâ-
nica;

Coronel da Reserva Remunerada (044513681-5) JULIO RA-
PHAEL DE FREITAS COUTINHO, na Academia Militar das Agu-
lhas Negras (RESENDE-RJ), para exercer a tarefa de docente na
disciplina Filosofia;

Coronel da Reserva Remunerada (023476731-7) LUIZ CAR-
LOS RAMIREZ, na Academia Militar das Agulhas Negras (RE-
SENDE-RJ), para exercer a tarefa de docente na disciplina Liderança
Militar; e

Coronel da Reserva Remunerada (023180401-4) NORTON
BRETANHA JORGE, no Colégio Militar do Rio de Janeiro (RIO DE
JANEIRO-RJ), para exercer a tarefa de docente na disciplina Ma-
temática.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152/Cmt
Ex, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 470- NOMEAR, por proposta do Chefe do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, os militares, a seguir discriminados,
para Prestadores de Tarefa por Tempo Certo, pelo prazo de 13 meses,
a partir de 1° de julho de 2010:

Coronel da Reserva Remunerada (011154652-9) JOSÉ
PAULO FENANDES, no Colégio Militar de Brasília (BRASÍLIA-
DF), para exercer a tarefa de Chefe do Pré-Vestibular (PREVEST);
e

Coronel da Reserva Remunerada (111654952-6) SAMUEL
HORN PUREZA, no Colégio Militar de Brasília (BRASÍLIA-DF),
para exercer a tarefa de assessor da Divisão de Ensino.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 471- NOMEAR, por proposta do Comandante Militar do Planalto,
o Coronel da Reserva Remunerada (015339960-5) VALDIR RODRI-
GUES DE LIMA, no Comando do Comando Militar do Planalto
(BRASÍLIA-DF), para Prestador de Tarefa por Tempo Certo, para
exercer a tarefa de assessor de pessoal e recursos humanos, pelo
prazo de 13 meses, a partir de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 472- NOMEAR,por proposta do Secretário-Geral do Exército, o
Capitão da Reserva Remunerada (030256472-9) AIRTON MAR-
QUES DE MOURA, no Estabelecimento General Gustavo Cordeiro
de Farias (BRASÍLIA-DF), para Prestador de Tarefa por Tempo Cer-
to, para exercer tarefa de Chefe da Seção de Pessoal, pelo prazo de 13
meses, a partir de 1º de julho de 2010.
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O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 473- NOMEAR, por proposta do Chefe do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, o Coronel da Reserva Remunerada
(020935642-7) FERNANDO MUCCILLO PIRES, no Colégio Militar
de Brasília (BRASÍLIA-DF), para Prestador de Tarefa por Tempo
Certo, em caráter excepcional, para exercer a tarefa de coordenador
de ensino do 2º ano do Ensino Médio, pelo prazo de 13 meses, a
partir de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 474- NOMEAR, o Capitão da Reserva Remunerada (103284612-
1) KLEBERTH BATISTA DA SILVA AMORIM, na Diretoria de
Avaliação e Promoções (BRASÍLIA-DF), para Prestador de Tarefa
por Tempo Certo, em caráter excepcional, para exercer a tarefa de
auxiliar da 1ª Seção nas atividades dos processos de promoção por
escolha, pelo prazo de 13 meses, a partir de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 475- NOMEAR, por proposta do Chefe do Departamento de
Engenharia e Construção, o 1º Tenente Reformado (073753661-5)
JOSÉ DARLAN PESSOA DE ALBUQUERQUE, no Comando do 1º
Grupamento de Engenharia (JOÃO PESSOA-PB), para Prestador de
Tarefa por Tempo Certo, em caráter excepcional, para exercer a tarefa
de apoio às Missões de Desapropriação e Relocação na BR-101 NE,
pelo prazo de 13 meses, a partir de 1º de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 476- NOMEAR,por proposta do Comandante de Operações Ter-
restres, o Coronel da Reserva Remunerada (025179972-2) RONALD
SANTANA DE ARAGÃO, na 3ª Subchefia do COTer (BRASÍLIA-
DF), para Prestador de Tarefa por Tempo Certo, em caráter ex-
cepcional, para exercer a tarefa de assessor da Inspetoria-Geral das
Polícias Militares/1, pelo prazo de 13 meses, a partir de 1º de julho de
2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 477- NOMEAR, por proposta do Comandante Militar do Sudeste,
o 3º Sargento da Reserva Remunerada (014690523-7) EDUARDO
DO MONTE VIANA, no Comando da 1ª Região Militar (RIO DE
JANEIRO-RJ), para Prestador de Tarefa por Tempo Certo, em caráter
excepcional, para exercer a tarefa de apoio técnico à Subseção de
Pagamento de Inativos e Pensionistas (SIP/1), pelo prazo de 13 me-
ses, a partir de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 478- NOMEAR, por proposta do Chefe do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, o Coronel da Reserva Remunerada
(030229692-6) RONEI ALBERTO SCHÖNARDIE, no Colégio Mi-
litar de Fortaleza (FORTALEZA-CE), para Prestador de Tarefa por
Tempo Certo, para exercer a tarefa de docente na disciplina Ma-
temática, pelo prazo de 13 meses, a partir de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 479- NOMEAR, por proposta do Chefe do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, o Subtenente da Reserva Remu-
nerada (031911303-1) CLAUDEMIR BATISTA DA SILVA, no Co-
légio Militar de Porto Alegre (PORTO ALEGRE-RS), para Prestador
de Tarefa por Tempo Certo, para exercer a tarefa de apoio técnico aos
serviços administrativos, pelo prazo de 13 meses, a partir de 1° de
julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 480- NOMEAR, por proposta do Comandante de Operações Ter-
restres, o Capitão da Reserva Remunerada (010071602-6) GILBER-
TO DA SILVA GUIMARÃES, na 1ª Subchefia do COTer (BRA-
SÍLIA-DF), para Prestador de Tarefa por Tempo Certo, para exercer a
tarefa de assessor da Seção de Desenvolvimento de Sistemas da
Divisão de Simulação de Combate, pelo prazo de 13 meses, a partir
de 1º de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 481- NOMEAR, o Capitão da Reserva Remunerada (114233002-
4) ARMANDO GOMES DA SILVA FILHO, na Diretoria de Ava-
liação e Promoções (BRASÍLIA-DF), para Prestador de Tarefa por
Tempo Certo, para exercer a tarefa de adjunto da Seção de Apoio,
pelo prazo de 13 meses, a partir de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante do Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 482- PRORROGAR, por proposta do Chefe do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, a nomeação do 1º Sargento Re-
formado (031137991-1) JOÃO LUIZ LUFT, no Colégio Militar de
Porto Alegre (PORTO ALEGRE-RS), para Prestador de Tarefa por
Tempo Certo, em caráter excepcional, para exercer a tarefa de apoio
técnico aos serviços administrativos, pelo prazo de 13 meses, a partir
de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve:

No- 483- EXONERAR, ex-officio, o 1º Tenente Reformado
(071544630-8) CRISTOVÃO DE MELO GÓES, do Colégio Militar
de Fortaleza (FORTALEZA-CE), a partir de 1º de julho de 2010, de
acordo com a alínea e), do inciso II, do art. 8º, da Portaria nº 152-Cmt
Ex, de 22 de abril de 2002, alterada pela Portaria nº 504-Cmt Ex, de
7 de julho de 2008, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante do Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 484- PRORROGAR, por proposta do Chefe do Estado-Maior do
Exército, a nomeação do 1º Tenente da Reserva Remunerada
(014819732-0) PAULO RIBEIRO CAVALCANTE, na 2ª Subchefia
do EME (BRASÍLIA-DF), para Prestador de Tarefa por Tempo Certo,
para exercer a tarefa de apoio técnico às atividades de Segurança da
Informação, pelo prazo de 13 meses, a partir de 1º de julho de
2010.

Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES

PORTARIAS DGP/DCIP DE 2 DE JULHO DE 2010

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve:

No- 485- 1 - EXONERAR,ex-officio, o Coronel da Reserva Remu-
nerada (025821051-7) REINALDO NONATO DE OLIVEIRA LIMA,
da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército (RIO DE JA-
NEIRO-RJ), a contar de 1º de julho de 2010, de acordo com a alínea
a), do inciso II, do art. 8º, da Portaria nº 152-Cmt Ex, de 22 de abril
de 2002, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo.

2 - NOMEAR,por proposta do Chefe do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, o Coronel da Reserva Remunerada
(025821051-7) REINALDO NONATO DE OLIVEIRA LIMA, na
Escola de Comando e Estado-Maior do Exército (RIO DE JANEIRO-
RJ), para Prestador de Tarefa por Tempo Certo, para exercer a tarefa
de apoio técnico ao Centro de Estudos Estratégicos, pelo prazo de 13
meses, a contar de 1° de julho de 2010.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL,
no uso da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 152-
Comandante Exército, de 22 de abril de 2002, resolve

No- 486- EXONERAR,a pedido, o Coronel da Reserva Remunerada
(020651791-4) ELUÍSIO ANTÔNIO GONÇALO, do Instituto Militar
de Engenharia (RIO DE JANEIRO-RJ), a contar de 30 de junho de
2010, de acordo com o inciso I, do art. 8º, da Portaria nº 152-Cmt Ex,
de 22 de abril de 2002, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo.

Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES

DIRETORIA DE CIVIS, INATIVOS E PENSIONISTAS

PORTARIAS DCIP.23 DE 28 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS E PENSIONISTAS, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 727, do Comandante do Exército, de 8 de outubro de 2007, e de acordo
com o inciso II do art. 104 e alínea "b" do inciso I do art. 106 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de
1980, resolve:

No- 948-REFORMAR, os militares abaixo relacionados, vinculados à 4ª Região Militar, a contar das
datas ao lado dos seus respectivos nomes, em virtude de haverem atingido a idade-limite de permanência
na reserva remunerada.

P O S TO IDT N O M E D A TA C P F

-Cel 024455940-7 GERALDO SAMPAIO DE MELLO 06/07/2009 009532886-68
-Cel 0 1 2 11 8 7 6 1 - 1 HUMBERTO SOARES SILVA 28/10/2009 064623756-04
-Cel 0 1 2 11 8 8 3 1 - 2 JOSÉ LUIZ DE MAGALHÃES IANELLI 20/05/2009 053588680-20
-Cel 0 1 2 2 8 9 6 11 - 1 LUIZ PINTO DE ASSUMPÇÃO 02/08/2009 223346027-87
-Cel 0 111 5 3 8 9 2 - 2 VICENTE LUIZ TEIXEIRA 13/09/2009 11 6 8 2 7 9 5 6 - 9 1

-Ten Cel 035149250-9 RONALDO ROBERTO RODRIGUES 15/05/2009 005486340-68

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS E PENSIONISTAS, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 727, do Comandante do Exército, de 8 de outubro de 2007, e de acordo
com o inciso II do art. 104 e alínea "c" do inciso I do art. 106 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de
1980, resolve:

No- 949-REFORMAR, os militares abaixo relacionados, vinculados à 4ª Região Militar, a contar das
datas ao lado dos seus respectivos nomes, em virtude de haverem atingido a idade-limite de permanência
na reserva remunerada.

P O S TO IDT N O M E D ATA CPF
-Cap 044582091-3 CIRO TADEU ALBRECHT 13/09/2009 055388820-04
-Cap 044585221-3 EMILSON RAIMUNDO SILVA 17/07/2009 401372448-00
-Cap 025835901-7 EUCLYDES PINHO DA SILVA JÚ-

NIOR
15/08/2009 192034547-72

-Cap 044585931-7 JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 02/05/2009 227873217-04
-Cap 017179061-1 JORGE ITABAJARA MORAES 15/03/2009 227272727-15
-Cap 044522871-1 LUIZ CARLOS ANTONIO 13/04/2009 207872277-49
-Cap 044587761-6 MARIO CELSO LARA 11 / 0 6 / 2 0 0 9 2 4 6 11 4 4 1 7 - 6 8
-Cap 036772961-3 OMAR WEILER 24/09/2009 144013120-15

-1º Ten 044599501-2 EDELZITO SOUZA LEAL 15/07/2009 092244596-68
-1º Ten 047350871-1 JOÃO ANTONIO DA COSTA FI-

LHO
28/03/2009 133613336-87

-1º Ten 0 4 7 3 11 6 9 1 - 1 MÁRCIO GOLDNER 25/02/2009 093190186-34
-1º Ten 044526271-0 NILSON ALVES CALDEIRA 30/03/2009 088732246-87
-1º Ten 096487151-1 NILTON MARIANI 23/02/2009 570604878-91
-1º Ten 047407481-2 PASCOAL NORBERTO COMUNE 24/04/2009 11 5 3 0 9 1 0 6 - 2 5
-1º Ten 0 4 7 3 11 9 11 - 3 SALVADOR INOCÊNCIO DE CAR-

VA L H O
25/12/2009 454461728-68

-1º Ten 0 1 5 4 6 3 6 11 - 2 SÉRGIO DA SILVA LEAL 22/01/2009 217488027-04
-2º Ten 044538601-4 ALÉSIO XAVIER DE SOUZA 29/08/2009 0 4 6 3 8 7 5 11 - 7 2
-2º Ten 044515421-4 ANTÔNIO ROBERTO AGUIAR DE

ARAÚJO
21/02/2009 11 3 8 9 8 8 5 6 - 1 5

-2º Ten 047333701-2 EDNO CABRAL DO CARMO 07/07/2009 244368527-68
-2º Ten 044493151-3 HERMES DE SOUSA LIRA FILHO 28/05/2009 015589006-91
-2º Ten 075149131-7 JACOB FREIRE DE MELO 01/07/2009 075917809-72
-2º Ten 015516241-5 JAIME COUTINHO MAIA 06/02/2009 229446807-49
-2º Ten 047331231-2 JOÃO CARLOS LOURES DUARTE 21/09/2009 201966367-87
-2º Ten 014155761-1 JOÃO GERALDO MACHADO 20/02/2009 022681597-87
-2° Ten 047264321-2 JOSAFÁ MENDONÇA PEREIRA 29/08/2009 367464.607-20
-2º Ten 015578021-6 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 21/06/2009 201988507-78
-2º Ten 015454261-7 NILSON AQUINO DE BRITO 12/07/2009 247065237-53
-2º Ten 014251941-2 NIVALDO JANUÁRIO DA SILVA 09/02/2009 037410287-20
-2º Ten 044588891-0 PAULO CÉSAR DE ASSIS REPU-

BLICANO
14/07/2009 284034797-00

-2º Ten 044583501-0 ROMER LUCIO PASSOS 0 9 / 11 / 2 0 0 9 228724267-87
-2º Ten 041422612-6 TITO LAZARINO DOS SANTOS 17/12/2009 198526816-72
-2º Ten 044583571-3 WILSON MARQUES 25/06/2009 022529531-87

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS E PENSIONISTAS, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pela Portaria nº 727, do Comandante do Exército, de 8 de outubro de 2007, e de acordo

com o inciso II do art. 104 e alínea "d" do inciso I do art. 106 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de

1980, resolve:

No- 950- REFORMAR, os militares abaixo relacionados, vinculados à 4ª Região Militar a contar das

datas ao lado dos seus respectivos nomes, em virtude de haverem atingido a idade-limite de permanência

na reserva remunerada.
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GRAD IDT NOME D ATA CPF

ST 0 1 9 2 7 1 8 11 - 2 ADALBERTO ALVES VALENTE 06/09/2009 260814407-10
ST 049338671-8 ADILSON LUSIMAR DOS SANTOS 1 5 / 11 / 2 0 0 9 164216556-53
ST 0 1 9 11 9 5 9 2 - 4 GERALDO MARTINS DA SILVA FILHO 02/08/2009 390428637-49
ST 049332841-3 GILSON OZÓRIO PEREIRA 31/12/2009 180543586-87
ST 010045542-7 HAMILTON LUIZ LEITE 15/01/2009 370499927-04
ST 0 4 9 3 3 9 9 11 - 7 JAIRO LÚCIO LAURO 29/09/2009 208284896-53
ST 0 4 9 4 1 4 2 11 - 0 RAIMUNDO NONATO CAMILO 15/06/2009 194412406-30
ST 0 4 9 4 3 5 0 11 - 9 RIVALDO LEONEL DA SILVA 2 4 / 11 / 2 0 0 9 204588786-34

1º Sgt 049333651-5 ANTONIO DE OLIVEIRA GOMES 29/03/2009 181655166-04

1º Sgt 049337921-8 DIMAS TADEU VIEIRA 07/02/2009 209649006-53
1º Sgt 049335331-2 MAURÍCIO DE OLIVEIRA MIRANDA 13/10/2009 193615216-91
1º Sgt 049361531-4 WORSON GERALDO BRANDÃO 20/10/2009 181740356-72
3º Sgt 020436682-7 ANTONIO GRAÇA MEDEIROS 23/01/2009 721602418-49
3º Sgt 049355671-6 ARNALDO EUSTÁQUIO RODRIGUES 27/12/2009 202354706-78
3º Sgt 049888282-8 FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO 1 8 / 11 / 2 0 0 9 210177196-91
3º Sgt 020433902-2 PAULO RAYMUNDO VALENTIM 23/08/2009 741829608-82

Cel BRENO BRAGA JUNIOR

Interino

PORTARIAS DCIP.23 DE 29 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS E PENSIONISTAS, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 259-
DGP, de 10 de novembro de 2008, e de acordo com o inciso II do art.
104 e alínea "d" do inciso I do art. 106 da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, resolve:

No- 955-CONSIDERAR REFORMADO, por haver atingido a idade-
limite de permanência na Reserva Remunerada do Exército em 30 de
março de 2009, o 3º Sargento (049331791-1) DEJANIR EVANGE-
LISTA DE AGUIAR, falecido em 18 de outubro de 2006, vinculado
à 4ª Região Militar.

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS E PENSIONISTAS, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 259-
DGP, de 10 de novembro de 2008, e de acordo com o inciso II do art.
104 e alínea "d" do inciso I do art. 106 da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, resolve:

No- 959-CONSIDERAR REFORMADO, por haver atingido a idade-
limite de permanência na Reserva Remunerada do Exército em 20 de
novembro de 1991, o Soldado (080691040-2) MANOEL FERNAN-
DES DUARTE, falecido em 11 de abril de 2010, vinculado à 12ª
Região Militar.

Cel BRENO BRAGA JUNIOR
Interino

PORTARIA No- 279-DCIP/SPC, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR DE CIVIS, INATIVOS E PENSIONISTAS, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 259-
DGP, de 10 de novembro de 2008, e de acordo com o artigo 33,
inciso VIII, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DECLARAR VAGO, a contar de 25 de janeiro de 2010, o
cargo de Agente Administrativo, do PGPE, classe C, padrão IV- NI,
ocupado pelo servidor VALTER GOBATO, matrícula SIAPE no

1166829, lotado na 11a Brigada de Infantaria Leve, por motivo de
posse em outro cargo público inacumulável.

Cel BRENO BRAGA JUNIOR
Interino

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

DESPACHO DO REITOR
Em 2 de julho de 2010

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC, de 23
de abril de 2009, autoriza o afastamento do País dos seguintes ser-
vidores:

ARCHIMEDES AZEVEDO RAIA JÚNIOR, ocupante do
cargo de Professor Associado, lotado no Departamento de Engenharia
Civil desta IFES, no período de 10 a 20/07/2010, para participar do
"XVI Congresso Pan-Americano de Engenharia de Tráfego, Trans-
portes e Logística" e do "12th World Conference on Transport Re-
search", em Lisboa, Portugal, com ônus FAPERJ (Proc.
2 3 11 2 . 0 0 2 4 3 3 / 2 0 1 0 - 0 1 ) .

VITÓRIA MARIA MIRANDA PUREZA, ocupante do cargo
de Professor Associado, lotada no Departamento de Engenharia de
Produção desta IFES, no período de 08 a 14/07/2010, para participar
da "24th European Conference on Operational Research-Euro XXIV",
em Lisboa, Portugal, com ônus CNPq (Proc. 23112.002429/2010-
63).

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO ABC - UFABC, nomeado pela Portaria UFABC nº 181,
de 10 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, página 11, de 11 de fevereiro de 2010, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

No- 693 - Retificar a Portaria nº 51 de 02 de abril de 2008, publicada
no Diário Oficial da União de 03 de abril de 2008, Seção 2, página
14, onde se lê: Função Gratificada, código FG-4, leia-se: Função
Gratifica de Chefe da Seção de Normas e Procedimentos, código FG-
4.

No- 695 - Autorizar o afastamento com ônus limitado para UFABC, do
servidor Roberto Venegeroles Nascimento, Professor Adjunto da Fun-
dação Universidade Federal do ABC, no período de 12 de julho a 10
de agosto de 2010 (incluindo trânsito), para Colaboração Científica e
Conferência Internacional, na Aristotle University of Thessalonik, em
Ramat Gan - Israel e Tessalonica - Grécia.

No- 696 - Autorizar o afastamento com ônus limitado para UFABC, do
servidor Cláudio Luis de Camargo Penteado, Professor Adjunto da
Fundação Universidade Federal do ABC, no período de 10 a 17 de
julho de 2010 (incluindo trânsito), para participação no XVII ISA
World Congress of Sociology, na ISA - International Sociological
Association, em Gothemburg - Suécia.

No- 697 - Autorizar o afastamento com ônus limitado para UFABC, do
servidor Alexsandre Figueiredo Lago, Professor Adjunto da Fundação
Universidade Federal do ABC, no período de 09 a 20 de julho de
2010 (incluindo trânsito), para participação na 37th International Con-
ference on Vacuum Ultraviolet and x-ray Physics, na University of
Britishi Columbia, em Vancouver - Canadá.

GUSTAVO MARTINI DALPIAN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAM-
PA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113,
de 22 de janeiro de 2008, do Ministério da Educação, publicada no
Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2008.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 95, da Lei 8.112 de
11 de dezembro de 1990, no art. 2º do Decreto nº 1387, de 07 de
Fevereiro de 1995, na Portaria/MEC nº 404, de 23 de abril de 2009,
que dispõe sobre afastamento do País de servidores civis da Ad-
ministração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob
o nº 23100.000863/2010-34, resolve:

No- 1.147-AUTORIZAR o afastamento do País, da Servidora Arlete
Maria Feijó Salcides, SIAPE n° 1548582, ocupante do Cargo de
Professor Adjunto, no período de 06 a 18 de julho de 2010, inclusive
trânsito, com ônus limitado para esta Universidade, a fim de par-
ticipar do evento: "XVII ISA WORLD CONGRES OF SOCIOLO-
GY", com apresentação de trabalhos, em Gothenburg, Suécia.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAM-
PA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 113,
de 22 de janeiro de 2008, do Ministro do Estado da Educação,
publicada no Diário Oficial da União, de 23 de janeiro de 2008.

CONSIDERANDO, o que consta no artigo 12 do Decreto nº.
94.664 de 23 de julho de 1987, o que consta na Portaria MEC nº.
1.226 de 06/10/2008, publicada no DOU de 07/10/2008, o que consta
na Portaria MEC nº. 1.471 de 02/12/2008, publicada no DOU de
03/12/2008, o que consta na Portaria MEC nº. 159 de 09/02/2010,
publicada no DOU de 10/02/2010, e os termos do Processo nº.
23100.000418/2010-74, resolve:

No- 1. 148 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Marcela Guimarães e Silva, habilitado (a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826370 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008.

No- 1. 150 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Elisa Lubeck Terra, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826371 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008.

CONSIDERANDO, o que consta no artigo 12 do Decreto nº.
94.664 de 23 de julho de 1987, na Portaria Normativa Interministerial
(MEC/MPOG) nº. 22 de 30/04/2007, publicada no DOU de
02/05/2007, na Portaria Interministerial (MEC/MPOG) nº. 224 de

23/07/2007, publicada no DOU de 24/07/2007, na Portaria Inter-
ministerial (MEC/MPOG) nº. 8 de 26/08/2008, publicada no DOU de
27/08/2008, resolve:

No- 1. 151 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Daniel Welfer, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Tí-
tulos, no código de vaga nº 826574 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo nº
23100.000371/2010-49.

No- 1. 152 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Ricardo Bergamo Schenato, habilitado (a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826575 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000372/2010-93.

No- 1. 153 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Fatima Cibele Soares, habilitado (a) em Concurso Público de Provas
e Títulos, no código de vaga nº 826272 decorrente de posse em outro
cargo inacumulável de Lidiane Bitencourt Barroso. CONSIDERAN-
DO o que consta no Processo n. 23100.000372/2010-93.

No- 1. 154 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Aldoni Gabriel Wiedenhoft, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826576 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000374/2010-82

No- 1. 155 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Vanderlei Eckhardt, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826577 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000377/2010-16

No- 1. 156 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Leandro Hayato Ymai, habilitado(a) em Concurso Público de Provas
e Títulos, no código de vaga nº 826578 criado pela Lei 11.640 de 11
de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000378/2010-61.

No- 1. 157 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Dariane Beatriz Schoffen Enke, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826579 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000380/2010-30.

No- 1. 158 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Mauro Schneider Oliveira, habilitado(a) em Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, no código de vaga nº 826580 criado pela Lei 11.640 de
11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo
n. 23100.000382/2010-29.

No- 1. 159 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, Edi
Franciele Ries, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Tí-
tulos, no código de vaga nº 826581 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000383/2010-73.
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No- 1. 160 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Fabiana Cristina Missau, habilitado(a) em Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, no código de vaga nº 826582 criado pela Lei 11.640 de
11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo
n. 23100.000384/2010-18.

No- 1. 161 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, Hilda
Jaqueline de Fraga, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826583 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000385/2010-62.

No- 1. 162 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Daniel Hauer Queiroz Telles, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826584 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000386/2010-15.

No- 1. 163 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Adriana Fraga da Silva, habilitado(a) em Concurso Público de Provas
e Títulos, no código de vaga nº 826585 criado pela Lei 11.640 de 11
de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000387/2010-51.

No- 1. 164 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Deivid Valerio Gaia, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826586 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000388/2010-04.

No- 1. 165 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, Paulo
Marcos Pinto, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos,
no código de vaga nº 826587 criado pela Lei 11.640 de 11 de janeiro
de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000389/2010-41.

No- 1. 166 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Juliano Tomazzoni Boldo, habilitado(a) em Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, no código de vaga nº 328677 decorrente de posse em
outro cargo inacumulável de Fabricio Bandeira Cabral. CONSIDE-
RANDO o que consta no Processo n. 23100.000389/2010-41.

No- 1. 167 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, Igor
Poletto, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Títulos, no
código de vaga nº 826588 criado pela Lei 11.640 de 11 de janeiro de
2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000391/2010-10.

No- 1. 168 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Daniela Silva Lilge, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826589 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000392/2010-64.

No- 1. 169 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Pamela Billig Mello Carpes, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826590 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000393/2010-17.

No- 1. 170 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Antonio Adolfo Mattos de Castro, habilitado(a) em Concurso Público
de Provas e Títulos, no código de vaga nº 826591 criado pela Lei
11.640 de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no
Processo n. 23100.000394/2010-53.

No- 1. 171 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Michele Forgiarini Saccol, habilitado(a) em Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, no código de vaga nº 826592 criado pela Lei 11.640 de
11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo
n. 23100.000395/2010-06.

No- 1. 172 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Cenir Gonçalves Tier, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826593 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000396/2010-42.

No- 1. 173 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Marysabel Pinto Telis Silveira, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826320 decorrente de posse
em outro cargo inacumulável de Alexandre Fuentefria. CONSIDE-
RANDO o que consta no Processo n. 23100.000398/2010-31.

No- 1. 174 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Vanusa Manfredini, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826594 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000399/2010-86.

No- 1. 175 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Vinicius de Abreu Oliveira, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826595 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000412/2010-05.

No- 1. 176-NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor da
Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Nível I,
no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Charles Rogerio Paveglio Szinvelski, habilitado(a) em Concurso Pú-
blico de Provas e Títulos, no código de vaga nº 826596 criado pela
Lei 11.640 de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta
no Processo n. 23100.000413/2010-41.

No- 1. 177 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Eduardo Angeli, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e Tí-
tulos, no código de vaga nº 826597 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000414/2010-96.

No- 1. 178 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Kamilla Raquel Rizzi, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826598 criado pela Lei 11.640 de 11 de
janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000415/2010-31.

No- 1. 179 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Rafael Vitoria Schmidt, habilitado(a) em Concurso Público de Provas
e Títulos, no código de vaga nº 266362 decorrente de posse em outro
cargo inacumulável de FABIANO SALVADORI. CONSIDERANDO
o que consta no Processo n. 23100.000415/2010-31.

No- 1. 180 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Camila Furlan da Costa, habilitado(a) em Concurso Público de Provas
e Títulos, no código de vaga nº 826599 criado pela Lei 11.640 de 11
de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Processo n.
23100.000416/2010-85.

No- 1. 181 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
João Gabriel Almeida Viana, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826600 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000417/2010-20.

No- 1. 182 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Tiago Costa Martins, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 340421 decorrente de posse em outro
cargo inacumulável de Adriana Roese. CONSIDERANDO o que
consta no Processo n. 23100.000418/2010-74.

No- 1. 183 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Angela Quintanilha Gomes, habilitado(a) em Concurso Público de
Provas e Títulos, no código de vaga nº 826601 criado pela Lei 11.640
de 11 de janeiro de 2008. CONSIDERANDO o que consta no Pro-
cesso n. 23100.000419/2010-19.

No- 1. 184 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Assistente, Ní-
vel I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição,
de acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90,
Luciane Martins Teixeira, habilitado(a) em Concurso Público de Pro-
vas e Títulos, no código de vaga nº 292070 decorrente de redis-
tribuição de SIMONE PORTELLA TEIXEIRA DE MELLO. CON-
SIDERANDO o que consta no Processo n. 23100.001470/2009-12.

No- 1. 185 -NOMEAR, em caráter efetivo, para o cargo de Professor
da Carreira do Magistério Superior, Classe Professor Adjunto, Nível
I, no regime de Dedicação Exclusiva e lotação nesta Instituição, de
acordo com o item I, do artigo 9o, da Lei nº. 8.112, de 11.12.90, Elena
Maria Billig Mello, habilitado(a) em Concurso Público de Provas e
Títulos, no código de vaga nº 826364 decorrente de posse em cargo
inacumulável de Fernando Diefenthaeler. CONSIDERANDO o que
consta no Processo n. 23100.000630/2010-31.

MARIA BEATRIZ LUCE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Tocantins,
designado pelo Decreto de 16 de julho de 2008, publicado no DOU
n° 136, de 17 de julho de 2008, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

No- 1.363 - Art. 1º - Dispensar, a pedido, o servidor ELVIO QUIRINO
PEREIRA, matrícula nº 1412750, Professor Adjunto, lotado no Curso
de Ciências Econômicas do Campus Universitário de Palmas, da
função de Assessor Especial da Pró-Reitoria de Avaliação e Pla-
nejamento (CD-3), a partir de 02 de julho de 2010.

No- 1.364 - Art. 1º - Designar o servidor WALDECY RODRIGUES,
matrícula nº 1127187, Professor Adjunto, lotado no Curso de Ciências
Econômicas do Campus Universitário de Palmas, para exercer a fun-
ção de Assessor Especial da Pró-Reitoria de Avaliação e Planeja-
mento (CD-3), a partir de 03 de julho de 2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura

ALAN BARBIERO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 1º, da Portaria n.º 1.508, de 16 de junho de
2003, publicada no Diário Oficial da União de 17 de junho de 2003,
e em conformidade com o disposto no Decreto n.º 6.319, de 20 de
dezembro de 2007, republicado no Diário Oficial da União de 2 de
abril de 2008, resolve:

No- 227 - Dispensar ARY VICENTE DE SANTANA, do encargo de
substituto do Coordenador-Geral de Tecnologia e Informação, Código
DAS 101.4, da Diretoria de Administração e Tecnologia do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.

No- 228 - Dispensar DERALDO MOREIRA LELES, do encargo de
substituto eventual do Coordenador de Recursos e Atividades Ope-
racionais, Código DAS 101.3, da Coordenação-Geral de Tecnologia e
Informação da Diretoria de Administração e Tecnologia do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.

No- 229 - Designar KAREN DE SOUSA COSTA, para exercer o
encargo de substituta eventual do Coordenador de Recursos e Ati-
vidades Operacionais, Código DAS 101.3, da Coordenação-Geral de
Tecnologia e Informação da Diretoria de Administração e Tecnologia
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, durante os
afastamentos ou impedimentos do titular e na vacância do cargo.

No- 230 - Designar KAREN DE SOUSA COSTA, para exercer o
encargo de substituta eventual do Coordenador-Geral de Tecnologia e
Informação Interino, Código DAS 101.4, da Diretoria de Adminis-
tração e Tecnologia do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação.
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O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo art. 106, inciso VI do Anexo da Portaria nº 852,
de 04/09/09, publicada no DOU 08/09/09, e em conformidade com o
disposto no art. 15, inciso IX, do Decreto nº 6.319, de 20/12/07,
republicado no DOU 02/04/08, resolve:

No- 231 - Declarar vago o cargo de Técnico em Financiamento e
Execução de Programas e Projetos Educacionais, Classe de Capa-
citação 1, Padrão 1, ocupado por GABRIEL FIALHO NETTO SAN-
TOS, matrícula SIAPE nº 1695980, a contar de 18 de junho de 2010,
com fundamento no inciso I do artigo 33, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990. (Processo nº 23034.024613/2010-21).
Considerando que o servidor não adquiriu a estabilidade prevista no
art. 21 da Lei nº 8.112, de 1990, a presente vacância não gera direito
à recondução estabelecida no art. 29 da mesma lei.

DANIEL BALABAN

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA FARROUPILHA

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA -
RS, nomeado pela Portaria MEC nº 48, de 07 de janeiro de 2009,
publicada no DOU de 08 subsequente, no uso de suas atribuições
legais e estatutária com base nas Portarias do Ministério do Pla-
nejamento Orçamento e Gestão n° 537, de 31/12/2009, publicada no
DOU de 31/12/2009, alterada pela Portaria n° 27, de 26/01/2010,
publicada no DOU de 27/01/2010, Portaria nº 125, de 15/03/2010,
publicada no DOU de 16/03/2010 e Portaria do Ministério da Edu-
cação nº 11 de 08/01/2010, publicada no DOU de 11/01/2010, re-
tificada no DOU de 01/02/2010 e Portaria nº 342, de 25/03/2010,
publicada no DOU de 26/03/2010, resolve:

No- 412- Nomear em caráter efetivo, de acordo com os Artigos 9º e 10
da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, ROBERTO VAL-
MOBIDA DE AGUIAR, aprovado em Concurso Público de Provas e
Títulos, homologado através do Edital nº 43, de 14/12/09, publicado
no DOU de 16/12/09, para o cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Classe/Nível D I 01, no Regime de Trabalho
de Dedicação Exclusiva, Código da vaga nº 0837239, para lotação no
Instituto Federal Farroupilha-RS, Campus Santa Rosa - RS.

No- 413- Nomear em caráter efetivo, de acordo com os Artigos 9º e 10
da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, MAIQUEL RO-
BERTO SCHNEIDER, aprovado em Concurso Público de Provas e
Títulos, homologado através do Edital nº 051, de 27/10/09, publicado
no DOU de 28/10/2009, para o cargo de Técnico Administrativo em
Educação - Técnico de Tecnologia da Informação - Nível de Clas-
sificação D - I, no Regime de Trabalho de 40 horas semanais, Código
da vaga nº 0834629, para lotação no Instituto Federal Farroupilha-RS,
Campus Santa Rosa - RS.

No- 414- Nomear em caráter efetivo, de acordo com os Artigos 9º e 10
da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, THIAGO SIQUEIRA
SONNENSTRAHL, aprovado em Concurso Público de Provas e Tí-
tulos, homologado através do Edital nº 051, de 27/10/09, publicado
no DOU de 28/10/2009, para o cargo de Técnico Administrativo em
Educação - Técnico de Tecnologia da Informação - Nível de Clas-
sificação D - I, no Regime de Trabalho de 40 horas semanais, Código
da vaga nº 0834628, para lotação no Instituto Federal Farroupilha-RS,
Campus São Vicente do Sul - RS.

No- 415- Nomear em caráter efetivo, de acordo com os Artigos 9º e 10
da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, MARIA RUTE
DEPOI DA SILVA, aprovada em Concurso Público de Provas e
Títulos, homologado através do Edital nº 04, de 26/01/2009, pu-
blicado no DOU de 28/01/2009, prorrogado, através da Portaria nº 5,
de 18/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010, para o cargo de
Técnico Administrativo em Educação - Técnico em Assuntos Edu-
cacionais - Nível de Classificação E - I, no Regime de Trabalho de 40
horas semanais, Código da vaga nº 0830182, para lotação no Instituto
Federal Farroupilha-RS, Campus Santo Augusto - RS.

No- 416- Nomear em caráter efetivo, de acordo com os Artigos 9º e 10
da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, CRISTIANE PE-
REIRA DA SILVA, aprovada em Concurso Público de Provas e
Títulos, homologado através do Edital nº 051, de 27/10/09, publicado

no DOU de 28/10/2009, para o cargo de Técnico Administrativo em
Educação - Bibliotecário - Nível de Classificação E - I, no Regime de
Trabalho de 40 horas semanais, Código da vaga nº 0827686, para
lotação no Instituto Federal Farroupilha-RS, Campus Santo Augusto -
RS.

No- 417- Nomear em caráter efetivo, de acordo com os Artigos 9º e 10
da Lei nº 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, DIONEI JOÃO
ZAVISLAK, aprovado em Concurso Público de Provas e Títulos,
homologado através do Edital nº 051, de 27/10/09, publicado no
DOU de 28/10/2009, para o cargo de Técnico Administrativo em
Educação - Técnico em Enfermagem - Nível de Classificação D - I,
no Regime de Trabalho de 40 horas semanais, Código da vaga nº
0835890, para lotação no Instituto Federal Farroupilha-RS, Campus
Santo Augusto - RS.

CARLOS ALBERTO PINTO DA ROSA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FAR-
ROUPILHA - RS, no exercício da Reitoria, considerando a com-
petência conferida pela Portaria do Ministro da Educação nº 404, de
23 de abril de 2009, nos termos do seu artigo 5º, artigo 2º do Decreto
nº 1.387 de 07 de fevereiro de 1995, de acordo com a Resolução do
Conselho Superior nº 16/2010 de 02 de junho de 2010 e considerando
o que consta no Processo nº 23000.096034/2010-77, resolve:

No- 418-I - Autorizar o afastamento do País, com ônus, de ADRIANA
ZAMBERLAN, CARLOS EUGÊNIO RODRIGUES BALSEMÃO,
NÍDIA HERINGER ocupantes do cargo de Professor de Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, e APARECIDA TÂNIA LAMBERTE,
ocupante do cargo de Pedagogo - Supervisão Escolar, servidores do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - RS,
pelo período de 05 a 07/07/2010, para participar de Reunião para o
desenvolvimento do Projeto de Implantação de Escolas Técnicas Bi-
nacionais de Fronteira, a ser realizada no Instituto Nacional de Es-
colas Técnicas Argentinas, na cidade de Buenos Aires, Argentina.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FAR-
ROUPILHA - RS, no exercício da Reitoria, considerando a com-
petência conferida pela Portaria do Ministro da Educação nº 404, de
23 de abril de 2009, nos termos do seu artigo 5º, artigo 2º do Decreto
nº 1.387 de 07 de fevereiro de 1995, de acordo com a Resolução do
Conselho Superior nº 16/2010 de 02 de junho de 2010 e considerando
o que consta no Processo nº 23000.096034/2010-77, resolve:

No- 419-I - Autorizar o afastamento do País, com ônus, do servidor
CARLOS ALBERTO PINTO DA ROSA, Reitor Pro Tempore do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - RS,
pelo período de 05 a 07/07/2010, para participar de Reunião para o
desenvolvimento do Projeto de Implantação de Escolas Técnicas Bi-
nacionais de Fronteira, a ser realizada no Instituto Nacional de Es-
colas Técnicas Argentinas, na cidade de Buenos Aires, Argentina.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JULIO CÉSAR PERES SIMI

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 409, de 29/06/2010, publicada no DOU em
30/06/2010, Seção 2, Página 16, onde se lê: homologado através do
Edital nº 04 de 26/01/2009, publicado no DOU de 28/01/2010, leia-
se: homologado através do Edital nº 04 de 26/01/2009, publicado no
DOU de 28/01/2009.

Nas Portarias nº 377 e nº 381 de 25/06/2010, publicadas no
DOU em 29/06/2010, Seção 2, Página 12, onde se lê: homologado
através do Edital nº 06, leia-se: homologado através do Edital nº
04.

CAMPUS JULIO DE CASTILHOS

PORTARIA No- 61, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA FAR-
ROUPILHA - RS, CAMPUS JÚLIO DE CASTILHOS, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº. 8/2009, de 11 de
fevereiro de 2009, publicada no DOU de 05/03/2009, resolve:

I - Designar a servidora ALINE DE OLIVEIRA BOTEGA,
matrícula 1680546, ocupante do cargo de Assistente em Adminis-
tração para função de Chefa do Setor de Estágios do IFFARROU-
PILHA - Campus Júlio de Castilhos, código FG - 1;

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

VALTEMIR IVER CAPELARI BRESSAN

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA GOIANO

PORTARIA No- 68, DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, no uso de suas atribuições
legais, conferida pela Portaria Ministerial nº 29, de 07 de janeiro de
2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009 e considerando as
disposições regimentais e a legislação pertinente, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor BRUNO GON-
ZAGA AGAPITO DA VEIGA, Professor de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, lotado no Campus Urutaí, no período de 17.07.2010 a
03.08.2010, para participar das atividades previstas no âmbito do
projeto de pesquisa "Análise de conflitos socioambientais em torno de
águas subterrâneas e a construção de políticas públicas em Cabo
Verde", em Cabo Verde, com ônus para o Centro de Desenvolvimento
Sustentável (CDS) da Universidade de Brasília, Processo nº
23219.000287/2010-06.

JOSÉ DONIZETE BORGES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS

PORTARIA Nº 584, DE 23 DE JUNHO DE 2010

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria
MEC nº 627, publicada no Diário Oficial da União de 29.06.2009, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que
consta no Memo 116/DAAI DO IFG, resolve:

I - Dispensar o servidor CLEITON PEREIRA DO SANTOS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, Matrícula SIAPE nº 1127314, da função de Coordenador da
Área de Ciências Humanas do Campus Goiânia do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, FG-04, UORG 010, a
partir de 30 de junho de 2010.

II - Designar o servidor SEBASTIÃO CLÁUDIO BARBO-
SA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1610646, para exercer a função de
Coordenadora da Área de Ciências Humanas do Campus Goiânia do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, FG-04,
UORG 010, a partir de 01 de julho de 2010.

PAULO CÉSAR PEREIRA

PORTARIA No- 573, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria
MEC nº 627, publicada no Diário Oficial da União em 29.06.2009, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o que
consta do Processo nº 23047.002359/2010-61, resolve;

I - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de serviço,
com proventos integrais, acrescidos de 25% (vinte cinco por cento) de
gratificação adicional por tempo de serviço e demais vantagens a que
faz juz, ao servidor JOÃO BARBOSA DA SILVA, Matrícula SIAPE
nº 53998, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
Classe E-IV, Nível 16, em regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com fundamento na regra transitória do Art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005. II - Declarar vago o referido cargo.

PAULO CÉSAR PEREIRA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria nº 364, de 30 de junho de 2009, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no processo nº 23047.002936/2010 -14,
resolve:

No- 585-Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do servidor AGNALDO JOSÉ DA SILVA, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico-Substituto, Matrícula SIAPE n°
1718863, lotado no Campus Goiânia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,
conforme o disposto no Art. 12 da Lei n° 8.745/93, a partir de 29.06.2010.

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria nº 364, de 30 de junho de 2009, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 587-Nomear para o Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás, nos termos do Art. 9° da Lei 8.112, de 11.12.1990, publicada no Diário Oficial da União de
12.12.1990; do Art. 9° da Lei 11.091, de 12.01.2005, publicada no Diário Oficial da União em
13.01.2005; Lei n° 11.784, de 22.09.2008, publicada no Diário Oficial da União de 23.09.2008 e
legislação complementar onde estão disciplinados os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes
aos cargos dos candidatos aprovados em Concurso Público, homologado através do Edital 011/2008,
publicado no Diário Oficial da União de 04.07.2008, retificado no Diário Oficial da União de 19.08.2008
para o Campus Itumbiara, conforme a seguir:

Nome C a rg o Código da Vaga Nível de

Classificação

Nível de Capacitação Padrão de Vencimento

Evoney Oliveira Queiroz Médico 0828775 E I 01
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O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria nº 364, de 30 de junho de 2009, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 589-Prorrogar os contratos de trabalho dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico-Substituto, até 17.07.2010, conforme a seguir:

Nome Área/Disciplina/Campus Regime de Traba-
lho

André Luiz Araújo Cunha Matemática/Campus GYN 40 h

Camila Zicker Seronni Serv. Aliment./Cozinha/Campus GYN 40 h

Cidney Rodrigues Valente Mineração/Campus GYN 40 h

Flávia Costa Tenório Transportes/Campus GYN 40 h

Flávio Carvalho Marques Química/Campus GYN 40 h

Francisco Marcos Freire Dantas Física/ Campus Jataí 40 h

Gleice Alves de Sousa Serv. de Alimentação/Bar e Restaurante/Campus GYN 40 h

Karine Resende Brasil Hospitalidade/

Gestão Hoteleira/Campus GYN

40 h

Keyla Fabrícia Pereira Sahb Estruturas de Concreto I e II, Informática Aplicada, Isostática
e Resistência dos Materiais/Campus GYN

40 h

Liana de Lucca Jardim Borges Construção Civil 40 h

Luciana Machado Ramos Química/Campus Inhumas 40 h

Luciano Sena Mecânica/Campus GYN 40 h

Maria Cecília Lemos Dal Molim Artes/Teatro/ Campus Jataí 40 h

Maria Carolina da Cruz Miranda Mineração/Campus GYN 40 h

Maria Francisca Mota Português/Espanhol/Campus Inhumas 40 h

Marinete Barbosa do Nascimento Geomática/ Campus Jataí 40 h

Patrícia de Oliveira Artur Serv. De Alimentação/Campus GYN 40 h

Paula Franssinetti de Morais Inglês/Campus GYN 40 h

Polliana Pires do Carmo Alves Rocha Filosofia/Campus GYN 40 h

Rafael Ferreira Costa Informática/ Campus Jataí 40 h

Rafael Saddi Teixeira História/Campus GYN 40 h

Regina Maria Jordão Cardoso de Castro Hotelaria e Planej. do Turismo/Campus GYN 40 h

Renato Valim Boaretto Mineração/Engenharia de Minas/Campus GYN 20 h

Ricardo Andrade Fernandes Faria Mat.Constr., Mec. Dos Solos, Orç. /Planejamento/Campus
GYN

40 h

Rodrigo Fleury Brandão Química/Campus GYN 40 h

Sandro Henrique Ribeiro Filosofia/Campus GYN 40 h

Shirá Mohammad Rajeh Ibdeiwi Matemática/Campus Jataí 40 h

Wesley Pimenta de Menezes Mat.Constr., Mec. Dos Solos, Orç. /Planejamento/Campus
GYN

40 h

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria nº 364, de 30 de junho de 2009, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

No- 590-Prorrogar os contratos de trabalho dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico-Substituto, até 31.12.2010, conforme a seguir:

Nome Área/Disciplina/Campus Regime de Traba-
lho

Alana Da Silva Magalhães TEL/Campus GYN 40 h

Aline Da Silva Magalhães TEL/Campus GYN 40 h

Annyella Kássia Nogueira Topografia/Campus GYN 40 h

Arianny Grasielley Baião Malaquias Matemática/Campus GYN 40 h

Danila Fernandes Mendonça Química/Campus Inhumas 40 h

Diovana Ferreira De Oliveira História/Campus Jataí 40 h

Douglas De Assis Teles Santos Educação Física/Campus-Jataí 40 h

Ednaldo De Oliveira Carvalho Geomática/Campus de Jataí 40 h

Edson Marques De Oliveira Artes/Canto/Campus GYN 40 h

Elio Augusto Fraga Administração/Campus Goiânia 40 h

Fernanda Lima Silva Matemática/Campus Jataí 40 h

Halan Faria Lima Geomática/Campus GYN 40 h

Helen Macedo Neves Turismo Hospitalidade Geografia/Campus GYN 40 h

Hugo Leonardo Miranda Informática/Campus Inhumas 40 h

Jaqueliny Gonçalves De Andrade Informática/Campus-Jataí 40 h

Jorge Marques Dos Anjos Mecânica/Campus GYN 40 h

José Batista Da Costa Sobrinho História/Campus GYN 40 h

Josilene Silva Campos História/Campus GYN 40 h

Lays Grazielle Cardoso Silva De Jesus Matemática/Campus GYN 40 h

Lilian Cristina Das Neves Vicente Geomática/Campus-Jataí 40 h

Livia Ferreira Santana Arquitetura/Campus GYN 40 h

Lorenna Silva Oliveira Costa Química/Campus Inhumas 40 h

Luciana Cândido E Silva Física/Campus-Jataí 40 h

Luciana Schuster Espanhol/Campus GYN 40 h

Márcia Do Socorro B. A. Cardoso Matemática/Campus GYN 40 h

Marcus Vinícius De Andrade Neves Matemática/Campus-Jataí 40 h

Maria Betânia Gondim da Costa Psicologia/Campus GYN 40 h

Maria José Camelo Antunes Serv. De Alimentação/Campus GYN 40 h

Maria Regina Nunes da Silva Pedagogia/Campus Inhumas 40 h

Marihelma De Freitas Pereira Rodrigues Química/Campus-Jataí 40 h

Marina De Oliveira Campos Mineração/Campus GYN 20 h

Marina Kanthack Paccini Razzé Educação Física/Campus GYN 40 h

Michele Siqueira Inglês/Campus GYN 40 h

Michelly Patrícia Santana De Almeida Fógia Química/Campus GYN 40 h

Naara Karolyne Morais Pereira Matemática/Campus Jataí 40 h

Osny Ferreira Da Silva Geomática/ Sensoriamento Remoto E Processamento Digital
De Imagens/Campus GYN

40 h

Pabline Rafaella Mello Bueno Alimentos/Campus Inhumas 40 h

Paula Apoliane De Pádua Soares Carvalho Português/Campus GYN 40 h

Priscilla Carvalho Franco Oliveira Informática/Campus-Jataí 40 h

Reginaldo Alves de Andrade Telecomunicações/Campus GYN 40 h

Renato Oliveira Abreu Informática/Campus-Jataí 40 h

Ricardo Rodrigues de Lima Informática/Campus Inhumas 40 h

Rodrigo Oliveira Marques História/Campus GYN 40 h

Rosângela Medeiros Da Luz Inglês/Campus GYN 40 h

Rose Gonçalves Português Química/Campus GYN 40 h

Rosemberg Pereira Serrano Matemática/Campus GYN 40 h

Sandro Sousa e Silva Informática/Campus Inhumas 40 h

Simone Moreira Alves Artes/Música De Câmara Campus GYN 40 h

Tainá Moreira Gomes Educação Física/Campus GYN 40 h

Thiago Eduardo Pereira Alves Química/Campus Inhumas 40 h

Vanessa Aparecida Assis De Sousa Narcizo Inglês/Português/ Campus-Jataí 40 h

Vilma França Monteiro Transportes/ Campus GYN 40 h

Wendel Bento Geraldes Informática/Campus Inhumas 40 h

JOSÉ SERGIO SARMENTO GARCIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

PORTARIA Nº 264, DE 1º DE JULHO DE 2010

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do
processo nº 23000.065558/2010-16, resolve:

Art. 1º DECLARAR vago, a partir de 05/07/2010, por posse
em outro cargo inacumulável, o cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Classe D I, Nível 01, Dedicação Exclusiva,
ocupado pelo servidor LEANDRO DE JESUS DUELI, Mat. SIAPE
nº 16644182, lotado no Campus Colorado do Oeste, com fulcro no
inciso VIII do Art. 33 da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE LUIZ DOS SANTOS CAVALCANTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA No- 609, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR PRO TEMPORE do INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS -
IFAM, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na
Portaria nº. 537/MPOG, de 31/12/2009, DOU de 31/12/2009, Portaria
nº. 11/MEC, de 08/01/2010, DOU de 11/01/2010, republicada no
DOU de 1º./02/2010, e, Portaria nº 644, de 14/05/2010, DOU de
18/05/2010, resolve:

NOMEAR, em caráter efetivo, a partir desta data, ANTO-
NIO JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO, habilitado em Concurso
Público de Provas - objeto do Edital nº. 004, de 19/02/2010, pu-
blicado no DOU de 22/02/2010 - Seção 3, págs. 37 a 39, homologado
através do Edital nº. 007, de 16/04/2010, publicado no DOU de
20/04/2010 - Seção 3, págs. 72 e 73, de acordo com o artigo 9º. da
Lei nº. 8.112, de 11/12/90, para o Quadro Permanente do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM,
com lotação na REITORIA, para ocupar o Cargo Técnico-Admi-
nistrativo de MEDICO/AREA, Código 701047, Nível de Classifi-
cação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, com
regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em vaga au-
torizada pela Portaria nº. 537/MPOG, de 31/12/2009, DOU de
31/12/2009 e Portaria nº. 11/MEC, de 08/01/2010, DOU de
11/01/2010, republicada no DOU de 1º./02/2010, código da vaga:
0828812.

JOÃO MARTINS DIAS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ

CAMPUS CEDRO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
DE CEDRO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe
na Portaria 885/GR, de 06/10/2009, da Reitoria do IFCE, resolve,

No- 29-Dispensar, a partir de 02/07/2010, ANTONIO KLEYLTON
BANDEIRA, Matrícula SIAPE nº 1676527, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, integrante do Quadro Permanente deste
Instituto Federal, da Função Gratificada como Titular da Coorde-
nadoria de Controle Acadêmico do Campus de Cedro/Diretoria de
Ensino/Diretor Geral, Código FG-01, para a qual fora designado pela
portaria nº 016/GDG de 24/02/2010, (DOU de 03/03/2010), em vir-
tude de sua designação para outra função.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
DE CEDRO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe
na Portaria 885/GR, de 06/10/2009, da Reitoria do IFCE, resolve,

No- 30-Designar, ANTONIO KLEYLTON BANDEIRA, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, integrante do Quadro Per-
manente deste Instituto Federal, Matrícula SIAPE nº 1676527, in-
tegrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, para exercer a
Função Gratificada como Titular da Chefia de Gabinete/Diretor Geral,
Código FG-01, considerando a dispensa do servidor Francisco Mes-
sias de Sousa Domingos, conforme a Portaria nº 028/GDG/Campus
de Cedro, de 01/07/2010 (DOU de 02/07/2010).

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
DE CEDRO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe
na Portaria 885/GR, de 06/10/2009, da Reitoria do IFCE, resolve,

No- 31-Designar, MARIA DO CARMO FERNANDES BARBOSA,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, integrante do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, Matrícula SIAPE nº
1760415, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal,
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para exercer a Função Gratificada como Titular da Coordenadoria de
Controle Acadêmico/Diretoria de Ensino/Diretor Geral, Código FG-
01, considerando a dispensa do servidor Antonio Kleylton Bandeira,
conforme a Portaria nº 029/GDG/Campus de Cedro, de 02/07/2010.

JOSÉ NUNES AQUINO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 777, DE 30 DE JUNHO DE 2010(*)

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

I - Nomear, em caráter efetivo, JEISA DA ROCHA COSTA,
habilitada em Concurso Público de Provas, referente ao Edital nº
32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O. de 23.05.2008, homo-
logado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, publicada no D.O. de
04.07.2008, no cargo de Assistente em Administração, Nível de Clas-
sificação D, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01, para
o Quadro de Pessoal do Campus Guarapari deste Ifes, em regime de
40 (quarenta) horas semanais, em vaga criada pela Lei 11.740, de
16.07.2008.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

DENIO REBELLO ARANTES

(*) Republicada por ter saído no D.O.U. nº 125, de 02.07.2010, pág.
26, seção 2, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 151, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO - CAMPUS DE ALEGRE, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Exonerar, a pedido, a servidora SÔNIA MARIA PEREIRA
FREITAS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Ma-
trícula SIAPE nº. 0053737, do cargo de Substituta do Coordenador-
Geral de Ensino, Código CD-4, deste Campus.

CARLOS HUMBERTO SANSON MOULIN

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 784-I - Nomear, em caráter efetivo, GUILHERME AUGUSTO
DA SILVA SOUZA, habilitado em Concurso Público de Provas,
referente ao Edital nº 32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O. de
23.05.2008, homologado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, pu-
blicada no D.O. de 04.07.2008, no cargo de Assistente em Admi-
nistração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e Padrão
de Vencimento 01, para o Quadro de Pessoal da Reitoria deste Ifes,
em regime de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga criada pela Lei
11.740, de 16.07.2008.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 785-I - Nomear, em caráter efetivo, LOUISE DAVEL DE MOU-
RA, habilitada em Concurso Público de Provas, referente ao Edital nº
32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O. de 23.05.2008, homo-
logado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, publicada no D.O. de
04.07.2008, no cargo de Assistente em Administração, Nível de Clas-
sificação D, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01, para
o Quadro de Pessoal da Reitoria deste Ifes, em regime de 40 (qua-
renta) horas semanais, em vaga criada pela Lei 11.740, de
16.07.2008.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 786-I - Nomear, em caráter efetivo, AGDA FELIPE SILVA GON-
ÇALVES, habilitada em Concurso Público de Provas, referente ao
Edital nº 32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O. de 23.05.2008,
homologado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, publicada no D.O.
de 04.07.2008, no cargo de Pedagogo, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01, para o Quadro de
Pessoal da Reitoria deste Ifes, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, em vaga criada pela Lei 11.740, de 16.07.2008.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 787-I - Nomear, em caráter efetivo, ROBERTO INHANCE, ha-
bilitado em Concurso Público de Provas, referente ao Edital nº
32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O.U. de 23.05.2008, homo-
logado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, publicada no D.O.U. de
04.07.2008, no cargo de Assistente em Administração, Nível de Clas-
sificação D, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01, para
o Quadro de Pessoal do Campus Piúma deste Ifes, em regime de 40
(quarenta) horas semanais, em vaga criada pela Lei 11.740.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 788-I - Nomear, em caráter efetivo, MYRIAM COSTA SCHU-
LER, habilitada em Concurso Público de Provas, referente ao Edital
nº 32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O.U. de 23.05.2008, ho-
mologado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, publicada no D.O.U.
de 04.07.2008, no cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01,
para o Quadro de Pessoal do Campus Vitória deste Ifes, em regime de
40 (quarenta) horas semanais, em vaga criada pela Lei 11.740.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 789-I - Nomear, em caráter efetivo, WANDER VIEIRA DA SIL-
VA, habilitado em Concurso Público de Provas, referente ao Edital nº
32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O.U. de 23.05.2008, homo-
logado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, publicada no D.O.U. de
04.07.2008, no cargo de Assistente em Administração, Nível de Clas-
sificação D, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01, para
o Quadro de Pessoal do Campus Nova Venécia deste Ifes, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga criada pela Lei 11.740.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 790-I - Nomear, em caráter efetivo, AMAURY ALVES DA SIL-
VA, habilitado em Concurso Público de Provas, referente ao Edital nº
32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O.U. de 23.05.2008, homo-

logado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, publicada no D.O.U. de
04.07.2008, no cargo de Assistente em Administração, Nível de Clas-
sificação D, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01, para
o Quadro de Pessoal do Campus Vitória deste Ifes, em regime de 40
(quarenta) horas semanais, em vaga criada pela Lei 11.740.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 791-I - Nomear, em caráter efetivo, JOÃO PAULO APARECIDO
ROCHA, habilitado em Concurso Público de Provas, referente ao
Edital nº 32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O.U. de
23.05.2008, homologado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, pu-
blicada no D.O.U. de 04.07.2008, no cargo de Assistente em Ad-
ministração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e
Padrão de Vencimento 01, para o Quadro de Pessoal do Campus
Piúma deste Ifes, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, em
vaga criada pela Lei 11.740.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 25.03.2009, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o contido no Processo
23148.002918/2010-11, resolve:

No- 792-I - Conceder aposentadoria voluntária a SONIA MARIA
SANTOS NASCIMENTO, matrícula SIAPE 0270399, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação IV, e Padrão de Vencimento 16 (código SIAPE
D-416), do Quadro de Pessoal do Campus Vitória deste Instituto
Federal, fundamentada no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47,
de 05.07.2005, publicada no D.O.U. de 06.07.2005, com proventos
integrais.

II - Declarar vago o referido cargo.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 793-I - Nomear, em caráter efetivo, FRANCISCO JOSÉ VALIM
OLMO, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, re-
ferente ao Edital nº 01/2009, publicado no D.O.U. de 25.05.2009,
homologado pelo Edital 04/2009, publicado no D.O.U. de
27.07.2009, no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, Classe D I, Nível 01, para o Quadro de Pessoal do Campus
Ibatiba deste Ifes, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, em
vaga criada pela Lei 11.740, de 16.07.2008, código de vaga nº
0840964.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 794-I - Nomear, em caráter efetivo, WILLIAM SANTIAGO HI-
POLITO RICALDI, habilitado em Concurso Público de Provas e
Títulos, referente ao Edital nº 34/2008, publicado no D.O.U. de
26.05.2008, homologado pela Portaria 506, publicada no D.O.U. de
04.07.2008, no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, Classe D I, Nível 01, para o Quadro de Pessoal do Campus
Guarapari deste Ifes, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, em
vaga criada pela Lei 11.740, de 16.07.2008, código de vaga nº
0840965.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SAN-
TO, nomeado através da Portaria MEC nº 265, de 24.03.2009, pu-
blicada no D.O.U. de 25.03.2009, no uso de suas atribuições legais,
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tendo em vista a distribuição das autorizações para provimento de
vagas pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação,
através da Portaria nº 342, de 25.03.2010, publicada no D.O.U. de
26.03.2010, resolve:

No- 795-I - Nomear, em caráter efetivo, FELIPE MARINHO DE
SOUZA, habilitado em Concurso Público de Provas, referente ao
Edital nº 32/2008-DG/CEFETES, publicado no D.O.U. de
23.05.2008, homologado pela Portaria nº 504, de 03.07.2008, pu-
blicada no D.O.U. de 04.07.2008, no cargo de Assistente em Ad-
ministração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e
Padrão de Vencimento 01, para o Quadro de Pessoal do Campus
Cachoeiro de Itapemirim deste Ifes, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, em vaga decorrente da vacância de Rúbia Balarini Altoé,
código de vaga 0686952.

II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, conforme parágrafo
1º, artigo 13, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, alterada pela Lei nº
9.527, de 10.12.1997, publicada no D.O.U. de 11.12.1997.

DENIO REBELLO ARANTES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
nomeado nos termos da Portaria MEC n° 30, de 07 de janeiro de
2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009, no uso de suas
atribuições legais; e, Considerando o disposto no Art. 62 da Lei
8.112/90, e a solicitação constante no Processo nº
23249.009511/2010-61, resolve:

No- 2.331-Designar a servidora Daniele Saraiva Monteiro de Moraes,
Técnico de Laboratório/Reciclagem, Campus São Luís - Centro His-
tórico, para exercer a função de Chefe do Núcleo de Gestão de
Pessoas (FG-02), a partir de 01/07/2010.

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
nomeado nos termos da Portaria MEC n° 30, de 07 de janeiro de
2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009, no uso de suas
atribuições legais; e, considerando o disposto no Art. 62 da Lei
8.112/90, e a solicitação constante no Processo nº
23249.007440/2010-61, resolve:

No- 2.332-Designar o servidor Vilton Soares de Souza, Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Campus São Luís - Centro
Histórico, para exercer a função de Chefe do Departamento de Ensino
Superior de Tecnologia (FG-01), a partir de 01/07/2010.

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
nomeado nos termos da Portaria MEC n° 30, de 07 de janeiro de
2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009, no uso de suas
atribuições legais; e considerando o disposto no Art. 62 da Lei
8.112/90, e a solicitação constante no Processo nº
23249.007439/2010-36, resolve:

No- 2.333-Designar o servidor Josué Moraes Estrela, Assistente em
Administração, Campus São Luís - Centro Histórico, para exercer a
função de Chefe do Departamento de Registro e Controle Acadêmico
(FG-01), a partir de 01/07/2010.

JOSÉ FERREIRA COSTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO

PORTARIA No- 579, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009, e
tendo em vista o Processo nº. 23191.000261/2010, resolve:

I - Conceder Aposentadoria Compulsória, a partir de
03.07.2010, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
ao servidor LUIZ MATIAS DE SALES, Matrícula SIAPE nº.
0049848, ocupante do cargo de Vigilante, Nível de Classificação "D",
Nível de Capacitação "III", Padrão de Vencimento 16, do quadro
permanente de pessoal deste IFMT, com fundamento nos artigos 40,
§1º, inciso II e §3º da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº. 20/1998 e Emenda Constitucional nº.
41/2003.

II - Declarar vago o cargo.

JOÃO VICENTE NETO
Substituto

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009, e
considerando:- a distribuição de autorizações para provimento de va-

gas concedidas através da Portaria nº 822, de 22.06.2010, publicada
no D.O.U. de 23.06.2010, tendo em vista a autorização para pro-
vimento de vagas, nos termos do Art. 1º da Portaria MP nº 125, de
15.03.2010, publicada no D.O.U. de 16.03.2010;- o Edital de Con-
curso Público nº 010/GD/2008, de 15.05.2008, publicado no D.O.U.
de 16.05.2008;- a Portaria nº 270/GD/2008, de 03.07.2008, publicada
no D.O.U. de 07.07.2008, que homologou o resultado final do con-
curso público de que trata o Edital nº 010/GD/2008;- a Portaria nº 93,
de 03.07.2009, publicada no D.O.U. de 06.07.2009, que prorrogou a
validade do concurso público de que trata o Edital nº 010/GD/2008;
resolve:

No- 605-I - Nomear em caráter efetivo, no Quadro Permanente de
Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - Campus Pontes e Lacerda, nos termos do artigo 9º
inciso I, da Lei nº 8.112/90, a candidata abaixo relacionada, habilitada
e classificada em Concurso Público destinado ao provimento de vagas
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, conforme segue:

ÁREA: CONTABILIDADE
Candidata Grupo/

C a rg o
Classe Nível Código de

vaga
Rosana Aparecida de

Andrade Silva
702.001 D I 01 0209743

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação;

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009, e
considerando: - a distribuição de autorizações para provimento de
vagas concedidas através da Portaria nº 822, de 22.06.2010, publicada
no D.O.U. de 23.06.2010, tendo em vista a autorização para pro-
vimento de vagas, nos termos do Art. 1º da Portaria MP nº 125, de
15.03.2010, publicada no D.O.U. de 16.03.2010;- o Edital de Con-
curso Público nº 011/GD/2008, de 15.05.2008, publicado no D.O.U.
de 16.05.2008;- a Portaria nº 271/GD/2008, de 03.07.2008, publicada
no D.O.U. de 07.07.2008, que homologou o resultado final do con-
curso público de que trata o Edital nº 011/GD/2008; - a Portaria nº
94, de 03.07.2009, publicada no D.O.U. de 06.07.2009, que prorrogou
a validade do concurso público de que trata o Edital nº 011/GD/2008;
resolve:

No- 606-I - Nomear em caráter efetivo, no Quadro Permanente de
Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - Campus Cáceres, nos termos do artigo 9º inciso I, da
Lei nº 8.112/90, a candidata FERNANDA SANTANA DE SOUZA,
habilitada e classificada em 2º lugar para o cargo de Assistente
Social, Grupo/Cargo NS 701.006, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009, e
considerando: - a distribuição de autorizações para provimento de
vagas concedidas através da Portaria nº 822, de 22.06.2010, publicada
no D.O.U. de 23.06.2010, tendo em vista a autorização para pro-
vimento de vagas, nos termos do Art. 1º da Portaria MP nº 125, de
15.03.2010, publicada no D.O.U. de 16.03.2010;- o Edital de Con-
curso Público nº 011/GD/2008, de 15.05.2008, publicado no D.O.U.
de 16.05.2008, destinado ao provimento de cargos efetivos de Téc-
nico-Administrativos em Educação, para o Quadro de Pessoal do
antigo CEFET-MT/ Unidade Pontes e Lacerda, atual Campus Pontes
e Lacerda;- a Portaria nº 271/GD/2008, de 03.07.2008, publicada no
D.O.U. de 07.07.2008, que homologou o resultado final do concurso
público de que trata o Edital nº 011/GD/2008;- a Portaria nº 94, de
03.07.2009, publicada no D.O.U. de 06.07.2009, que prorrogou a
validade do concurso público de que trata o Edital nº 011/GD/2008;
resolve:

No- 607-I - Nomear em caráter efetivo, no Quadro Permanente de
Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - Campus Pontes e Lacerda, nos termos do artigo 9º
inciso I, da Lei nº 8.112/90, as candidatas abaixo, habilitadas e clas-
sificadas em Concurso Público destinado ao provimento de vagas de
Técnico-Administrativos em Educação, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, conforme segue:
- Lucimar Moreira da Silva, classificada em 2º lugar para o cargo de
Contadora, Grupo/Cargo NS 701.015, Nível de Classificação E, Nível
de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, código de vaga
0828005.

- Anne de Matos Souza, classificada em 5º lugar para o
cargo de Pedagogo, Grupo/Cargo NS 701.058, Nível de Classificação
E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação;

I

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009, e
considerando: - a distribuição de autorizações para provimento de
vagas concedidas através da Portaria nº 822, de 22.06.2010, publicada

no D.O.U. de 23.06.2010, tendo em vista a autorização para pro-
vimento de vagas, nos termos do Art. 1º da Portaria MP nº 125, de
15.03.2010, publicada no D.O.U. de 16.03.2010;- o Edital de Con-
curso Público nº 013/2009, de 08.05.2009, publicado no D.O.U. de
26.05.2009 destinado ao provimento de vagas para o Quadro Per-
manente de Pessoal da antiga Escola Agrotécnica de Cáceres, atual
Campus Cáceres;- o Edital nº 025/2009, de 18.08.2009, da antiga
Escola Agrotécnica de Cáceres, atual Campus Cáceres, publicado no
D.O.U. de 19.08.2009, que homologou o resultado final do concurso
público de que trata o Edital nº 013/2009;- o Edital nº 04/2010, de
22.03.2010, do Campus Cáceres, publicado no D.O.U. de 22.03.2010,
que complementou a homologação de que trata o Edital nº 025/2009;
resolve:

No- 608-I - Nomear em caráter efetivo, no Quadro Permanente de
Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - Campus Cáceres, nos termos do artigo 9º inciso I, da
Lei nº 8.112/90, os candidatos abaixo, habilitados e classificados em
Concurso Público destinado ao provimento de vagas de Técnico-
Administrativos em Educação, em regime de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, conforme segue:

- Jean Carlos Leite Barbosa, classificado em 6º lugar para o
cargo de Assistente em Administração, Grupo/Cargo NI 701.200,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Ven-
cimento 01, código de vaga 0709632.

- Cláudio César Gottfried dos Santos, classificado em 7º
lugar para o cargo de Assistente em Administração, Grupo/Cargo NI
701.200, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de
Vencimento 01, código de vaga 0015503.

- Julinei Souza Sobrinho, classificado em 8º lugar para o
cargo de Assistente em Administração, Grupo/Cargo NI 701.200,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Ven-
cimento 01, código de vaga 0350022.

- Bruna Caroline Fernandes de Laet, classificada em 4º lugar
para o cargo de Auxiliar de Biblioteca, Grupo/Cargo NI 701.409,
Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão de Ven-
cimento 01, código de vaga 0349999.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009, e
considerando: - a distribuição de autorizações para provimento de
vagas concedidas através da Portaria nº 822, de 22.06.2010, publicada
no D.O.U. de 23.06.2010, tendo em vista a autorização para pro-
vimento de vagas, nos termos do Art. 1º da Portaria MP nº 125, de
15.03.2010, publicada no D.O.U. de 16.03.2010;- o Edital de Con-
curso Público nº 014/GD/2008, de 13.06.2008, publicado no D.O.U.
de 16.06.2008;- a Portaria nº 301/CEFET-MT, de 17.07.2008, pu-
blicada no D.O.U. de 22.07.2008, que homologou o resultado do
concurso público de que trata o Edital nº 014/GD/2008;- a Portaria
IFMT nº 95, de 03.07.2009, publicada no D.O.U. de 06.07.2009, que
prorrogou a validade do concurso público de que trata o Edital nº
014/GD/2008;- o termo de não aceite assinado pelo candidato Eduar-
do Wollinger, Classificado em 45º lugar para o cargo de Assistente
em Administração, nos termos da Portaria nº 301/CEFET-MT, de
17.07.2008, publicada no D.O.U. de 22.07.2009; resolve:

No- 609-I - Nomear em caráter efetivo, no Quadro Permanente de
Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - Campus Cuiabá - Octayde Jorge da Silva, nos termos
do artigo 9º inciso I, da Lei nº 8.112/90, os candidatos abaixo,
habilitados e classificados em Concurso Público destinado ao pro-
vimento de vagas de Técnico-Administrativos em Educação, em re-
gime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, conforme segue:
- Clerisson dos Santos e Silva, classificado em 46º lugar para o cargo
de Assistente em Administração, Grupo/Cargo NI 701.200, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
código de vaga 0831363.

- Leandro Martins Moreira dos Santos, classificado em 47º
lugar para o cargo de Assistente em Administração, Grupo/Cargo NI
701.200, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de
Vencimento 01, código de vaga 0831365.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação;

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. de 08.01.2009, e
considerando: - a distribuição de autorizações para provimento de
vagas concedidas através da Portaria nº 822, de 22.06.2010, publicada
no D.O.U. de 23.06.2010, tendo em vista a autorização para pro-
vimento de vagas, nos termos do Art. 1º da Portaria MP nº 125, de
15.03.2010, publicada no D.O.U. de 16.03.2010;- o Edital de Con-
curso Público nº 011/GD/2008, de 15.05.2008, publicado no D.O.U.
de 16.05.2008, destinado ao provimento de cargos efetivos de Téc-
nico-Administrativos em Educação, para o Quadro de Pessoal do
antigo CEFET-MT/ Unidade Pontes e Lacerda, atual Campus Pontes
e Lacerda;- a Portaria nº 271/GD/2008, de 03.07.2008, publicada no
D.O.U. de 07.07.2008, que homologou o resultado final do concurso
público de que trata o Edital nº 011/GD/2008;- a Portaria nº 94, de
03.07.2009, publicada no D.O.U. de 06.07.2009, que prorrogou a
validade do concurso público de que trata o Edital nº 011/GD/2008;
resolve:

No- 610-I - Nomear em caráter efetivo, no Quadro Permanente de
Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
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Mato Grosso, nos termos do artigo 9º inciso I, da Lei nº 8.112/90, a
candidata ELIZABETH DA CUNHA FILHA, habilitada e classi-
ficada em 9 º lugar para o cargo de Técnico em Assuntos Edu-
cacionais, Grupo/Cargo NS 701.079, Nível de Classificação E, Nível
de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, código de vaga 0830193,
em regime de trabalho de 40 horas semanais..

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ BISPO BARBOSA

No- 198 - Nomear em caráter efetivo VANESSA APARECIDA
DUARTE LEWRENTZ, habilitada em concurso público, homologado
em 02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível
de classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Foz
do Iguaçu, na vaga de código 0831207.

No- 199 - Nomear em caráter efetivo JULYANA SALETTE BIA-
VATTI, habilitada em concurso público, homologado em 26/05/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Núcleo Avançado de
Irati, na vaga de código 0842791.

No- 200 - Nomear em caráter efetivo MARCOS PAULO ROSA ,
habilitado em concurso público, homologado em 26/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Núcleo Avançado de Irati, na
vaga de código 0842790.

No- 201 - Nomear em caráter efetivo MAYSA ANCIUTI KAMINSKI,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Núcleo Avançado de Irati, na vaga de
código 0831602.

No- 202 -Nomear em caráter efetivo NAUDIELE COSTA, habilitada
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Assistente em Administração, nível de classe D, nível de capacitação
I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas se-
manais, com lotação no Núcleo Avançado de Irati, na vaga de código
0831603.

No- 204 - Nomear em caráter efetivo GABRIEL MATHIAS CAR-
NEIRO LEÃO, habilitado em concurso público, homologado em
17/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Ja-
carezinho , na vaga de código 0842802.

No- 205 - Nomear em caráter efetivo GISLAINE MARA STATI,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Contador, nível de classe E, nível de capacitação I, padrão
de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com
lotação no Campus Jacarezinho, na vaga de código 0828050.

No- 206 - Nomear em caráter efetivo GISLAINE SILVEIRA SIMÕES,
habilitada em concurso público, homologado em 17/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Jacarezinho , na vaga
de código 0842801.

No- 207 - Nomear em caráter efetivo LAFAIETE HENRIQUE ROSA
LEME, habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Jacarezinho ,
na vaga de código 0842797.

No- 208 - Nomear em caráter efetivo LEILA ALVIM BORDIM, ha-
bilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Bibliotecário, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus Jacarezinho, na vaga de código 0827648.

No- 209 - Nomear em caráter efetivo LÚCIA REGINA DE AL-
BUQUERQUE PÉRICO DE ASSIS, habilitada em concurso público,
homologado em 02/06/2010, para o cargo de Pedagogo/Área, nível de
classe E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Jacare-
zinho, na vaga de código 0829453.

No- 210 - Nomear em caráter efetivo LUIZ FERNANDO NATAL,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nível de classe E, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Jacarezinho, na vaga de
código 0830103.

No- 211 - Nomear em caráter efetivo MARCOS AMORIELLE FU-
RINI, habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Jacarezinho ,
na vaga de código 0842800.

No- 212 - Nomear em caráter efetivo PAOLA PENHA DE MORAES
GARCIA, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Jacare-
zinho, na vaga de código 0831595.

No- 213 - Nomear em caráter efetivo RICARDO BREGANON, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Jacarezinho , na vaga
de código 0842799.

No- 215 - Nomear em caráter efetivo THAIS BANDEIRA LIMA,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Jacarezinho, na vaga de
código 0831596.

No- 216 - Nomear em caráter efetivo WILLYAN BONTORIN DE
OLIVEIRA, habilitado em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Administrador, nível de classe E, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Jacarezinho, na vaga de
código 0826813.

No- 217 - Nomear em caráter efetivo BERENICE TOMOKO TA-
TIBANA, habilitada em concurso público, homologado em
11/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Lon-
drina, na vaga de código 0842810.

No- 218 - Nomear em caráter efetivo CARLOS MARCELO AR-
CHANGELO, habilitado em concurso público, homologado em
11/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Lon-
drina, na vaga de código 0842811.

No- 219 - Nomear em caráter efetivo CARLOS ROBERTO ROMERO
GENEROSO, habilitado em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Contador, nível de classe E, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Londrina, na vaga de código
0828053.

No- 220 - Nomear em caráter efetivo CÉSAR JÚNIOR APARECIDO
DE CARVALHO, habilitado em concurso público, homologado em
11/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Lon-
drina, na vaga de código 0842804.

No- 221 - Nomear em caráter efetivo ELISABETE CRISTINA PE-
REIRA ECHES, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Pedagogo/Área, nível de classe E, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Londrina, na vaga de código
0829342.

No- 222 - Nomear em caráter efetivo FÁBIO MARTINS, habilitado
em concurso público, homologado em 11/05/2010 para o cargo de
Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, com lotação no Campus Londrina, na vaga de código
0842813.

No- 223 - Nomear em caráter efetivo GABRIELLE JACKLIN ELER,
habilitada em concurso público, homologado em 11/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Londrina, na vaga de
código 0842806.

No- 224 - Nomear em caráter efetivo HENRIQUE YOSHIKAZU
SHISHIDO, habilitado em concurso público, homologado em
26/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Lon-
drina , na vaga de código 0842814.

No- 225 - Nomear em caráter efetivo JACKELINE TIEMY GUI-
NOZA SIRAICHI, habilitada em concurso público, homologado em
11/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Lon-
drina, na vaga de código 0842803.

No- 226 - Nomear em caráter efetivo MANOEL MARTINS JÚNIOR,
habilitado em concurso público, homologado em 11/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Londrina, na vaga de
código 0842812.

No- 228 - Nomear em caráter efetivo RODOLFO BARRIVIERA,
habilitado em concurso público, homologado em 26/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Londrina, na vaga de
código 0842815.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PARANÁ

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no
uso da competência que lhe confere a Portaria nº 544, de 29.04.10, do
Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia
30.04.10, resolve:

No- 188 - Nomear em caráter efetivo PEDRO PAULO PEREIRA
JÚNIOR, habilitado em concurso público, homologado em
03/07/2008 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Pa-
ranaguá, na vaga de código 0842848.

No- 189 - Nomear em caráter efetivo SÉRGIO GARCIA DOS MÁR-
TIRES, habilitado em concurso público, homologado em 03/07/2008
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Paranaguá, na
vaga de código 0842849.

ALÍPIO SANTOS LEAL NETO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no
uso da competência que lhe confere a Portaria nº 544, de 29.04.10, do
Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia
30.04.10, resolve:

No- 190 - Nomear em caráter efetivo SUELLEN PAOLA MARTINS,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Núcleo Avançado de Campo Largo,
na vaga de código 0831604.

No- 191 - Nomear em caráter efetivo ANDREZA SEIXAS, habilitada
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, nível de classe E, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Foz do Iguaçu, na vaga de
código 0830106.

No- 192 - Nomear em caráter efetivo BELQUIS OLIVEIRA MEI-
RELES FERNANDES, habilitado em concurso público, homologado
em 02/06/2010, para o cargo de Contador, nível de classe E, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Foz do Iguaçu, na vaga de
código 0827970.

No- 193 - Nomear em caráter efetivo ADRIANA KLOSTERMANN
DOS SANTOS, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Núcleo Avançado de
Campo Largo, na vaga de código 0831605.

No- 194 - Nomear em caráter efetivo MONICE MOISE DE FREITAS
AQUINO, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Foz do
Iguaçu, na vaga de código 0831601.

No- 195 - Nomear em caráter efetivo PATRICIA ANDRÉIA WRAS-
SE, habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010,
para o cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Foz do Iguaçu, na vaga de
código 0831208.

No- 196 -Nomear em caráter efetivo SAMIRA ABDEL JALIL, ha-
bilitada em concurso público, homologado em 22/04/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Foz do Iguaçu , na
vaga de código 0842777.

No- 197 -Nomear em caráter efetivo TATIANA LOPES DE FREITAS,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Bibliotecário, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus Foz do Iguaçu, na vaga de código
0827589.
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No- 229 - Nomear em caráter efetivo ROSANA CLAUDIA DE AS-
SUNÇÃO, habilitada em concurso público, homologado em
11/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Lon-
drina, na vaga de código 0842805.

No- 230 - Nomear em caráter efetivo ROSÂNGELA CABRAL, ha-
bilitada em concurso público, homologado em 11/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Londrina, na vaga de
código 0842807.

No- 231 - Nomear em caráter efetivo TÂNIA CHRISTINA SIMÕES,
habilitada em concurso público, homologado em 11/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Londrina, na vaga de
código 0842809.

No- 232 - Nomear em caráter efetivo VERA LÚCIA RIBEIRO DE
CARVALHO BUENO, habilitada em concurso público, homologado
em 11/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus
Londrina, na vaga de código 0842808.

No- 233 - Nomear em caráter efetivo DINA YASSUE KAGUEYAMA
LERMEN, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Bibliotecário, nível de classe E, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Londrina, na vaga de código
0827588.

No- 234 - Nomear em caráter efetivo AGUINALDO SOARES TE-
RESCHUK, habilitado em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Avançado
de Assis Chateaubriand, na vaga de código 831606.

No- 235 - Nomear em caráter efetivo FERNANDO BALDI BRAGA,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Avançado de Assis Cha-
teaubriand, na vaga de código 0831607.

No- 237 - Nomear em caráter efetivo JORGE LUIZ DE MENDONÇA
ORTELLADO ALDERETE, habilitado em concurso público, homo-
logado em 02/06/2010, para o cargo de Técnico em Assuntos Edu-
cacionais, nível de classe E, nível de capacitação I, padrão de ven-
cimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação
no Campus Avançado de Assis Chateaubriand, na vaga de código
0830107.

No- 238 - Nomear em caráter efetivo ANÉSIO FELIPE ZEITUNE,
habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de Assis
Chateaubriand, na vaga de código 0842778.

No- 239 - Nomear em caráter efetivo FERNANDA CROCETTA SCH-
RAIBER, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Avançado
de Ivaiporã, na vaga de código 0831608.

No- 240 - Nomear em caráter efetivo FERNANDO LUIS DE CAR-
VALHO, habilitado em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Avançado
de Ivaiporã, na vaga de código 0831609.

No- 242 - Nomear em caráter efetivo BRUNO COLETTY, habilitado
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, nível de classe E, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Avançado de Ivaiporã, na
vaga de código 0830108.

No- 243 - Nomear em caráter efetivo MAGALI FLORIANO DA
SILVEIRA, habilitada em concurso público, homologado em
17/05/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avan-
çado de Ivaiporã, na vaga de código 0842795.

No- 244 - Nomear em caráter efetivo MATEUS JOSÉ FALLEIROS
DA SILVA, habilitado em concurso público, homologado em
17/05/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avan-
çado de Ivaiporã, na vaga de código 0842794.

No- 245 - Nomear em caráter efetivo RODRIGO BARRIVIERA, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de Ivaiporã,
na vaga de código 0842793.

No- 246 - Nomear em caráter efetivo RONALDO MENDES EVA-
RISTO, habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010,
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de
Ivaiporã, na vaga de código 0842792.

No- 247 - Nomear em caráter efetivo SÉRGIO ASSIS DE ALMEIDA,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Administrador, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus de Paranavaí, na vaga de código 0826812.

No- 248 - Nomear em caráter efetivo MARCOS SAKADA, habilitado
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Assistente de Administração, nível de classe D, nível de capacitação
I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas se-
manais, com lotação no Campus de Paranavaí, na vaga de código
0831592.

No- 249 - Nomear em caráter efetivo WESLEY JOSÉ DE SOUZA,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente de Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus de Paranavaí, na vaga de
código 0831593.

No- 251 - Nomear em caráter efetivo ZINEIDE PEREIRA DOS SAN-
TOS, habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010,
para o cargo de Bibliotecário, nível de classe E, nível de capacitação
I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas se-
manais, com lotação no Campus de Paranavaí, na vaga de código
0827646.

No- 252 - Nomear em caráter efetivo DAYANE DE OLIVEIRA GO-
MES, habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010,
para o cargo de Contador, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus de Paranavaí, na vaga de código 0827968.

No- 253 - Nomear em caráter efetivo THAIS WATAKABE, habilitada
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Pedagogo, nível de classe E, nível de capacitação I, padrão de ven-
cimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação
no Campus de Paranavaí, na vaga de código 0829451.

No- 254 - Nomear em caráter efetivo AMARILDO PINHEIRO MA-
GALHÃES, habilitado em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nível
de classe E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus de
Paranavaí, na vaga de código 0830101.

No- 255 - Nomear em caráter efetivo ANTÃO RODRIGO VALEN-
TIM, habilitado em concurso público, homologado em 26/05/2010,
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de
Paranavaí, na vaga de código 0842853.

No- 256 - Nomear em caráter efetivo AYSLAN TREVIZAN POS-
SEBOM, habilitado em concurso público, homologado em
26/05/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avan-
çado de Paranavaí, na vaga de código 0842855.

No- 257 - Nomear em caráter efetivo CARLOS EDUARDO BARÃO,
habilitado em concurso público, homologado em 26/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de Para-
navaí, na vaga de código 0842856.

No- 258 - Nomear em caráter efetivo DANIELA ELOISE FLOR,
habilitada em concurso público, homologado em 26/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de Para-
navaí, na vaga de código 0842854.

No- 259 - Nomear em caráter efetivo MARCELA MOREIRA
TERHAAG, habilitada em concurso público, homologado em
26/05/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avan-
çado de Paranavaí, na vaga de código 0842857.

No- 260 - Nomear em caráter efetivo MARCELA TOSTES FRATA,
habilitada em concurso público, homologado em 26/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de Para-
navaí, na vaga de código 0842858.

No- 261 - Nomear em caráter efetivo RICARDO GOUVEIA TEO-
DORO, habilitado em concurso público, homologado em 26/05/2010,
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Avançado de
Paranavaí, na vaga de código 0842852.

No- 262 - Nomear em caráter efetivo MARCELO ASSIS DE AL-
MEIDA, habilitado em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Administrador, nível de classe E, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na vaga
de código 0826815.

No- 263 - Nomear em caráter efetivo ALCERI PINTO MOREIRA,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na vaga
de código 0831600.

No- 264 - Nomear em caráter efetivo RUBENS FELIPE RIBEIRO,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na vaga
de código 0831599.

No- 266 - Nomear em caráter efetivo FABIANE FERREIRA, ha-
bilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Bibliotecária, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na vaga de código
0827650.

No- 267 - Nomear em caráter efetivo VALMIR DE OLIVEIRA, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Contador, nível de classe E, nível de capacitação I, padrão
de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com
lotação no Campus de Telêmaco Borba, na vaga de código
0828052.

No- 268 - Nomear em caráter efetivo DANIELI DE CÁSSIA BAR-
RETO, habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010,
para o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nível de classe E,
nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação no Campus de Telêmaco
Borba, na vaga de código 0830105.

No- 269 - Nomear em caráter efetivo ELIANA CLAUDIA MAYUMI
ISHIKAWA, habilitada em concurso público, homologado em
17/05/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de
Telêmaco Borba, na vaga de código 0842859.

No- 270 - Nomear em caráter efetivo IVÃ VINAGRE DE LIMA,
habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na
vaga de código 0842862.

No- 271 - Nomear em caráter efetivo LETÍCIA DE SÁ ROCHA,
habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na
vaga de código 0842863.

No- 272 - Nomear em caráter efetivo MARCELO AMBRÓSIO, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na
vaga de código 0842864.

No- 273 - Nomear em caráter efetivo RAFAEL JOÃO RIBEIRO,
habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na
vaga de código 0842861.

No- 274 - Nomear em caráter efetivo RAFAEL POLTRONIERI, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na
vaga de código 0842860.

No- 275 - Nomear em caráter efetivo ROBERTO MARTINS DE
SOUZA, habilitado em concurso público, homologado em
17/05/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de
Telêmaco Borba, na vaga de código 0842865.
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No- 276 - Nomear em caráter efetivo THIAGO COSTA DEL VE-
CHIO, habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010,
para o cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus de Umuarama, na vaga de
código 0831594.

No- 278 - Nomear em caráter efetivo MICHELI ANTONIA OSHIMA,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Bibliotecário, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus de Umuarama, na vaga de código
0827647.

No- 279 - Nomear em caráter efetivo BRUNO ALEX BRANCO,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Contador, nível de classe E, nível de capacitação I, padrão
de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com
lotação no Campus de Umuarama, na vaga de código 0828049.

No- 280 - Nomear em caráter efetivo TEREZINHA DOS ANJOS
ABRANTES, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Pedagogo, nível de classe E, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus de Umuarama, na vaga de
código 0829452.

No- 281 - Nomear em caráter efetivo TALITA RAFAELE DAGOS-
TINI MANTOVANI, habilitada em concurso público, homologado
em 02/06/2010, para o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
nível de classe E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus de
Umuarama, na vaga de código 0830102.

No- 282 - Nomear em caráter efetivo CLAUDIO LUIZ MANGINI,
habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D-I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus de Telêmaco Borba, na
vaga de código 0842866.

No- 283 - Nomear em caráter efetivo LILIAN LUCHT CARNEIRO,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Administrador, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus Palmas, na vaga de código 0826814.

No- 284 - Nomear em caráter efetivo TATIANE BALBINOT, ha-
bilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Palmas, na vaga de código
0831598.

No- 285 - Nomear em caráter efetivo THAIS PRISCILA MEDEIROS
BEAL KOBA, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classe D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Palmas, na
vaga de código 0831605.

No- 287 - Nomear em caráter efetivo SIMONE FERREIRA NAVES
ANGELIN, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Bibliotecário, nível de classe E, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Palmas, na vaga de código
0827649.

No- 288 - Nomear em caráter efetivo EVERTON LUIZ MACHADO,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Contador, nível de classe E, nível de capacitação I, padrão
de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com
lotação no Campus Palmas, na vaga de código 0828051.

No- 289 - Nomear em caráter efetivo JULIANA ELOIZE MAGRO,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Pedagogo/Área, nível de classe E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus Palmas, na vaga de código 0829454.

No- 290 - Nomear em caráter efetivo INDIAMARA FERREIRA PI-
CKLER, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nível
de classe E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus
Palmas, na vaga de código 0830104.

No- 291 - Nomear em caráter efetivo RENATA DE SOUZA PA-
NARARI ANTUNES, habilitada em concurso público, homologado
em 01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus
Palmas, na vaga de código 0842821.

No- 292 - Nomear em caráter efetivo GUSTAVO LUIS LOPES SIL-
VEIRA, habilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na
vaga de código 0842820.

No- 293 - Nomear em caráter efetivo ADRIANA COUTO PEREIRA
ROCHA, habilitada em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842822.

No- 294 - Nomear em caráter efetivo ALEXANDRE LUIZ SCH-
LEMPER, habilitado em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842823.

No- 295 - Nomear em caráter efetivo MELAINE ROBERTA CA-
MAROTTO, habilitada em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842824.

No- 296 - Nomear em caráter efetivo NATASHA AKEMI HAMADA,
habilitada em concurso público, homologado em 06/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842845.

No- 297 - Nomear em caráter efetivo ELZA TEREZINHA COR-
DEIRO MULLER, habilitada em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842825.

No- 298 - Nomear em caráter efetivo CLEVERSON PEREIRA LEAL,
habilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842826.

No- 299 - Nomear em caráter efetivo LEANDRO TURMENA, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 06/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842838.

No- 300 - Nomear em caráter efetivo CEZAR GRONTOWSKI RI-
BEIRO, habilitado em concurso público, homologado em 07/05/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na
vaga de código 0842831.

No- 301 - Nomear em caráter efetivo CAMILA GARCIA SALVA-
DOR, habilitada em concurso público, homologado em 11/05/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na
vaga de código 0842818.

No- 302 - Nomear em caráter efetivo RODRIGO BATISTA DE AL-
MEIDA, habilitado em concurso público, homologado em 11/05/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na
vaga de código 0842816.

No- 303 - Nomear em caráter efetivo RODRIGO HINOJOSA VAL-
DEZ, habilitado em concurso público, homologado em 11/05/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na
vaga de código 0842817.

No- 304 - Nomear em caráter efetivo JULIANA MARIA DA SILVA,
habilitada em concurso público, homologado em 11/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842819.

No- 305 - Nomear em caráter efetivo MARCELE GARBIN DAGIOS,
habilitada em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842837.

No- 306 - Nomear em caráter efetivo FRANK SILVANO LAGOS,
habilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842843.

No- 307 - Nomear em caráter efetivo PAULO FERNANDO ADAMI,
habilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842842.

No- 308 - Nomear em caráter efetivo CARLOS ALBERTO CASALI,
habilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842844.

No- 309 - Nomear em caráter efetivo SAMUEL MÂNICA RADAEL-
LI, habilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010 para
o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842828.

No- 310 - Nomear em caráter efetivo PAULO VINICIUS VASCON-
CELOS DE MEDEIROS, habilitado em concurso público, homo-
logado em 01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I,
nível I, no regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação
no Campus Palmas, na vaga de código 0842830.

No- 311 - Nomear em caráter efetivo JUSSARA SCHMITT SANDRI,
habilitada em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842829.

No- 312 - Nomear em caráter efetivo DIORGENES DE MORAES
CORREIA ALVES, habilitado em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842827.

No- 313 - Nomear em caráter efetivo MÁRIO KOJI TAGUCHI, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842833.

No- 314 - Nomear em caráter efetivo PAULO HENRIQUE BORBA
ROLIM, habilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na
vaga de código 0842832.

No- 315 - Nomear em caráter efetivo LUCIANA MARIA VIEIRA
POTKER, habilitado em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842834.

No- 316 - Nomear em caráter efetivo VINICIUS PEGORINI, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de
código 0842836.

No- 317 - Nomear em caráter efetivo ANDRÉIA SCARIOT, habilitada
em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o cargo de
Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de código
0842835.

No- 318 - Nomear em caráter efetivo LUIZ NEY TODERO, habilitado
em concurso público, homologado em 01/06/2010 para o cargo de
Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, com lotação no Campus Palmas, na vaga de código
0842839.

No- 319 - Nomear em caráter efetivo DOUGLAS COLOMBELLI
PARRA SANCHES, habilitado em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842841.

No- 320 - Nomear em caráter efetivo CRISTINE ROBERTA PIAS-
SETTA XAVIER, habilitada em concurso público, homologado em
01/06/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Palmas,
na vaga de código 0842840.
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No- 321 - Nomear em caráter efetivo PAULO CEZAR PESINATO,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classe D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Paranaguá, na vaga de có-
digo 0831206.

No- 323 - Nomear em caráter efetivo MARIA LÚCIA BUHER MA-
CHADO, habilitada em concurso público, homologado em
11/05/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Pa-
ranaguá, na vaga de código 0842847.

No- 324 - Nomear em caráter efetivo JOYCE LUCIANE CORREIA
MUZI, habilitada em concurso público, homologado em 30/04/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Paranaguá, na
vaga de código 0842850.

No- 325 - Nomear em caráter efetivo ROSANA DE FÁTIMA SIL-
VEIRA JAMMAL, habilitada em concurso público, homologado em
30/04/2010 para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Pa-
ranaguá, na vaga de código 0842851.

No- 326 - Nomear em caráter efetivo MARCOS VINICIUS PAN-
SARDI, habilitado em concurso público, homologado em 30/04/2010
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Paranaguá, na
vaga de código 0842846.

No- 327 - Nomear em caráter efetivo PAULO CÉSAR DOS SANTOS,
habilitado em concurso público, homologado em 17/05/2010 para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe D I, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Jacarezinho , na vaga
de código 0842798.

No- 338 - Nomear em caráter efetivo Sandra Terezinha Urbanetz,
habilitada em concurso público, homologado em 01/06/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba - Ensino à
Distância, na vaga de código 0842787.

No- 339 - Nomear em caráter efetivo Luciana dos Santos Rosenau,
habilitada em concurso público, homologado em 01/06/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba - Ensino à
Distância, na vaga de código 0842788.

No- 340 - Nomear em caráter efetivo Ricardo Herrera, habilitado em
concurso público, homologado em 01/06/2010, para o cargo de Pro-
fessor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba - Ensino à Distância, na
vaga de código 0842789.

No- 341 - Nomear em caráter efetivo Marina Castagnara, habilitada em
concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de As-
sistente em Administração, nível de classificação D, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831581.

No- 342 - Nomear em caráter efetivo JENIFER CAROLINE LEITE,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831582.

No- 343 - Nomear em caráter efetivo ERIK MIGUEL CHEE JOHN,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831583.

No- 344 - Nomear em caráter efetivo JOICE MICKUS, habilitada em
concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de As-
sistente em Administração, nível de classificação D, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831584.

No- 345 - Nomear em caráter efetivo ANDERSON LUIZ ADAMS,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de código
0831585.

No- 346 - Nomear em caráter efetivo LORENA CURADO SANTANA
DUARTE, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus
Curitiba, na vaga de código 0831586.

No- 347 - Nomear em caráter efetivo MAURICIO IARK OBERDIEK,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831587.

No- 348 - Nomear em caráter efetivo TATIANA MAYUMI NIWA,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831578.

No- 349 - Nomear em caráter efetivo MAYARA PRICILA DE MEL-
LO, habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010,
para o cargo de Assistente em Administração, nível de classificação
D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga
de código 0831203.

No- 350 - Nomear em caráter efetivo BRUNO BELLO, habilitado em
concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de As-
sistente em Administração, nível de classificação D, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831204.

No- 351 - Nomear em caráter efetivo RODRIGO GONÇALVES SO-
BRINHO, habilitado em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus
Curitiba, na vaga de código 0831576.

No- 352 - Nomear em caráter efetivo FERNANDA DE OLIVEIRA
REZENDE, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2010, para o cargo de Assistente em Administração, nível de
classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Campus
Curitiba, na vaga de código 0831577.

No- 353 - Nomear em caráter efetivo LEANDRO VELLOSO AL-
BUQUERQUE, em concurso público, homologado em 02/06/2010,
para o cargo de Assistente em Administração, nível de classificação
D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga
de código 0831579.

No- 354 - Nomear em caráter efetivo JEFERSON MIRANDA AN-
TUNES, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831580.

No- 355 - Nomear em caráter efetivo KARINA LABES, habilitada em
concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de Pe-
dagogo, nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão de
vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lo-
tação no Campus Curitiba, na vaga de código 0829450.

No- 356 - Nomear em caráter efetivo ADILSON CLAUDIO MUZI,
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831589.

No- 357 - Nomear em caráter efetivo WAGNER NOGUEIRA TEI-
XEIRA, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831590.

No- 358 - Nomear em caráter efetivo CLEVERSON ALBERTO LEO-
NOR, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o car-
go de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código
0831591.

No- 359 - Nomear em caráter efetivo RICARDO ARRUDA SOWEK,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, nível de classificação
D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação no Campus Curitiba, na vaga
de código 0834472.

No- 360 - Nomear em caráter efetivo JEFFERSON STEIDEL DOS
SANTOS, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, nível de classificação
D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de có-
digo 0834471.

No- 361 - Nomear em caráter efetivo GUSTAVO COSTA BRAUNER,
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Técnico de Tecnologia da Informação, nível de classificação D, nível
de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de código
0834470.

No- 362 - Nomear em caráter efetivo ANDREA CRISTINE UR-
BANETZ RIBEIRO DA SILVA, em concurso público, homologado
em 02/06/2010, para o cargo de Técnico em Contabilidade, nível de
classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Reitoria, na
vaga de código 0835544.

No- 363 - Nomear em caráter efetivo EDUARDA DE SOUSA LE-
MOS, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o car-
go de Técnico em Contabilidade, nível de classificação D, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de código
0835545.

No- 364 - Nomear em caráter efetivo JOSÉ SIKORA NETO, em
concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de Téc-
nico em Contabilidade, nível de classificação D, nível de capacitação
I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas se-
manais, com lotação na Reitoria, na vaga de código 0835546.

No- 365 - Nomear em caráter efetivo NEILA PEDROTTI DRABACH,
habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Pedagogo, nível de classificação E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação no Campus Curitiba, na vaga de código 0829449.

No- 366 - Nomear em caráter efetivo ROGERIO DOMINGOS DE
SIQUEIRA, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para
o cargo de Contador, nível de classificação E, nível de capacitação I,
padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais,
com lotação na Reitoria, na vaga de código 0827967.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no
uso da competência que lhe confere a Portaria nº 544, de 29.04.10, do
Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia
30.04.10, resolve:

No- 330 - Nomear em caráter efetivo Jaquiel Savi Fernandes, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 30/04/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de
código 0842779.

No- 331 - Nomear em caráter efetivo Marcelo de Assis Corrêa, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 03/05/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba, na vaga de
código 0842780.

No- 332 - Nomear em caráter efetivo Edson Luiz Linczuk, habilitado
em concurso público, homologado em 05/06/2009, prorrogado em
14/04/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Cu-
ritiba, na vaga de código 0842781.

No- 333 - Nomear em caráter efetivo José Carlos Ciccarino, habilitado
em concurso público, homologado em 01/06/2010, para o cargo de
Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba - Ensino à Distância, na
vaga de código 0842782.

No- 334 - Nomear em caráter efetivo Elaine Cristina Arantes, ha-
bilitado em concurso público, homologado em 01/06/2010, para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba - Ensino à
Distância, na vaga de código 0842783.

No- 335 - Nomear em caráter efetivo Sandro Luis Tomas Ballande
Romanelli, habilitado em concurso público, homologado em
01/06/2010, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime
de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba
- Ensino à Distância, na vaga de código 0842784.

No- 336 - Nomear em caráter efetivo Marlene de Oliveira, habilitada
em concurso público, homologado em 01/06/2010, para o cargo de
Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba - Ensino à Distância, na
vaga de código 0842785.

No- 337 - Nomear em caráter efetivo Rosangela Gonçalves de Oli-
veira, habilitada em concurso público, homologado em 01/06/2010,
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico, Classe DI, nível I, no regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, com lotação no Campus Curitiba - Ensino à
Distância, na vaga de código 0842786.
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No- 367 -Nomear em caráter efetivo LARA CRISTIANE DOS SAN-
TOS, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo
de Contador, nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão
de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com
lotação na Reitoria, na vaga de código 0827966.

No- 368 - Nomear em caráter efetivo CLÓVIS MATTE, habilitado em
concurso público, homologado em 02/06/2, para o cargo de Ad-
ministrador, nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão de
vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lo-
tação na Reitoria, na vaga de código 0826730.

No- 369 -Nomear em caráter efetivo ANDRÉ RIBEIRO VICENTE,
em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo de
Administrador, nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão
de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas semanais, com
lotação na Reitoria, na vaga de código 0826726 .

No- 370 -Nomear em caráter efetivo VITOR SOARES PICCININ,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2, para o
cargo de Administrador, nível de classificação E, nível de capacitação
I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas se-
manais, com lotação na Reitoria, na vaga de código 0826728.

No- 371 - Nomear em caráter efetivo RENATA GAZZIERO
WAHRHAFTIG, habilitada em concurso público, homologado em
02/06/2, para o cargo de Administrador, nível de classificação E,
nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de có-
digo 0826729.

No- 372 - Nomear em caráter efetivo JOSÉ ERNESTO MION GUA-
RIZA, habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2, para
o cargo de Analista de Tecnologia da Informação, nível de clas-
sificação E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Reitoria, na
vaga de código 0826933.

No- 373 -Nomear em caráter efetivo VALDINEI HENRIQUE DA
COSTA, habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2,
para o cargo de Auditor, nível de classificação E, nível de capacitação
I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas se-
manais, com lotação na Reitoria, na vaga de código 0827359.

No- 374 - Nomear em caráter efetivo ERIKE LUIZ VIEIRA FEI-
TOSA, habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2,
para o cargo de Jornalista, nível de classificação E, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de código
0828608.

No- 375 -Nomear em caráter efetivo JULIANA VAMERLATI SAN-
TOS, habilitada em concurso público, homologado em 02/06/2, para
o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nível de classificação
E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de có-
digo 0829985.

No- 376 - Nomear em caráter efetivo KIMBERLY METZKER ORO,
habilitado em concurso público, homologado em 02/06/2, para o
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nível de classificação E,
nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de có-
digo 0829986.

No- 377 -Nomear em caráter efetivo ANA LUCIA SKORUPA MU-
RITIBA, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, nível de classificação E,
nível de capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de có-
digo 0829987.

No- 378- Nomear em caráter efetivo FERNANDO HENRIQUE NE-
VES, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o cargo
de Arquiteto e Urbanista, nível de classificação E, nível de capa-
citação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de código 0827058.

No- 379 - Nomear em caráter efetivo ADRIANO LUIZ MIRA DO
CARMO, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Engenheiro Eletricista, nível de classificação E, nível de
capacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de código
0828138.

No- 380 -Nomear em caráter efetivo TANIA GRACIELI VEGA IN-
CERTI, em concurso público, homologado em 02/06/2010, para o
cargo de Assistente Social, nível de classificação E, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação na Reitoria, na vaga de código
0827199..

No- 381 - Nomear em caráter efetivo HAXLEY SOUZA CRUZ DE
CAMARGO, habilitado em concurso público, homologado em
18/12/2008, prorrogado em 03/12/2009, para o cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, nível de classificação D, nível de ca-
pacitação I, padrão de vencimento 1, no regime de 40 (quarenta)
horas semanais, com lotação no Campus Paranaguá, na vaga de có-
digo 0834424.

ALÍPIO SANTOS LEAL NETO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E
ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA No- 220, DE 2 DE JULHO DE 2010

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E ASSUN-
TOS ESTUDANTIS DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no
uso da competência que lhe confere a Portaria nº 30/Reitor, de
06.02.09, resolve:

Contratar de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99 WELK
FERREIRA DANIEL, como Professor Substituto, com salário cor-
respondente à Classe DI, nível 1 de Professor da Carreira do Ma-
gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no regime de 40
(quarenta) horas semanais, Área: Linguagens, código e suas tecno-
logias, para prestar serviço junto ao Campus Jacarezinho, a partir da
assinatura do contrato até 31/12/2010.

NEIDE ALVES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PARÁ

PORTARIA Nº 474, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, nomeado
através da Portaria nº. 041-MEC-DOU de 08.01.2009, de acordo com
a Lei nº 11.892 de 29/12/2008, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº. 23051.1004733/2010-01,
resolve:

Art. 1º - CONTRATAR, por até 12 meses, sob os moldes da
Lei nº 8.745/93, com lotação no Campus Belém, os seguintes pro-
fessores substitutos:

1. Ivan Roberto Santos de Araújo, CPF: 292.467.502-25,
Disciplina: Saneamento;

2. Mara Libia Viana de Lima, CPF: 568.486.842-87, Dis-
ciplina: Saneamento;

3. Samyele Mota Barbosa, Disciplina: 718.970.972-04, CPF:
718.970.972-04, Disciplina: Gestão de Saúde;

4. Kelly Ataide Rodrigues Nahum, CPF: 671.120.992-34,
Disciplina: Topografia;

5. Andressa de Brito Gomes, CPF: 636.390.092-95, Dis-
ciplina: Desenho Técnico;

6. Guilherme Damasceno Silva, CPF: 680.307.462-53, Dis-
ciplina: Informática;

7. Danielle Furtado dos Santos, CPF: 713.474.292-04, Dis-
ciplina: Informática;

8. Alessandra Greyce Gaia Pamplona, CPF: 794.130.302-78,
Disciplina: Língua Estrangeira;

9. Indira Cavalcante da Rocha Marques, CPF: 388.694.382-
87, Disciplina: Geografia;

10. Márcio Júnior Benassuly Barros, CPF: 488.277.462-34;
Disciplina: Geografia;

11. Emanuel José santos Smiith, CPF: 333.561.732-00, Dis-
ciplina: Matemática;

12. Paulo Roberto Souza David, CPF: 392.840.002-97, Dis-
ciplina: Matemática.

EDSON ARY DE OLIVEIRA FONTES

CAMPUS MARABÁ

PORTARIA No- 44, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RURAL DE MARA-
BÁ/IFPA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Por-
taria Ministerial nº 259, de 03/03/2008, pelo Ministro de Estado da
Educação, resolve:

Art. 1º DESIGNAR, ROSEMERI SCALABRIN matricula
SIAPE Nº 1692869, para responder no período de 05 a 30 de julho de
2010, pela Direção Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Pará, Campus Rural de Marabá. CD 02, com atribuição
de Ordenadora de Despesas do Referido Campus.

Art.2º - Revogar a Portaria de nº 0042/2010, de 18 de junho
de 2010, publicada no D.O.U., de 30.06.10, seção 2, página 29.

ANTONIO CARDOSO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 223, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, no-
meado pela Portaria nº 689, de 27/05/2010, publicada no DOU de
28/05/2010, seção 2, página 13, e em conformidade com a Lei
11.892/08, resolve:

Exonerar, a partir de 02.07.2010, SERGIO DIOGO DE PA-
DUA, Assistente em Administração, Classe "D", Padrão 313, da fun-
ção de DIRETOR DE PLANEJAMENTO, código CD-03, deste Ins-
tituto.

SERGIO PEDINI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

PORTARIA No- 847, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições legais, Con-
siderando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112, de
11/12/1990, resolve:

Declarar vago, a partir de 01/07/2010, o cargo de Auxiliar
em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação C, Nível de Ca-
pacitação IV, Padrão de Vencimento 9, do Quadro de Pessoal desta
IFE, ocupado por FERNANDA PEREIRA TEIXEIRA DE MELLO,
por motivo de posse em outro cargo inacumulável no Serviço Público
Federal.

JANETE OTTE
Em exercício

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 356, DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR EM EXERCICIO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS,
nomeado pela Portaria nº 242/2010/REITORIA, 07 de maio de 2010,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Exonerar, a partir desta data, MIGUEL CAMARGO
DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0053757, do cargo de Diretor Geral
Pro Tempore do Campus Araguatins, código CD-02, do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins.

OCTAVIANO SIDNEI FURTADO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

DESPACHO DO REITOR
Em 1o- de julho de 2010.

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso da
competência subdelegada pela Portaria MEC no 1.496, de 03 de maio
de 2005, AUTORIZA o afastamento do País dos seguintes servi-
dores:

ALBERTO GARCIA DE FIGUEIREDO JUNIOR, Professor
Titular, de 07 a 30 de julho de 2010, para cumprir programa de
intercâmbio acadêmico (Programa Top China Santander Universi-
dades), na China, com ônus limitado; inciso V, art. 1o, Dec.1.387/95
(Proc. 23069.011340/2010-57).

ELMIRO ROSENDO DO NASCIMENTO, Professor As-
sociado, de 10 a 17 de julho de 2010, para apresentar trabalho, no
"18° Congresso Internacional da IOM", na Itália, com ônus CNPq; §
1o, art. 1o, Dec.1.387/95 (Proc. 23069.006631/2010-23).

ROBERTO DE SOUZA SALLES

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no art. 13 §§ 1º e 6º, da Lei nº
8.112/90, resolve

No- 245-tornar sem efeito as seguintes nomeações constantes da Por-
taria 225/UFFS/2010, de 28 de maio de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de maio de 2010, seção 2, páginas 19-20:
Para o cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, Código
Siape nº. 701200, Classe D, Capacitação I, Padrão 01, em regime de
40 (quarenta) horas semanais:

Campus Chapecó:
1.MARLEI JULIA SERAPHIM FOLETTO, Código de vaga:

0896423;
2.ANGELO HALMENSCHLAGER, Código de vaga:

0896430;
3.PAULA BETANIA UTZIG, Código de vaga: 0896431;
4.EMANUELA BERGAMO DOS SANTOS SOBJAK, Có-

digo de vaga: 0896432;
5.ALECHANDRO ANTONIO SCHMITT, Código de vaga:

0896444.
Campus Cerro Largo:
1.GEISON TIAGO RIBEIRO JARDIM, Código de vaga:

0896452;
2.CLEONE FATIMA ZOHLER THIESEN, Código de vaga:

0896453.
Campus Erechim:
1.DAIANE TRUYLIO, Código de vaga: 0896457.
Para o cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA:

QUÍMICA, Código Siape nº. 701244, Classe D, Capacitação I, Pa-
drão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

Campus Chapecó:
1.RUDINEI JUSTI, Código de vaga: 0896494;
2.MARTHA TUSSOLINI, Código de vaga: 0896495;
Para o cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA:

INDUSTRIAL, Código Siape nº. 701244, Classe D, Capacitação I,
Padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais:
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Campus Chapecó:
1.THIAGO FELIPE FINGER, Código de vaga: 0896501;
Nº 246 - O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 13 §§ 1º e 6º,
da Lei nº 8.112/90, resolve tornar sem efeito as seguintes nomeações
constantes da Portaria 226/UFFS/2010, de 28 de maio de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2010, seção 2,
páginas 19-20:

Para o cargo de ADMINISTRADOR, Código Siape nº.
701001, Classe E, Capacitação I, Padrão 01, em regime de 40 (qua-
renta) horas semanais:

Campus Chapecó:
1.KELLY CRISTINA BENETTI TONANI TOSTA, Código

de vaga: 0896241;
2.GUSTAVO CRISTIANO SAMPAIO, Código de vaga:

0896242;

O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições
legais, e em cumprimento à Portaria MEC nº 992, de 16 de outubro
de 2009, publicada no DOU de 19 de outubro de 2009, à Portaria
MEC nº 631, de 12 de maio de 2010, publicada no DOU de 13 de
maio de 2010, e à Portaria MEC nº 672, de 19 de maio de 2010,
publicada no DOU de 20 de maio de 2010, resolve:

No- 247-Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, com fundamento no
art.9º, inciso I, da Lei 8.112, de 11/12/1990, os candidatos abaixo
relacionados, habilitados no CONCURSO PÚBLICO PARA PRO-
VIMENTO DE VAGAS E CARGOS DA CARREIRA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA EM EDUCAÇÃO, conforme EDITAL UFFS N°
01/2009:

Para o cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO,
Código Siape nº. 701200, Classe D, Capacitação I, Padrão 01, em
regime de 40 (quarenta) horas semanais:

Campus Chapecó:
1.CASSIO MURILO DA ROSA, Código de vaga:

0896423;
2.LUCIANE FATIMA FAZZIONI, Código de vaga:

0896430;
3.MAIZA VANESSA BARON, Código de vaga: 0896431;
4.MARGARETE GONCALVES MACEDO DE CARVA-

LHO, Código de vaga: 0896432;
5.JACIR GAIO, Código de vaga: 0896444.
Campus Cerro Largo:
1.LUANA INES DAMKE, Código de vaga: 0896452;
2.MARIANGELA BRUM FROTA, Código de vaga:

0896453.
Campus Erechim:
1.NANCI MARA MADALOZZO, Código de vaga:

0896457.
Para o cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA:

QUÍMICA, Código Siape no. 701244, Classe D, Capacitação I, Pa-
drão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

Campus Chapecó:
1.RODRIGO RODRIGUES, Código de vaga: 0896494;
2.LIDIANE PIGATTO CELUPPI, Código de vaga:

0896495;
Para o cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA:

INDUSTRIAL, Código Siape no. 701244, Classe D, Capacitação I,
Padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

Campus Chapecó:
1.FERNANDO LUIZ RIL, Código de vaga: 0896501;
Art. 2º - A posse dos nomeados ocorrerá no prazo de 30

(trinta) dias, contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90.

DILVO RISTOFF

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O Reitor da UFG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 46 do Regimento Geral, considerando o disposto na Orientação
Normativa nº 05/MP, publicada no D.O.U. de 29/09/2009, resolve:

No- 2.678 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93,
alterada pelas Leis nº 9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03,
Cristina Bastos Schlemper Vendruscolo, como Professor Substituto,
em regime de 40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração
equivalente ao padrão inicial da classe de Professor Auxiliar, tendo
em vista o disposto no Art. 2º, da ON nº 5/MP, publicada no D.O.U.
de 29/09/09, para prestar serviços na Faculdade de Direito, Área/Dis-
ciplina: Estágio Supervisionado/Núcleo de Prática Jurídica, sendo a
vigência do contrato a partir da publicação deste ato no Diário Oficial
da União, até 31/12/2010. (Processo nº 23070.003869/2010-68)

O Reitor da UFG, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 46 do Regimento Geral, considerando o disposto na Infomação nº
183/2010-MEC-SESu/DIFES, de 02/07/2010, resolve:

No- 2.679 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93,
alterada pelas Leis nº 9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03,
PRISCILA NASCIMENTO RANGEL, como Professor Visitante, em
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração equi-
valente ao padrão inicial da classe de Professor Adjunto, conforme
disposições do Edital, para prestar serviços na Escola de Agronomia
e Engenharia de Alimentos, Área/Disciplina: Melhoramento de Plan-
tas, sendo a vigência do contrato no período de 12 (doze) meses, a
partir de 02/07/2010 a 01/07/2011. (Processo nº 23070.013985/2010-
95)

No- 2.680 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93,
alterada pelas Leis nº 9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03,
EDIVANE CARDOSO DA SILVA, como Professor Visitante, em
regime de 40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração equi-
valente ao padrão inicial da classe de Professor Adjunto, para prestar
serviços no Campus Catalão, Área/Disciplina: Ciências Biológicas,
sendo a vigência do contrato no período de 12 (doze) meses, a partir
de 02/07/2010. (Processo nº 23070.013985/2010-95)

No- 2.681 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93,
alterada pelas Leis nº 9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03,
ELIZABETH GONZALEZ, como Professor Visitante, em regime de
40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração equivalente ao
padrão inicial da classe de Professor Adjunto, para prestar serviços na
Escola de Veterinária, Área/Disciplina: Avicultura, sendo a vigência
do contrato no período de 12 (doze) meses, a partir de 02/07/2010.
(Processo nº 23070.013985/2010-95)

No- 2.682 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93,
alterada pelas Leis nº 9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03,
LESLIE RICHARDS FOULDS, como Professor Visitante, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração equivalente ao
padrão inicial da classe de Professor Adjunto, para prestar serviços na
Escola de Agronomia e Engenharia de Alimentos, Área/Disciplina:
Melhoramento de Plantas, sendo a vigência do contrato no período de
12 (doze) meses, a partir de 02/07/2010. (Processo nº
23070.013985/2010-95)

EDWARD MADUREIRA BRASIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No- 552, DE 29 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso da
competência que lhe foi outorgada através do art. 1º, § 5º do Decreto
nº 1.916, de 23 de maio de 1996 e em face do disposto no art. 16, IV
da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968 com alteração dada pela
Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995, tendo em vista o que
consta no Processo de nº 006567/2010-31, resolve:

01)Nomear o servidor HÉLIO ANTÔNIO DA SILVA, Pro-
fessor 3º Grau (Associado-02), matrícula SIAPE 1146448, CPF nº
209.625.506-63, para o cargo de Diretor da Faculdade de Engenharia,
UORG 188, código CD-03, para o mandato de 09 de julho de 2010 a
08 de julho de 2014;

02)Nomear o servidor MARCOS MARTINS BORGES, Pro-
fessor 3º Grau (Adjunto-03), matrícula SIAPE 2177479, CPF nº
793.839.557-91, para o cargo de Vice-Diretor da Faculdade de En-
genharia, para o mandato de 09 de julho de 2010 a 08 de julho de
2014.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 570, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
que consta do Processo nº 23071.009939/2010-81, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a MARLY HERINGER
FROSSARD, matrícula SIAPE nº 1147612, no cargo de Assistente
em Administração, Classe D, Padrão 4-16, lotada na Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de
Juiz de Fora, com fundamento no Art. 3º, Incisos I, II e III da
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, com proventos
integrais.

GESSILENE ZIGLER FOINE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

PORTARIA Nº 254, DE 29 DE ABRIL DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o que foi deliberado em
reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 28/04/2010,
resolve:

Autorizar o afastamento integral do servidor LUIS CLAU-
DIO PATERNO SILVEIRA, ocupante do cargo de professor adjunto,
matrícula no SIAPE nº 1278355, do Quadro Permanente desta Uni-
versidade, lotado no Departamento de Entomologia, para cursar pós-
doutorado na Lancaster University, Lancaster, Inglaterra, curso de
Entomologia, área de concentração em Entomologia/Controle Bio-
lógico, no período de 1º/8/2010 a 30/7/2011, com ônus da Capes.

ELIAS TADEU FIALHO
Em exercício

PORTARIA Nº 409, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o disposto no Decreto nº 1.387,
de 7/2/1995, na Portaria nº 404, de 23/4/2009, do Senhor Ministro de
Estado da Educação, e tendo em vista o constante no Processo nº
23090.003606/2010-11, resolve:

Autorizar o afastamento do país de ONOFRE ROJAS SAN-
TOS, ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula no SIAPE nº
1265643, do Quadro Permanente desta Universidade, lotado no De-
partamento de Ciências Exatas, para participar de "desenvolvimento
do projeto de pesquisa sobre Sistemas Magnéticos em Baixa Di-

mensionalidade", a ser realizado na Facultad de Ciencias Naturales y
Matemática da Universidad Nacional del Callao, em Lima, Peru, no
período de 3/8 a 9/8/2010, inclusive trânsito, com ônus limitado.

ELIAS TADEU FIALHO
Em exercício

PORTARIA Nº 413, DE 29 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Prorrogar o contrato de trabalho de ANA PAULA COELHO
MADEIRA SILVA como Professora Substituta, na área de Mate-
mática, com lotação junto ao Departamento de Ciências Exatas, nos
termos do inciso I, parágrafo único, do artigo 4º da Lei nº 8.745, de
9 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro
de 1999 e pela Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, no regime de
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, com remuneração correspon-
dente à Classe de Professor Assistente, Nível 1, com Mestrado, com
início em 1º/7/2010 e término em 19/7/2010.

ELIAS TADEU FIALHO
Em exercício

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o constante no Memorando
047, de 25/7/2010, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, resolve:

No- 423-Art. 1º Dispensar o servidor SILVÉRIO JOSÉ COELHO,
matrícula no SIAPE nº 140764, da função de Coordenador de Cul-
tura/PROEC, código FG-4.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 602, de 14 de setembro de
2009, e demais disposições em contrário.

O Reitor da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

No- 426 - Prorrogar o contrato de trabalho de DEVANIL JAQUES DE
SOUZA como Professor Substituto, na área de Matemática, com
lotação junto ao Departamento de Ciências Exatas, nos termos do
inciso I, parágrafo único, do artigo 4º da Lei nº 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 9.849 de 26 de outubro de
1999, e pela Lei nº 10.667/2003, no regime de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, com remuneração correspondente à Classe de
Professor Adjunto, Nível 1, com Doutorado, com início em 1º/7/2010
e término com o ingresso de candidato habilitado em concurso pú-
blico, não podendo exceder a 24 meses do início.

No- 427 - Prorrogar o contrato de trabalho de STELLA FONSECA
AMÂNCIO como Professora Substituta, na área de Ciência da Com-
putação, com lotação junto ao Departamento de Ciência da Com-
putação, nos termos do inciso I, parágrafo único, do artigo 4º da Lei
nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 9.849, de
26 de outubro de 1999, e pela Lei nº 10.667/2003, no regime de
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, com remuneração correspon-
dente à Classe de Professor Auxiliar, com Graduação, com início em
1º/7/2010 e término em 19/7/2010.

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO
Em exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no
exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve:

No- 598 - Nomear o servidor PAULO SILVA RIBEIRO, matrícula
Siape nº 415237, para exercer o cargo de Assessor da Reitoria, código
CD-04, atribuindo-lhe a gratificação correspondente. Esta Portaria
conta seus efeitos a partir desta data (Processo n.º 23108.026775/10-
3).

No- 599 - Autorizar o afastamento do país do servidor docente Ale-
xandre Magno de Melo Faria, matrícula SIAPE nº 2565798, no pe-
ríodo de 05/07 a 10/07/2010 para participar do 16º Congresso da
Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Regional - APDR, a
realizar-se na cidade de Funchal/Portugal, com ônus para a FAPE-
MAT (passagem, taxa de inscrição) e ônus limitado para a UFMT;
considerando a competência delegada pelo Decreto nº 1387, de 07 de
fevereiro de 1995; considerando o Artigo 8º da Portaria MEC n.º 404,
de 23 de abril de 2009; considerando ainda a Resolução CD n.º 12, de
19 de Junho de 2009 (Processo n.º 23108.026378/10-2).

No- 600 - Nomear, em caráter efetivo, FABIO DI CLEMENTE, ha-
bilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em
31.05.2010, e publicado no Diário Oficial da União em 02 de junho
de 2010, para o cargo da carreira do Magistério Superior desta Uni-
versidade, na Classe Adjunto, Doutor, Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, com lotação no Instituto de Ciências Hu-
manas e Sociais, Departamento de Filosofia, campus de Cuiabá, em
vaga decorrente da posse em outro cargo inacumulável do docente
Nazareno Eduardo de Almeida, publicada no Diário Oficial da União
em 13.07.2009, sob o código da vaga 0672550. Esta Portaria conta os
seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União (Processo nº 23108.020064/10-0)
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No- 601 - Nomear, em caráter efetivo, EVA EMÍLIA FREIRE DO
NASCIMENTO, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos,
homologado em 31.05.2010, e publicado no Diário Oficial da União
em 02 de junho de 2010, para o cargo da carreira do Magistério
Superior desta Universidade, na Classe de Assistente, Mestre, Nível I,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no
Instituto de Ciências Humanas e Sociais, Departamento de Serviço
Social, campus de Cuiabá, em vaga decorrente da aposentadoria da
docente Delma Rosa de Almeida, publicada no Diário Oficial da
União em 14.10.2009, sob o código da vaga 0326155. Esta Portaria
conta os seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial da União (Processo nº 23108.021991/10-0).

No- 602 - Nomear, em caráter efetivo, JOSILEY CARRIJO RAFAEL,
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em
31.05.2010, e publicado no Diário Oficial da União em 02 de junho
de 2010, para o cargo da carreira do Magistério Superior desta Uni-
versidade, na Classe de Assistente, Mestre, Nível I, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Instituto de Ciên-
cias Humanas e Sociais, Departamento de Serviço Social, campus de
Cuiabá, em vaga decorrente da aposentadoria da docente Dalva Cân-
dida de Souza, publicada no Diário Oficial da União em 01.09.2009,
sob o código da vaga 0327255. Esta Portaria conta os seus efeitos a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União (Processo
nº 23108.021994/10-5).

No- 603 - Nomear, em caráter efetivo, ANDERSON MARTINEZ
SANTANA, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos,
homologado em 31.05.2010, e publicado no Diário Oficial da União
em 02 de junho de 2010, para o cargo da carreira do Magistério
Superior desta Universidade, na Classe de Assistente, Mestre, Nível I,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no
Instituto de Ciências Exatas e da Terra, Departamento de Química,
campus de Cuiabá, em vaga decorrente da aposentadoria do docente
Noé Rafael da Silva, publicada no Diário Oficial da União em
06.07.2009, sob o código da vaga 0325623. Esta Portaria conta os
seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União (Processo nº 23108.019663/10-5).

No- 604 - Nomear, em caráter efetivo, DOUGLAS DA COSTA FER-
REIRA, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos, ho-
mologado em 31.05.2010, e publicado no Diário Oficial da União em
02 de junho de 2010, para o cargo da carreira do Magistério Superior
desta Universidade, na Classe de Assistente, Mestre, Nível I, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com lotação no Instituto
de Ciências Exatas e Naturais/Engenharia Mecânica, campus de Ron-
donópolis, em vaga decorrente da posse em outro cargo inacumulável
do docente Hugo Lima Moreira, publicada no Diário Oficial da União
em 08.05.2009, sob o código da vaga 0850034. Esta Portaria conta os
seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União (Processo nº 23108.302328/10-6).

No- 605 - Nomear, em caráter efetivo, ALINE SOMMERHALDER,
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em
31.05.2010, e publicado no Diário Oficial da União em 02 de junho
de 2010, para o cargo da carreira do Magistério Superior desta Uni-
versidade, na Classe Adjunto, Doutor, Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, com lotação no Instituto de Ciências Hu-
manas e Sociais, Departamento de Educação, campus de Rondo-
nópolis, em vaga decorrente da aposentadoria da docente Lazara
Nanci de Barros Amâncio, publicada no Diário Oficial da União em
13.05.2009, sob o código da vaga 0326787. Esta Portaria conta os
seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União (Processo nº 23108.302293/10-0).

FRANCISCO JOSÉ DUTRA SOUTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 2.864, DE 17 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais no uso de
atribuição que lhe confere a Portaria nº 404/2009, de 23/04/2009, do
Ministro de Estado da Educação, e considerando as disposições re-
gimentais e a legislação pertinente, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor MARCOS RO-
DRIGUES, Professor Associado, no período de 01/08/2010 a
15/08/2010, para participar de visita cientifica ao "Dipartimento di
Biologia dell'Universitá di Pisa", na Cidade de Pisa/Itália, com ônus
limitado. Processo nº 23072.020710/2010-98.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

PORTARIA Nº 3.572, DE 23 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições, resolve:

Nos termos do art. 3º da EC nº 47/2005, aposentar DENISE
DA CUNHA COSTA CRUZ, inscrição UFMG nº 10430-2, matrícula
SIAPE nº 0322872, ocupante do cargo de Técnico em Nutrição e
Dietética, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão
de Vencimento 16, lotada no Hospital das Clínicas, com proventos
integrais, por ter provado contar 33 (trinta e três) anos de con-
tribuição.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de atribuição conferida pelo artigo 3º, inciso II do Decreto nº 228, de
11/10/91, e nos termos do artigo 44 do Estatuto da UFMG, resolve:

No- 3.898 - Nomear o servidor ANTÔNIO OTAVIO FERNANDES,
inscrição nº. 08352-6, matrícula SIAPE nº. 0324133, CPF nº.
195.002.546-20, ocupante do cargo de Professor Associando, nível
02, para exercer o cargo em comissão de Diretor do Instituto de
Ciências Exatas, código CD-03, a partir de 03/07/2010, com mandato
de 04 (quatro) anos.

No- 3.899 - Nomear o servidor JOSÉ GUILHERME MARTINS AL-
VES MOREIRA, inscrição nº. 08688-6, matrícula SIAPE nº.
0321792, CPF nº. 277.935.696-15, ocupante do cargo de Professor
Associado, nível 02, para exercer o cargo em comissão de Vice-
Diretor do Instituto de Ciências Exatas, código CD-04, a partir de
03/07/2010, com mandato de 04 (quatro) anos.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 15 de janeiro de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2009,
resolve,

No- 272-Exonerar, a partir de 05 de julho de 2010, a servidora Rosa
Maria Ferreira, matrícula SIAPE nº 0417901, ocupante do cargo de
Secretário Executivo, da função de Secretária da Diretoria do Instituto
de Ciências Exatas e Biológicas, designada pela Portaria Reitoria nº
0430, publicada no Diário Oficial da União em 01/07/2009.

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 15 de janeiro de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2009,
resolve,

No- 273-Revogar a Portaria nº 413, de 13 de agosto de 1997, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 1997, que
concedeu aposentadoria voluntária a Márcio Luiz de Souza, matrícula
SIAPE nº 0.417.870, ocupante do cargo de Professor Adjunto 2 do
quadro de pessoal docente desta Instituição (Processo nº
23109.3004/97-61).

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 15 de janeiro de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de
2009,

Considerando a Orientação Normativa nº 07, de 20/11/2007,
publicada no DOU de 21/11/2007 e o Ofício Circular nº 17, SRH/MP,
de 21/12/2007, resolve,

No- 274-Tornar sem efeito a Portaria Reitoria nº 321, de 26 de junho
de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 01 de julho de
2007, repristinando a Portaria nº 041, de 16 de fevereiro de 1995,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de fevereiro de 1995, que
concedeu aposentadoria voluntária a Márcio Luiz de Souza, matrícula
SIAPE nº 0.417.870, ocupante do cargo de Professor Adjunto 2, em
regime de dedicação exclusiva, do quadro de pessoal docente desta
Instituição, com proventos integrais, com fundamento no artigo 186,
inciso III, alínea "a" da Lei nº 8112/90, com a vantagem do artigo
192, inciso I, da mesma Lei (Processo nº 23109.5060/2010-0).

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 15 de janeiro de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2009,
resolve,

No- 275-Retificar a Portaria nº 250, de 17 de junho de 2010, publicada
no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2010, que reverteu à
atividade a servidora Vânia Maria Joana de Carvalho. Onde se lê "...
Classe E, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento 14 ..." leia-
se "... Classe E, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento 15..."
(Processo Interno nº 23109.4639/2010-0).

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 15 de janeiro de
2009, publicado no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2009,
resolve,

No- 285-Exonerar, a partir de 05 de julho de 2010, a servidora Patrícia
Versiani de Mendonça Carneiro, matrícula SIAPE nº 0.417.853, ocu-
pante do cargo de Farmacêutico do quadro permanente desta Ins-
tituição, da função de Chefe do Setor de Análises Químicas/DE-
MET/EM, designada pela Portaria nº 0164, publicada no Diário Ofi-
cial da União em 30/03/2006.

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 15 de janeiro de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2009,
resolve,

No- 286-Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária a Patrícia Versiani
de Mendonça Carneiro, matrícula SIAPE nº 0.417.853, ocupante do
cargo de Farmacêutico, Classe E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16 do quadro de pessoal permanente desta Instituição,

com proventos integrais, com fundamento no Artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 (Processo Interno UFOP
nº 23109. 5128/2010-0).

Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.

JOÃO LUIZ MARTINS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto, de
04/10/2007, publicado no D.O.U. de 05/10/2007, resolve

No- 2.222 - Conceder Aposentadoria Voluntária a PEDRO EUGENIO
DE CASTRO TOLEDO CABRAL, Matrícula SIAPE nº 1130853,
ocupante do cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente, Nível
4, com Mestrado e em regime Dedicação Exclusiva, do Quadro de
Pessoal desta Universidade, com fundamento no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com os proventos integrais do cargo.(pro-
cesso nº 23076.020793/2010-85)

No- 2.223 - Conceder Aposentadoria Voluntária a ISMAEL PAULO
VIEIRA BARROS, Matrícula SIAPE nº 1129863, ocupante do cargo
de Armazenista, Nível Auxiliar, Nível de Classificação "B", Nível de
Capacitação II, Padrão 16, do Quadro de Pessoal desta Universidade,
com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003,
com os proventos integrais do cargo. (processo nº
23076.023933/2010-77)

No- 2.224 - Conceder Aposentadoria Voluntária a CLEIDE MARIA
PONTES, Matrícula SIAPE nº 2131512, ocupante do cargo de En-
fermeiro-Área, Nível Superior, Nível de Classificação "E", Nível de
Capacitação IV, Padrão 13, do Quadro de Pessoal desta Universidade,
com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003
e artigo 2º, da lei n.º 9.624, com os proventos integrais do cargo,
acrescidos de 8/10 da Função Gratificada, Código FG-1. (processo nº
23076.020532/2010-65)

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 2.225, DE 2 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria Nor-
mativa nº 01/98, UFPE-GR, de 15 de maio de 1998 e considerando o
disposto no artigo 9º do Decreto de nº 2.251, de 12 de junho de 1997,
publicado no Diário Oficial da União de 13 subsequente, e tendo em
vista o contido no Processo UFPE nº 23076.027884/2010-41,resol-
ve:

Conceder Pensão Civil Vitalícia a NATÉRCIA VIEIRA PIN-
TO, viúva do ex-servidor GÉRSON PEREIRA PINTO , Matrícula
SIAPE nº. 19423, ocupante do cargo de Professor Adjunto IV, em
regime de DE, do Quadro de Pessoal desta Universidade, falecido em
inatividade funcional em 13/05/2010, com o fundamento legal na Lei
n.º 8.112/90, de 11/12/90, publicada no D.O.U. de 12/12/1990, artigos
216, § 1º e 217, inciso I, alínea "a", que passará a perceber o
benefício, de acordo com o que dispõe a Emenda Constitucional n.º
41, de 19/12/2003 publicada no D.O.U. de 31/12/2003, regulamen-
tada pela Lei n.º 10.887/04, de 18/06/2004, publicada no D.O.U. de
21/06/2004.

EUGÊNIO GEOVANI CARACIOLO E SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

DESPACHO DO REITOR
Em 1o- de julho de 2010

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da Universidade
Federal de Santa Catarina de Santa Catarina, no exercício da Reitoria,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º
404/MEC, de 23.04.09, AUTORIZA o afastamento do País dos Pro-
fessores:

CLAIRE MARIE THUILLIER CERDAN, Professor Adjunto
do Departamento de Zootecnia e Desenvolvimento Rural desta Uni-
versidade, no período de 05/07/2010 a 12/07/2010, para participar e
organizar o encontro científico do projeto CAPES/COFECUB; jor-
nadas científicas CIRAD, em Montpellier, França, com ônus limitado
(Processo n.º 23080.019633/2010-24);

IDA MARA FREIRE, Professor Associado do Departamento
de Estudos Especializados em Educação desta Universidade, no pe-
ríodo de 09/07/2010 a 20/07/2010, para participar com apresentação
de trabalho "World Dance Alliance Global Event", na University of
New York, em Nova York, EUA, com ônus CAPES (PASSAGEM) e
UFSC (DIÁRIAS) (Processo n.º 23080.020239/2010-39);

ELIEZER BATISTA, Professor Associado do Departamento
de Matemática desta Universidade, no período de 25/07/2010 a
07/08/2010, para participar no "Topics in Noncommutative Geometry,
organizado pelo Centre International de Mathématiques Pures et Ap-
pliquées, Buenos Aires, com ônus CIMPA (Processo n.º
23080.020091/2010-32);
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MÁRCIO HOLSBACH COSTA, Professor Adjunto do De-
partamento de Engenharia Elétrica desta Universidade, no período de
21/08/2010 a 28/08/2010, para participar com apresentação de tra-
balho no "European, Signal Processing, Conference-EUSIPCO 2010",
em Aalborg, Dinamarca, com ônus UFSC (PASSAGEM e DIÁRIAS)
(Processo n.º 23080.016480/2010-63).

YARA MARIA RAUL MULLER

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

No- 57.973-DESIGNAR ROSANE MARLI DIESEL, Matrícula SIA-
PE 1095743, Auxiliar em Nutrição e Dietética, do Quadro Único de
Pessoal da UFSM, para exercer a função de Coordenadora da Co-
ordenação de Serviços Gerais da Diretoria Administrativa/HUSM,
Código da Função FG-3.036.

II - DISPENSAR, Nair de Campos, Auxiliar em Nutrição e
Dietética, Matrícula SIAPE 1093058, da função acima, para a qual foi
designada pela Portaria n. 57.822, de 09/06/2010.

No- 57.974-DISPENSAR, a partir de 18 de junho de 2010, ROSANE
MARLI DIESEL, Matrícula SIAPE 1095743, Auxiliar em Nutrição e
Dietética, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função de Chefe
do Serviço de Comunicação, Transporte e Vigilância da Coordenação
de Serviços Gerais da Diretoria Administrativa/HUSM, Código da
Função FG-4.139, para a qual foi designada pela Portaria n. 51.476,
de 05-09-2007.

No- 57.977-DESIGNAR CLÁUDIO BASTOS, Matrícula SIAPE
1071151, Contador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para
exercer a função de Coordenador da Coordenação Financeira da Di-
retoria Administrativa/HUSM, Código da Função FG-3.034.

No- 57.978-DESIGNAR MARIA AMÁLIA RODRIGUES, Matrícula
SIAPE 1511554, Nutricionista-Habilitação, do Quadro Único de Pes-
soal da UFSM, para exercer a função de Chefe do Serviço de Nu-
trição e Dietética da Coordenação de Serviços Gerais da Diretoria
Administrativa/HUSM, Código da Função FG-4.141.

II - DISPENSAR, Andréa Rodrigues Marques, Nutricionista-
Habilitação, Matrícula SIAPE 1441141, da função acima, para a qual
foi designada pela Portaria n. 50.177, de 09-11-2006.

FELIPE MARTINS MÜLLER.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 1.057, DE 28 DE JUNHO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Designar, a servidora SIDINÉIA MACEDO PEREIRA, Ma-
trícula SIAPE nº. 1136557-5, para exercer o cargo de Assessora da
Chefia de Gabinete, a partir de 25/06/2010 (CD-04).

WALTER MANNA ALBERTONI

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.059, DE 29 DE JUNHO DE 2010

A Assessora da Pró-Reitoria de Administração da Univer-
sidade Federal de São Paulo, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria nº 2924/2009, publicada no D.O.U. de
01/12/2009, resolve:

Conceder aposentadoria por invalidez ao servidor ARNO-
RINO BARBOSA ALVES, ocupante do cargo de Vigilante, Nível D,
Classe I, Padrão de Vencimento 12, Matrícula SIAPE nº 1136171-5,
do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de São Paulo, com
base na primeira parte do inciso I, parágrafo 1º do artigo 186 e
parágrafos 1° e 2° do Artigo 188 da Lei 8.112/90 c.c segunda parte
do inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 40, da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de
19/12/2003, com proventos integrais. (Processo nº
23.089.001716/2010-87).

BRASILIA MARIA CHIARI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Vice-Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso
de suas atribuições, conferidas pela Portaria 0832/2008, de
12/11/2008, publicada no Diário Oficial da União de 13/11/2008,
resolve

No- 792 - 1. conceder aposentadoria por invalidez permanente, com
proventos proporcionais à razão de 25/35 (vinte e cinco trinta e cinco
avos) a PAULO FERREIRA HONORATO, matrículas 6336-3/UFV e
0429788-4/SIAPE, ocupante do cargo de Mecânico, nível de clas-
sificação C, nível de capacitação II, padrão de vencimento 12, do
Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Viçosa, nos termos do
Artigo 40 (parágrafo 1o, inciso I e parágrafo 3o) da Constituição
Federal, c/c o Artigo 1o da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 2.
declarar extinto o referido cargo. (Processo 002065/2007)

No- 793 - 1. conceder à viúva APARECIDA DO CARMO RODRI-
GUES MOREIRA, uma cota de pensão vitalícia, correspondente a
50% (cinqüenta por cento) da remuneração do Senhor SEBASTIÃO
RODRIGUES MOREIRA, matrículas 7383-0/UFV e 1038116-6/SIA-
PE, ocupante da vaga no 339619, no cargo de Porteiro, nível de
classificação C, nível de capacitação II, padrão de vencimento 09, do
Quadro Pessoal da Universidade Federal de Viçosa, em razão de seu
falecimento ocorrido em 20 de junho de 2010, por força no disposto
no Artigo 40 (parágrafo 7o, inciso II) da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro
de 2003, c/c o Artigo 2o (inciso II) da Lei 10.887, de 18 de junho de
2004, e nos Artigos 215, 216 (parágrafo 1o e 2o), 217 (inciso I, alínea
"a") e 218 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 2. conceder aos
filhos menores TAYNÃ RODRIGUES MOREIRA, HUDSON BRE-
NO RODRIGUES MOREIRA e TAYANE RODRIGUES MOREIRA,
uma cota de pensão temporária, correspondente a 16,66% (dezesseis
vírgula sessenta e seis por cento), para cada, da remuneração do
senhor SEBASTIÃO RODRIGUES MOREIRA, por força do dis-
posto no Artigo 40 (parágrafos 7o, inciso II) da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional no 41, de 19 de
dezembro de 2003, c/c o Artigo 2o (inciso II) da Lei 10.887, de 18 de
junho de 2004, e nos Artigos 215, 216 (parágrafo 1o e 2o), 217 (inciso
II, alínea "a") e 218 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 3.
declarar extinto o referido cargo;4. autorizar o pagamento da referida
pensão a partir de 20 de junho de 2010. (Processo 009483/2010)

No- 794 - 1. conceder aposentadoria por invalidez permanente a JOSÉ
FERNANDO DE RESENDE, matrículas 2144-X/UFV e 0427714-
0/SIAPE, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuária, nível de
classificação B, nível de capacitação I, padrão de vencimento 16, do
Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Viçosa, nos termos do
Artigo 40 (parágrafo 1o, inciso I e parágrafo 3o) da Constituição
Federal, c/c o Artigo 1o da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; 2.
declarar vago o referido cargo. (Processo 006673/2010)

No- 795 - 1. conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a OLÍMPIO HIRSOHI MIYAGAKI, matrículas
7628-7/UFV e 06413645-3/SIAPE, ocupante da vaga no 580264 do
cargo de Professor de 3o Grau, titular, com doutorado, em regime de
dedicação exclusiva, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal
de Viçosa, nos termos do Artigo 3o (incisos I, II e III) da Emenda
Constitucional no 47, de 05 de julho de 2005; 2. declarar vago o
referido cargo. (Processo 006558/2010)

No- 796 - 1. exonerar, a pedido, a servidora ROSENEIDE DE FREI-
TAS, matrículas 6200-6/UFV e 0429673-0/SIAPE, da função gra-
tificada de Chefe de Seção - Expediente, FG-7, da Divisão de Con-
servação de Edificações, da Pró-Reitoria de Administração; 2. de-
signar o servidor AMANTINO CUNHA DE CASTRO, matrículas
3359-6/UFV e 0428287-9/SIAPE, para ocupar a função gratificada de
que trata o item anterior. (Processo 009195/2010)

No- 798 - designar o servidor LUIS EDUARDO DO NASCIMENTO,
matrículas 7002-5/UFV e 0431259-0/SIAPE, para ocupar a função
gratificada de Chefe de Serviço - Captação, Adução e Tratamento
d'Água, FG-4, da Pró-Reitoria de Administração, a contar de 1o de
junho de 2010. (Processo 006853/2010)

No- 800 - exonerar o servidor GERALDO DE CARVALHO, matrícula
6850-0/UFV e 431080-5/SIAPE, da função gratificada de Chefe de
Seção - Circulação e Empréstimo, FG 7, da Biblioteca Central, da
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. (Processo 009494/2010)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

Zandra Balbinot, ocupante do cargo de Professor do Grupo
Magistério Superior, Classe Adjunto, lotado no Departamento de Ad-
ministração Geral e Aplicada, Setor de Ciências Sociais Aplicadas, no
período de 04/07/2010 a 07/08/2010, para desenvolvimento de projeto
na MacGill University, em Montreal/Canadá, com ônus limitado.
(Processo nº 23075.028645/2010-19).

Zélia Maria Marques Chueke, ocupante do cargo de Pro-
fessor do Grupo Magistério Superior, Classe Adjunto, lotada no De-
partamento de Música, Setor de Ciências Humanas, Letras e Artes, no
período de 11/07/2010 a 25/07/2010, para realizar pesquisa no Ob-
servatoire Musical Français na Université de Paris-Sorbone, em Pa-
ris/França, com ônus limitado. (Processo nº 23075.026193/2010-31).

ROGÉRIO ANDRADE MULINARI

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº
2.590/97, resolve:

No- 6.230 - Contratar de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99,
tendo em vista a existência de dotação específica, MARCELO NE-
POMOCENO KAPP, como Professor Visitante, com salário corres-
pondente a classe de Professor Adjunto, nível I, no regime de tra-
balho de dedicação exclusiva, a partir da assinatura do contrato, por
um período de 12 (doze) meses, para a Universidade Federal da
Integração Latino-Americana (UNILA).

No- 6.231 - Contratar de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99,
tendo em vista a existência de dotação específica, PEDRO HEN-
RIQUE DE ALMEIDA KONZEN, como Professor Visitante, com
salário correspondente a classe de Professor Adjunto, nível I, no
regime de trabalho de dedicação exclusiva, a partir da assinatura do
contrato, por um período de 12 (doze) meses, para a Universidade
Federal da Integração Latino-Americana (UNILA).

No- 6.232 - Contratar de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99,
tendo em vista a existência de dotação específica, MARCOS AN-
TONIO DE MORAES XAVIER, como Professor Visitante, com sa-
lário correspondente a classe de Professor Adjunto, nível I, no regime
de trabalho de dedicação exclusiva, a partir da assinatura do contrato,
por um período de 12 (doze) meses, para a Universidade Federal da
Integração Latino-Americana (UNILA).

No- 6.233 - Contratar de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99,
tendo em vista a existência de dotação específica, CRISTIANE HAT-
SUKO BAGGIO, como Professor Visitante, com salário correspon-
dente a classe de Professor Adjunto, nível I, no regime de trabalho de
dedicação exclusiva, a partir da assinatura do contrato, por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.

No- 6.234 - Contratar de acordo com as Leis 8.745/93 e 9.849/99,
tendo em vista a existência de dotação específica, JOSE ANDRE
ROBERTO DE ARRUDA MACHADO, como Professor Visitante,
com salário correspondente a classe de Professor Adjunto, nível I, no
regime de trabalho de dedicação exclusiva, a partir da assinatura do
contrato, por um período de 12 (doze) meses.

LARYSSA MARTINS BORN

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 728, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo
23, combinado com o artigo 37, parágrafos 5º e 6º, do Estatuto da
UFRN, e considerando o que consta do processo n. º
23077.023874/2010-27, resolve:

Reconduzir JOÃO MARIA CÂMARA, Professor Adjunto,
matrícula nº 0349797, do Quadro de Pessoal da Universidade, para
exercer a função de Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica,
FG-01, do Centro de Tecnologia, com o mandato de 02 (dois)
anos.

ÂNGELA MARIA DE PAIVA CRUZ
em exercício

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 428, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando
da atribuição conferida pela Portaria nº 1.270-R, de 23/10/1995, de
acordo com o artigo 3° da Emenda Constitucional nº 47 de
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, considerando o que
consta do processo nº 23077.025537/2010, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais
a MARIA DE FATIMA CARVALHO DE SIQUEIRA GE, Técnico
em Enfermagem, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV,
Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade,
Matrícula SIAPE n° 6349219, lotada no Hospital Universitário Ono-
fre Lopes, mantido 16% (dezesseis por cento) de adicional de tempo

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

DESPACHO DO REITOR
Em 2 de julho de 2010

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, usando da competência
que lhe é delegada pela Portaria nº 188-MEC, de 06 de março de
1995, AUTORIZA o afastamento do País dos seguintes servidores:

Carlos Eduardo Fiore dos Santos, ocupante do cargo de Pro-
fessor do Grupo Magistério Superior, Classe Adjunto, lotado no De-
partamento de Física, Setor de Ciências Exatas, no período de
16/07/2010 a 26/07/2010, para participar da XXIV STATPHYS -
Conferência Internacional de Física Estatística - Centro de Convenção
de Cairns, em Cairns/Austrália, com ônus UFPR. (Processo nº
23075.023061/2010-57).

Louise Larissa May de Mio, ocupante do cargo de Professor
do Grupo Magistério Superior; Classe Adjunto, lotada no Depar-
tamento de Fitotecnia e Fitossanitarismo, no Setor de Ciências Agrá-
rias, no período de 30/07/2010 a 08/08/2010, para participar da 9ª
International Micology Comitee, em Edinburgh/Inglaterra, com ônus
limitado. (Processo nº 23075.018386/2010-18).

Nadia Terezinha Covolan, ocupante do cargo de Professora
do Ensino Básico e Tecnológico, Classe D, nível 302, lotada no Setor
Litoral, no período de 17/07/2010 a 25/07/2010, para da VIII Jor-
nadas Latinoamericanas de Estudios Sociales de La Ciência e La
Tecnologia - ESOCITE, em Buenos Aires/Argentina, com ônus li-
mitado. (Processo nº 23075.027386/2010-17).

Rogério Goulart da Silva, ocupante do cargo de Professor do
Grupo Magistério Superior, Classe Adjunto, lotado no Departamento
de Educação Física, Setor de Ciências Biológicas, no período de
18/07/2010 a 07/08/2010, para participar de atividades acadêmicas na
Escola de Formação Docente da Faculdade de Educação da Uni-
versidade de Costa Rica, em San Jose/Costa Rica, com ônus limitado.
(Processo nº 23075.024871/2010-21).
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de serviço, de acordo com o artigo 6º, da Lei nº 9.624, de 02 de abril
de 1998, respeitadas as situações contidas até 08/03/1999, conforme
determina a Medida Provisória nº 2.225, de 04/09/2001, publicada no
DOU de 05/09/2001.

JOÃO CARLOS TENÓRIO ARGOLO

PORTARIA No- 432, DE 2 DE JULHO DE 2010

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando
da atribuição conferida pela Portaria nº 1.270-R, de 23/10/1995,
CONSIDERANDO o que consta dos Editais nº 05/2009-PRH pu-
blicado no DOU 39 de 27/02/2009 e republicado no DOU 63 de
02/04/2009, Seção 3, 35/2009-PRH publicado no DOU 227 de
27/11/2009, Seção 3, 34/2009-PRH publicado no DOU 214 de
10/11/2009, Seção 3, 36/2009-PRH publicado no DOU 5 de
08/01/2010, Seção 3, 04/2009-IFRN publicado no DOU 59 de
27/03/2009, Seção 3, 07/2010-PRH publicado no DOU 55 de
23/03/2010, Seção 3, 09/2010-PRH publicado no DOU 56 de
24/03/2010, Seção 3, 10/2010-PRH publicado no DOU 66 de
08/04/2010, Seção 3; CONSIDERANDO as Resoluções de homo-
logação CONSEPE nº 54/2010 publicada no DOU nº 73 de
19/04/2010, Seção 1, 45/2010 publicada no DOU nº 64 de
06/04/2010, Seção 1, 17/2010 publicada no DOU nº 51 de
17/03/2010, Seção 1, 77/2010 publicada no DOU nº 87 de
10/05/2010, Seção 1, 93/2010 publicada no DOU nº 96 de
21/05/2010, Seção 1, 102/2010 publicada no DOU nº 103 de
01/06/2010, Seção 1, 121/2010 publicada no DOU nº 116 de
21/06/2010, Seção 1, 114/2009 publicada no DOU 121 de
29/06/2009, Seção 1, 105/2010 publicada no DOU 107 de
08/06/2010, Seção 1, 113/2010 publicada no DOU 110 de
11/06/2010, Seção 1, 30/2010 publicada no DOU 58 de 26/03/2010,
Seção 1 e Edital 10/2009-IFRN publicado no DOU 115 de
19/06/2009; CONSIDERANDO a Portaria Normativa Interministerial
nº 22 de 30/04/2009, Portaria Normativa Interministerial nº 8 pu-
blicada em 27/08/2009 e a Portaria de autorização nº 822-MEC,
publicada no DOU 118 de 23/06/2010, resolve:

Nomear em caráter efetivo, os candidatos habilitados em
Concurso Público de Provas e Títulos relacionados, com indicação do
respectivo cargo, no anexo a esta Portaria, da qual passa a fazer parte
integrante, para exercer o cargo correspondente constante do Plano
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que
trata a Lei nº 7.596, publicado no DOU de 10.04.1987, aprovado pelo
Decreto nº 94.664, de 23.07.1987. A posse dos candidatos ora no-
meados ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
deste ato no Diário Oficial da União, conforme o disposto no Pa-
rágrafo 1º do Artigo 13 da Lei nº 8.112/90 (redação dada pela Lei nº
9.527 de 10 de dezembro de 1997)

ANEXO

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO
E TECNOLÓGICO, CLASSE D, NÍVEL 101

C A N D I D ATO CARGA HORÁRIA CÓDIGO DE VAGA
ANA FLÁVIA DE SOUZA TIMÓ-

TEO
DE 0704482

MÁRIO CARDOSO DE ALBU-
QUERQUE NETO

DE 0704485

CARGO: PROFESSOR 3º GRAU, CLASSE ADJUNTO, NÍVEL 1

C A N D I D ATO CARGA HORÁRIA CÓDIGO DE VAGA
JULIANA GONÇALVES MELO DE 235716

ROZELI MARIA PORTO DE 266443
ALESSANDRA CASTILHO FER-

REIRA DA COSTA
DE 266468

MARIA DA APRESENTAÇÃO
B A R R E TO

DE 267083

LUCIANA DE SOUZA PESSÔA DE 267154
ALESSANDRA CARDOZO DE

F R E I TA S
DE 267523

ELDA SILVA DO NASCIMENTO
MELO

DE 267537

CRISLANE BARBOSA DE AZE-
VEDO

DE 267551

LUCRÉCIO ARAÚJO DE SÁ JÚ-
NIOR

DE 267822

ALEXANDER DE FREITAS DE 267825
GILMAR BARBOSA GUEDES DE 267829
JOSIVÂNIA MARISA DANTAS DE 268018
ADRIANA ROSA CARVALHO DE 268049

PAULA RENATA LIMA MACHA-
DO

DE 268094

JONES DE ANDRADE DE 268127
CARLOS NECO DA SILVA JÚ-

NIOR
DE 268191

VANESSA CRISTINA SANTAN-
NA

DE 268249

WINDSON VIANA DE CARVA-
LHO

DE 268298

SHARON DANTAS DA CUNHA DE 268356

CARGO: PROFESSOR 3º GRAU, CLASSE ASSISTENTE, NÍVEL
1

C A N D I D ATO CARGA HORÁRIA CÓDIGO DE VAGA
RAIMUNDA ALINE LUCENA

GOMES
20 268465

CARLOS DAVID CEQUEIRA FEI-
TO R

20 268544

LILIA ASUCA SUMIYA 20 268588
VALDEMIR GALVÃO DE CAR-

VA L H O
20 268615

PATRÍCIA WHEBBER SOUZA
DE OLIVEIRA

20 268734

MARISE MAGALY QUEIROZ
ROCHA

20 268755

JACQUELINE APARECIDA DE
SOUZA

DE 268834

RONIE GALEANO DE 268905
IVAN ALVES DO NASCIMENTO 20 269051
GLEYDSON PINHEIRO ALBANO DE 269076

DIÊGO SALOMÃO CÂNDIDO
DE OLIVEIRA SALVADOR

DE 269087

MELQUESEDEQUE DA SILVA
FREIRE

DE 2 6 9 11 7

CRISTIANE SILVA CORRÊA DE 269124
LINDEMBERG JESUS DE NO-

GUEIRA DUARTE
DE 269605

JOÃO CARLOS TENÓRIO ARGOLO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIA No- 1.070, DE 1o- DE JULHO DE 2010(*)

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a autorização ministerial dada através da
Portaria MP/MEC Nº 22, de 30/04/2007, retificada pela Portaria
MP/MEC nº 224, de 24/07/2007, resolve:

nomear em caráter efetivo de acordo com o artigo 9º, inciso
I e artigo 10 da Lei n.º 8112/90, ANGÉLICA OLIVEIRA DE ARAÚ-
JO, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, no cargo de
Professor de Ensino Superior, Classe de Professor Assistente 1, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de Química
Geral, Prática de Ensino e Estágio Supervisionado, em vaga de-
corrente de vacância por motivo de posse em cargo inacumulável,
publicada no D.O.U. de 25/01/2010, código 0755539, com exercício
no Campus Diamantina.

A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados
da publicação desta Portaria.

PEDRO ANGELO ALMEIDA ABREU

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 124, de 01 de julho de
2010. Seção 2, pág.40, com incorreção no original.

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 247, DE 1o- JULHO DE 2010

O GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA EM MINAS GERAIS SUBSTITUTO,
usando da delegação de competência que lhe foi conferida pela Por-
taria nº 207, de 04/03/2010, do Ministro de Estado da Fazenda,
publicada no DOU de 05/03/2010, e da delegação de competência
que lhe foi conferida pela Portaria SRF nº 1.671, de 16/06/2005,
publicada no Diário Oficial da União, de 20/06/2005, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a ALAÍDE DIVINA
SOARES SANTOS, matrículas SIAPEcad nº 882392 / SIAPE nº
892777, ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil, código 236002, Classe S, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Fazenda em Minas Gerais, com fundamento no art. 3º,
da Emenda Constitucional nº 47/2005, com proventos integrais (có-
digo do fundamento: 047001), tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nº 10675.000360/2010-11.

ACÁCIO CÂNDIDO DA SILVEIRA SANTOS
Substituto

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIAS No- 686, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso IX do art.
1º da Portaria GMF no 393, de 14 de julho de 2009, publicada no
D.O.U. de 16 de julho de 2009, resolve:

No- 686 - Exonerar, a pedido, RICARDO SANSON, Procurador da
Fazenda Nacional de Categoria Especial, matrícula SIAPE nº
1436474, do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, do cargo
em comissão de Procurador-Chefe, Código DAS-101.3, do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Estado do Mato Grosso do Sul, a partir de 2 de julho de
2010.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GMF no

236, de 12 de março de 2010, publicada no D.O.U. de 15 de março
de 2010, resolve:

No- 687 - Designar JURANDI BRITO SANTOS, Agente Adminis-
trativo, matrícula SIAPE nº 0109615, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, para exercer a Função Comissionada Técnica de
Diligenciador de Recuperação de Créditos e Defesa da Fazenda Na-
cional, código FCT-4, da Procuradoria da Fazenda Nacional no Es-
tado do Piauí.

No- 688 - Designar MARIA CRISTINA MATOS OLIVEIRA, Técnico
em Contabilidade, matrícula SIAPE nº 1207233, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda, para exercer a Função Comissionada
Técnica de Analista de Gestão Administrativa II, código FCT-6, da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO
C O R P O R AT I VA

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO COR-
PORATIVA, no uso das competências que lhe foram subdelegadas
pelo inciso I do art. 8° da Portaria PGFN no 1.586, de 7 de dezembro
de 2009, publicada no D.O.U. de 9 de dezembro de 2009, resolve:

No- 689 - Dispensar, a pedido, LAURA CRISTINA MIYASHIRO,
Procuradora da Fazenda Nacional de Categoria Especial, matrícula
SIAPE nº 1321805, do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda,
do encargo de substituta eventual do Procurador-Chefe, Código DAS-
101.3, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, da Procu-
radoria da Fazenda Nacional no Estado do Mato Grosso do Sul, a
partir de 2 de julho de 2010.

No- 690 - Art. 1º Designar RONILDE LANCHI PELLIN, Procuradora
da Fazenda Nacional de 1ª Categoria, matrícula SIAPE nº 6145773,
do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, para substituir, nos
afastamentos e impedimentos eventuais, o Procurador-Chefe, Código
DAS-101.3, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, da Pro-
curadoria da Fazenda Nacional no Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º. Convalidar os atos praticados pela referida Procu-
radora no encargo acima mencionado, a partir de 2 de julho de 2010
até a publicação desta Portaria.

No- 691 - Dispensar, a pedido, CARLA DE CARVALHO PAGNON-
CELLI BACHEGA, Procuradora da Fazenda Nacional de 1ª Ca-
tegoria, matrícula SIAPE nº 1439475, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, do encargo de substituta simultânea do Pro-
curador-Chefe, Código DAS-101.3, do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores, da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do
Mato Grosso do Sul, e de sua substituta eventual, a partir de 2 de
julho de 2010.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

NA BAHIA

PORTARIA No- 73, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo art. 95, da Portaria Ministerial n°
207, de 04/03/2010, publicada no Diário Oficial da União de
05/03/2010, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária integral, a servidora MA-
RIA AUGUSTA SOBRAL DA SILVA, Auditor da Receita Federal do
Brasil, Classe S, Padrão IV, matrícula SIAPE nº 0881795, e SIA-
PECAD nº 0819354, do Quadro Permanente do Ministério da Fa-
zenda, com fundamento legal no artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005. - Processo 10507.000272/2010-42.

CARLOS BOLIVAR FERNANDES DE
OLIVEIRA

GERÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
EM GOIÁS

PORTARIA No- 108, DE 29 DE JUNHO DE 2010

O GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA EM GOIÁS E TOCANTINS, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo Artigo 76, inciso XVIII, da
Portaria 207, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, de
04.03.2010, publicada no Diário Oficial da União de 05.03.2010, e
tendo em vista o que consta do processo nº 10180.000206/2010-01,
resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária a servidora MARIA
MARQUES DE LIMA, CPF: 096.672.451-87, Matrícula SIAPE
0100750, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos,
Classe "S", Padrão "III", lotada e em exercício na Procuradoria da
Fazenda Nacional em Goiás, com fundamento no Artigo 3º da Emen-
da Constitucional nº47, de 05/07/2005.

CARLOS ROBERTO NERI MATOS

Ministério da Fazenda
.
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No- 692 - Art. 1º Designar CLAUDIA ASATO DA SILVA, Pro-
curadora da Fazenda Nacional de 1ª Categoria, matrícula SIAPE nº
1510984, do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda, para subs-
tituir, nos afastamentos e impedimentos simultâneos, o Procurador-
Chefe, Código DAS-101.3, do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores, da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Mato
Grosso do Sul, e seu substituto eventual.

Art. 2º. Convalidar os atos praticados pela referida Procu-
radora no encargo acima mencionado, a partir de 2 de julho de 2010
até a publicação desta Portaria.

No- 693 - Dispensar JURANDI BRITO SANTOS, Agente Admi-
nistrativo, matrícula SIAPE nº 0109615, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Fazenda, do encargo de substituto eventual do Chefe de
Serviço de Representação Judicial da Fazenda Nacional e Contratos,
Código DAS-101.1, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,
da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Piauí.

No- 694 - Designar SANDRA MARIA BARBOSA BORGES, Técnico
em Contabilidade, matrícula SIAPE nº 0109569, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda, para substituir, nos afastamentos e
impedimentos eventuais, o Chefe de Serviço de Representação Ju-
dicial da Fazenda Nacional e Contratos, Código DAS-101.1, do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superiores, da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Estado do Piauí.

DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das competências que lhe foram delegada e subdelegada,
respectivamente, pelas Portarias MF nºs 392 e 393, de 14 de julho de
2009, resolve:

No- 1.387 - Designar JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 23492,
para exercer o encargo de Substituto Eventual do Coordenador de
Contribuições Previdenciárias, Normas Gerais, Sistematização e Dis-
seminação da Coordenação-Geral de Tributação da Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil, Código DAS-101.3.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das competências que lhe foram delegada e subdelegada,
respectivamente, pelas Portarias MF nºs 392 e 393, de 14 de julho de
2009, resolve:

No- 1.388 - Dispensar DAUZLEY MARQUES DE MIRANDA, Au-
ditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº
10240, de Função Gratificada da Coordenação-Geral de Pesquisa e
Investigação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Código FG-
1.

No- 1.389 - Dispensar DAUZLEY MARQUES DE MIRANDA, Au-
ditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº
10240, do encargo de Substituto Eventual do Chefe do Escritório de
Pesquisa e Investigação na 4ª Região Fiscal da Coordenação-Geral de
Pesquisa e Investigação da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
Código DAS-101.2.

No- 1.390 - Designar JONES TRAJANO DE MELO, Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 838101, para
exercer Função Gratificada da Coordenação-Geral de Pesquisa e In-
vestigação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Código FG-1,
com exercício no ESPEI-4ª Região Fiscal.

No- 1.391 - Designar JONES TRAJANO DE MELO, Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 838101, para
exercer o encargo de Substituto Eventual do Chefe do Escritório de
Pesquisa e Investigação na 4ª Região Fiscal da Coordenação-Geral de
Pesquisa e Investigação da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
Código DAS-101.2.

No- 1.392 - Dispensar MARCO UNAIAN NEVES DE MIRANDA,
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº
1226418, do encargo de Substituto Eventual do Chefe do Serviço de
Aplicação Tecnológica da Coordenação-Geral de Pesquisa e Inves-
tigação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Código DAS-
101.1.

No- 1.393 - Nomear MARCO UNAIAN NEVES DE MIRANDA,
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº
1226418, para exercer o cargo em comissão de Chefe do Serviço de
Aplicação Tecnológica da Coordenação-Geral de Pesquisa e Inves-
tigação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Código DAS-
101.1.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA No- 46, DE 2 DE JULHO DE 2010

O CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO DA SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições con-
tidas no inciso X do art. 267 do Regimento Interno da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria nº 125, de 04 de
março de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda, e tendo em vista
o disposto no § 1º, artigo 3º, da IN/CONJUNTA/STN/SFC/Nº 04, de
10 de maio de 2000, resolve:

Designar a servidora EVANICE GONÇALVES PEDRO,
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, Matrícula SiapeCad
1293881, como Responsável substituta, para, no período de 05 a 14
de julho de 2010, efetuar a Conformidade de Suporte Documental
referente aos atos e fatos de gestão Orçamentária, Financeira e Pa-
trimonial no âmbito da Unidade Gestora 170279 desta Secretaria da
Receita Federal do Brasil, nas faltas e impedimentos eventuais do
responsável titular.

JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE JULGAMENTO EM RECIFE

PORTARIAS DE 2 DE JULHO 2010

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL DE JULGAMENTO NO RECIFE, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 286 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 125 de 04/03/2009, publicada no D.O.U de 06
/03/2009, resolve:

No- 44 - Designar o Julgador da Quinta Turma de Julgamento Zenaldo
Loibman, AFRFB. matrícula SIAPECAD nº 120328, como "ad hoc"
para a sessão da Sexta Turma de Julgamento, a ser realizada no dia
07 de julho de 2010.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL DE JULGAMENTO NO RECIFE, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 286 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 125 de 04/03/2009, publicada no D.O.U de 06
/03/2009, resolve:

No- 45 - Designar o Julgador da Terceira Turma de Julgamento Sadoc
Souto Maior Filho, AFRFB. matrícula SIAPECAD nº 65997, como
"ad hoc" para a sessão da Quinta Turma de Julgamento, a ser rea-
lizada no dia 09 de julho de 2010.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL DE JULGAMENTO NO RECIFE, no uso das
atribuições que lhe confere os artigos 286 e 292 do Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 125 de 04/03/2009, publicada no D.O.U de 06 /03/2009,
e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto- Lei nº
200 de 25/02/1967, regulamentado pelo decreto nº 83.937, de
06/09/1979, alterado pelo decreto nº 86.377, de 17/09/1981, resol-
ve:

No- 46 - Art. 1º- Delegar competência ao servidor Edvan Pereira da
Silva, AFRFB, matrícula SIAPECAD nº 0007669, para praticar os
atos previstos nos artigos 286 e 297, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil , quando da ausência simultânea
do titular e do substituto eventual designado.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 78 de 19 de novembro de 2009,
publicada no DOU de 23 de novembro de 2009.

VALMAR FONSECA DE MENEZES

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

PORTARIA No- 95, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIANIA/GO, usando da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria RFB nº 4.338, de 09/09/05, publicada no DOU de 12/09/05,
e convalidada pela Portaria RFB nº 4.071, de 02/05/07, publicada no
DOU de 02/05/07, Edição Extra, resolve:

Dispensar WALTER WATANABE, Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 16688, da Função Gra-
tificada de Chefe de Equipe de Fiscalização Aduaneira - EFA/1, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiânia, Código FG-1.

RONALDO SERGIO SILVEIRA GENÚ

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MACAPÁ

PORTARIA No- 41, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACAPÁ-AP, no uso das atribuições, tendo em vista o disposto nos
artigos 11 e 12, do Decreto -Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979,
alterado pelo Decreto nº 86.377, de 17 de setembro de 1981 e con-
siderando o estabelecido no artigo 203, parágrafo 6º do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU de
06 de março de 2009, resolve:

Art. 1º- Delegar competência ao servidor José Stélio da Cos-
ta Sampaio, ATRFB, matrícula Siapecad 066070, para responder pelo
expediente da Seção de Controle e Acompanhamento Tributário/Sa-
cat/DRF/MCA, em decorrência da ausência do Chefe titular e Subs-
tituto, no período de 12 a 14/07/2010.

NILTON DOS PASSOS DE MORAES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O Delegado substituto da Receita Federal do Brasil em Ma-
naus-AM, no uso de suas atribuições tento em vista o disposto nos
artigos 11 e 12 do decreto lei 200, de 25/02/1967, regulamentado pelo
decreto 83.937 de 06/09/1979, alterando pelo decreto 86.377, de
17/09/1981 e considerando o estabelecido no artigo 280, do regi-
mento interno da receita federal, aprovado pela portaria MF/Nº 125,
de 04/03/2009, publicada no DOU de 06/03/2009 resolve:

No- 122 - Delegar competência ao servidor MARIO BRITO BA-
TISTA, matrícula SIAPEcad nº 23790, para praticar na ausência si-
multânea do titular e do substituto eventual do Serviço de Controle e
Analise de Credito Tributário - SECAT, os atos constantes do artigo
226, do regimento interno da Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil.

O Delegado substituto da Receita Federal do Brasil em Ma-
naus-AM, no uso de suas atribuições tento em vista o disposto nos
artigos 11 e 12 do decreto lei 200, de 25/02/1967, regulamentado pelo
decreto 83.937 de 06/09/1979, alterando pelo decreto 86.377, de
17/09/1981 e considerando o estabelecido no artigo 280, do regi-
mento interno da receita federal, aprovado pela portaria MF/Nº 125,
de 04/03/2009, publicada no DOU de 06/03/2009 resolve:

No- 123 - Revogar a partir de 02/07/2010, a Portaria/DRFB/MNS/Nº
132 de 23/07/2007, publicada no DOU de nº 143 de 26/07/2007

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

3ª REGIÃO FISCAL

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

A RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DA SUPERIN-
TENDENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 3ª RE-
GIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria Cogep nº 277, de 12 de março de 2010, publicada no Diário
Oficial da União, de 15 de março de 2010, tendo em vista o que
consta no Processo nº 10380.008482/2010-52 e, de acordo com o
artigo 33, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

No- 410 - Declarar vago, em virtude de exoneração a pedido, o cargo
ocupado pelo servidor MARCELO COSTA VIDAL, matrículas SIA-
PEcad n° 1489531 e SIAPE nº 1719847, Assistente Técnico-Ad-
ministrativo, Classe A, padrão I, lotado e em exercício na Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Fortaleza-CE, a partir de 1 julho de
2010.

A RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE DA SUPERIN-
TENDENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª RE-
GIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria Cogep nº 277, de 12 de março de 2010, publicada no Diário
Oficial da União, de 15 de março de 2010, tendo em vista o que
consta no Processo nº 10380.008455/2010-80 e, de acordo com o
artigo 33, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

No- 411 - Declarar vago, em virtude de exoneração a pedido, o cargo
ocupado pela servidora ROCHELLE BENEVIDES MONTENEGRO,
matrículas SIAPEcad n° 1489544 e SIAPE nº 1720087, Assistente
Técnico-Administrativo, Classe A, padrão I, lotada e em exercício na
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fortaleza-CE, a partir de 1
julho de 2010.

MARIA CÉLIA ARAÚJO VASCONCELLOS

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINA GRANDE

PORTARIA No- 42, DE 2 DE JULHO DE 2010

O Delegado da Receita Federal do Brasil de Campina Gran-
de/PB, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 292, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no
DOU de 06 de março de 2009, resolve:

Art. 1º - Delegar competência a servidora Edneusa Lima
Silva, Agente Administrativo, CPF nº 380.070.614-87, matrícula sia-
pecad nº 14125 e siape nº 7506872, para praticar os atos de com-
petência do Chefe da Agência da Receita Federal do Brasil de Ca-
jazeiras/PB, no período de 07 a 09/07/2010, devido ao impedimento
simultâneo do titular e do substituto eventual.
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Art. 2º - Em todos os atos praticados em função das com-
petências ora delegadas, serão mencionados, após a respectiva as-
sinatura, o número e a data desta portaria;

Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação;

JOSÉ DOMINGOS DE MEDEIROS

6ª REGIÃO FISCAL

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

O SUPERINTENDENTE-SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 4.338, de
09.09.2005, do Secretário da Receita Federal do Brasil, publicada no
DOU de 12.09.2005, e considerando a Portaria RFB nº 4.071, de
02.05.2007, publicada no DOU de 02.05.2007, Edição Extra, re-
solve:

No- 476 - Conceder dispensa a servidora VÂNIA GOULART NA-
CACIO E SILVA, Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, ma-
trícula SIAPECAD nº 00829547, SIAPE nº 0893223, da função gra-
tificada de Chefe de Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC-1, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Poços de Caldas / MG,
código FG-3.

No- 477 - Designar o servidor FLÁVIO GOMES FERNANDES, Au-
ditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº
00087596, SIAPE nº 1334629, para exercer a função gratificada de
Chefe de Equipe de Arrecadação e Cobrança - EAC-1, da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Poços de Caldas / MG, código FG-
3.

FLÁVIO ANTÔNIO SOUZA ABREU

8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 86, DE 1º DE JULHO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 8a REGIÃO FISCAL, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 292 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04
de março de 2009, publicada na Edição Extra do DOU de 06 de
março de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
decerto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo
Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979 e pelo Decreto nº
86.377, de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art.1º Delegar competência ao servidor IVONE VONLAN-
TEN LEITE, AFRFB, matrículas SIAPECAD nº 865547 e SIAPE nº
0935847, para, no período de 19 de julho de 2010 a 23 de julho de
2010, praticar os atos de que tratam os artigos 192 e 291 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e outras
atribuições delegadas ao Chefe da Divisão de Fiscalização desta Su-
perintendência, tendo em vista a ausência simultânea do titular e do
substituto eventual.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo servidor
no uso das atribuições acima delegadas até a publicação da presente
Portaria no DOU.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES
DE VASCONCELOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SRRF 08/G nº 82 de 25 de Junho de 2010,
publicada no DOU de 30 de junho de 2010, Seção 2, página 51, onde
se lê: "Assistente Técnico Administrativo, Classe A, Padrão I", leia-
se: Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, Classe B, Padrão
I.

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DO PORTO DE SANTOS

PORTARIA No- 203, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 292 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do
MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no DOU de 06 de
março de 2009, e, tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelos
Decretos nº 83.937, de 06 de setembro de 1979 e Decreto nº 86.377,
de 17 de setembro de 1981, resolve:

Art. 1º - Delegar competência a OSWALDO SOUZA DIAS
JÚNIOR, AFRFB, matrículas Siapecad nº 23.588 e Siape nº
6.149.535, para exercer, no período de 05/07/2010 a 14/07/2010, as
atribuições inerentes ao Chefe da Divisão de Vigilância e Controle
Aduaneiro (DIVIG), tendo em vista a ausência simultânea do Chefe e
do Substituto eventual.

Art. 2º - Ficam convalidados os atos praticados pelo servidor,
no uso das atribuições acima delegadas, até a publicação da presente
Portaria no DOU.

JOSÉ ANTÔNIO GAETA MENDES

ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL
DE SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR

ANDRÉ FRANCO MONTORO

PORTARIAS DE 28 DE JUNHO DE 2010

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador
André Franco Montoro, usando da competência que lhe foi sub-
delegada pela Portaria RFB n.º 4.338, de 09 de setembro de 2005,
publicada no D.O.U. de 12 de setembro de 2005 e tendo em vista a
Portaria RFB nº 4071, de 02 de maio de 2007, publicada no D.O.U de
02 de maio de 2007 - Edição Extra - resolve:

No- 117 - Dispensar, a partir de hoje, JOSE RICARDO ALVES PIN-
TO, AFRFB, matrículas SIAPECAD n.° 00065590 e SIAPE n.°
0765415, da Função Gratificada, FG-1, de Assistente, da Alfândega
do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador
André Franco Montoro (SP).

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador
André Franco Montoro, usando da competência que lhe foi sub-
delegada pela Portaria RFB n.º 4.338, de 09 de setembro de 2005,
publicada no D.O.U. de 12 de setembro de 2005 e tendo em vista a
Portaria RFB nº 4071, de 02 de maio de 2007, publicada no D.O.U de
02 de maio de 2007 - Edição Extra - resolve:

No- 118 - Designar MARIA DEL CARMEN VIQUEIRA MIGUEL,
AFRFB, matrículas SIAPECAD n.° 00006606 e SIAPE n.° 6133407,
para exercer a Função Gratificada, FG-1, de Assistente, da Alfândega
do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador
André Franco Montoro (SP).

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA No- 58.630, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das com-
petências contidas no inciso VII do art. 1º do Decreto 6.532, de 5 de
agosto de 2008, no art. 9º e no inciso IX do art. 12 do Regimento
Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria 29.971, de 4 de
março de 2005, resolve:

Art. 1º Fica designado ANTONIO GUSTAVO MATOS DO
VALE, Diretor de Liquidações e Controle de Operações do Crédito
Rural, para substituir o Presidente no dia 2 de julho de 2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 1o- de julho de 2010

O PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, autoriza o servidor CHRISTIANO ARRIGONI
COELHO a afastar-se do País na forma do disposto no art. 1o, inciso
IV, do citado Decreto, a fim de participar dos cursos "Risk Ma-
nagement and Regulation of Banks" e "Empirical Banking: Metho-
dological Aspects", promovidos pela Barcelona Graduate School of
Economics, em Barcelona, Espanha, no período de 4 a 10 de julho de
2010, com ônus. ASS HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

O PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, autoriza o servidor GIUSEPPE ALFREDO
CATALDO a afastar-se do País na forma do disposto no art. 1o, inciso
IV, do citado Decreto, a fim de participar de curso de inglês pro-
movido pelo Golders Green College, em Londres, Reino Unido, no
período de 10 de julho a 8 de agosto de 2010, com ônus limitado,
cabendo ao servidor o custeio das despesas com o curso, passagens
aéreas e estada.

O PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, autoriza o servidor JESUS ANTONIO SIL-
VEIRA DELFINO a afastar-se do País na forma do disposto no art.
1o, inciso IV, do citado Decreto, a fim de participar do seminário
Supervisão Baseada em Risco, promovido pela Associação de Su-
pervisores Bancários das Américas - ASBA, na Cidade do Panamá,
Panamá, no período de 4 a 9 de julho de 2010, com ônus.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

AUDITORIA INTERNA DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL

PORTARIA No- 58.597, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O Auditor-Chefe da AUDITORIA INTERNA do BANCO
CENTRAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
22, inciso IV, do Regimento Interno do Banco Central, aprovado pela
Portaria 29.971, publicada no DOU de 10.03.05, resolve:

Designar o servidor VINÍCIUS GUEDES PINTO, matrícula
9.538.933-4, para exercer a função comissionada de Assessor Júnior,
FCA-5, na Divisão de Auditoria 1 (Audit/Daud1).

OSMAME BONINCONTRO

DIRETORIA COLEGIADA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
E EXECUÇÃO FINANCEIRA

PORTARIA No- 58.644, DE 2 DE JULHO DE 2010

O Chefe do DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E
EXECUÇÃO FINANCEIRA do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 22, inciso IV, alínea 'a' do
Regimento Interno, resolve:

I - dispensar o servidor TERUO FUTINO, matrícula
9.306.090-4, da função comissionada de Chefe de Subunidade, sigla
FDT-1, na Divisão de Análise e Contabilidade Gerencial, em razão de
sua aposentadoria, a partir de 02.07.10;

II - designar o servidor ARTHUR CAMPOS E PÁDUA
ANDRADE, matrícula 1.356.654-7, para exercer, em caráter de in-
terinidade, pelo prazo de 60 dias, a função comissionada de Chefe de
Subunidade, sigla FDT-1, na Divisão de Análise e Contabilidade
Gerencial, ficando dispensado da função comissionada que atual-
mente exerce; III - designar o servidor MARCUS FERREIRA DA
CONCEIÇÃO, matrícula 6.818.819-6, para exercer, em caráter de
interinidade, a função comissionada de Coordenador, sigla FDO-1, na
Divisão de Análise e Contabilidade Gerencial, pelo prazo de 60
dias.

JEFFERSON MOREIRA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 817, publicada no DOU de 2-7-2010, Seção 2,
pág. 44, onde se lê: Portaria de 30 de junho de 2010, leia-se: Portaria
de 1º de julho de 2010.

(p/COEJO)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 26 de junho de 2010

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência prevista no art. 2° do Decreto n° 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, que lhe foi delegada na Portaria GMF n° 530, de 11 de
novembro de 2009, alterada pela Portaria GMF nº 1, de 7 de janeiro
de 2010, autoriza o afastamento do País de OTÁVIO LADEIRA DE
MEDEIROS, Coordenador-Geral de Planejamento Estratégico da Dí-
vida Pública-COGEP, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, no
período 13 a 17 de julho de 2010, com ônus, inclusive trânsito, na
forma do disposto no inciso IV do art. 1° do citado Decreto, a fim de
participar do "Sixth Annual Meeting of the Group of Latin American
and the Caribbean Debt Management Specialists" (LAC Debt Group),
organizada pela Secretariat of Finance and Public Credit of Mexico e
the Inter-American Development Bank - IDB, na cidade do México,
México (Processo 17944.000880/2010-47).

Em 29 de junho de 2010

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência prevista no art. 2º do Decreto n° 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, que lhe foi delegada no art. 10º da Portaria GMF nº 530, de
11 de novembro de 2009, alterada pela Portaria GMF nº 1, de 7 de
janeiro de 2010, autoriza o afastamento do País de ADRIANO PE-
REIRA DE PAULA, Coordenador-Geral das Operações de Crédito do
Tesouro Nacional - COPEC, da Secretaria do Tesouro Nacional -
STN, no período de 5 a 11 de julho de 2010, inclusive trânsito, com
ônus, na forma do disposto no inciso IV do art. 1° do citado Decreto,
a fim de participar da 45ª reunião do Entendimento Setorial Ae-
ronáutico (ASU) da Organização para Cooperação e Desenvolvimento
Econômico (OCDE); e reunião do Tour D'Horizon, do Clube de Paris,
em Paris, França (Processo nº 17944.000871/2010-56).

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência prevista no art. 2º do Decreto n° 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, que lhe foi delegada no art. 10º da Portaria GMF nº 530, de
11 de novembro de 2009, alterada pela Portaria GMF nº 1, de 7 de
janeiro de 2010, autoriza o afastamento do País de GUILHERME
LAUX, Analista de Finanças e Controle da Coordenação-Geral das
Operações de Crédito do Tesouro Nacional - COPEC, da Secretaria
do Tesouro Nacional - STN, no período de 5 a 10 de julho de 2010,
inclusive trânsito, com ônus, na forma do disposto no inciso IV do
art. 1° do citado Decreto, a fim de participar da 45ª reunião do
Entendimento Setorial Aeronáutico (ASU) da Organização para Co-
operação e Desenvolvimento Econômico (OCDE); e reunião do Tour
D'Horizon, do Clube de Paris, em Paris, França (Processo nº
17944.000918/2010-81).

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PES-
SOAS do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 51, inciso I do Regimento Interno, resolve:

No- 58.637 - Conceder aposentadoria a EVELTON CLAUDINO SE-
RAPHIM, matrícula 3.126.118-3, ocupante do cargo de Analista,
Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Banco Central
do Brasil, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47,
DOU de 06.07.05, tendo em vista o que consta do Processo
1001484537.

No- 58.638 - Conceder aposentadoria a RONALDO JOSÉ DE ARAU-
JO, matrícula 8.765.670-1, ocupante do cargo de Analista, Classe
Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Banco Central do
Brasil, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47,
DOU de 06.07.05, tendo em vista o que consta do Processo
1 0 0 1 4 8 4 7 11 .

No- 58.639 - Conceder aposentadoria a SILVANIA APARECIDA
MARTINS CARVALHO DA MATTA, matrícula 9.155.314-8, ocu-
pante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de
Pessoal do Banco Central do Brasil, com fundamento no art. 3º da
Emenda Constitucional 47, DOU de 06.07.05, tendo em vista o que
consta do Processo 1001484974.

JOSÉ CLOVIS B. DATTOLI

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO E DE GESTÃO
DA INFORMAÇÃO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O Chefe Substituto do DEPARTAMENTO DE MONITO-
RAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE GESTÃO DA IN-
FORMAÇÃO do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da com-
petência que lhe confere o art. 22, inciso IV, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria 29.971, publicada no DOU de 10.03.05, re-
solve:

No- 58.636 - Dispensar, a pedido, o servidor ANTONIO AUGUSTO
PINTO PINHEIRO, matrícula 0.849.391-X, da função comissionada
de Chefe de Subunidade, sigla FDT-1, na Divisão de Controle e
Análise de Processos Administrativos e Punitivos (Desig/Dicap).

No- 58.640 - Designar o servidor DENIS TAVARES SIMÕES, ma-
trícula 2.384.508-2, para exercer, em caráter de interinidade, a função
comissionada de Chefe de Subunidade, sigla FDT-1, na Divisão de
Controle e Análise de Processos Administrativos Punitivos (Deisg/Di-
cap), pelo prazo de 90 dias.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO

DIRETORIA DE LIQUIDAÇÕES
E DESESTATIZAÇÃO

PORTARIA No- 58.632, DE 2 DE JULHO DE 2010

O Diretor de Liquidações e Controle de Operações do Cré-
dito Rural do Banco Central do Brasil, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 13, inciso VI, alínea "b", do Regimento Interno, anexo
à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, resolve:

Designar o servidor ANTÔNIO AUGUSTO PINTO PI-
NHEIRO, matrícula 0.849.391-X, para exercer a função comissionada
DE CHEFE-ADJUNTO DE UNIDADE, sigla FDE-2, no Departa-
mento de Liquidações Extrajudiciais - DELIQ.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO GUSTAVO MATOS DO VALE

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

A Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 1º, inciso X, da
Portaria MF n° 393, de 14 de julho de 2009, publicada no Diário
Oficial da União de 16 subseqüente, e com base no art. 9º, inciso II,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com nova redação dada
pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:

No- 51 - Nomear FREDERICO DE SOUZA MORENO, CPF nº
120.379.517-36, para exercer o cargo em comissão de Assistente,
DAS 102.2, com lotação na Superintendência de Desenvolvimento de
Mercado (SDM), na Sede desta Autarquia, no Rio de Janeiro.

A Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, item VII, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 327, de 11 de julho
de 1977, e com base no art. 33, inciso I, e no art. 34, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve;

No- 52 - Exonerar, a pedido, a partir do dia 23 de junho de 2010,
FERNANDA DE MATOS MARTINS, matrícula SIAPE nº 1723896-
1, do cargo efetivo de Agente Executivo, Nível Intermediário, Classe
"A", Padrão I, código da vaga nº 483928, declarando, em decorrência,
a vacância do cargo acima mencionado.

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DA PRESIDENTE
Em 2 de julho de 2010

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBI-
LIÁRIOS, no uso da competência prevista no art. 2o do Decreto no

1.387, de 7 de fevereiro de 1995, que lhe foi delegada na Portaria
GMF no 530, de 11 de novembro de 2009, com as alterações in-
troduzidas pela Portaria GMF no 1, de 7 de janeiro de 2010, autoriza
o afastamento do País de UWE KEHL, Inspetor da Gerência de
Relações Internacionais, no período de 11 a 18 de julho de 2010, e de
Claudio Gonçalves Maes, Gerente de Acompanhamento de Fundos
Estruturados, no período de 12 a 16 de julho de 2010, com ônus, na
forma do disposto no inciso IV do art. 1o do citado Decreto, a fim de
participarem da Reunião do Comitê Permanente 1 do Comitê Técnico
da IOSCO, em Luxemburgo, Luxemburgo. (Processo no

RJ2010/10380)

MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES
DE SANTANA

BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 2 de julho de 2010

O VICE-PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL, no uso
da competência subdelegada pela Resolução nº 93 de 13.11.2009 do
Presidente do Banco do Brasil, prevista na Portaria MF nº 530 de
11.11.2009 e conforme art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro
de 1995, autoriza a prorrogação do afastamento do País de JOSÉ
MAURÍCIO PEREIRA COELHO, Diretor, no período de 1º a 2 de
julho de 2010, com ônus, na forma do disposto no inciso IV do art.
1º do citado Decreto, a fim de participar de reuniões com investidores
referentes à oferta pública de ações do Banco do Brasil em Los
Angeles, San Diego, São Francisco, Chicago, Kansas, Denver, Santa
Fé, Texas, Nova Iorque, Boston, Delaware, Maryland, Nova Jersey,
Pensilvânia, Columbia, Des Moines e Connecticut, Estados Unidos.
As despesas com passagem, alimentação e hospedagem serão cus-
teadas pelo sindicato de bancos coordenadores da operação.

IVAN DE SOUZA MONTEIRO

Considerando o que restou decidido nos autos do processo
administrativo nº 08038.007249/2010-19 da 114ª Sessão Ordinária do
Conselho Superior da Defensoria Pública da União, Diário Oficial da
União de 10 de maio de 2010; resolve:

Nº 283 - Art. 1º - Conceder licença capacitação, nos termos do art.
87, da Lei nº 8.112/90, ao Exmo. Defensor Público Federal de Ca-
tegoria Especial Dr. Robson de Souza, lotado na Defensoria Pública
da União em Bagé/RS, para cursar pós-graduação em Direito, nível
de Doutorado, na Universidad Del Museo Social Argentino, no pe-
ríodo de 5 a 18 de julho de 2010, data requerida pelo Exmo. Defensor
Público Federal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O ASSESSOR DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDE-
RAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
278, de 30 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
02 de julho de 2010;

Considerando o Memorando nº 285/2010/DPU-MS/CHEFIA,
datado de 24.05.2010; resolve:

Nº 284 - Art. 1º - Designar os Exmos. Defensores Públicos Federais
de Segunda Categoria Dr. Carlos de Almeida Sales Macedo, Dr. Jair
Soares Júnior, Dr. Carlos Eduardo Cals de Vasconcelos, Dr. Oscar
Giorgi Ribeiro Batista e Dra. Daniele de Souza Osório para atuar
extraordinariamente junto ao 2º ofício na Defensoria Pública da
União no Mato Grosso do Sul a partir de 1º de julho de 2010.

Art. 2º - Justifica-se a designação excepcional supramen-
cionada em razão da necessidade de se garantir a continuidade da
prestação do serviço público na Unidade da Defensoria Pública da
União no Mato Grosso do Sul.

Art. 3º - Revogar portaria nº 259, de 30 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 01.07.2010.

Art. 4º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de julho de
2010.

O ASSESSOR DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDE-
RAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
278, de 30 de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União
de 2º de julho de 2010,

Considerando a necessidade de desburocratizar as atividades
administrativas no âmbito da Defensoria Pública da União;

Considerando a necessidade de garantir a continuidade e
eficiência do serviço público prestado pela Defensoria Pública da
União em todo o país;

Considerando que a distribuição e a lotação de membro da
Defensoria Pública da União em determinado órgão de atuação é ato
privativo do Defensor Público-Geral Federal, nos termos do art. 8º,
inciso VII, da Lei Complementar nº 80/94;

Considerando o Edital do 15º Concurso de Remoção para
Defensor Público Federal de Segunda Categoria que declarou aberto
concurso de remoção destinado ao preenchimento de 01 (uma) vaga
de Defensor Público Federal de Segunda Categoria na Unidade da
Defensoria Pública da União no Acre;

Considerando a Ata da 41ª Sessão Extraordinária do Con-
selho Superior da Defensoria Pública da União, realizada em 24 de
junho de 2010;

Considerando o Decreto de 30 de junho de 2010, publicado
no Diário Oficial da União de 1º de julho de 2010, que nomeou o Sr.
Yuri Michael Pereira Costa, para exercer o cargo de Defensor Público
Federal de Segunda Categoria, da Carreira de Defensor Público Fe-
deral, em vaga criada pela Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de
2008;

Considerando o artigo 13 e § 3º do artigo 15, ambos da Lei
8.112/90; resolve:

N° 285 - Art. 1º - Delegar ao Exmo. Sr. Defensor Público-Chefe da
Unidade da Defensoria Pública da União no Acre, Dr. Jaime de
Carvalho Leite Filho, a atribuição de dar posse e exercício ao Sr.
YURI MICHAEL PEREIRA COSTA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLOVES PINHEIRO DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº1.046, DE 1 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, SUBSTITUTO, no uso da competência atribuída pela Por-
taria Ministerial nº 145, de 26 de janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Secretário Executivo Ad-
junto para celebrar Termo de Cooperação Técnica entre o Ministério
da Justiça e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Co-
munidades - Telecentros.BR.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SYLVIO DE ANDRADE JÚNIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 2 de julho de 2010

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi de-
legada pela Portaria MJ nº 145, de 26 de janeiro de 2004, e com base
no disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e suas
alterações, autoriza que se afastem do país as servidoras

Nº 548 - IZABELA BARBOSA MIGUEL, Coordenadora do Comitê
Nacional para os Refugiados - CONARE e CLÁUDIA GIOVAN-
NETTI PEREIRA DOS ANJOS, Assistente Técnica do Departamento
de Estrangeiros da Secretaria Nacional de Justiça, para participarem
da "16ª Consulta Anual Tripartite sobre Reassentamento do Alto
Comissariado das Nações Unidas para Refugiados - ACNUR", bem
como de reunião com a missão diplomática brasileira, em Genebra,
Suíça, no período de 4 a 10 de julho de 2010, inclusive trânsito, com
ônus. (Processo nº 08015.003665/2010-06).

SYLVIO DE ANDRADE JÚNIOR

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O ASSESSOR DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDE-
RAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
278, de 30 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
02 de julho de 2010;

Ministério da Justiça
.

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de
2009, resolve:

Nº 908 - Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 802/PRES, de 04 de
junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 107, Seção II,
de 08 de junho de 2010, fl. 36.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 910 - Nomear a servidora CLEUSA CARMO DA SILVA OLI-
VEIRA, matrícula nº 6168258, CPF nº 181.424.271-68, para exercer
o cargo em comissão de Chefe de Divisão, código DAS 101.2, da
Coordenação Regional de Ponta Porã-MS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 08620.001395/2010-DV, resolve:
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Nº 868 - Art. 1º Aposentar compulsoriamente a partir de 15 de junho
de 2010, o servidor Emílio Elias, matrícula nº 0443413, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível NI SIII do Quadro de
Pessoal da Fundação Nacional do Índio -FUNAI, lotado na Coor-
denação Regional de Manaus/AM, com fundamento no Artigo 40,
Inciso II, da Constituição Federal/1988, combinado com o Artigo
186, Inciso II da Lei nº 8.112/90, assegurada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/03 e Lei nº 10.887/2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 08620.001394/2010-DV, resolve:

Nº 867 Art. 1º Aposentar compulsoriamente a partir de 04 de junho
de 2010, o servidor Manoel Morales da Silva, matrícula nº 0444431,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível NI SIII do
Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio -FUNAI, lotado na
Coordenação Regional de Dourados/MS com fundamento no Artigo
40, Inciso II, da Constituição Federal/1988, combinado com o Artigo
186, Inciso II da Lei nº 8.112/90, assegurada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/03 e Lei nº 10.887/2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de
2009, resolve:

Nº 940 - Dispensar a servidora EUNICE MARQUES COUTINHO
DA SILVA, matrícula nº 0446112, CPF nº 313.150.702-00, da função
gratificada de Chefe, código FG-3, da Coordenação Regional de Dou-
rados-MS.

Nº 947 - Nomear o servidor SEBASTIÃO JOSÉ DE SOUZA GUI-
MARÃES, matrícula nº 0161226, CPF nº 113.918.981-68, para exer-
cer o cargo em comissão de Assistente Técnico, código DAS 102.1,
da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica da Diretoria de Ad-
ministração e Gestão desta Fundação.

Nº 948 - Nomear o servidor NELMO ROQUE SCHER, matrícula nº
0443230, CPF nº 178.117.590-04, para exercer o cargo em comissão
de Chefe de Serviço, código DAS 101.1, da Coordenação-Geral de
Gestão Estratégica da Diretoria de Administração e Gestão desta
Fundação.

Nº 949 - Nomear MANOEL RIVALDO DE ARAÚJO, CPF nº
327.169.402-82, para exercer o cargo em comissão de Assistente
Técnico, código DAS 102.2, da Coordenação Regional de Cacoal-
RO.

Nº 950 - Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 516/PRES, de 09 de
abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 68, Seção II,
de 12 de abril de 2010, fl. 32.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 951 - Nomear a servidora ELIZABETE SANTOS DE ARAÚJO,
matrícula nº 0445720, CPF nº 395.386.481-53, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Divisão, código DAS 101.2, da Coor-
denação Regional de Colíder-MT, ficando exonerada do cargo que
ocupa.

Nº 952 - Exonerar o servidor CLÁUDIO HENRIQUE SANTOS DE
SANTANA, matrícula nº 0445443, CPF nº 252.894.703-87, do cargo
em comissão de Chefe, código DAS 101.1, da Coordenação Técnica
Local, localizada em São Luis-MA.

Nº 953 - Nomear o servidor GEOVANY ALVES DA SILVA, ma-
trícula nº 1098842, CPF nº 051.748.212-68, para exercer o cargo em
comissão de Chefe, código DAS 101.1, da Coordenação Técnica
Local desta Fundação, localizada em São Luis-MA.

Nº 954 - Dispensar o servidor FRANCISCO NAZARO DA SILVA,
matrícula nº 0444762, CPF nº 058.509.242-72, da função gratificada
de Chefe, código FG-3, da Coordenação Regional do Madeira-AM.

Nº 955 - Designar o servidor LAÉRCIO HENRIQUES BARAÚNA,
matrícula nº 0694601, CPF nº 061.062.001-06, para exercer a função
gratificada de Chefe, código FG-3, da Coordenação Regional do Ma-
deira-AM.

Nº 956 - Dispensar o servidor JOSUÉ TAVARES DA SILVA, ma-
trícula nº 0446258, CPF nº 133.970.012-34, da função gratificada de
Chefe, código FG-3, da Coordenação Regional do Madeira-AM.

Nº 957 - Designar o servidor PEDRO NAZARENO OLIVEIRA DA
SILVA, matrícula nº 0703297, CPF nº 103.235.032-68, para exercer a
função gratificada de Chefe, código FG-3, da Coordenação Regional
do Madeira-AM.

Nº 958 - Dispensar o servidor RIGOBERTO NEVES PARINTINTIN,
matrícula nº 0445821, CPF nº 203.653.572-00, da função gratificada
de Chefe, código FG-3, da Coordenação Regional do Madeira-AM.

Nº 959 - Designar o servidor DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS,
matrícula nº 0445830, CPF nº 286.073.842-87, para exercer a função
gratificada de Chefe, código FG-3, da Coordenação Regional do Ma-
deira-AM.

Nº 960 - Designar o servidor FRANCISCO CARLOS, matrícula nº
0443427, CPF nº 027.945.782-00, para exercer o encargo de subs-
tituto do Coordenador Regional, código DAS 101.3, da Coordenação
Regional do Vale do Juruá-AM, no período de 13 de julho a 04 de
agosto de 2010, por motivo da vacância do titular e férias do subs-
tituto eventual.

Nº 961 - Designar o servidor SILVINO MORENO SIMÕES NETO,
matrícula nº 1778631, CPF nº 424.590.283-34, para exercer o encargo
de substituto do Chefe, código DAS 101.1, da Coordenação Técnica
Local desta Fundação, localizada em Tucumã-PA, em seus impe-
dimentos legais e/ou eventuais ou vacância.

Nº 962 - Designar o servidor FRANCISCO COELHO DA SILVA,
matrícula nº 0444024, CPF nº 046.874.182-87, para exercer o encargo
de substituto do Chefe, código DAS 101.1, da Coordenação Técnica
Local desta Fundação, localizada em Normandia-RR, em seus im-
pedimentos legais e/ou eventuais.

Nº 963 - Designar o servidor MAURO PINTO LIMA, matrícula nº
1631936, CPF nº 562.963.551-49, para exercer o encargo de subs-
tituto do Chefe, código DAS 101.1, da Coordenação Técnica Local
desta Fundação, localizada em Paranhos-MS, em seus impedimentos
legais e/ou eventuais.

Nº 964 - Art. 1º Convalidar os atos praticados pelo servidor MAURO
PINTO LIMA, matrícula nº 1631936, CPF nº 562.963.551-49, no
encargo de substituto do Chefe, código DAS 101.1, da Coordenação
Técnica Local desta Fundação, localizada em Paranhos-MS, no pe-
ríodo de 23 e maio a 06 de junho de 2010, por motivo de licença
médica do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 965 - Art. 1º Delegar competência ao servidor ODINEY RO-
DRIGUES HAYDEN, matrícula nº 0445272, e, em seus impedi-
mentos, ao servidor MÁRIO STÉLIO RODRIGUES RIBEIRO, ma-
trícula nº 0446141, para ordenar despesas e movimentar contas ban-
cárias, e ao servidor PAULO RONALDO DE OLIVEIRA SOARES,
matrícula nº 0715612, e, em seus impedimentos, ao servidor JORGE
MUSSA DIB, matrícula nº 0445199, para responder como gestor
financeiro, no âmbito da Coordenação Regional de Manaus-AM.

Art. 2º Determinar que no exercício da competência delegada
no artigo anterior, sejam cumpridas as exigências da Legislação re-
guladora da matéria.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 70/PRES, de 23 de janeiro de
2009, publicada no Diário Oficial da União nº 18, de 27 de janeiro de
2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA

RETIFICAÇÃO

Retificar na Portaria nº 821/PRES, de 11 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 111, de 14 de junho de 2010,
onde se lê: "localizada em Roraima", leia-se: "localizada em Ron-
dônia".

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2010

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 558/PRES, de 20 de
abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 76, de 23 de
abril de 2010, e tendo em vista o que consta no Processo nº
08620.001423/2010, resolve:

Nº 252 - Art.1º Conceder pensão civil com fundamento no Artigo
217, Inciso II, Alínea "a" e Parágrafo Único do Artigo 219 da Lei nº
8.112/90 a Danter Palhano filho do ex-inativo Francisco Palhano,
matrícula nº 0443558, ex-ocupante do Cargo de Motorista NI-AI, do
Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do Índio - FUNAI.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 558/PRES, de 20 de
abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 76, de 23 de
abril de 2010, e tendo em vista o que consta no Processo nº.
08620.001929/2009-DV, resolve:

Nº 253 - Art.1º Conceder pensão civil, fundamento no Artigo 217,
inciso I, alínea "c" da Lei nº. 8.112/90, assegurada pela Emenda
Constitucional n° 41/03 e Lei nº.10.887/04 a CRISTINA
AXUKWYY CANELAcompanheira do ex-servidor RAIMUNDO
ROBERTO KAPELETUCK, ícula 445360, ex- ocupante do Cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais NI- S-III do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Nacional do Índio - FUNAI, a partir de 03 de maio de 2009,
data do óbito.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

FRANCISCA DAS CHAGAS ROCHA PICANÇO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 337, DE 2 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a subdelegação de com-
petência de que trata a Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, resolve

Nomear o servidor MAURICIO MARTINELLI PEREIRA,
matrícula nº 6878080, CPF nº 076.333.271-20, para exercer, inte-
rinamente, o cargo em comissão de Gerente de Projeto, código DAS
101.4, da Secretaria de Políticas de Previdência Social.

CARLOS EDUARDO GABAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO
Em 1o- de julho de 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da competência que lhe foi sub-
delegada pela Portaria MPS/GM nº 251, de 24/09/2009, autoriza o
afastamento do País do servidor MURILO FRANCISCO BARELLA,
Secretário de Políticas de Previdência Complementar (SPPC), código
DAS 101.6, no período de 11 a 14 de julho de 2010, incluindo os dias
necessários ao trânsito, para participar, como representante deste Mi-
nistério, em evento da Secretaria de Seguridad Social do Ministério
de Trabajo, Empleo y Seguridad Social da Argentina, a realizar-se
nos dias 12 e 13 de julho de 2010, em Buenos Aires - Argentina, com
ônus, para o Ministério da Previdência Social, de acordo com o inciso
I do artigo 1º do Decreto nº 91.800, de 18/10/1985 - (Processo
44000.005408/2010-23).

JOÃO ERNESTO ARAGONÉS VIANNA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 99, DE 1o- DE JULHO 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa n° 983, de 18 de dezembro de 2009,
da Receita Federal do Brasil e na Portaria MPS n° 334, de 29 de
junho de 2010, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Coordenador Geral de
Recursos Humanos para proceder à assinatura e certificação digital da
DIRF deste Ministério junto à Receita Federal do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO SIMÕES GONÇALVES JÚNIOR

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto nos
artigos 11 e 12 do Decreto - Lei Nº 200, de 25 de fevereiro de 1967
e na Portaria/SE n° 8, de 4 de fevereiro de 2003, resolve:

No- 98-Art. 1º Subdelegar competência ao servidor Jesiel Soares da
Silva, matrícula 1487817, ocupante do cargo de Coordenador da Uni-
dade de Coordenação de Projetos - UCP para, no período de
08/07/2010 a 16/07/2010 atuar como ordenador de despesas das Uni-
dades Gestoras 330019, 330021, 330022, 330023, 330026 e 330086,
Gestão 00001, em virtude dos impedimentos legais do titular e subs-
tituta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO SIMÕES GONÇALVES JÚNIOR

A SUBSECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
nº 56, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de julho de
2008, considerando o que consta do Processo nº 44000.005413/2010-
36, resolve:

No- 100-Conceder 1 (uma) cota (100%) de Pensão Vitalícia a BLA-
DINA DE SOUZA CRUZ, na condição de cônjuge do ex-servidor
JOSÉ GOMES DA CRUZ, matrícula SIAPE nº 0746171, aposentado
no cargo de Agente de Portaria, Classe "C", Padrão VI, do Quadro de
Pessoal Permanente deste Ministério, falecido em 29/05/2010, com
fundamento no art. 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com proventos calculados na forma do art. 2º,
inciso I, da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, a contar de 29 de
maio de 2010.

Ministério da Previdência Social
.
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A SUBSECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
nº 56, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de julho de
2008, considerando o que consta do Processo nº 44000.005402/2010-
56, resolve:

No- 101-I Conceder aposentadoria por invalidez à servidora INÊS DO
NASCIMENTO ALVES, matrícula SIAPE no 0220344, ocupante do
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe "S",
Padrão III, do Quadro de Pessoal Permanente deste Ministério, com
fundamento no artigo 186, inciso I, da Lei nº 8.112/90, combinado
com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com
redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
com proventos proporcionais calculados na forma do artigo 1º, da Lei
nº 10.887, de 18 de junho de 2004, correspondendo os proventos
mensais a 25/30 avos.

II Declarar vago o cargo acima mencionado.

ENEIDA CARDOSO DE BRITTO CORRÊA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PORTARIAS DE 16 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das
Funções Gratificadas e das Funções Comissionadas do INSS, con-
siderando o art. 3º do Decreto nº 7.078, de 26 de janeiro de 2010, e
a subdelegação de competência de que trata a Portaria/MPS/GM Nº
62, de 27 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União
nº 41, de 3 de março de 2009, resolve:

No- 699 - Dispensar, a pedido, ELIZABETH LOURENÇO DA SILVA
CARVALHO, matrícula nº 0.528.649, CPF nº 225.969.251-68, do
encargo de substituta da Coordenadora de Normas, Acordos e Con-
vênios, código DAS-101.3, da Presidência.

No- 700 - Designar FERNANDO HENRIQUE BITTES RICHARDS
DE CASTRO, matrícula nº 1.490.783, CPF nº 974.844.821-53, para o
encargo de substituto da Coordenadora de Normas, Acordos e Con-
vênios, código DAS-101.3, da Presidência, nos afastamentos e im-
pedimentos legais da titular.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das
Funções Gratificadas e das Funções Comissionadas do INSS, con-
siderando a subdelegação de competência de que trata a Porta-
ria/MPS/GM Nº 62, de 27 de fevereiro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 41, de 3 de março de 2009, bem como as
autorizações constantes das Portarias nºs 504 e 225, de 24 de de-
zembro de 2009 e 12 de maio de 2010, respectivamente, do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

No- 701-Nomear, com fundamento no inciso I, art. 9º e no art. 10 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em virtude de habilitação
em concurso público, conforme Edital nº 01 - INSS, de 13 de janeiro
2010, publicado no DOU nº 9, de 14 de janeiro de 2010, no cargo de
Perito Médico Previdenciário, Classe A, Padrão I, código 811001, os
candidatos abaixo relacionados:

GERÊNCIA-EXECU-
T I VA

INSCRI-
ÇÃO Nº

NOME CLASSI-
FICAÇÃO

B E L É M / PA 10012870 METUSELA LAMEQUE JAFE DA
COSTA AGRA DE MELLO

39

B E L É M / PA 10001756 MAX WEBER SATIRO JUSTINO 40
B E L É M / PA 10008820 LIEGE RIBEIRO SOARES 41
B E L É M / PA 10007357 ANTONIO MOZART PAIS E MELO

SPECHT
42

B E L É M / PA 10001500 REBECA EUGENIO DE OLIVEIRA 43
B E L É M / PA 10003860 MARIA DA GRACA MEDEIROS

M ATO S
44

B E L É M / PA 10001554 RAFAEL LUCAS BATISTA CAVAL-
CANTE DE MOURA

45

B E L É M / PA 10005966 DANIELLE DE MORAES ALVES 46
BLUMENAU/SC 10000412 CLAUDIO MARCELO GARCIA FA-

GUNDES
5

BLUMENAU/SC 10007676 JOAO VITORIO GOUVEA 6
CAMPO GRAN-
DE/MS

10010596 EDILBERTO LIMA FALLEIROS 12

CAMPO GRAN-
DE/MS

1 0 0 1 2 11 8 GESMAR FERREIRA BORGES JU-
NIOR

13

CAMPO GRAN-
DE/MS

10009840 SILVIO LUIS DA SILVEIRA LEMOS 14

CANOAS/RS 10005150 ANA PAULA HANSEN 5
CHAPECÓ/SC 10008062 RODRIGO ROSSI 13
CHAPECÓ/SC 10010221 JOSE VANIR MACHADO PEREIRA 14
CUIABÁ/MT 10007653 PAULLINELI FRAGA MARTINS 11
CURITIBA/PR 10007753 JOSE CARLOS DOS SANTOS BACE-

LAR JUNIOR
10

CURITIBA/PR 10003770 DOUGLAS DO LAGO WESTPHAL 11
DIAMANTINA/MG 10006232 MAURICIO BARATA DINIZ 4
DISTRITO FEDE-
RAL/DF

10004349 LILIAN CAMPOS VIEIRA 9

DISTRITO FEDE-
RAL/DF

10007836 CLAUDIA RAMOS DE MIRANDA 10

DIVINÓPOLIS/MG 10000616 SANDRA MARIA MAIA 4
DOURADOS/MS 10004614 ROSE MARY MONTIEL SCHERER 8
DOURADOS/MS 10005594 DELMIRO ALVES DE LIMA 9
DOURADOS/MS 10009899 JOSE CARLOS YONEO TANAKA 10
FEIRA DE SANTA-
NA/BA

10007975 KARLA DANIELLE LOPES 3

FLORIANÓPO-
LIS/SC

10001714 RODRIGO JACQUES ZARPELLON 5

FLORIANÓPO-
LIS/SC

10001637 CATERINE MAGNAN BARBOSA PE-
DRASSANI

6

FLORIANÓPO-
LIS/SC

10007677 BIRSTON CRISTIANO DA SILVA 7

GOIÂNIA/GO 10010837 CYNTIA MACHADO DE LIMA EL
CHIDIAC

12

GUARULHOS/SP 10001668 RAUL JOSE MAUAD JUNIOR 21
GUARULHOS/SP 10004529 KELLY CRISTINA FERREIRA LE-

MOS
22

GUARULHOS/SP 10004794 MONIQUE DOMINGUES LESSA 23
GUARULHOS/SP 10008124 RICARDO BALTAZAR HARADA 24
GUARULHOS/SP 1 0 0 11 7 2 0 GUSTAVO ALEXANDRE ASATO HI-

GA
25

JUIZ DE FORA/MG 10010654 JOSE GONCALVES DE ARAUJO JU-
NIOR

4

JUNDIAÍ/SP 10005208 MARCIO AUGUSTO MARQUES
INACIO

16

JUNDIAÍ/SP 10001497 RENATO LUIZ DEL NERO 17
LONDRINA/PR 10010590 DIRCEU DOUGLAS DA COSTA 8
LONDRINA/PR 10012707 EDSON SASAHARA SATO 9
MANAUS/AM 10003495 ESDRAS RAMALHO DIAS CARVA-

LHO
10

MANAUS/AM 10002812 MARINA VALENTE MAIA 11
MARINGÁ/PR 10007488 OSORIO BARROS JUNIOR 5
MONTES CLA-
ROS/MG

10010654 JOSE GONCALVES DE ARAUJO JU-
NIOR

4

MONTES CLA-
ROS/MG

10003667 KATIA SANDRA OLIVEIRA AQUI-
NO

5

MOSSORÓ/RN 10000353 ALVARO RENE FERREIRA MACIEL 3
OSASCO/SP 10002297 VILMA LUCIMAR MARINGOLO 12
OSASCO/SP 10008899 MARYANA SAYURI TSURU 13
PA L M A S / TO 10004517 MARCO TULIO CHATER VIEGAS 9
P E L O TA S / R S 10001867 MARCELO RASCHE 3
PONTA GROSSA/PR 10002479 JACKELINE ANDROLAGE DE AL-

MEIDA ASSUMPÇAO
5

PONTA GROSSA/PR 10006904 FABIANO SCHEIFER 6
PONTA GROSSA/PR 10000837 CLORACY KURTEN LUZ 7
PORTO VELHO/RO 10010400 MARCO AURELIO MARTINS DA

C O S TA
12

PORTO VELHO/RO 10001384 CARLOS HENRIQUE MARQUES 13
PORTO VELHO/RO 10003983 DAVID ROGERIO FIORI 14
PORTO VELHO/RO 10000196 JOSE ANTONIO SANCHES 15
PORTO VELHO/RO 10004992 ANDRESON PEREIRA DE MORAES 16
PORTO VELHO/RO 10009940 MARCIA TAVARES DA SILVA 17
PORTO VELHO/RO 10012605 IRAN GERALDO PAES LEME 18
PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP

10004076 VANIA MORONI FELICI 7

PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP

10005006 FELIPE AMSTALDEN TREVISAN 8

RIO BRANCO/AC 10005098 DIOGENES CARVALHO DANTAS 4
RIO BRANCO/AC 10001842 FERNANDA DE FIGUEIREDO TOR-

RES
5

RIO BRANCO/AC 10005618 NATALIA PIMENTEL MORENO 6
S A LVA D O R / B A 10007981 LARISSA NUNES SANTANA 4
S A LVA D O R / B A 10008237 VIVIANE RODRIGUES MELO 5
SANTO ANDRÉ/SP 10010688 JOSE ROBERTO DA SILVA BURAT-

TO
7

S A N TO S / S P 10009846 ROSEMARY MALATESTA DELEGI-
DO

16

SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP

1 0 0 11 5 5 4 GERALDO CAVALCANTI PEREIRA
JUNIOR

14

SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP

10005253 RUBENS MONTEIRO 15

SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP

10000830 LAIZA MELRING DE SOUZA 16

SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP

1 0 0 11 9 2 3 DAVI GABRIEL BELLAN 17

SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP

10005773 MARCIA CORREA BARBOSA 18

SÃO PAULO-CEN-
TRO/SP

10007360 PAULO JAZIEL PITTELLI 9

SÃO PAULO-LES-
TE/SP

1 0 0 11 3 9 2 ERNANDES CORREIA DE OLIVEI-
RA

21

SÃO PAULO-LES-
TE/SP

10004667 WILSON ROBERTO OLIVER 22

SÃO PAULO-LES-
TE/SP

1 0 0 11 5 2 9 ANA PAULA JAFET OURIVES 23

SÃO PAULO-NOR-
TE/SP

10008190 MARIA GABRIELA BONFITTO 10

SÃO PAULO-SUL/SP 10006225 MARCUS ANTONIO MIRAGAIA LE-
MES

12

SÃO PAULO-SUL/SP 10006721 LUANDA QUADROS QUEIROZ 13
SÃO PAULO-SUL/SP 10004540 MARCUS VINICIUS GANDARA DE

M AT TO S
14

TEÓFILO OTONI/
MG

10000020 DIEGO FERREIRA COSTA 5

TERESINA/ PI 10007691 CARLOS ANTONIO MARREIROS
MOREIRA

3

VITÓRIA DA CON-
Q U I S TA / B A

10006689 KATIA CRISTINA DA CUNHA 4

VITÓRIA DA CON-
Q U I S TA / B A

1 0 0 11 3 6 9 FERNANDA EMILIA TORRES E SIL-
VA LIMA

5

VOLTA REDON-
DA/RJ

10006471 LEONARDO AMORIM FORMAGGI-
NE

6

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das
Funções Gratificadas e das Funções Comissionadas do INSS, con-
siderando a subdelegação de competência de que trata a Porta-
ria/MPS/GM Nº 62, de 27 de fevereiro de 2009, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) nº 41, de 3 de março de 2009, bem como as

autorizações constantes das Portarias nºs 504 e 225, de 24 de de-
zembro de 2009 e 12 de maio de 2010, respectivamente, do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

No- 702-Tornar sem efeito as nomeações efetuadas por meio da Por-
taria nº 476, de 16 de maio de 2010, publicada no DOU nº 91, de 14
de maio de 2010, Seção 2, dos candidatos abaixo relacionados, por
não terem tomado posse, de acordo com os §§ 1º e 6º, art. 13 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990:

Perito Médico Previdenciário - Classe A, Padrão I, código
8 11 0 0 1

NOME G E R Ê N C I A - E X E C U T I VA
JOSE FRANCISCO VASCONCELOS DE BOR-
BOREMA

B E L É M / PA

ANA LUISA DE VASCONCELOS RIBEIRO
BILA

B E L É M / PA

JACQUELINE OLIVIA CAMPOS NAVEGAN-
TES

B E L É M / PA

JOSE ROBERTO MAIA JUNIOR B E L É M / PA
ANTONIO HIGO REGO ABREU B E L É M / PA
WELLINGTON RICHARDMAR MONJARDIM
C O U TO

B E L É M / PA

ALINE DO SOCORRO DIAS LIMA B E L É M / PA
JOSE EDACYR SIMM B E L É M / PA
FABRICIO RODRIGO MOREIRA BARBOSA BLUMENAU/SC
RAFAEL SAADI JUNIOR BLUMENAU/SC
RODRIGO FERREIRA ABDO CAMPO GRANDE/MS
RENATA BOSCHI PORTELLA CAMPO GRANDE/MS
FABRICIA SANTOS DE MELO CAMPO GRANDE/MS
FABIANO VARELA CANOAS/RS
DANIEL LUIS PIRES MARTINS CHAPECÓ/SC
ARY CARNEIRO NETO CHAPECÓ/SC
MARCIO PRATA DOS SANTOS CUIABÁ/MT
ROGERIO NEIVA PEIXOTO CURITIBA/PR
MARCOS ALEXANDRE MONTEIRO GO-
MES

CURITIBA/PR

KATHYA GOMES FRANCHINI TORNATORE DIAMANTINA/MG
CARLOS EDUARDO ARAUJO FAIAD DISTRITO FEDERAL/DF
DARIO MARTINS PALHARES DE MELO DISTRITO FEDERAL/DF
JOAO PAULO FONSECA NUNES DIVINÓPOLIS/MG
VALDINEI BATISTA DE SOUZA DOURADOS/MS
FABIO DE OLIVEIRA RIUTO DOURADOS/MS
JOAO ALTIVO DE ALMEIDA DOURADOS/MS
ERIVALDO CARVALHO SOARES FEIRA DE SANTANA/BA
BRUNO VIEIRA DIAS FLORIANÓPOLIS/SC
LEANDRO BUENO MAMARI FLORIANÓPOLIS/SC
RODRIGO JACQUES ZARPELLON* FLORIANÓPOLIS/SC
JOSE ALBERTO RODRIGUES PEDROSO GOIÂNIA/GO
VERA DENISE DE TOLEDO LEME GUARULHOS/SP
ALESSANDRA GONZAGA SIMOES DA SIL-
VA

GUARULHOS/SP

RODRIGO CARVALHO SANTOS GUARULHOS/SP
WILSON ANTONIO DA SILVA GUARULHOS/SP
CESAR IRACIL CASAGRANDA GUARULHOS/SP
MAXIMILIANO RIBEIRO GUERRA JUIZ DE FORA/MG
LUCIANE VASCONCELLOS WOOD JUNDIAÍ/SP
LUIZ HENRIQUE MAZZONETTO MESTIERI JUNDIAÍ/SP
PAULO EDUARDO CARVALHO DA SILVA LONDRINA/PR
SILVIO RICARDO GUARNIERI CATARIN LONDRINA/PR
GIOVANDRO TARGINO FREIRE MANAUS/AM
LISIANE MACHADO CONTENTE NOGUEI-
RA

MANAUS/AM

FABIO MEURER MARINGÁ/PR
IURI SANZIO SOUTO MONTES CLAROS/MG
MARIANO FAGUNDES NETO SOARES MONTES CLAROS/MG
MARCUS AUGUSTO FREIRE FERNANDES MOSSORÓ/RN
PAULA ROSSA TODOROVIC OSASCO/SP
CRISTIANE REGATTIERI ZANOLLA OSASCO/SP
BRENO APARECIDO GOMES SILVA PA L M A S / TO
CARLOS ALBERTO DE MOURA LLIVIRIA P E L O TA S / R S
LUIZ ANTONIO PENTEADO DE CARVA-
LHO

PONTA GROSSA/PR

CARLOS ALBERTO LIMA UTRABO PONTA GROSSA/PR
ADRIANO PIEKARSKI PONTA GROSSA/PR
IRAN GERALDO PAES LEME* PORTO VELHO/RO
RODOLFO CARVALHO CUNHA PORTO VELHO/RO
ANDRE DA SILVA SANTOS PORTO VELHO/RO
ALLAN NUNES ROSA PORTO VELHO/RO
TELMA MARCIA ALENCAR DE FREITAS
FERREIRA

PORTO VELHO/RO

EDUARDO GOMES DE AZEVEDO PORTO VELHO/RO
DENISE NOCRATO ESMERALDO PORTO VELHO/RO
GUILHERME FERRAZ LIMA PRESIDENTE PRUDENTE/SP
ALEX WANDER NENARTTAVIS PRESIDENTE PRUDENTE/SP
FERNANDO MAIA LIMA RIO BRANCO/AC
EDVALDO AMORIM DE SOUSA RIO BRANCO/AC
GILDO COSTA DO NASCIMENTO RIO BRANCO/AC
LUIZ FERNANDO CANELLA S A LVA D O R / B A
BRUNO GIL DE CARVALHO LIMA S A LVA D O R / B A
LUIS HENRIQUE LEONARDO PEREIRA SANTO ANDRÉ/SP
AUSTIN WU S A N TO S / S P
HOSANA KARINNE DE M S M E CASTELLO
BRANCO

SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

CAROLINA MIRANDA PARANHOS SILVA SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
ROSANA GIMENES CEDRAN SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
JOSE LUIZ BERTOLDO NETO SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
RUBENS MONTEIRO* SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
LUIS FERREIRA DE FREITAS SÃO PAULO-CENTRO/SP
JOSE BENEDITO FERREIRA DE SOUZA SÃO PAULO-LESTE/SP
RÔMULO DA COSTA FARIAS SÃO PAULO-LESTE/SP
LARISSA QUEIROZ ALVAREZ DE OLIVEI-
RA

SÃO PAULO-LESTE/SP

ANDRE COSME DE OLIVEIRA SÃO PAULO-NORTE/SP
LUIZ HENRIQUE PEREGRINO BAUDEL SÃO PAULO-SUL/SP
LENDL DO VALE MENDONÇA SÃO PAULO-SUL/SP
MONICA BILIA SÃO PAULO-SUL/SP
JOSE AILTON RAMOS BORELA TEÓFILO OTONI/MG
LUCIANO DE SOUZA COUTINHO TERESINA/PI
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JOAO CARLOS BEZERRA VELOSO VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
WEKISLEY TEIXEIRA SILVA VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
ANCELMO AMARAL DOS SANTOS VOLTA REDONDA/RJ

* Pessoas portadoras de deficiência.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE
EM RECIFE

GERÊNCIA EXECUTIVA EM JOÃO PESSOA
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 71, DE 29 DE JUNHO DE 2010

A CHEFE SUBSTITUTA DA SEÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL EM JOÃO PESSOA-PB, no uso da
competência delegada pelo Art. 171, do Regimento Interno, aprovado
pela PT/MPS/GM Nº 296, de 09.11.09, publicado no DOU/Nº 214, de
10.11.09 e, tendo em vista o que consta no Processo nº
35172.000822/2010-83, resolve:

Alterar a PT/INSS/DRH/Nº 004, de 18.02.1998, publicada
no DOU/Nº 44, de 06.03.1998, de aposentadoria da servidora MA-
RIA BRAZ DE MELO, mat. SIAPE nº 898.776, ocupante do cargo
de Assistente Social, Classe "A", Padrão "III", atualmente Classe "S",
Padrão "I", do quadro de pessoal do Instituto Nacional do Seguro
Social, para constar que os proventos passam a ser integrais, com
fundamento no art. 40, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
e art. 186, alínea "a", da Lei nº 8.112/90, conforme Orientação Interna
nº 01/INSS/DRH, de 19.01.2009.

NELZIMAR MACHADO DA SILVA

GERÊNCIA EXECUTIVA EM TERESINA

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

A GERENTE EXECUTIVO SUBSTITUTA DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS em Teresina-Pi, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 3º, inciso II, da
Portaria/INSS/PRES Nº 766, de 20/08/2009, publicada no DOU nº
160, de 21/08/2009; resolve:

No- 36 - Cessar a contar de 30/06/2010, os efeitos da Porta-
ria/INSS/PRES Nº 2084, de 16/08/2005, publicada no DOU nº 152,
de 17/08/2005, que designou o servidor FRANCISCO ANTONIO DE
MOURA FÉ, matrícula nº 0905529, Técnico do Seguro Social do
Quadro Permanente deste Instituto, para a Função Gratificada de
Chefe do Setor de Benefícios da APS/VALENÇA/PI, Código FG-2.

No- 37 - Cessar a contar de 30/06/2010, os efeitos da Porta-
ria/INSS/GEXTER/PI Nº 067, de 14/08/2009, publicada no BSL-33,
de 14/08/2009, que designou o servidor JOÃO RICARDO LINHA-
RES E ALMONDES, matrícula nº 1.542.036, Técnico do Seguro
Social do Quadro Permanente deste Instituto, para Função Gratificada
de Chefe da Seção de Benefícios, Código FG-1, da APS/PICOS/PI.
Em conseqüência, nomear o servidor FRANCISCO ANTONIO DE
MOURA FÉ, matrícula nº 0905529, Técnico do Seguro Social do
Quadro Permanente de Instituto, para titular da referida função gra-
tificada.

LÍVIA RAQUEL BORGES SIQUEIRA

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 101, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SUBSTITUTA,
no Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 171, inciso III, alíneas "a e b" do Regimento Interno do INSS,
aprovado pela PT MPS nº 296, de 09/11/2009, DOU nº 214, de
10/11/2009 e o que consta do Processo n.º 35226.001514/2010-01,
resolve:

Conceder Pensão Vitalícia, a partir de 19/06/2010, a MARIA
DO SOCORRO MELO DE SOUSA, viúva de RAIMUNDO NO-
NATO MELLO, matrícula SIAPE n.º 0174577, no percentual de
100% (cem por cento) da remuneração que fazia jus o ex-servidor,
com fundamento no art. 40, §§ 7º e 18º da CF c/c os Art. 2º, inciso
I, 5º e 15º da Lei 10.887, de 2004, Art. 216, § 1º e 217, inciso I,
alínea "a", da Lei 8.112/90.

Declarar vago o cargo na forma do Art. 33, inciso IX, da lei
8 . 11 2 / 9 0 .

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MAGALHÃES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I
EM SÃO PAULO

GERÊNCIA EXECUTIVA EM SÃO PAULO-SUL
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 96, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A Chefe da Seção de Recursos Humanos da Gerência Exe-
cutiva São Paulo-Sul, no uso das atribuições regimentais aprovadas
pelo Decreto nº 6.934 de 11/08/2009, publicado no DOU nº 153 de

12/09/2009; face edição da Portaria/MPS nº 296 de 09/11/2009, pu-
blicada no DOU nº 214 de 10/11/2009, que aprova o Regimento
Interno desta Autarquia Federal e em atenção ao contido na Orien-
tação Interna nº 01/INSS/DRH, de 19/01/2009; resolve:

Alterar a Portaria INSS/GEXSP/OESTE Nº. 037, de
31/03/2003, publicada no DOU 070, de 10/04/2003, que concedeu
aposentadoria voluntaria para servidora CELIA MARIA MENDON-
ÇA, matricula SIAPE: 0938.912, cargo de Administrador, Classe S,
Padrão IV, do quadro de Pessoal do INSS, com proventos propor-
cionais de 27/30 avos (vinte e sete, trinta avos), para, em razão da
revisão efetuada através do Processo n.º 35464.000367/2008-16, que
incluiu o tempo de serviço de atividade insalubre acrescido em 20%
(vinte por cento), com base na OI n.º 01/INSS/DRH, de 19/01/2009,
corrigi-la para 28/30 avos (vinte e oito, trinta avos) com o fun-
damento no artigo 40, inciso III, alínea "c" da Constituição Federal e
artigo 186, inciso III, alínea "c" da Lei 8.112/90, e demais vantagens
a que faz jus.

ANA LUCIA CAVALCANTE TOMINAGA
Substituindo

PORTARIA Nº 98, DE 2 DE JULHO DE 2010

A Chefe da Seção de Recursos Humanos da Gerencia Exe-
cutiva São Paulo/Sul considerando as atribuições regimentais apro-
vadas pelo Decreto n.º 6.934 de 11/08/2009, publicado no DOU n.º
153 de 12/09/2009; e no uso da competência do art. 171, inciso III,
alínea "b" da Portaria/MPS n.º 296 de 09/11/2009, publicada no DOU
n.º 214 de 10/11/2009, que aprova o Regimento Interno desta Au-
tarquia Federal: Considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII da
Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de dezembro de 1990; Considerando o contido no
Processo: 37154.002479/2010-55, resolve:

Art. 1º Declarar vago a partir de 02/07/2010, o cargo de
Analista do Seguro Social ocupado pela servidora LAURA MIYAKO
ITO, matricula 1517048, Classe A, Padrão III, do Quadro permanente
deste Instituto, em virtude de posse em outro cargo inacumulável.

ANA LUCIA CAVALCANTE TOMINAGA
Substituindo

GERÊNCIA EXECUTIVA EM GUARULHOS
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 50, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM GUARULHOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições estabelecidas no
inciso III, alínea "b" do Artigo 171 do Regimento Interno do INSS,
aprovado pela PT/MPS nº 296 de 09/101/2009, publicada no DOU
nº214 de 10/11/2009. resolve:

Conceder Pensão Vitalícia ao dependente, abaixo relacio-
nado, da ex-servidora Tatiana Marques da Silva, matrícula SIAPE
1.457.487, Técnico do Seguro Social em atividade, Classe A V, do
Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social, equi-
valente a 100% (cem por cento) dos proventos da instituidora, em
decorrência do óbito ocorrido em 14/03/2010, com fundamento na
Alínea "d" , do Inciso I, do Art. 217, da Lei nº 8.112/90 combinado
com Inciso II, do Art. 2º, da Lei nº 10.887/2004, no percentual de
100% (cem por cento) à Sra. Maria Aparecida Marques da Silva, na
qualidade de mãe (casada).

HELENA KAZUE TAGAWA DE OLIVEIRA

GERÊNCIA EXECUTIVA EM SANTOS

PORTARIA No- 38, DE 2 DE JULHO DE 2010

A GERENTE EXECUTIVA DO INSS em Santos , no uso
das atribuições que lhe confere o decreto nº 6934 de 11.08.2009 e o
contido na PT/MPS nº 766 de 20.08.2009 publicada no DOU nº 160
de 21/08/2009, resolve:

Exonerar a pedido o servidor Fernando Campos Nery - matr.
nº 0934267 da função de Chefe da Seção de Benefícios- FGR-1 da
Gerência Executiva do INSS em Santos.

IVETE ROCHA BITTENCOURT

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II
EM BELO HORIZONTE
GERÊNCIA EXECUTIVA

NO RIO DE JANEIRO-CENTRO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

A GERENTE EXECUTIVA DA GERÊNCIA EXECUTIVA
RIO DE JANEIRO - CENTRO, no uso das atribuições definidas no
artigo 167 do Regimento Interno do INSS, aprovado pela
PT/MPS/GM nº 296, de 09.11.2009, publicada no DOU nº 214, de
10.11.2009, combinado com o disposto no inciso II do artigo 3º da
PT/INSS/PRES nº 766, de 20.08.2009, publicada no DOU nº 160, de
21.08.2009; resolve:

No- 80-Dispensar o servidor Ricardo Barbosa da Silva, matrícula
0.912.428, do encargo de substituto de Chefe do Serviço de Ad-
ministração, código DAS-101.1.

A GERENTE EXECUTIVA DA GERÊNCIA EXECUTIVA
RIO DE JANEIRO CENTRO, no uso das atribuições definidas no
artigo 167 do Regimento Interno do INSS, aprovado pela
PT/MPS/GM nº 296, de 09.11.2009, publicada no DOU nº 214, de
10.11.2009, combinado com o disposto no inciso II do artigo 3º da
PT/INSS/PRES nº 766, de 20.08.2009, publicada no DOU nº 160, de
21.08.2009; resolve:

No- 81-Designar a servidora Leonor Silva Fernandes de Souza, ma-
trícula 0.922.381, CPF 769.470.927-87, para o encargo de substituto
de Chefe do Serviço de Administração, código DAS-101.1.

ELZI GONÇALVES FERREIRA

GERÊNCIA EXECUTIVA EM CONTAGEM

PORTARIA No- 100, DE 2 DE JULHO DE 2010

A GERENTE EXECUTIVA DO INSS EM CONTA-
GEM/MG, no uso das atribuições conferidas pelo art. 167, inciso 22
do Regimento Interno aprovado pela PT/MPS nº 296, de 09.11.2009,
publicada no DOU-214, de 10.11.09, resolve:

CONCEDER Pensão Vitalícia, a contar de 24.06.2010, a
MARIA LÚCIA DRUMMOND PROCÓPIO, na qualidade de viúva,
cuja cota parte equivale a 100% dos proventos do ex-servidor apo-
sentado OTELITO PROCÓPIO DE OLIVEIRA, siape 0891352, Au-
ditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, Classe "S", Padrão 4,
falecido em 24.06.2010, com fundamento nos artigos 215 e 217,
inciso I, alínea "a" da Lei 8.112/90, observando o contido no art. 40,
§7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1º
da EC-41/2003, combinado com o art. 2º, inciso I, da Lei
10.887/2004. (Proc. 35113.000367/2010-11)

CLARICE BASTOS BARBOSA

GERÊNCIA EXECUTIVA EM TEÓFILO OTONI

PORTARIA No- 65, DE 2 DE JULHO DE 2010

O GERENTE EXECUTIVO SUBSTITUTO DO INSS EM
TEÓFILO OTONI/MG, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 167, inciso XXII da Portaria MPS n° 296 de 09/11/2009,
publicada no DOU n° 214, de 10/11/2009, e em vista do que consta
no processo 35157.000411/2010-86, resolve:

Conceder aposentadoria Voluntária à servidora MARIA DAS
GRAÇAS FERREIRA COSTA, matrícula SIAPE 0894547, ocupante
do cargo de Agente de Serviços Diversos, Classe S, padrão IV, do
quadro de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social, com fun-
damento no art. 3° da EC n° 47/2005, com proventos mensais cor-
respondentes ao vencimento do citado padrão, acrescido das demais
vantagens previstas na legislação vigente. Declarar vago o referido
c a rg o .

Guilherme Franz Schutte

GERÊNCIA EXECUTIVA EM VARGINHA
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE JULHO DE 2010

O CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM VARGINHA/MG, no uso
das atribuições que foram conferidas pela PT/MPS/N° 296 de
09/11/2009 art. 171, inciso III do Regimento Interno do INSS, pu-
blicada no DOU 214 de 10/11/09 e tendo em vista o que consta do
processo 36992001065/2010-74, resolve:

Conceder Aposentadoria Voluntária, a servidora MARISE
SANTOS ORDINE, matrícula SIAPE 0891753, ocupante do cargo de
Técnico do Seguro Social, Classe S, Padrão IV, do Quadro de Pessoal
do Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art.3º da
Emenda Constitucional nº47/05.

RUNIOR DE OLIVEIRA NEVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL
EM FLORIANÓPOLIS

GERÊNCIA EXECUTIVA EM BLUMENAU

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

A GERENTE EXECUTIVA DO INSS EM BLUME-
NAU/SC, usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto n.º 6.934, de 11/08/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Instituto Nacional do Seguro Social; pela Portaria nº 296, de
09/11/2009, publicada no DOU nº 214, de 10/11/2009 e Portaria nº
241 de 18/05/2010, publicada no DOU nº 94 de 19/05/2010, re-
solve:

No- 55-Declarar vago a partir de 01/07/2010, o cargo de Técnico do
Seguro Social, ocupado pelo servidor ADRIANO JOSÉ BARBOSA
ROSA, matrícula 149.547-3, Classe A, Padrão IV, do quadro per-
manente deste Instituto, em virtude de assumir cargo público ina-
cumulável, de acordo com o Art. 33, Inciso VIII da Lei 8.112/90.
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A GERENTE EXECUTIVA DO INSS EM BLUME-
NAU/SC, usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto n.º 6.934, de 11/08/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Instituto Nacional do Seguro Social; pela Portaria nº 296, de
09/11/2009, publicada no DOU nº 214, de 10/11/2009 e Portaria nº
241 de 18/05/2010, publicada no DOU nº 94 de 19/05/2010, re-
solve:

No- 59-Declarar vago a partir de 01/07/2010, o cargo de Analista do
Seguro Social, ocupado pela servidora LETÍCIA DE SOUZA, ma-
trícula 1635830, Classe A, Padrão II, do quadro permanente deste
Instituto, em virtude de assumir cargo público inacumulável, de acor-
do com o Art. 33, Inciso VIII da Lei 8.112/90.

MARILU SCALAMBRINI DA CUNHA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O GERENTE-EXECUTIVO DO INSS EM BLUME-
NAU/SC, usando das atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
taria INSS/PRES nº 241 de 18/05/2010, publicada no DOU nº 094 de
19/05/2010, pela Portaria MPS nº 026 de 19/01/2007, publicada no
DOU nº 15 de 22/01/2007, e pela Portaria nº 3.430/INSS/PRES de
21/08/2006, publicada no DOU nº 163 de 24/08/2006, resolve:

No- 60-DISPENSAR, a servidora Marilise Schmidt Martinez, matrí-
cula 6357711, da função de Chefe da Seção de Logística, Licitação e
Contratos e Engenharia da Gerência Executiva do INSS em Blu-
menau - FG 1.

O GERENTE-EXECUTIVO DO INSS EM BLUME-
NAU/SC, usando das atribuições que lhe foram conferidas pela Por-
taria INSS/PRES nº 241 de 18/05/2010 publicada no DOU nº 094 de
19/05/2010, pela Portaria MPS nº 026 de 19/01/2007, publicada no
DOU nº 15 de 22/01/2007, e pela Portaria INSS/PRES/Nº 228, de
17/03/2009, publicada no DOU nº 52, de 18/03/2009, resolve:

No- 61-DESIGNAR o servidor Ramon Palomero Machado, CPF 479
132 409 97, matrícula 1376684, para exercer a função de Chefe da
Seção de Logística, Licitação e Contratos e Engenharia da Gerência
Executiva do INSS em Blumenau/SC - FG 001.

MARILU SCALAMBRINI DA CUNHA

GERÊNCIA EXECUTIVA EM LONDRINA
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 31, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA
GERÊNCIA EXECUTIVA EM LONDRINA - PARANÁ, no uso de
suas atribuições delegadas pela Portaria N.º 296, de 09 de novembro
de 2009, publicada no DOU nº 214, de 10/11/09, e considerando
Processos n.º 36592.000602/2007-76 e 35185.001157/1998-85, resol-
ve:

Alterar a Portaria nº 007, de 06/03/2008, publicada no DOU
n° 047, de 10/03/2008, de aposentadoria voluntária com proventos
integrais a ex-servidora ZÉLIA CASSOL, matrícula n° 0947985, ocu-
pante do cargo de Técnico do Seguro Social, NI - 0434550, classe S,
padrão IV, do Quadro Permanente desta Autarquia Federal, tendo em
vista revisão na aposentadoria para alteração do dispositivo, passando
a ser fundamenta, e acordo com o disposto na regra de transição,
instituída pela Emenda Constitucional n.º 47 no seu artigo 3º de
05/07/2005

SIRLENE FONSECA LADEIA

GERÊNCIA EXECUTIVA NOVO HAMBURGO

PORTARIA No- 198, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A GERENTE EXECUTIVA Substituta DO INSS EM NOVO
HAMBURGO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria INSS/DCPRESS Nº 1365 - de 03/12/2009 - DOU de
04/12/2009, pela Portaria MPS nº 26 - de 19/01/2007 - DOU de
22/1/2007 e pela Portaria INSS/PRES nº 1.003, de 17/10/2008 - DOU
de 21/10/2008, e tendo em vista o que consta no processo n.º
35255.3176/86,resolve:

Alterar a PT/INPS/n.º 06 de 06.01.1989, publicada no DOU
de 18.01.1989, de aposentadoria do servidor ARNOLDO DA SILVA,
matrícula 0926453, ex - ocupante do cargo de Agente de Serviços
Diversos, para constar que onde se lê: "32/35", leia - se: "35/35" e
para constar nos proventos a vantagem do artigo 184 II, face aver-
bação de tempo de serviço insalubre.

NELIA CEMIN

GERÊNCIA EXECUTIVA EM PELOTAS
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 143, DE 1o- DE JULHO DE 2010

A CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS DE PELOTAS, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 171, inciso III, alínea
"b" do Regimento Interno do INSS, aprovado através da Portaria 296,
publicada no DOU em 10/11/2009, e tendo em vista o que consta do
processo nº 35275.000275/2010-88, resolve:

Alterar a PT/INSS/SRH nº 116 de 29/06/2010, publicada no
DOU em 30/06/2010, pág. 57, onde se lê "Técnico Previdenciário"
leia-se "Técnico do Seguro Social".

CARMEN REGINA PINTO MIRANDA

GERÊNCIA EXECUTIVA EM SANTA MARIA
SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DE 22 DE JUNHO DE 2010

A CHEFE DE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SANTA MARIA, Estado
do Rio Grande do Sul,no uso das atribuições conferidas pelo Inciso
III do Artigo 171 da Portaria MPS n º 296, de 09-11-2009, publicada
no Dou de 10-11-2009 resolve:

No- 45 - Modificar a Portaria- INSS-DRH n º 039, de 03/04/1997,
publicada no DOU n º 69,de 11/04/1997, do servidor LUIZ REGIS
AGNE STEIN, matrícula SIAPE 379087, Médico, classe A, padrão
III, do quadro de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social, de
Aposentadoria Proporcional ao Tempo de Serviço, tendo em vista
revisão na aposentadoria pela inclusão do tempo de serviço exercido
em atividade insalubre de 01-01-1982 a 31-03-1989 e de 01-08-1989
a 11-12-1990, convertido 40 % deste período, resultando em 1257 (
hum mil, duzentos e cinqüenta e sete)dias. Considerando o disposto
no Acórdão nº 2008/2006- TCU-Plenário, Orientação Normativa
MPOG/SRH n º 20/11/2007 e Orientação Interna INSS/DRH nº 01 de
19 de janeiro de 2009, a partir de 11/04/1997 a proporcionalidade
passa de 31 (trinta e um) para 34 ( trinta e quatro) avos, fun-
damentada no art. 186, inciso III, alínea "c" da Lei 8.112/90.
(Processo 35280000226/2009-32)

No- 46 -Modificar a Portaria- INSS-DRH n º 334 de 13/12/1995,
publicada no DOU n º 248,de 28/12/1995, da servidora LADI FON-
TOURA ESPINOSA, matrícula SIAPE 927217, Agente Administra-
tivo, classe A, padrão III, do quadro de pessoal do Instituto Nacional
do Seguro Social, de Aposentadoria Proporcional ao Tempo de Ser-
viço, tendo em vista revisão na aposentadoria pela inclusão do tempo
de serviço exercido em atividade insalubre de 01-01-1982 a 31-03-
1989 e 01-10-1989 a 11-12-1990, convertido 20 % deste período,
resultando em 610 (seiscentos e dez) dias. Considerando o disposto
no Acórdão nº 2008/2006- TCU-Plenário, Orientação Normativa
MPOG/SRH n º 20/11/2007 e Orientação Interna INSS/DRH nº 01 de
19 de janeiro de 2009, a partir de 28/12/1995 a proporcionalidade
passa de 28 (vinte e oito) para 29 (vinte e nove) avos, fundamentada
art. 40 , inciso III, alínea "c" da Constituição Federal e art. 186, inciso
III, alínea "c" da Lei 8112/90.
(Processo 35280000493/2007-48)

No- 47 - Modificar a Portaria- INSS-DRH n º 20, de 30/01/1998,
publicada no DOU n º 70,de 14/04/1998, do servidor EDISON DOS
SANTOS PEIXOTO, matrícula SIAPE 927203, Agente Administra-
tivo, classe A, padrão III, do quadro de pessoal do Instituto Nacional
do Seguro Social, de Aposentadoria Proporcional ao Tempo de Ser-
viço, tendo em vista revisão na aposentadoria pela inclusão do tempo
de serviço exercido em atividade insalubre de 01-01-1982 a 31-03-
1989 e de 01-10-1989 a 11-12-1990, convertido 40 % deste período,
resultando em 1233 ( hum mil, duzentos e trinta e três)dias. Con-
siderando o disposto no Acórdão nº 2008/2006- TCU-Plenário, Orien-
tação Normativa MPOG/SRH n º 20/11/2007 e Orientação Interna
INSS/DRH nº 01 de 19 de janeiro de 2009, a partir de 28/12/1995 a
proporcionalidade passa de 32 (trinta e dois) para 35 ( trinta e cinco)
avos, fundamentada no art. 40, inciso III, alínea "c" da Constituição
Federal e art. 186, inciso III, alínea "c" da Lei 8.112/90.
(Processo 35280000397/2007-08)

No- 48- Modificar a Portaria- INSS-DRH n º 172 de 19/12/1997,
publicada no DOU n º 251,de 29/12/1997, da servidora VANITA
NEIVA ZANINI BORTOLUZZI, matrícula SIAPE 928162, Datiló-
grafa, classe A, padrão II, do quadro de pessoal do Instituto Nacional
do Seguro Social, de Aposentadoria Proporcional ao Tempo de Ser-
viço, tendo em vista revisão na aposentadoria pela inclusão do tempo
de serviço exercido em atividade insalubre de 15-04-1985 a 31-03-
1989 e de 01-08-1989 a 11-12-1990, convertido 20 % deste período,
resultando em 388 (trezentos e oitenta e oito) dias. Considerando o
disposto no Acórdão nº 2008/2006- TCU-Plenário, Orientação Nor-
mativa MPOG/SRH n º 20/11/2007 e Orientação Interna INSS/DRH
nº 01 de 19 de janeiro de 2009, a partir de 28/12/1995 a pro-
porcionalidade passa de 32 (trinta e dois) para 35 (trinta e cinco)
avos, fundamentada art. 40 , inciso III, alínea "c" da Constituição
Federal e art. 186, inciso III, alínea "c" da Lei 8112/90.
(Processo 35280000145/2008-51)

No- 49- Modificar a Portaria- INSS-DRH n º 143, de 03/10/1997,
publicada no DOU n º 198 de 14/10/1997, do servidor NESTOR
AUGUSTO PES, Matrícula SIAPE 927521, Médico, classe A, padrão
III, do quadro de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social, de
Aposentadoria Proporcional ao Tempo de Serviço, tendo em vista
revisão na aposentadoria pela inclusão do tempo de serviço exercido
em atividade insalubre de 01-01-1982 a 11-12-1990, convertido 40 %
deste período, resultando em 1306 ( hum mil, trezentos e seis)dias.
Considerando o disposto no Acórdão nº 2008/2006- TCU-Plenário,
Orientação Normativa MPOG/SRH n º 20/11/2007 e Orientação In-
terna INSS/DRH nº 01 de 19 de janeiro de 2009, a partir de
14/10/1997 a proporcionalidade passa de 30 (trinta) para 33 ( trinta e
três) avos, fundamentada no art. 40, inciso III, alínea "c" da Cons-
tituição Federal e no art.186, inciso III, alínea "c" da Lei 8.112/90.
(Processo 35280000364/2009-74)

No- 50- Modificar a Portaria- INSS-DRH n º 51 de 27/01/1995, pu-
blicada no DOU n º 38,de 22/02/1995, do servidor MIGUEL MAR-
TINS ROMERO matricula SIAPE 925498, Agente Administrativo,
classe A, padrão III, do quadro de pessoal do Instituto Nacional do
Seguro Social, de Aposentadoria Proporcional ao Tempo de Serviço,
tendo em vista revisão na aposentadoria pela inclusão do tempo de
serviço exercido em atividade insalubre de 01-02-1982 a 30-09-1988,
convertido 40 % deste período, resultando em 971 (novecentos e
setenta e um) dias. Considerando o disposto no Acórdão nº
2008/2006- TCU-Plenário, Orientação Normativa MPOG/SRH n º
20/11/2007 e Orientação Interna INSS/DRH nº 01 de 19 de janeiro de
2009, a partir de 22/02/1995 a proporcionalidade passa de 34 ( trinta
e quatro) para 35 (trinta e cinco) avos, fundamentada art. 40 , inciso
III, alínea "c" da Constituição Federal e art. 186, inciso III, alínea "c"
e 193 da Lei 8112/90.
Processo 35280000240/2009-36)

MARIA NADIR ALVES COLOMÉ

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

HUMANOS

PORTARIA Nº 601, DE 1º DE JULHO DE 2010

A COORDENADORA-GERAL DE RECURSOS HUMA-
NOS DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
/GM/MS n.º 3.155, de 24 de dezembro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 29 de dezembro de 2008, e tendo em vista o
disposto no Art. 34, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Exonerar, a pedido, a contar de 23 de junho de 2010, RE-
NATA ZANON GUERRA DE ARAUJO, do cargo efetivo de Agente
Administrativo, Classe "A", Padrão I, matrícula no SIAPE n.º
1687039, do Quadro de Pessoal deste Ministério.

(Processo n.º 25000.106716/2010-21).

ELZIRA MARIA DO ESPÍRITO SANTO

NÚCLEO ESTADUAL DE ALAGOAS
SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 95, DE 1º DE JULHO DE 2010

O CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DO
NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM ALA-
GOAS, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 1.181 de 19 de maio de 2010, publicada no Diário Oficial da
União nº. 95, de 20 de maio de 2010, resolve:

I - Conceder Pensão Vitalícia, com fundamento no Art. 217,
inciso I, alínea "a" da Lei 8112/90, com redação dada pela Emenda
Constitucional 41/2003 e artigo 2º, parágrafo II, da Lei 10887/04 a
MARIA CÍCERA DE OLIVEIRA MOURA, cota-parte 50%(cinqüen-
ta por cento), e Pensão Temporária com fundamento no Art. 217,
Inciso II, alínea "a" da Lei 8112/90, com redação dada pela Emenda
Constitucional 41/2003 e Artigo 2º parágrafo II da Lei 10.887/90 a
GABRIEL GERÔNIMO DE OLIVEIRA MOURA e DANIEL GE-
RÔNIMO DE OLIVEIRA MOURA, cota-parte 25% (vinte e cinco
por cento), qualificados, respectivamente como viúva e filhos do ex-
servidor do quadro de pessoal do Ministério da Saúde, RANIERE
JERONIMO PEREIRA DE MOURA, matrícula SIAPE n° 0529500
falecido em 19 de junho de 2010, referente ao total dos vencimentos
percebidos decorrente do cargo de, Agente de Portaria, Classe S,
Padrão III, acrescidos de 17% (dezessete por cento) de Gratificação
Adicional por Tempo de Serviço, DPNI , Art. 5º, Lei 11.490/2007,
GDPST - MP 11.784/2008 e demais vantagens a que faz jus. (Proc. nº
25020.002195/2010-03).

ANDREA CRISTINA PIRES DE AZEVEDO
PINTO RIBEIRO

NÚCLEO ESTADUAL DE PERNAMBUCO
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 10.159, DE 1º DE JULHO DE 2010

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO
NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO ESTA-
DO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela PORTARIA/CGRH/MS nº 471/2010, publicada no DOU
n.º 106 de 07/06/2010, tendo em vista a inclusão do tempo de serviço
prestado em condições insalubres, de acordo com a Orientação Nor-
mativa nº 03, de 18.05.2007, resolve:

Alterar a Portaria DIAD/PE nº 6509, de 22.05.1998, pu-
blicada no DOU nº 101, de 29.05.1998, Seção 2, que concedeu
aposentadoria a MARIA DAS GRAÇAS KOURY FERREIRA, SIA-
PE 0585217, onde se lê: com proventos proporcionais a 27/30, leia-
se: com proventos proporcionais a 29/30 dos vencimentos do cargo
efetivo (Processo 25019.003388/1997/GEREST/PE/MS).

MARIA DO CARMO ALVES DE CASTRO

Ministério da Saúde
.
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DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 4, DE 1º DE JULHO DE 2010

O DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, torna público aos interessados o resultado do sorteio
que trata a Portaria n.º 107, de 17 de junho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de junho de 2010, Seção 2, página 49,
referente à Concorrência 01/2010:

Grupo I - Representante da Assessoria de Comunicação do
Gabinete do Ministro: José Eduardo Dias de Oliveira;

Grupo II - Representante das Secretarias do Ministério: Ivy
Fermon Cardoso da Costa, e

Grupo III - Representante sem vínculo com o Ministério da
Saúde: Sidney de Jesus Oliveira.

GILNARA PINTO PEREIRA

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação
de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República e tendo em vista
o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao
que dispõem o inciso VII do art. 16 e o inciso IV e o §3º do art. 55
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria
n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, resolve:

Nº 887 - Art. 1º Tornar insubsistente a Portaria de nº 492, publicada
no Diário Oficial da União nº 103, de 15 de abril de 2010, Seção 2,
página 28, que autorizou o afastamento do servidor CLEBER FER-
REIRA DOS SANTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação
de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República e tendo em vista
o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao
que dispõem o inciso VII do art. 16 e o inciso IV e o §3º do art. 55
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria
n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, resolve:

Nº 888 - Art. 1º Tornar insubsistente a Portaria de nº 606, publicada
no Diário Oficial da União nº 83, de 04 de maio de 2010, Seção 2,
página 32, que autorizou o afastamento da servidora ÂNGELA KA-
RINNE FAGUNDES DE CASTRO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação
de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República e tendo em vista
o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao
que dispõem o inciso VII do art. 16 e o inciso IV e o §3º do art. 55
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria
n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, resolve:

Nº 889 -Art. 1º Tornar insubsistente a Portaria de nº 728, publicada
no Diário Oficial da União nº 103, de 1º de junho de 2010, Seção 2,
página 41, que autorizou o afastamento da servidora MÁRCIA CRIS-
TINA DE MORAES REIS RIBEIRO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O Diretor - Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de no-
meação de 04 de janeiro de 2008 do Presidente da República, tendo
em vista o disposto no inciso IV do art. 13 do Regulamento da
ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999,
aliado ao que dispõem o inciso III do art. 16, o inciso I e os §§1º e
3º do art. 54 e o inciso IV e §3º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
resolve ad referendum da Diretoria Colegiada autorizar o afastamento
do país dos seguintes servidores:

Nº 890 - RODOLFO NAVARRO NUNES, matrícula SIAPE nº.
1364956, com a finalidade de participar das Reuniões sobre Saúde
Pública, a serem realizadas em Lyon - França, no período de 05 a 11
de julho de 2010, incluindo trânsito, com ônus para OMS. (Processo
nº.25351.395239/2010-92).

Nº 891 -FANNY NASCIMENTO MOURA VIANA, matrícula SIA-
PE nº. 1568120, com a finalidade de participar da Reunião sobre
Cooperação e Fortalecimento Institucional, a ser realizada em Maputo
- Moçambique, no período de 09 a 18 de julho de 2010, incluindo
trânsito, com ônus para ABC/MRE. (Processo nº.25351.393422/2010-
08).

Nº 892 - RODRIGO MARTINS BRETAS, matrícula SIAPE nº.
1492949, com a finalidade de participar da Reunião sobre Vacinas
contra a Raiva, a ser realizada em Genebra - Suíça, no período de 10
a 17 de julho de 2010, incluindo trânsito, com ônus para OMS.
(Processo nº.25351.405789/2010-97).

Nº 893 - LAURA GOMES CASTANHEIRA, matrícula SIAPE nº.
1491386, com a finalidade de participar do 5º Treinamento de Ge-
renciamento de Qualidade e Risco em Inspeções Regulatórias, a ser
realizado em Pequim - China, no período de 08 a 19 de julho de
2010, incluindo trânsito, com ônus para OMS. (Processo
n º . 2 5 3 5 1 . 3 4 1 3 1 9 / 2 0 1 0 - 11 ) .

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação
de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República e tendo em vista
o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao
que dispõem o inciso VII do art. 16 e o inciso IV e o §3º do art. 55
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria
n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, resolve:

Nº 894 - Art. 1º Tornar insubsistente a Portaria de nº 517, publicada
no Diário Oficial da União nº 73, de 19 de abril de 2010, Seção 2,
página 49, que autorizou o afastamento da servidora ANDRÉ OLI-
VEIRA REZENDE DE SOUZA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELO

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 360, publicada no Diário Oficial da União nº
63, de 05 de abril de 2010, seção 2, página 39, que autoriza o
afastamento do país de MARIA LÚCIA DE SOUSA.

Onde se lê:
...no período de 03 a 18 de abril de 2010...
Leia-se:
...no período de 03 de maio a 23 de abril de 2010...

Na Portaria nº 460, publicada no Diário Oficial da União nº
70, de 14 de abril de 2010, seção 2, página 34, que autoriza o
afastamento do país de PATRICIA OLIVEIRA PEREIRA.

Onde se lê:
...no período de 10 a 18 de abril de 2010...
Leia-se:
... no período de 11 a 21 de abril de 2010...

Na Portaria nº 476, publicada no Diário Oficial da União nº
71, de 15 de abril de 2010, seção 2, página 28, que autoriza o
afastamento do país de LÚCIA EICHENBERG SURITA.

Onde se lê:
...no período de 15 de abril a 02 de maio de 2010...
Leia-se:
... no período de 15 de abril a 08 de maio de 2010...

Na Portaria nº 477, publicada no Diário Oficial da União nº
71, de 15 de abril de 2010, seção 2, página 28, que autoriza o
afastamento do país de JOÃO DIMAS RIBEIRO.

Onde se lê:
...no período de 15 de abril a 02 de maio de 2010...
Leia-se:
... no período de 15 de abril a 08 de maio de 2010...

Na Portaria nº 494, publicada no Diário Oficial da União nº
71, de 15 de abril de 2010, seção 2, página 28, que autoriza o
afastamento do país de MÁRIO MONTEIRO CHAVES.

Onde se lê:
...no período de 16 a 25 de abril de 2010...
Leia-se:
...no período de 27 de maio a 07 de junho de 2010...

GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 357, DE 1º DE JULHO DE 2010

A Gerente-Geral de Gestão de Recursos Humanos da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais
e em conformidade com a delegação de competência outorgada pela
Portaria 783, publicada no Diário Oficial de 24 de novembro de 2006,
e ainda de acordo com o contido no Processo n. 25351. 358073/2010-
18, resolve:

I. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de serviço a
JOSE ANTONIO DE FARIA VILAÇA, Matrícula SIAPE N.
6526146, ocupante do cargo de Médico, Classe S, Padrão III, do
Quadro de Pessoal Específico da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n.
47/2005, com proventos integrais correspondentes a 35/35 (trinta e
cinco, trinta e cinco avos) da referida classe e padrão e demais
vantagens a que fizer jus.

II. Declarar extinto o respectivo cargo.

LÚCIA DE FÁTIMA TEIXEIRA MASSON

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde no exercício da
competência que lhe confere o § 3º do artigo 3º do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria n.º 1.776 de 8/9/2003, publicada no
D.O.U. de 9/9/2003, resolve:

Nº 888 - Designar ANA CAROLINA RESENDE, para exercer a
Função Comissionada Técnica da Auditoria Interna da Fundação Na-
cional de Saúde, FCT-5, código 5018.

Nº 889 - Dispensar HILKA FLÁVIA OLIVEIRA FEITOSA, da Fun-
ção Comissionada Técnica da Auditoria Interna da Fundação Na-
cional de Saúde, FCT-5, código 5018.

Nº 890 - Designar ANA CAROLINA RESENDE, para exercer o
encargo de substituto eventual do Coordenador da Coordenação de
Gestão de Informação de Auditoria da Auditoria Interna da Fundação
Nacional de Saúde, DAS-101.3, código 50.0074.

Nº 891 - Dispensar MARCELO GONÇALVES DA CRUZ, do en-
cargo de substituto eventual do Coordenador da Coordenação de
Gestão de Informação de Auditoria da Auditoria Interna da Fundação
Nacional de Saúde, DAS-101.3, código 50.0074.

AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 24 de setembro de 2009,
resolve:

Nº 3.763 - Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Hélio Carvalho dos Santos,
registro de identidade n.º 15.087-1/CRC-RJ, para exercer a função de
Diretor-Fiscal na operadora Clínica de Fisioterapia Fisiolagos Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.534.661/0001-93.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 24 de setembro de 2009,
resolve:

Nº 3.764 - Art. 1º - Fica nomeado o Sr. João Elias Mokdeci, registro
de identidade n.º 4.312/CRE-RJ, para exercer a função de Diretor-
Fiscal na operadora Santa Rita Sistema de Saúde Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 04.004.287/0001-89.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 24 de setembro de 2009,
resolve:

Nº 3.765 - Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Antonio Evandro Azevedo,
registro de identidade n.º 541.505-58/SSP-BA, para exercer a função
de Diretor-Fiscal na operadora AMED Administradora de Serviços
Médicos Ltda -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 00.637.500/0001-39.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e III do art. 82 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 24 de setembro de 2009,
resolve:

Nº 3.766 - Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Luís Alberto Ribeiro Angelo,
registro de identidade n.º 9.113.277-0/SSP-SP, para exercer a função
de Diretor-Fiscal na operadora HBC Saúde S/C Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 05.011.316/0001-00.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO LUIZ DE ALMEIDA CARDOSO
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação
de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República e tendo em vista
o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA
aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao
que dispõem o inciso VII do art. 16 e o inciso IV e o §3º do art. 55
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria
n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, resolve:

Nº 886 - Art. 1º Tornar insubsistente a Portaria de nº 479, publicada
no Diário Oficial da União nº 71, de 15 de abril de 2010, Seção 2,
página 28, que autorizou o afastamento da servidora JACQUELINE
CONDACK BARCELOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Nº 892 - Designar LEANDRO PINHEIRO MATOS, para exercer o
encargo de substituto eventual do Coordenador de Gestão de Políticas
Estratégicas do Departamento de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional da Fundação Nacional de Saúde, DAS 101.3, código
50.0144.

Nº 893 - Dispensar HELENA CHRISTINA DE ARAUJO GALVÃO,
do encargo de substituto eventual do Coordenador de Gestão de
Políticas Estratégicas do Departamento de Planejamento e Desen-
volvimento Institucional da Fundação Nacional de Saúde, DAS 101.3,
código 50.0144.

Nº 894 - Designar MARCOS VILELA RIBEIRO, para exercer no
período de 14 a 28/6/2010, o encargo de substituto eventual do Chefe
do Serviço de Apoio Administrativo, do Departamento de Engenharia
de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde, DAS 101.1, có-
digo 50.0179.

Nº 895 - Nomear KAMILA MAYARA DOS SANTOS MARINHO,
para exercer o cargo de Assistente Técnico da Coordenação Regional
da Fundação Nacional de Saúde no Estado do Rio Grande do Norte,
DAS 102.1, código 50.0802.

FAUSTINO B. LINS FILHO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 882, de 28.6.2010, publicada no Diário Oficial
da União nº 123, pág. 65, Seção 2, de 30.6.2010, onde se lê:
WASHINGTON RICARDO MARIA GOUVEIA; leia-se:
WASHINGTON RICARDO MAIA GOUVEIA, onde se lê: Guarda
de Endemias, leia-se: Agente de Combate as Endemias.

COORDENAÇÃO REGIONAL EM MINAS GERAIS
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

A CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições e de acordo com a competência
que lhe foi subdelegada através da Portaria n.º 147, de 22 de abril de
2003, publicada no BS 17 de 25.04.2003 e tendo em vista o que
consta do processo n.º 25.190.020.646/2009-91, resolve:

Nº 1.079 - Art. 1º - CONCEDER aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, a ALBERTO VIDAL DOS SANTOS, matrícula
SIAPE 0482538, ocupante do cargo de Agente de Saúde Pública,
Nível NI, Classe "S", Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação
Nacional de Saúde, com fundamento no artigo 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005.

Art. 2º - Declarar vago o cargo referido no art. 1º.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

A CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições e de acordo com a competência
que lhe foi subdelegada através da Portaria n.º 147, de 22 de abril de
2003, publicada no BS 17 de 25.04.2003 e tendo em vista o que
consta do processo n.º 25.190.008.082/2010-51, RESOLVE:

Nº 1.080 - Art. 1º - CONCEDER aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, a DARCI ALVES SIQUEIRA, matrícula SIAPE
0482634, ocupante do cargo de Agente de Saúde Pública, Nível NI,
Classe "S", Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional
de Saúde, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005.

Art. 2º - Declarar vago o cargo referido no art. 1º.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

MÔNICA WARDI CRUZ FERREIRA LEITE

COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO GRANDE
DO SUL

PORTARIA Nº 517, DE 2 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DE SAÚDE NO RIO GRANDE DO SUL, no uso da
competência que lhe confere o Regimento Interno aprovado pela
Portaria nº 1776, de 08/09/2003, publicada no DOU de 09/ sub-
seqüente, e tendo em vista o que consta no processo nº
25265.000.094/1992-56, resolve.

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 558 de 15/05/1992, publicada
no Diário Oficial da União nº 3163 de 20 subseqüentes, seção II, para
alterar o fundamento legal exclusivamente da concessão de aposen-
tadoria do servidor CLAUDIO MACHADO DA SILVEIRA, fazendo-
se constar a seguinte redação:

Onde se lê:..."... de acordo com o artigo 40 inciso III alínea
"a" da Constituição Federal, com as vantagens do artigo 250 da Lei
8112/90 ao servidor."

Leia-se:..."...de acordo com o artigo 186 inciso III, alínea "a"
da Lei 8112/90 com vantagens do artigo 192, inciso II

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO DE MELLO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 314, DE 1º DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições legais que lhe conferem os incisos I e II, parágrafo único,
do art. 87, da Constituição Federal e considerando os §§ 1º, 2º e 3º,
do art. 5º do Decreto 5.940, de 20 de outubro de 2006, resolve:

Art. 1º Designar os membros, titulares e suplentes, da Co-
missão para Coleta Seletiva Solidária, com o objetivo de implementar
e supervisionar a separação dos resíduos recicláveis descartados, nas
diversas unidades deste Ministério:

a) Gabinete do Ministro das Cidades:
1.Ana Carolina Siqueira Ribeiro - Titular;
2.Marlene Figueira - Suplente;
b) Secretaria Executiva:
1. Michel Araújo da Costa - Titular;
2. Everton Sudré Ferreira - Suplente;
b1) Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN:
1.Carlos Magno da Silva Oliveira - Titular;
2.Julhiermes F. do Nascimento - Suplente;
b2) Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração - SPOA:
1. Ana Bernadete Noce Cerdeira - Titular;
2. Newton Alves Pereira - Suplente;
c) Secretaria Nacional de Habitação - SNH:
1. Claudia Lucia Soares de Oliveira - Titular;
d) Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental - SNSA:
1. Clesivânia dos Santos Rodrigues - Titular;
2. Mário Marcondes Melo Mendes - Suplente;
e) Secretaria Nacional de Programas Urbanos - SNPU:
1. Nathan Belcavello de Oliveira - Titular;
2. Gleisson Mateus de Souza - Suplente;
f) Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana

- SEMOB:
1. Leonardo Pereira - Titular;
2. Marcelo Barbosa - Suplente;
g) Órgãos Vinculados:
1.Companhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU:
Dirceu Nunes Fernandes - Titular;
2.Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A.- TREN-

SURB:
Carlos Eduardo Martins Soares - Titular.
§ 1º A Comissão será presidida pelo representante titular da

Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental.
§ 2º Os membros da Comissão terão mandato de um ano a

contar da publicação desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 18 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES
EXTERIORES, no uso de suas atribuições, resolve:

Nomear MARIA CLARA DE ABREU RADA, Conselheira
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, SIAPE n.º 2054800, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete da Subsecretaria-Geral do Serviço
Exterior (SGEX), código DAS 101.4.

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 4.241, DE 1º DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, substituto, no uso das atribuições que foram con-
feridas à Agência pelo Art. 19 da Lei no 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo Art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de
1997, resolve:

Art. 1o Tornar sem efeito a autorização para afastamento do
País, referente ao Despacho no 4.678/2010-PR, publicado no Diário
Oficial da União do dia 11 de junho de 2010, seção 2, página 39, do
servidor BRUNO DE CARVALHO RAMOS, Especialista em Re-
gulação de Serviços Públicos de Telecomunicações.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 2 de julho de 2010

Processo no 53500.016021/2010
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-

COMUNICAÇÕES, substituto, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em especial as dispostas no art. 46, inciso IX, do
Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de
outubro de 1997, examinando os autos do processo em epígrafe,
autoriza o afastamento do País do servidor

Nº 5.442 - Júlio Cesar Fonseca, Gerente Operacional, para participar
da Reunião do Grupo de Trabalho do Setor de Telecomunicações da
União Internacional de Telecomunicações sobre avaliação de con-
formidade, certificação de produtos e interoperabilidade de sistemas e
equipamentos de telecomunicações, capacitação laboratorial nos paí-
ses em desenvolvimento e tecnologias de informação e comunicação,
em Quito, Equador, no período de 5 a 10 de julho de 2010, incluído
o trânsito, com ônus, conforme o disposto no Decreto no 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, e alterações posteriores.

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN

Ministério das Comunicações
.

Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 614, DE 30 DE JUNHO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da atribuição que lhes
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, re-
solvem:

Art. 1o Instituir Grupo de Trabalho Interministerial sobre
Minerais Estratégicos - GTI-ME, com a finalidade de elaborar pro-
postas de integração, coordenação e aprimoramento das políticas,
diretrizes e ações voltadas para minerais estratégicos, conduzidas pelo
Ministério de Minas e Energia - MME e pelo Ministério da Ciência e
Tecnologia - MCT.

§ 1o Consideram-se como minerais estratégicos aqueles que
são vitais para a aplicação oportuna do Poder Nacional e requisitados
pelas tecnologias de ponta.

§ 2o Para efeito desta Portaria, consideram-se como estra-
tégicos os minérios e minerais contendo terras-raras, lítio, rochas e
minerais aplicados na agricultura (agrominerais) e outros. O Grupo de
Trabalho não tratará dos minérios e minerais nucleares e de petróleo
e gás.

Art. 2o As propostas apresentadas pelo GTI-ME deverão ser
consubstanciadas em relatório específico que contenha, sempre que
pertinente:

I - mecanismos de integração e coordenação entre o MME e
o MCT;

II - avaliação e criação de mecanismos de planejamento e
acompanhamento das ações do MME e do MCT, no âmbito do Plano
Plurianual 2008-2011, relacionados aos minerais estratégicos;

III - recomendações de planos, programas, metas, ações e
projetos integrados para a consolidação e a evolução dos seguintes
temas: conhecimento geológico, pesquisa mineral, desenvolvimento
da produção mineral e agregação de valor aos minerais estratégicos
no País, conduzidos pelo MME e MCT, indicando potenciais fontes
de financiamento; e

IV - ampliação de recursos destinados a apoiar os estudos e
pesquisas nas áreas de geologia, mineração e agregação de valor.

Art. 3o Designar os seguintes membros do GTI-ME:
I - do Ministério de Minas e Energia - MME:
Claudio Scliar, Secretário de Geologia, Mineração e Trans-

formação Mineral - SGM/MME, que o Coordenará;
Carlos Nogueira da Costa Junior, Secretário-Adjunto da

SGM/MME;
Fernando Antônio Freitas Lins, Diretor do Departamento de

Transformação e Tecnologia Mineral - DTTM/SGM/MME;
II - do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT:
Ronaldo Mota, Secretário de Desenvolvimento Tecnológico e

Inovação - SETEC/MCT;
Elzivir Azevedo Guerra, Coordenador-Geral de Tecnologias

Setoriais - CGTS/SETEC/MCT;
José Farias de Oliveira, Diretor do Centro de Tecnologia

Mineral - CETEM/MCT.
Art. 4o O GTI-ME poderá convidar representantes de outros

órgãos e entidades públicas e privadas, ou personalidades de notória
especialização em sua área de atuação, para participarem das reu-
niões.

Art. 5o O GTI-ME contará com o apoio logístico da Se-
cretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral - SGM do
MME e da Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação -
SETEC do MCT, necessário para o seu funcionamento.

Parágrafo único. As eventuais despesas dos membros do
GTI-ME com transportes, diárias ou de qualquer outra natureza cor-
rerão a conta das dotações orçamentárias dos órgãos que represen-
tam.

Art. 6o Fica estabelecido o prazo de sessenta dias, contado da
data de publicação desta Portaria, prorrogável por igual período, para
apresentação dos relatórios específicos sobre temas elencados no art.
2o desta Portaria.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

SERGIO MACHADO REZENDE

Ministério de Minas e Energia
.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 614, DE 1º DE JULHO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da atribuição que lhes
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, re-
solvem:

Art. 1o Instituir Grupo de Trabalho Interministerial sobre
Minerais Estratégicos - GTI-ME, com a finalidade de elaborar pro-
postas de integração, coordenação e aprimoramento das políticas,
diretrizes e ações voltadas para minerais estratégicos, conduzidas pelo
Ministério de Minas e Energia - MME e pelo Ministério da Ciência e
Tecnologia - MCT.

§ 1o Consideram-se como minerais estratégicos aqueles que
são vitais para a aplicação oportuna do Poder Nacional e requisitados
pelas tecnologias de ponta.

§ 2o Para efeito desta Portaria, consideram-se como estra-
tégicos os minérios e minerais contendo terras-raras, lítio, rochas e
minerais aplicados na agricultura (agrominerais) e outros. O Grupo de
Trabalho não tratará dos minérios e minerais nucleares e de petróleo
e gás.

Art. 2o As propostas apresentadas pelo GTI-ME deverão ser
consubstanciadas em relatório específico que contenha, sempre que
pertinente:

I - mecanismos de integração e coordenação entre o MME e
o MCT;

II - avaliação e criação de mecanismos de planejamento e
acompanhamento das ações do MME e do MCT, no âmbito do Plano
Plurianual 2008-2011, relacionados aos minerais estratégicos;

III - recomendações de planos, programas, metas, ações e
projetos integrados para a consolidação e a evolução dos seguintes
temas: conhecimento geológico, pesquisa mineral, desenvolvimento
da produção mineral e agregação de valor aos minerais estratégicos
no País, conduzidos pelo MME e MCT, indicando potenciais fontes
de financiamento; e

IV - ampliação de recursos destinados a apoiar os estudos e
pesquisas nas áreas de geologia, mineração e agregação de valor.

Art. 3o Designar os seguintes membros do GTI-ME:
I - do Ministério de Minas e Energia - MME:
Claudio Scliar, Secretário de Geologia, Mineração e Trans-

formação Mineral - SGM/MME, que o Coordenará;
Carlos Nogueira da Costa Junior, Secretário-Adjunto da

SGM/MME;
Fernando Antônio Freitas Lins, Diretor do Departamento de

Transformação e Tecnologia Mineral - DTTM/SGM/MME;
II - do Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT:
Ronaldo Mota, Secretário de Desenvolvimento Tecnológico e

Inovação - SETEC/MCT;
Elzivir Azevedo Guerra, Coordenador-Geral de Tecnologias

Setoriais - CGTS/SETEC/MCT;
José Farias de Oliveira, Diretor do Centro de Tecnologia

Mineral - CETEM/MCT.
Art. 4o O GTI-ME poderá convidar representantes de outros

órgãos e entidades públicas e privadas, ou personalidades de notória
especialização em sua área de atuação, para participarem das reu-
niões.

Art. 5o O GTI-ME contará com o apoio logístico da Se-
cretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral - SGM do
MME e da Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação -
SETEC do MCT, necessário para o seu funcionamento.

Parágrafo único. As eventuais despesas dos membros do
GTI-ME com transportes, diárias ou de qualquer outra natureza cor-
rerão a conta das dotações orçamentárias dos órgãos que represen-
tam.

Art. 6o Fica estabelecido o prazo de sessenta dias, contado da
data de publicação desta Portaria, prorrogável por igual período, para
apresentação dos relatórios específicos sobre temas elencados no art.
2o desta Portaria.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

SERGIO MACHADO REZENDE

PORTARIA Nº 613, DE 1º DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1o da
Portaria no 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Exonerar, a pedido, SAMIRA SANA FERNANDES DE
SOUSA do cargo em comissão de Coordenador-Geral de Susten-
tabilidade Ambiental do Setor Energético do Departamento de De-
senvolvimento Energético da Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Energético, código DAS 101.4.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA Nº 1.568, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso III do art. 7º do Regimento Interno da ANEEL, de
acordo com deliberação da Diretoria e o que consta no processo
48500.003446/2010-61, resolve:

Art. 1º Nomear Márzio Ricardo Gonçalves de Moura, CPF
n° 185.385.331-34, para exercer o Cargo Comissionado de Assessoria
- CA-II, ficando exonerado do Cargo Comissionado que atualmente
ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 2 de julho 2010

O PRESIDENTE DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI-
RAS S.A. - ELETROBRÁS, no exercício da competência subde-
legada pela Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME nº 143,
de 2 de abril de 2008 (D.O.U. de 3 de abril de 2008), e tendo em
vista o disposto no Decreto no 1.387, de 7 de fevereiro de 1995,
modificado pelos Decretos nos 2.349, de 15 de outubro de 1997, e
3.025, de 12 de abril de 1999, resolve autorizar o seguinte afas-
tamento do País:

NOME: João Carlos da Cunha Bastos. CARGO/FUNÇÃO:
Engenheiro. ÓRGÃO: ELETRONUCLEAR. PAÍS DE DESTINO:
México. FINALIDADE: Participar da reunião técnica sobre Plano de
Emergência, no âmbito do Projeto RLA/90/60 da referida Agência, na
Usina Nuclear de Laguna Verde. PERÍODO: 31/07 a 08/08/10. TIPO
DE AFASTAMENTO: Ônus limitado. ENQUADRAMENTO DA
VIAGEM: Artigo 1o, Inciso IV.

NOME: Paulo Roberto Werneck de Carvalho. CAR-
GO/FUNÇÃO: Engenheiro. ÓRGÃO: ELETRONUCLEAR. PAÍS DE
DESTINO: México. FINALIDADE: Participar da reunião técnica so-
bre Plano de Emergência, no âmbito do Projeto RLA/90/60 da re-
ferida Agência, na Usina Nuclear de Laguna Verde. PERÍODO: 31/07
a 08/08/10. TIPO DE AFASTAMENTO: Ônus limitado. ENQUA-
DRAMENTO DA VIAGEM: Artigo 1o, Inciso IV.

NOME: Claudio Leandro Severino. CARGO/FUNÇÃO: En-
genheiro. ÓRGÃO: ELETROSUL. PAÍS DE DESTINO: Alemanha.
FINALIDADE: Participar da visita técnica na fábrica da Maschi-
nenfabrik Reinhausen GmbH, acompanhado dos membros do Sub-
grupo de Manutenção de Equipamentos da Associação Brasileira das
Grandes Empresas de Transmissão de Energia Elétrica - ABRATE,
com o objetivo principal de buscar esclarecimentos sobre esta nova
tecnologia e conhecimentos sobre as técnicas fabris empregadas por
este fabricante e discutir e avaliar o desempenho dos comutadores à
vácuo fabricados, verificar o laboratório de qualidade e testes de
aceitação e outros itens. PERÍODO: 12 a 17/07/10. TIPO DE AFAS-
TAMENTO: Com ônus. ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Artigo
1o, Inciso IV.

NOME: Pedro Peroni. CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro. ÓR-
GÃO: ELETROSUL. PAÍS DE DESTINO: Alemanha. FINALIDA-
DE: Participar da visita técnica na fábrica da Maschinenfabrik Rei-
nhausen GmbH, acompanhado dos membros do Subgrupo de Ma-
nutenção de Equipamentos da Associação Brasileira das Grandes Em-
presas de Transmissão de Energia Elétrica - ABRATE, com o objetivo
principal de buscar esclarecimentos sobre esta nova tecnologia e co-
nhecimentos sobre as técnicas fabris empregadas por este fabricante e
discutir e avaliar o desempenho dos comutadores à vácuo fabricados,
verificar o laboratório de qualidade e testes de aceitação e outros
itens. PERÍODO: 12 a 17/07/10. TIPO DE AFASTAMENTO: Com
ônus. ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Artigo 1o, Inciso IV.

JOSÉ ANTONIO MUNIZ LOPES

Nº 103 - Exonerar, a pedido, GERVÂNIA APARECIDA DA SILVA
LOBO, CPF: 266.558.451-49, do cargo em comissão de Coorde-
nador-Geral, código DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Reorde-
namento Agrário, da Secretaria de Reordenamento Agrário, deste
Ministério, a partir de 17 de junho de 2010.

Nº 104 - Exonerar MÁRCIO RIBEIRO DA SILVA, CPF:
868.447.681-68, do cargo em comissão de Assessor, código DAS
102.4, do Departamento de Crédito Fundiário, da Secretaria de Reor-
denamento Agrário, deste Ministério.

Nº 105 - Nomear ANDRÉ LUIZ MARINHO, CPF: 251.707.406-20,
para exercer o cargo em comissão de Assessor, código DAS 102.4, do
Departamento de Crédito Fundiário, da Secretaria de Reordenamento
Agrário, deste Ministério.

Nº 106 - Nomear ARISTIDES BEZERRA FILHO, CPF:
222.458.394-04, para exercer o cargo em comissão de Coordenador-
Geral, código DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Reordenamento
Agrário, da Secretaria de Reordenamento Agrário, deste Ministério.

DANIEL MAIA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA, DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 11, de 10 de
fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
fevereiro de 2010, resolve:

Nº 111 - Exonerar, a pedido, RICARDO NASCIMENTO FERREI-
RA, CPF: 814.682.961-91, do cargo em comissão de Coordenador,
código DAS 101.3, da Coordenação-Geral de Modernização e In-
formática, da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-
nistração, deste Ministério, a partir de 1 de julho de 2010.

Nº 112 - Exonerar, a pedido, ELIANA GONÇALVES DE OLIVEI-
RA, CPF: 793.399.302-82, do cargo em comissão de Assistente Téc-
nico, código DAS 102.1, da Delegacia Federal de Desenvolvimento
Agrário no Estado do Pará, deste Ministério, a partir de 21 de junho
de 2010.

Nº 113 - Dispensar JOSÉ AIRTON RODRIGUES ARAÚJO, CPF:
208.420.743-68, Coordenador, código DAS 101.3, dos encargos de
substituto do cargo de Coordenador-Geral de Administração e Re-
cursos Humanos, código DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Ad-
ministração e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração, da Secretaria-Executiva, deste Minis-
tério.

Nº 114 - Nomear MÁRCIO RIBEIRO DA SILVA, CPF: 868.447.681-
68, para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico, código
DAS 102.3, da Coordenação-Geral de Planejamento, Monitoramento
e Avaliação, da Secretaria de Reordenamento Agrário, deste Mi-
nistério.

Nº 115 - Nomear EDUARDO CAMARGOS LAGARES DO NAS-
CIMENTO, CPF:009.369.911-36, para exercer o cargo em comissão
de Coordenador, código DAS 101.3, da Coordenação-Geral de Mo-
dernização e Informática, da Subsecretaria de Planejamento, Orça-
mento e Administração, deste Ministério.

Nº 116 - Designar KÁTIA REJANE TRINDADE FARIAS, CPF:
658.476.951-87, Coordenador, código DAS 101.3, para substituir, em
seus impedimentos legais, eventuais e na vacância do cargo, o Co-
ordenador-Geral, código DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Ad-
ministração e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração, da Secretaria-Executiva, deste Minis-
tério.

Nº 117 - Designar PRISCELLE ROCHA LEITE, CPF: 926.208.332-
72, Assistente, código DAS 102.2, para substituir, em seus impe-
dimentos legais, eventuais e na vacância do cargo, o Delegado, có-
digo DAS 101.3, da Delegacia Federal de Desenvolvimento Agrário
no Estado do Pará, deste Ministério.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA, no
uso da sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 10,
de 5 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial de 8 de
fevereiro de 2010, resolve:

Nº 118 - Art. 1º Designar Vera Lúcia Belo Pueta, matrícula SIAPE nº
0031147, ocupante do cargo de médico, do Quadro de Servidores
Efetivos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, com objetivo de averiguar se os candidatos nomeados es-
tarão aptos física e mentalmente para o exercício das atribuições dos
cargos/especialidades para os quais obtiveram aprovação, em aten-
dimento ao disposto nos Itens 13 e 15 do Edital MDA/SE nº 1/2008,
publicado no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2008.
Nº 118 - Art. 2º O médico atuará no seguinte período:
I - 20 de julho de 2010;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS ANTÔNIO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 2 de julho de 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º
do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, alterado pelo Decreto
nº 3.025, de 12 de abril de 1999, autoriza o afastamento do País do
senhor ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS, Diretor do Depar-
tamento de Financiamento e Proteção da Produção - DFPP, da Se-
cretaria da Agricultura Familiar - SAF, deste Ministério, em viagem
oficial Assunção, Paraguai, no período de 4 a 7 de julho de 2010,
com o objetivo de participar da reunião interna com diretores e
planificadores das diferentes dependências do Ministério da Agri-
cultura e Pecuária do Paraguai e de outros ministérios sobre o "Pro-
grama de Fomento da Produção de Alimentos pela Agricultura Fa-
miliar", incluindo trânsito, com ônus relativo a diárias, nos termos do
citado Decreto.

GUILHERME CASSEL

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 11, de 10 de fevereiro de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro de 2010,
resolve:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, EM EXERCÍCIO, da conformi-
dade com os artigos 2º e 4º do Decreto nº. 4.734, de 11 de junho de
2003, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 7.079, de 26 de
janeiro de 2010, e no uso da competência que lhe foi subdelegada
pelo inciso I do art. 1º da Portaria CC/PR nº. 1.056, de 11 de junho
de 2003, resolve:

Nº 532 - Designar a servidora SOLANGE TEIXEIRA, matrícula
SIAPE nº 0450808, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, DAS
101.4, da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, para o encargo
de substituta eventual, da Secretária-Adjunta, DAS 101.5, da Se-
cretaria Nacional de Renda de Cidadania, em seus afastamentos e
impedimentos legais e regulamentares.

Nº 533 - Designar o servidor DANILO MOTA VIEIRA, matrícula
SIAPE nº 1582556, ocupante do cargo de Assistente, DAS 102.2, da
Coordenação-Geral de Monitoramento da Demanda, para o encargo
de substituto eventual, do Coordenador-Geral, DAS 101.4, da Co-
ordenação-Geral de Resultados e de Impactos, do Departamento de
Avaliação, da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação, em
seus afastamentos e impedimentos legais e regulamentares.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 4.050, de
12 de dezembro 2001, que regulamenta o art. 93 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e art. 29 da Medida Provisória nº 479, de 30
de dezembro de 2009, resolve autorizar a cessão do servidor con-
forme abaixo:

Nº 534 - Servidor: HENRIQUE SANTOS VISCONTI CAVALLEI-
RO
Matrícula SIAPE nº 4475550
Cargo: Técnico de Nível Superior
Origem: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -
MDS

Para: Fundação Nacional do Índio - FUNAI/Ministério da Justiça
Função/cargo: Não informado
Ônus: Órgão Cedente (previsto no art. 93, 1º, da Lei 8112/90)
Processo nº 71000.057670/2010-26

RÔMULO PAES DE SOUSA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 2 º de julho de 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, EM EXERCÍCIO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 07 de fe-
vereiro de 1995, modificado pelos Decretos nº 2.349, de 15 de ou-
tubro de 1997, e nº 3.025, de 12 de abril de 1999, resolve:

Autorizar o afastamento do País de MARCELO GOMES
GADELHA, Coordenador-Geral de Informações Estratégicas, do De-
partamento de Gestão da Informação, da Secretaria de Avaliação e
Gestão da Informação, deste Ministério, para participar da Missão no
âmbito do "Projeto de Cooperação Técnica - Apoio ao Programa
Nacional de Desnutrição Zero", a realizar-se na cidade de La Paz,
Bolívia, entre os dias 5 e 9 de julho de 2010. O período de afas-
tamento do servidor, inclusive trânsito, será de 03 a 10 de julho de
2010, com ônus limitado, conforme o Processo MDS nº
71000.075968/2010-18.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, EM EXERCÍCIO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, modificado pelos Decretos nº 2.349, de 15 de outubro de
1997, e nº 3.025, de 12 de abril de 1999, resolve:

Autorizar o afastamento do País de GABRIELA GERAL-
DES BASTOS, Chefe da Assessoria Internacional deste Ministério,
para participar da Sessão Preparatória para a Segunda Reunião de
Ministros e Altas Autoridades de Desenvolvimento Social a realizar-
se no dia 07 de julho de 2010, e acompanhar e assessorar a Sra.
Ministra de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome,
Márcia Helena Carvalho Lopes, nas atividades da Segunda Reunião
de Ministros e Altas Autoridades de Desenvolvimento Social, que
será realizada na cidade de Cali, Colômbia, nos dias 08 e 09 de julho
de 2010. O afastamento da servidora será no período de 06 a 10 de
julho de 2010, inclusive trânsito, com ônus, conforme o Processo
MDS nº 71000.085496/2010-10.

Autorizar o afastamento do País de ANDRÉ LUIS QUA-
RESMA DE CARVALHO, Assessor Técnico da Assessoria de Co-
municação Social deste Ministério, para acompanhar e assessorar a
Sra. Ministra de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, Márcia Helena Carvalho Lopes, nas atividades da Segunda
Reunião de Ministros e Altas Autoridades de Desenvolvimento So-
cial, que será realizada na cidade de Cali, Colômbia, nos dias 08 e 09
de julho de 2010. O afastamento do servidor será no período de 07 a
10 de julho de 2010, inclusive trânsito, com ônus, conforme o Pro-
cesso MDS nº 71000.085495/2010-67.

Autorizar o afastamento do País de IARA CRISTINA DA
SILVA ALVES, Assessora da Ministra deste Ministério, para acom-
panhar e assessorar a Sra. Ministra de Estado do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, Márcia Helena Carvalho Lopes, nas ati-
vidades da Segunda Reunião de Ministros e Altas Autoridades de
Desenvolvimento Social, que será realizada na cidade de Cali, Co-
lômbia, nos dias 08 e 09 de julho de 2010. O afastamento da ser-
vidora será no período de 07 a 10 de julho de 2010, inclusive trânsito,
com ônus, conforme o Processo MDS nº 71000.085500/2010-31.

RÔMULO PAES DE SOUSA

Em 30 de junho de 2010

Afastamento do País autorizado pelo Presidente em exercício
do BNDES em 30/06/2010, na forma do disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, modificado pelos Decretos nºs
2.349, de 15 de outubro de 1997, e 3.025, de 12 de abril de 1999 e
de acordo com a subdelegação de competência prevista no art. 2º da
Portaria nº 230, de 28 de novembro de 2007, do Exmo. Sr. Ministro
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:

MARCIA SOUZA LEAL, Chefe de Departamento, a fim de
participar de missão do BNDES para fomento de investimentos ja-
poneses no Brasil, em Tóquio/Japão, no período de 17 a 23/07/2010,
inclusive trânsito, com ônus (Processo de Viagem ao Exterior nº
254/2010).

ARMANDO MARIANTE CARVALHO JUNIOR

Afastamento do País autorizado pelo Presidente do BNDES
em 30/06/2010, na forma do disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, modificado pelos Decretos nºs 2.349, de 15 de
outubro de 1997, e 3.025, de 12 de abril de 1999 e de acordo com a
subdelegação de competência prevista no art. 2º da Portaria nº 230, de
28 de novembro de 2007, do Exmo. Sr. Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:

EDUARDO RATH FINGERL, Diretor, a fim de participar
de reuniões com estruturadores de ETFs, em Nova York/Estados
Unidos, e de integrar delegação do BNDES na missão a instituições
governamentais e investidores japoneses, em Tóquio/Japão, no pe-
ríodo de 15 a 23/07/2010, inclusive trânsito, com ônus (Processo de
Viagem ao Exterior nº 253/2010).

LUCIANO GALVÃO COUTINHO

Em 1º de julho de 2010

Afastamentos do País autorizados pelo Presidente em exercício do BN-
DES em 01/07/2010, na forma do disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, modificado pelos Decretos nºs 2.349, de 15 de outubro de 1997, e 3.025,
de 12 de abril de 1999 e de acordo com a subdelegação de competência prevista
no art. 2º da Portaria nº 230, de 28 de novembro de 2007, do Exmo. Sr. Ministro
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:

SERGIO FOLDES GUIMARÃES, Superintendente, e PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA ARAÚJO, Chefe de Departamento, a
fim de acompanharem o Presidente do BNDES em reuniões com
empresas e órgãos governamentais, em Washington/Estados Unidos, e
de integrarem delegação do BNDES na missão a instituições go-
vernamentais e investidores japoneses, em Tóquio/Japão, no período
de 14 a 25/07/2010, inclusive trânsito, com ônus (Processos de Via-
gem ao Exterior nº 255 e 256/2010, respectivamente).

CARLOS EDUARDO DE SIQUEIRA CAVALCANTI, Che-
fe de Departamento, a fim de integrar delegação do BNDES na
missão a instituições governamentais e investidores japoneses, em
Tóquio/Japão, no período de 17 a 24/07/2010, inclusive trânsito, com
ônus (Processo de Viagem ao Exterior nº 257/2010).

ELVIO LIMA GASPAR, Diretor, a fim de integrar delegação
do BNDES na missão a instituições governamentais e investidores
japoneses, em Tóquio/Japão, no período de 17 a 23/07/2010, in-
clusive trânsito, com ônus (Processo de Viagem ao Exterior nº
258/2010).

MARCIO NOBRE MIGON, Chefe de Departamento, a fim
de participar da feira de aviação de Farnborough e de reuniões com
empresa aérea, a convite da Embraer, em Londres/Reino Unido, no
período de 17 a 24/07/2010, inclusive trânsito, com ônus (Processo de
Viagem ao Exterior nº 259/2010).

JOÃO CARLOS FERRAZ

INSTITUTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

RETIFICAÇÃO

Onde se lê: : "...com proventos integrais, correspondente ao
cargo de Tecnologista em Propriedade Industrial, classe "S", padrão
III, do Plano de Carreiras e Cargos do INPI."

Leia-se: "...com proventos integrais, correspondente ao cargo
de Tecnologista em Propriedade Industrial, classe "S", padrão III, do
Plano de Carreiras e Cargos do INPI, com a percepção da GDAPI,
conforme art. 149, inciso II, "a", da Lei nº 11.355, de 2006, redação
da Lei nº 11.490, de 2007."

Onde se lê: : "...com proventos integrais, correspondente ao
cargo de Tecnologista em Propriedade Industrial, classe "S", padrão
III, do Plano de Carreiras e Cargos do INPI."

Leia-se: "...com proventos integrais, correspondente ao cargo
de Tecnologista em Propriedade Industrial, classe "S", padrão III, do
Plano de Carreiras e Cargos do INPI, com a percepção da GDAPI,
conforme art. 149, inciso II, "a", da Lei nº 11.355, de 2006, redação
da Lei nº 11.490, de 2007."

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 3º do
artigo 4º, da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS 1º DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo artigo 1o da Por-
taria/GM no 18, de 15 de fevereiro de 2006, e conforme o disposto no
Decreto no 7.096, de 04 de fevereiro de 2010, resolve:

Nº 176 - Art. 1o Exonerar, a partir de 1o de julho de 2010, RACHEL
ADIENE DA COSTA PORFÍRIO do cargo em comissão de Assessor
Técnico, código DAS 102.3, do Gabinete do Ministro deste Mi-
nistério.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo artigo 1o da Por-
taria/GM no 18, de 15 de fevereiro de 2006, e conforme o disposto no
Decreto no 7.096, de 04 de fevereiro de 2010, resolve:

Nº 177 - Art. 1o Nomear ANDRÉ REIS DINIZ para exercer o cargo
em comissão do Assessor Técnico, código DAS 102.3, do Gabinete
do Ministro deste Ministério.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

IVAN RAMALHO

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 28 de junho de 2010

Afastamentos do País autorizados pelo Presidente em exer-
cício do BNDES em 28/06/2010, na forma do disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, modificado pelos Decretos nºs
2.349, de 15 de outubro de 1997, e 3.025, de 12 de abril de 1999 e
de acordo com a subdelegação de competência prevista no art. 2º da
Portaria nº 230, de 28 de novembro de 2007, do Exmo. Sr. Ministro
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:

VINICIUS VIDAL DE ALMEIDA, Coordenador de Serviço,
a fim de participar de reuniões para desenvolver cooperação com o
Banco Multissetorial de Inversiones - BMI, no âmbito do Memorando
de Entendimento assinado com o BNDES, em San Salvador/El Sal-
vador, no período de 04 a 09/07/2010, inclusive trânsito, com ônus
(Processo de Viagem ao Exterior nº 247/2010).

ARMANDO MARIANTE CARVALHO JUNIOR

Em 29 de junho de 2010

Afastamentos do País autorizados pelo Presidente do BN-
DES em 29/06/2010, na forma do disposto no Decreto nº 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, modificado pelos Decretos nºs 2.349, de 15 de
outubro de 1997, e 3.025, de 12 de abril de 1999 e de acordo com a
subdelegação de competência prevista no art. 2º da Portaria nº 230, de
28 de novembro de 2007, do Exmo. Sr. Ministro de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:

PAULO DE SÁ CAMPELLO FAVERET FILHO e HUGO
RIBEIRO FERREIRA, Superintendentes, a fim de participarem da
segunda etapa do curso "Alta Performance em Liderança", em Ma-
drid/Espanha, no período de 25/09 a 02/10/2010, inclusive trânsito,
com ônus (Processos de Viagem ao Exterior nº 248 e 249/2010,
respectivamente).

JORGE SABA ARBACHE FILHO, Assessor do Presidente,
a fim de visitar órgãos da administração federal americana, em es-
pecial o National Infrastructuture Bank e Green Bank, em Washing-
ton/Estados Unidos, no período de 10 a 18/07/2010, inclusive trân-
sito, com ônus (Processo de Viagem ao Exterior nº 250/2010).

SERGIO AUGUSTO NOVIS FILHO, Gerente, e LUIZ
EDUARDO MIRANDA CRUZ, Economista, a fim de participarem
de reuniões do Entendimento Setorial sobre Créditos à Exportação
para Aeronaves Civis, em Paris/França, no período de 05 a
11/07/2010, inclusive trânsito, com ônus (Processos de Viagem ao
Exterior nº 251 e 252/2010, respectivamente).

LUCIANO GALVÃO COUTINHO

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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vista o inciso V, do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007; con-
siderando o que dispõem o inciso I do artigo 9º e o artigo 10, da Lei
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990; considerando o Concurso
Público realizado pela Autarquia, cujos resultados foram homolo-
gados mediante divulgação do Edital n.º 09, de 30 de abril de 2010,
publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2010; e
considerando a autorização constante da Portaria n.º 281, de 21 de
junho de 2010, do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2010,
resolve:

Nº 263 - Art. 1º - Nomear para o cargo de Especialista em Metrologia
e Qualidade Sênior, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal do
INMETRO, o candidato ROMEU JOSÉ DARODA, habilitado em
concurso público, realizado pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro.

Art. 2º - Declarar que a presente nomeação, constante deste
ato, obedece à classificação dos candidatos, expressa no mencionado
Edital, observado o número de vagas autorizadas.

Art. 3º - Convocar o candidato ora nomeado para que, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
Portaria, compareçam na Divisão de Administração de Pessoas e
Saúde Ocupacional deste Instituto, situado na Av. Nossa Senhora das
Graças, 50 - Xerém - Duque de Caxias - RJ, para o ato de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 3º do
artigo 4º, da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em
vista o inciso V, do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007; con-
siderando o que dispõem o inciso I do artigo 9º e o artigo 10, da Lei
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990; considerando o Concurso
Público realizado pela Autarquia, cujos resultados foram homolo-
gados mediante divulgação do Edital n.º 09, de 30 de abril de 2010,
publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2010; e
considerando a autorização constante da Portaria n.º 281, de 21 de
junho de 2010, do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2010,
resolve:

Nº 264 - Art. 1º - Nomear para o cargo de Especialista em Metrologia
e Qualidade Sênior, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal do
INMETRO, a candidata RUTH EPSZTEJN, habilitado em concurso
público, realizado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normali-
zação e Qualidade Industrial - Inmetro.

Art. 2º - Declarar que a presente nomeação, constante deste
ato, obedece à classificação dos candidatos, expressa no mencionado
Edital, observado o número de vagas autorizadas.

Art. 3º - Convocar o candidato ora nomeado para que, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
Portaria, compareçam na Divisão de Administração de Pessoas e
Saúde Ocupacional deste Instituto, situado na Av. Nossa Senhora das
Graças, 50 - Xerém - Duque de Caxias - RJ, para o ato de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 3º do
artigo 4º, da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em
vista o inciso V, do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007; con-
siderando o que dispõem o inciso I do artigo 9º e o artigo 10, da Lei
n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990; considerando o Concurso
Público realizado pela Autarquia, cujos resultados foram homolo-
gados mediante divulgação do Edital n.º 09, de 30 de abril de 2010,
publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2010; e
considerando a autorização constante da Portaria n.º 281, de 21 de
junho de 2010, do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2010,
resolve:

Nº 265 - Art. 1º - Nomear para o cargo de Especialista em Metrologia
e Qualidade Sênior, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal do
INMETRO, o candidato JOSÉ MAURO GRANJEIRO, habilitado em
concurso público, realizado pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro.

Art. 2º - Declarar que a presente nomeação, constante deste
ato, obedece à classificação dos candidatos, expressa no mencionado
Edital, observado o número de vagas autorizadas.

Art. 3º - Convocar o candidato ora nomeado para que, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta
Portaria, compareçam na Divisão de Administração de Pessoas e
Saúde Ocupacional deste Instituto, situado na Av. Nossa Senhora das
Graças, 50 - Xerém - Duque de Caxias - RJ, para o ato de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 1º de julho de 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, alterado pelo Decreto nº 3.025 de 12 de abril de 1999,
autoriza o afastamento do País, com ônus, no período de 05 a 13 de
julho de 2010, inclusive trânsito, do servidor ALCINO REIS RO-
CHA, DAS 101.6 conforme Decreto nº 5.551, de 26 de setembro de
2005, para acompanhar e assessorar o Senhor Ministro em missão
oficial na África do Sul, por ocasião das etapas semifinal e final da
Copa do Mundo FIFA 2010, da cerimônia de encerramento da men-
cionada competição e do lançamento do Emblema Oficial da Copa do
Mundo FIFA Brasil 2014.

ORLANDO SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de 30 de junho de 2010, nomeando REJANE
VIEIRA URANI, publicada no D.O.U. de 2 de julho de 2010, Seção
2, página 168, onde se lê: " Nº 127 ... " leia-se: " Nº 125 ...:"

18 779031
19 779032
20 779033
21 779034
22 779035
23 779036
24 779037
25 779038
26 779039
27 779040
28 779041
29 779042
30 779043

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

PORTARIA N 54, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO SERVIÇO FLO-
RESTAL BRASILEIRO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 356, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Designar pelo prazo de 12 (doze) meses, para atuar
como pregoeiro, os servidores: Luis Dionísio Paz Lapa, matrícula
SIAPE n° 1269076, Sebastiana Marculino da Silva, matrícula SIAPE
n° 1657768 e Leandro Camera dos Reis, matrícula SIAPE n°
1764898.

Art. 2° Designar, pelo prazo de 12 (doze) meses, para atuar
como membros da Equipe de Apoio, Luis Dionísio Paz Lapa, ma-
trícula SIAPE n° 1269076, Sebastiana Marculino da Silva, matrícula
SIAPE n° 1657768, Leandro Camera dos Reis, matrícula SIAPE n°
1764898 e Darlene Queiroz da Silva, matrícula SIAPE n° 1727581.

Art. 3° Revogar a Portaria n° 58, de 24 junho de 2009.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ CARLOS DE MIRANDA JOELS

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÕES DE 28 DE JUNHO DE 2010

A SECRETÁRIA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria no 124,
de 15 de outubro de 2004, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA, em sua 364ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de junho
de 2010, com fundamento no art. 7o, X, do Decreto no 3.692, de 19
de dezembro de 2000, autorizou:

No- 322 - O afastamento do país dos servidores José Aguiar de Lima
Júnior e Fabio Vicente Ferreira, Especialistas em Geoprocessamento,
para participarem do Curso de Sistemas de Informação Geográfica e
Tecnologia de Sensoriamento Remoto, promovido pela Conferência
dos Diretores Gerais Iberoamericanos de Águas - CODIA e pela
Agência Espanhola de Cooperação Internacional para o Desenvol-
vimento - AECID, a realizar-se em Bogotá, Colômbia, no período de
10 a 17 de julho de 2010, inclusive trânsito, com ônus para a Agên-
cia, que custeará as passagens aéreas, nos termos do Decreto nº 1.387,
de 7 de fevereiro de 1995, e da Portaria no 54, de 24 de fevereiro de
2010. As demais despesas serão custeadas pela CODIA e AECID.
(Processo no 02501.000630/2010-49)

No- 326 - O afastamento do país dos servidores João Augusto de
Pessoa, Especialista em Recursos Hídricos, ocupante do Cargo Co-
missionado Técnico, código CCT II, e Silvia Claudia Semensato
Povinelli, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Articu-
lação com Setores Usuários, código CGE IV, para participarem do
Curso Obras Hidráulicas, Riscos e Energia, promovido pela Con-
ferência dos Diretores Gerais Iberoamericanos de Águas - CODIA e
pela Agência Espanhola de Cooperação Internacional para o De-
senvolvimento - AECID, a realizar-se em Bogotá, Colômbia, no pe-
ríodo de 10 a 17 de julho de 2010, inclusive trânsito, com ônus para
a Agência, que custeará as passagens aéreas, nos termos do Decreto
nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e da Portaria no 54, de 24 de
fevereiro de 2010. As demais despesas serão custeadas pela CODIA
e AECID. (Processo no 02501.000637/2010-61)

MAYUI VIEIRA GUIMARÃES SCAFUTO

RETIFICAÇÃO

No Anexo I da Portaria nº 123, de 24 de maio de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2010, Seção
2, páginas 40 e 41, considerar como corretos os seguintes códigos de
vagas, nas classificações que menciona:

CLASSIFICAÇÃO CÓDIGO DE VAGA
1 778997
2 779006
3 779016
4 779017
5 779018
6 779019
7 779020
8 779021
9 779022

10 779023
11 779024
12 779025
13 779026
14 779027
15 779028
16 779029
17 779030

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 2 de julho de 2010

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pela Portaria MP nº 195, de 3 de
julho de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 1º do
Decreto n° 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e suas alterações, e
considerando a necessidade da participação nos eventos, autoriza o
afastamento do País de

CARLOS EDUARDO LAMPERT COSTA, Secretário Ad-
junto de Assuntos Internacionais deste Ministério, para participar do
40ª Aniversário da CAF e CXXXVIII Reunião da Diretoria Executiva
da Cooperação, em Caracas - VENEZUELA, no período de 7 a 10 de
julho de 2010, incluído o trânsito, com ônus. Processo nº
0 3 4 0 0 . 0 0 111 8 / 2 0 1 0 - 11 .

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi conferida pelo art. 8º da Estrutura Regimental
deste Ministério, aprovada pelo Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de
2010, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991
e art. 118 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e em face do que
consta do processo 05586.003160/2010-71 resolve:

No- 781 - Conceder complementação de pensão devida a ELZA PIN-
TO DOS SANTOS, benefício INSS 148.748.741-7, correspondente à
remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, ROSALINO
SEBASTIÃO DOS SANTOS, se em atividade estivesse na extinta
Rede Ferroviária Federal S. A, no emprego de Agente Adminis-
trativo, Nível 219, acrescido de 28% (vinte e oito por cento) de
anuênios e vantagens pessoais, a partir de 26.08.2009, data do óbito.
O reajustamento do valor da pensão complementada obedecerá aos
mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do
ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igual-
dade entre eles, na forma do disposto no Parágrafo único do art. 2º da
Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi conferida pelo art. 8º da Estrutura Regimental
deste Ministério, aprovada pelo Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de
2010, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991
e art. 118 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e em face do que
consta do processo 05586.003173/2010-40, resolve:

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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No- 782 - Conceder complementação de pensão devida a SAMUEL
ANTONIO DA SILVA, benefício INSS 143.157.503-5, correspon-
dente à remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, GE-
RALDO PEREIRA DA SILVA, estivesse na extinta Rede Ferroviária
Federal S. A, no emprego de Maquinista, Nível 226, acrescido de
16% (dezesseis por cento) de anuênios e vantagens pessoais, a partir
de 06.02.2009, data do óbito. O reajustamento do valor da pensão
complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for
reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a
assegurar a permanente igualdade entre eles, na forma do disposto no
Parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi conferida pelo art. 8º da Estrutura Regimental
deste Ministério, aprovada pelo Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de
2010, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991
e art. 118 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e em face do que
consta do processo 05586.003024/2010-81, resolve:

No- 783 - Conceder complementação de pensão devida a FRAN-
CISCA DE JESUS LOPES, benefício INSS 150.648.277-2, corres-
pondente à remuneração que seria devida ao instituidor da pensão,
LUIZ SOARES LOPES, se em atividade estivesse na extinta Rede
Ferroviária Federal S. A, no emprego de Assistente de Manutenção,
Nível 229, acrescido de 30% (trinta por cento) de anuênios e van-
tagens pessoais, a partir de 31.10.2009, data do óbito. O reajus-
tamento do valor da pensão complementada obedecerá aos mesmos
prazos e condições em que for reajustada a remuneração do fer-
roviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade
entre eles, na forma do disposto no Parágrafo único do art. 2º da Lei
nº 8.186, de 21 de maio de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência
que lhe foi conferida pelo art. 8º da Estrutura Regimental deste
Ministério, aprovada pelo Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010,
nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991 e art.
118 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e em face do que
consta do processo 05586.003032/2010-27, resolve:

No- 784 - Conceder complementação de pensão devida a ANITA
MARTINS FERNANDES, benefício INSS 148.480.400-4, correspon-
dente à remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, ADE-
MILDO DE OLIVEIRA CORREA , se em atividade estivesse na
extinta Rede Ferroviária Federal S. A, no emprego de Assistente de
tração, Nível 234, acrescido de 28% (vinte e oito por cento) de
anuênios e vantagens pessoais, a partir de 27.09.2009, data do óbito.
O reajustamento do valor da pensão complementada obedecerá aos
mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do
ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igual-
dade entre eles, na forma do disposto no Parágrafo único do art. 2º da
Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência
que lhe foi conferida pelo art. 8º da Estrutura Regimental deste
Ministério, aprovada pelo Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010,
nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991 e art.
118 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e em face do que
consta do processo 05586.003118/2010-50, resolve:

No- 785 - Conceder complementação de pensão devida a JULIETA
DIAS SIMÃO, benefício INSS 151.670.929.0, correspondente à re-
muneração que seria devida ao instituidor da pensão, RAIMUNDO
SIMÃO, se em atividade estivesse na extinta Rede Ferroviária Fe-
deral S. A, no emprego de Assistente de Via Permanente, Nível 221,
acrescido de 30% (trinta por cento) de anuênios e vantagens pessoais,
a partir de 13.04.2010, data do óbito. O reajustamento do valor da
pensão complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em
que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de
forma a assegurar a permanente igualdade entre eles, na forma do
disposto no Parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.186, de 21 de maio
de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi conferida pelo art. 8º da Estrutura Regimental
deste Ministério, aprovada pelo Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de
2010, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991
e art. 118 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e em face do que
consta do processo 05586.003043/2010-15, resolve:

No- 786 - Conceder complementação de pensão devida a MARIA DA
PENHA GOMES DE ALBUQUERQUE, benefício INSS
148.743.635-9, correspondente à remuneração que seria devida ao
instituidor da pensão, IVOM FIDELIS DE ALBUQUERQUE, se em
atividade estivesse na extinta Rede Ferroviária Federal S. A, no em-
prego de Assistente Administrativo, Nível 232, acrescido de 30%
(trinta por cento) de anuênios e vantagens pessoais, a partir de
08.02.2010, data do óbito. O reajustamento do valor da pensão com-
plementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for
reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a
assegurar a permanente igualdade entre eles, na forma do disposto no
Parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE PESSOAL DE ÓRGÃOS EXTINTOS DO MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi conferida pelo art. 8º da Estrutura Regimental
deste Ministério, aprovada pelo Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de
2010, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991
e art. 118 da Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e em face do que
consta do processo 05586.003022/2010-91, resolve:

No- 787 - Conceder complementação de pensão devida a TEREZI-
NHA DEODATO DUARTE, benefício INSS 129.827.929-9, corres-
pondente à remuneração que seria devida ao instituidor da pensão,
VIRGILIO DUARTE FILHO, se em atividade estivesse na extinta
Rede Ferroviária Federal S. A, no emprego de Artífice de Via Per-
manente, Nível 217, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de
anuênios e vantagens pessoais, a partir de 08.08.2009, data do óbito.
O reajustamento do valor da pensão complementada obedecerá aos
mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do
ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igual-
dade entre eles, na forma do disposto no Parágrafo único do art. 2º da
Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.

UBIRACI RAPOSO

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 508, DE 2 DE JULHO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria SE/MP nº 536, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União
de 30 de junho de 2010, e autorização constante da Portaria GM/MP nº 319, publicada no DOU de 02
de julho de 2010, com fundamento no inciso I do art. 9º e art. 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - NOMEAR os candidatos habilitados e classificados no concurso público, homologado
pelo Edital SPOA/SE/MP nº 07, publicado no DOU de 30 de junho de 2010, com remuneração
correspondente a Classe A, Padrão I, conforme relação a seguir:

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área I

Class Nome CPF
1 MARCIO RODRIGO VIEIRA DE ARAUJO 7 1 7 11 2 0 11 2 0
2 DANIEL LUDOVICO DE ALMEIDA MARTINEZ 8 6 3 0 3 8 2 11 2 0
3 DIOGO PILONI E SILVA 72668300100
4 MURILLO PIRES COELHO 0 0 0 3 2 4 9 11 5 8
5 ELIANE FERREIRA DA ROCHA 00365671673
6 DIEGO CARVALHO SOUSA 0 0 6 3 0 11 5 1 4 1
7 MAURICIO RAMOS JACINTHO DE ALMEIDA 98050540120
8 GISELE LUZINEIDE CARARO 97834653172
9 AUGUSTO FERNANDES GONCALVES DE PAULA 01360706631

10 FABIO ALCOBA ARNEZ 70426902068
11 RICARDO BIESEK 97974099968
12 DARIO PEREIRA DOS SANTOS 02721069683
13 HUGO TOMAZ NETO MORAES 77779932168
14 ANTONIO CLAUDIO ANDRADE NAREL 03230109970
15 BARBARA DE SA GUIMARAES D. PENALOZA 78660599187
16 GUILHERME FIORINI RODRIGUES DE CARVALHO 06651751913
17 GIOVANNI MOTA BARROSO 16939000330
18 ELIAS JUNIOR CAVALCANTE BENEVIDES 16212045291
19 ANTONIO DANTAS DE ALENCAR 02038404372
20 JOAO LUIZ LEMOS PESTANA 66052858915
21 SAVIO WANDERLEY DO O 02740383401
22 WOLNEI APARECIDO WOLFF BARREIROS 46152687691
23 VICTOR FERNANDES DE SOUZA 10821305751
24 ARNALDO DE SANTANA ARNAUD 65775589220
25 ANDRE SANTOS JUNQUEIRA 72270462653
26 MARCELO EUSTAQUIO DE CARVALHO 86122487600
27 ROBSON TRAJANO SOARES DE OLIVEIRA 02763987427
28 GUSTAVO CERQUEIRA ATAIDE 68827792104
29 LUCAS VILAS BOAS TEIXEIRA DE C. FILHO 02620792673
30 CASSIO FELIPE BUENO 64589854104
31 CLAUDIO SOARES CORREA 59890126168
32 GUSTAVO CAVALCANTI DA COSTA LEITE 03475943441
33 RAMSON ARAGÃO GOIS 88016730353
34 EDSON PEREIRA CAMPOS 02245602471
35 THAULER FERREIRA BISPO DE SOUZA 98691864168
36 LUÍS HENRIQUE CAUDURO 82041008091
37 CLEMILSON FRAZAO DE OLIVEIRA 80354866320
38 ADRIANE PASTORE MACEDO ALVES 7 1 8 9 4 11 0 11 0
39 RODRIGO CARVALHO GONÇALVES 9 4 7 0 7 7 3 11 0 4
40 AVELINO CAIXETA NASCENTES 05735190130

41 EDUARDO HENRIQUE PINTO BEZERRA 4 6 7 11 9 7 0 2 2 5
42 ATILA DE AZEVEDO CAPARROSA 8 6 1 3 3 1 8 7 11 5
43 LEONARDO FONSECA FREITAS MARRA 00662487109
44 MARCELO SILVEIRA KESSLER 00496768140
45 ADRIANO PLATINY TORQUATO DO REGO 05253384464
46 LUIZ ANTONIO VIDAL FRAGOSO JUNIOR 03065989492
47 ANDRÉ FELIPE PERY GONÇALVES 01012074765
48 MARTIN J VALERO 02196038989
49 TACIANA DOURADO DE BARROS LIMA 02351446496
50 GABRIEL GIACOMOLLI 8 3 8 11 0 0 1 0 0 0
51 CLAUDIO TIYOSHI MIURA 10706642864
52 TALITHA BRINATI DORNELAS 0 6 4 111 0 6 6 9 0
53 NILO ARTHUR ERICSEN FERREIRA 66994276104
54 LUIZ GUSTAVO DE SOUZA E ANTUNES 05292286613
55 GILSON HUPSEL REGO 56917074772
56 FRANCINEY CARDOSO FROZ 58636471249
57 ALEXANDRE WESSNER KAPPER 67706690059
58 RODRIGO MENDONCA DE LIMA 05267481769
59 RAFAEL BASEGGIO PEREIRA 03288770938
60 VAICO OSCAR PRETO FILHO 83235876804
61 EDUARDO TOCHETTO 04212542978
62 FRANCISCO XAVIER MILL 39537498700
63 MILTON KAZUHIRO SANAE 09848912851
64 LEILA CRISTINA MIATELI PIRES 20990343898
65 WAGNER ALVES 80033970653
66 LUCIANA GILL BARBOSA 95512764691
67 PATRICIA FIOROT 07136000718
68 HAWLLEY JORGE CARVALHO DE OLIVEIRA 09807365287
69 ALEXANDRE DUARTE SIQUEIRA 4 4 4 1 4 9 5 11 0 0
70 JOSÉ EDUARDO TIBERI 1 7 11 0 8 3 1 6 0 4
71 MÁRCIO MAFFILI FERNANDES 06422287607
72 EIMAIR BOTTEGA EBELING 93949278168
73 DIEGO DE ALAVA SOTO 66960371015
74 CELSO NIGRO ENGRACIA DE OLIVEIRA 87534428815
75 MARCIA BRAGANCA ALVES FERNANDES 92295746604
76 SERGIO VIANNA TEIXEIRA JUNIOR 82829136772
77 FABIO EDUARDO ARRUDA 03581016974
78 LEONARDO JOSE GUIMARAES RABELO 01434579697
79 CASSIANO BARIL DOS SANTOS 95100180072
80 FLAVIA SOUZA RAMOS 64548864172
81 CLÁUDIO NEHME LARIVOIR 45368945604
82 ROMULO CESAR PINHEIRO COUTINHO 96757272334
83 JOSE AUGUSTO DIP 66459087849
84 JULIO CESAR KATEKAWA 29726752825
85 ANDRÉ MARQUES NIEMCZEWSKI 00802584098
86 FABIANO MARTINS CUNHA 85581348634
87 JOÃO CARLOS BARBOZA CARNEIRO 62871048720
88 FRANCIS ANDREY DE CARVALHO V. MARTINS 01389183688
89 ESDRAS EMILIANO DE SOUZA NETO 37010956472
90 WILLY LINDENBLATT KATOPODIS 80381863700
91 MICHAEL TULSIRAM BEEPAT 79159885220
92 WAGNER PESSOA FELIX DA SILVA 79181740549
93 RONALD NIEWEGLOWSKI 59815280953
94 MARCUS VINICIUS COSTA FERREIRA TAVARES 00767478320
95 CECILIA BORGES PRUDENTE 04382586658
96 JOAO MARCOS DAROZ 16976872884
97 GEORGE LUIZ SARAIVA PONTES 70338353372
98 DENILDO DOS SANTOS BRASIL 01635163595
99 JANE MATTEDI MATARANGAS 03451358735
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100 JORGE TADEU DA SILVA COSTA 05459419549
101 VICTOR PROTAZIO DA SILVA 07544613780
102 ADAMO LUIZ COSTA BATISTA 02443079465
103 PATRICIA VILELA MARQUES 93641893100
104 RAIMUNDO QUEZADO FERNANDES 16280903320
105 SONIA MARIA DE FREITAS 57133956420
106 ANDERSON BERMOND DE LIMA 04534685602
107 EDUARDO VIEIRA DA COSTA 08384285764
108 EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS 86599887104
109 FAUSTO GUILHERME FIORAVANTI 04473491986
11 0 DANIEL DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA 28830066877
111 BRUNA BARBOSA DE MORAIS 83063846520
11 2 DANIELLA DE SIQUEIRA AMORIM 88824373100
11 3 GILSON PIRES DA SILVA 84952237168
11 4 DOUGLAS LOPES DA SILVA ALVES 62926535368
11 5 VINICIUS SILVA CARDOSO BORGES 01644388154
11 6 CONSTANTINO ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR 01740186303
11 7 IGOR MOREIRA MOTA 0 0 0 8 9 4 9 11 5 7
11 8 RAFAEL PELEGATI 26870620814
11 9 SABRINA DIOGENES DE CARVALHO 08254544760
120 ALESSANDRO DE OLIVEIRA BORGES 57527563168
121 EDVALDO COSTA 06077860867
122 ROBERTO MENEZES RAVAGNANI 9 5 0 2 9 4 3 5 11 5
123 RENATO LIMA FIGUEIREDO SAMPAIO 03991684608
124 JOAO BATISTA SIMON FLAUSINO 54890934987
125 CRISTIANO AUGUSTO TREIN 66363543053
126 HUGO CARDOSO ESTEVES 18137648836
127 MARCILIO LIRA DE ARAUJO 03529385441
128 CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 28033000791
129 STENIO CEZAR DUARTE 27149802877
130 MARILUCIA DE ROSS MOSER 44367627004
131 ROBERTO LUIS TORRES AQUINO 40400913534
132 JEUID OLIVEIRA JUNIOR 8 9 8 2 7 3 4 11 2 0
133 MARIO ALBERTO CAVALCANTE GUIMARAES 39980162287
134 ANDRÉ BARROS MARTINS 80713343591
135 JULIO NAKAI 52972216849
136 THAIS ULYSSEA MARTINS 01475726732
137 FRANCISCO JOSE CERQUEIRA SILVA 72046082168
138 ALBERTO DE BARROS MORAES SAYAO 13441383818

139 MARCELO DE PAULA NEVES LELIS 6 4 11 4 8 2 1 6 0 0
140 JULIANA AYRES FIUZA GOMES 07519000605
141 PAULO CESAR ROCHA FLORES 05756759859
142 JOSÉ ROBERTO ZAINA 27546306949
143 KALED COZAC FILHO 28359542104
144 RODRIGO CARDOSO ZAGATTO 05292262943
145 SORAIA FUCINA AMARAL 82422427120
146 LUIZ RIBEIRO CORDIOLI 59332395853
147 ELEAZAR HEPNER 75496429820

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área I - Portador de Necessidade Especial

Class Nome CPF
1 MARIO ALBERTO CAVALCANTE GUIMARAES 39980162287
2 OROVALDO APARECIDO COLCHON FILHO 00786876913
3 DANILO AUGUSTO SANTOS DE MAGALHÃES 02426026499

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área II

Class Nome CPF
1 EDSON MACEDO COSTA 90318854104
2 LUCAS ELIAS GOMES DORNINGER 01371059160
3 FLAVINEI DOS SANTOS 58345043615
4 MATEUS DE OLIVEIRA FERREIRA 02389734170
5 ISSAO HIRATA 04141412961
6 BRUNO DANIEL MAZETO 21826132856
7 PAULO GERSON CAYRES LOUREIRO 9 11 5 2 3 7 2 7 3 4
8 MARCOS VENICIUS LEITE VASCONCELOS 0 0 1 3 6 11 8 3 6 4
9 OSIANE KRAIESKI DE ASSUNCAO 03880623988

10 ANDRE LUIZ ZANETTE 04289646999
11 HELENA MAGALHAES MIAN 01819479196
12 JULIO CESAR ALVES DE AGUIAR 0 11 9 5 1 3 6 6 8 4
13 MARCELO SILVA CASTRO 83286535168
14 HELCIO DRAGO 25561422863
15 TIAGO LIMA TAROCCO 06899306662
16 JOAO EMANUEL LOS REIS FIDALGO 25960939878
17 FERNANDO MASSAHARU MATSUMOTO 12918403890
18 JULIANO SILVA DE ASSIS CARNEIRO 01342342607
19 GUILHERME ZANETTI ROSA 98460196100
20 GERSON FREDERICO CABRAL DAROCHA 07551531700
21 LUCAS DANTAS XAVIER RIBEIRO 01424743559
22 MARCELO PEREIRA MENDES 89321880178
23 JOSENIR BARBOSA DA SILVA 59087854153
24 LINCOLN JOSE SILVA DE ALBUQUERQUE BAR-

ROS
28939700104

25 RAFAEL COSTA RIBEIRO 05993773642
26 DENIS PEREZ JANNUZZI 71941452191
27 CHRISTIANY SALGADO FARIA 85846376134
28 VINICIUS GROSSI DE OLIVEIRA 7 0 1 5 3 2 2 11 0 0

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área II - Portador de Necessidade Especial

Class Nome CPF
1 PAULO ÉRICO RAMOS DE OLIVEIRA 08697400678
2 MARCELO MARQUEZ FRANCO 03726706607

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área III

Class Nome CPF
1 VICTOR HUGO MOREIRA RIBEIRO 01662460180
2 AFRÂNIO DE SOUSA ALVES 37830660344
3 MONIQUE TOLEDO SALGADO 06901515782
4 ERNESTO BATISTA DA SILVA FILHO 59777109253

5 FABIANO CHAVES DA SILVA 61314021591
6 MARIA LUIZA GONDIM FONTENELE SCHLOEGL 61682292304
7 WESLEY DE ANDRADE VILELA 96232935691
8 FELIPE AUGUSTO DE JESUS RIBEIRO 00018176127
9 PEDRO EMILIO PEREIRA TEODORO 01577556143
10 DIOGO VALADAO DE BRITO GEBRIM 71356193153
11 GUILHERME DOS SANTOS FLORIANI 86694049900
12 CARLOS EDUARDO LIMA ASFOR 91409454304
13 ANDRE KEIITI IDE 00790156970
14 ALEXANDRE LYRA SILVA 81530773415
15 CARLOS AUGUSTO MATTEI BORSOI 03358630943
16 ANDERSON SANTOS BELLAS 00068149131
17 SERGIO RENATO AVILA G. DA ROCHA 01278607463
18 PAULO HENRIQUE SANT ANNA LENTINO 22959266889
19 NATALIA RESENDE ANDRADE 7 3 11 0 2 6 4 1 5 3
20 GIANCARLO LINS CAVALCANTI 0 11 4 2 7 5 2 4 6 1
21 AUGUSTO DE BRITO SOUSA 00407723307
22 RODRIGO GRIVA VITERBO DE OLIVEIRA 34916754808
23 PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS 17185904587
24 FREDERICO CINTRA BELEM 0 0 11 0 8 2 0 11 8
25 LYDIA HUGUENIN QUEIROZ 08956273707
26 ALBERIS LINDOSO DA SILVA 52109402415
27 SERGIO DELDUQUE NOGUEIRA NOBRE 53936957134
28 CARLOS UBIRAJARA LIMA ASFOR 78005884320
29 VALDIMARA ALVES DE OLIVEIRA 07163628722
30 CAROLINA TORRES MENEZES 79754317534
31 GABRIEL STARKE 04086989930
32 PRISCYLA CONTI DE MESQUITA 01503240142
33 FERNANDO LIBAMAR TORMENA 21905984863
34 LUIZ ALBERTO AREND FILHO 08781418710
35 WESLLEY OLIVEIRA DE ARAUJO 02239526130
36 ROBERTO JOSE AMORIM RUFINO FERNANDES 53717902334
37 SILVIA CLAUDIA SEMENSATO POVINELLI 15071565889
38 THIAGO BOTELHO NEIVA 70581770153
39 ROMULO MARTINS TEOBALDO 01233646630
40 WIBYS PEREIRA SANTOS DE OLIVEIRA 05809388400
41 FRANCISCO OSNY ENEAS DA SILVA 17994985300
42 RODRIGO MENDES XAVIER 01466900105
43 MARCELO RODRIGUES SODRÉ 06580891610
44 JONATHAS ASSUNCAO SALVADOR NERY DE CAS-

TRO
99204029153

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área III - Portador de Necessidade Especial

Class Nome CPF
1 MARCIO ALEKSSANDER GRANZOTTO KUNTZE 01982513942

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área IV

Class Nome CPF
1 ANA LUÍSA BORGES LEAL 00962372102
2 DIOGO AGUM DE ANDRADE 98943880197
3 DENISE SCHULER 81095473034
4 ROGERIO BORGES MARQUES 04373857601
5 SAVIO MARCOS ALMEIDA DE MACEDO 26244055187
6 ALICE DE ALMEIDA VASCONCELLOS DE CAVA-

LHO
58422633191

7 ANA CAROLINA FERREIRA 04404755970
8 ANNA FLAVIA DE SENNA FRANCO 35631988615
9 GUADIANA LOPES CORTIZO 07099976478
10 CAROLINA PREARO CAMARA SIMOES 21382705808
11 INGRID PONTES BARATA BOHADANA 75079852291
12 ANA PAULA BRUNO 28421430866
13 AMANDA ALVES OLALQUIAGA 06381524618
14 ISABELA SBAMPATO BATISTA REIS DE PAULA 05770856629
15 GILMAR RODRIGUES DA ROCHA 51278154868
16 PAULA DE FARIA NEVES FERREIRA 70938300482
17 LUIS EDUARDO FREITAS TINOCO 09201598777
18 MARLENE SOARES NOBRE 42990831304
19 FELIPE SOUZA CAMPOS 00958226156
21 FREDERICO OTTO VOGETTA NETO 02625654988
22 AUGUSTO ALVES FILHO 26477580349
23 MARCELO BARRETO MARTINIANO 85727784468
24 HENRIQUE SOARES RABELO ADRIANO 03397004160
25 EMANUEL FROTA FONTELES 77040627353
26 RAFAEL NUBILE DE MORAES 66181658220
27 EDSON LEITE RIBEIRO 70026432820
28 FERNANDA LUDMILA ELIAS BARBOSA 72391880197
29 CARLOS HENRIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA 05297377870

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área IV - Portador de Necessidade Especial

Class Nome CPF
1 GUILHERME SILVA DE FARIA VIEIRA 10315356758
2 EMERSON RODRIGUES ANDRE DE MELO 6 0 5 9 1 7 8 111 5

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área V

Class Nome CPF
1 JOSÉ FRANCISCO BAUR 45731330972
2 RAPHAEL EHLERS DOS SANTOS 03737259739
3 GUSTAVO FERREIRA LOPES 03534361784
4 IVAN QUINTINO DE ARAUJO 06317677972
5 MATEUS SALOME DO AMARAL 06772054652
6 EVERTON GOURSAND DE FREITAS 76856038615
7 ELDSON JONY GONCALVES DE FREITAS 01951006461
8 JULIANA PIRES PENNA E NAVES 01773229184
9 VITOR MIGUEL TOUBIA 21966512813
10 LUCIANO MOREIRA DE SOUSA NETO 00045554307
11 HELDER DE SENA BARBOZA 4 3 9 6 111 8 3 5 3
12 RODOLFO AUGUSTO ROCHA MONTEIRO 97293946104
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13 MAURO DE ALMEIDA BARBOSA 40870952668
14 WILLIAN BUENO E SILVA 0 11 8 5 1 2 9 6 0 0
15 EDUARDO BUANI SANTOS 71485554187
16 MARCELO AUGUSTO GUINES 31291488847
17 FERNANDO DA SILVA SCHMIDT 03699401995
18 VINICIUS DECKMANN SANTOS 81732708053
19 VAGNER JOSE COSTA 07791604876
20 DANIELLE COSTA DE HOLANDA 71296760359
21 GERMANO SANFORD DIOGENES 41026683300
22 ANTONIO GERALDO SANTOS 15573737600
23 DANILO BARROS CARDOSO 03974947698
24 CESAR DE FREITAS HENRIQUES 08906337701
25 JOSE ALFREDO DE ALBUQUERQUE E SILVA 32649860006
26 CLEBER MARTINEZ 16177032818
27 JOSE CARLOS GOMES FILHO 80060242515
28 MARCUS VINICIUS LISBOA 26316816812
29 ROGERIO ESTEVES 17096895876
30 ALEX AUGUSTO SANCHES TREVIZAN 22326303822
31 RAFAEL ROSADO URQUHART 00133928080
32 SYLVIA COTIAS VASCONCELLOS 03414501708
33 VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA 01660413354
34 MARCELO AZEVEDO SILVEIRA 09048262798
35 EDSON APARECIDO DE SOUZA 8 8 11 8 2 0 7 9 0 0

36 MAURICIO ROCHA MARTINEZ 91046807153
37 ANIBAL DURAES DE ALMEIDA JUNIOR 61296791220
38 VICENTE MARINO COSTA 43689078768
39 EVERTON CORREIA DO CARMO 69265925353
40 JOAO ALENCAR OLIVEIRA JUNIOR 23347988353
41 JORGE LUIS PEREIRA COSTA 28808355187
42 HÉLDER MOREIRA DE CARVALHO 8 8 9 8 3 7 8 11 4 9
43 LEONARDO ANDRÉ PEREIRA LOPES 03417196418
44 ALEXANDRE VAZ SAMPAIO 08179784886

Cargo: Analista de Infraestrutura
Área V - Portador de Necessidade Especial

Class Nome CPF
1 SEBASTIÃO BASTOS PINHEIRO JUNIOR 01772647721

Art. 3º - Os candidatos deverão comparecer a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas -
COGEP, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco K, Sobreloja, Sala 149, munidos dos seus do-
cumentos pessoais e dos documentos probatórios, originais e cópias, dos requisitos exigidos no item 4
do Edital SPOA/SE nº 1, publicado no Diário Oficial da União em 31 de março de 2010.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ES-
TATÍSTICA-IBGE, usando de suas atribuições, resolve:

No- 799 - Dispensar, a pedido, GILVAN ALVES DA SILVA, CPF no

328.679.994-72, matrícula no 0768227, da Função Gratificada de
Chefe da Agência do IBGE em Santa Cruz, da Unidade Estadual do
IBGE no Rio Grande do Norte, FG-3, desta Fundação.

No- 800 - Designar RAIMUNDO REJANE DE CARVALHO, CPF no

336.435.044-20, matrícula no 0772810, para exercer a Função Gra-
tificada de Chefe da Agência do IBGE em Santa Cruz, da Unidade
Estadual do IBGE no Rio Grande do Norte, FG-3, desta Fundação, na
forma do disposto no art. 26, da Lei no 8.216/91.

No- 801 - Dispensar, a pedido, MARCOS AURÉLIO LEMOS BE-
ZERRA, CPF no 179.824.803-49, matrícula no 1362648, da Função
Gratificada de Supervisor II, da Supervisão de Serviços de Infor-
mática, da Unidade Estadual do IBGE no Rio Grande do Norte, FG-
2, desta Fundação.

No- 802 - Dispensar, a pedido, WALDIR LOPES DOS SANTOS, CPF
no 222.140.384-34, matrícula no 0772848, da Função Gratificada de
Supervisor III, da Unidade Estadual do IBGE no Rio Grande do
Norte, FG-3, desta Fundação.

No- 803 - Designar WALDIR LOPES DOS SANTOS, CPF no

222.140.384-34, matrícula no 0772848, para exercer a Função Gra-
tificada de Supervisor II, da Supervisão de Serviços de Informática,
da Unidade Estadual do IBGE no Rio Grande do Norte, FG-2, desta
Fundação, na forma do disposto no art. 26, da Lei no 8.216/91.

No- 804 - Dispensar, a pedido, EMANUEL TAVARES DA SILVA,
CPF no 049.897.324-72, matrícula no 0772742, da Função Gratificada
de Supervisor de Pesquisa II, da Unidade Estadual do IBGE no Rio
Grande do Norte, FG-2, desta Fundação.

No- 805 - Designar JAIR DINIZ MIGUEL, CPF no 501.076.741-49,
matrícula no 1783660, para exercer a Função Gratificada de Su-
pervisor de Pesquisa II, da Unidade Estadual do IBGE no Rio Grande
do Norte, FG-2, desta Fundação, na forma do disposto no art. 26, da
Lei no 8.216/91.

PAULA DIAS AZEVEDO

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA No- 97, DE 2 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE GESTÃO SUBSTITUTO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria/GM nº 395, de
18 de dezembro de 2008, e considerando o disposto no art. 18 da Lei
nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, resolve:

Autorizar o exercício da servidora JULIANA MATOSO
MACEDO, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental, matrícula SIAPE nº 1355034, do Quadro de Pessoal desta
Pasta, no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome,
exclusivamente em Brasília-DF.

WALTER SHIGUERU EMURA

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de

janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.858 - Empregado: ADAUTO MANCO LEAL
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETRO-

BRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Minis-

tério da Educação
Processo: 04599.503716/2004-74
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.859 - Empregado: ALCEMAR GOMES DA SILVA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.503718/2004-63

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.860 - Empregado: ALCYR LUIZ FERREIRA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.503719/2004-16

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,

de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.861 - Empregado: ALEXANDRE OLIVEIRA DE LIMA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETRO-

BRÁS
Para: Departamento Nacional de Produção Mineral
Processo: 04599.503723/2004-76
Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do

empregado.
Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao

órgão de origem a freqüência do empregado.
Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de

servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.862 - Empregado: ALOISIO BITTENCOURT
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.503722/2004-21

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.863 - Empregado: ALOYSIO HENRIQUE VARGAS
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.503720/2004-32
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Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.864 - Empregado: ANA CRISTINA VARELLA DE OLIVEIRA
CABRAL
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério Público do Trabalho
Processo: 04599.503721/2004-87

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.865 - Empregado: CARLOS DONIZETE SILVA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.501111/2004-49

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.866 - Empregado: CLINGER DIAS ANTUNES
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Departamento Nacional de Produção Mineral
Processo: 04599.503701/2004-14

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.867 - Empregado: EDILSON DO NASCIMENTO PITOMBEI-
RA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501162/2004-71

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.868 - Empregado: EDSON ROQUE DA SILVA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501160/2004-81

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.869 - Empregado: ELIEZER SILVA DE OLIVEIRA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério Público do Trabalho
Processo: 04599.503713/2004-31

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.870 - Empregado: ERNANI SANTOS BATISTA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501165/2004-12

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.871 - Empregado: FLAVIO NUNES
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.503689/2004-30

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.872 - Empregado: FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.503687/2004-41

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.873 - Empregado: GEDEVALDO RODRIGUES VIEIRA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.503686/2004-04

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.874 - Empregado: GETULIO DE ARAUJO SANCHES
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.503697/2004-86

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.875 - Empregado: GILSON DA SILVA MACHADO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.503698/2004-21

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.876 - Empregado: JAIR LAGE DE ALMEIDA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 04599.501173/2004-51

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.877 - Empregado: JAIR SEPULCURO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501174/2004-03

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.878 - Empregado: JOAO BOSCO BELINO DE ALMEIDA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.510569/2004-99

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.879 - Empregado: JOAO HENRIQUE LOIOLA DO NASCI-
M E N TO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.501156/2004-13

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.880 - Empregado: JORGE CARLOS DE ASSIS
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Fluminense/Ministério da Educação
Processo: 04599.501157/2004-68

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.881 - Empregado: JORGE EGIDIO DE OLIVEIRA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Defensoria Pública da União
Processo: 04599.501135/2004-06

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.882 - Empregado: JORGE PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.501154/2004-24

Art. 1º Ca berá ao órgão de origem efetivar a apresentação
do empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.883 - Empregado: JOSE DA COSTA MARTINS
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal do Rio de Janeiro/Ministério da Edu-
cação
Processo: 04599.503695/2004-97

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.884 - Empregado: JOSE DE SALES FELIPE
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.503696/2004-31

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
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Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.885 - Empregado: JOSE NIVALBERTO DE ARAÚJO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501141/2004-55

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.886 - Empregado: JOSE VICENTE SOARES DE OLIVEIRA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Processo: 04599.501119/2004-13

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.887 - Empregado: LUIZ CARLOS SALUSTIANO DOS SAN-
TO S
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Fundação Oswaldo Cruz/Ministério da Saúde
Processo: 04599.510169/2004-83

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.888 - Empregado: MARIA DAS GRACAS FERRAZ SANTOS
S I LVA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.503710/2004-05

Art. 1º Ca berá ao órgão de origem efetivar a apresentação
do empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.889 - Empregado: MOEMA GUSMAO DE BARROS
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.501115/2004-27

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.890 - Empregado: NELITA GALDINO AMORIM
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério Público do Trabalho
Processo: 04599.501170/2004-17

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.891 - Empregado: PAULO EDUARDO BECKER DUARTE
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.501168/2004-48

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.892 - Empregado: PLINIO CAMPOS CUSTODIO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501193/2004-21

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.893 - Empregado: RENATO DA COSTA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.503685/2004-51

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.894 - Empregado: ROBERTO RIBEIRO COELHO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.503684/2004-15

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.895 - Empregado: ROSEMERE EUNICE RAMOS SANTIA-
GO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501130/2004-75

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.896 - Empregado: SZYMON ZALCMAN JUNIOR
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.501134/2004-53

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.897 - Empregado: AFRÂNIO NONATO DA SILVA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.501187/2004-74

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.898 - Empregado: COSME DA SILVA FERREIRA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 04599.503691/2004-17

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.899 - Empregado: GISELE FERREIRA DA CRUZ
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501189/2004-63

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.900 - Empregado: IVAN AUGUSTO DE CARVALHO
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.501171/2004-61

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.901 - Empregado: SEVERINO LIMA DOS SANTOS
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia/Ministério
da Educação
Processo: 04599.501124/2004-18

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.902 - Empregado: RONALDO LUIZ BUENO DE ALMEIDA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Ministério Público do Trabalho
Processo: 04599.503683/2004-62

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 7.063, de 13 de
janeiro de 2010, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.903 - Empregado: MARIA DA GLORIA NORONHA
Origem: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS
Para: Universidade Federal do Estado Rio de Janeiro / Ministério da
Educação
Processo: 04599.501147/2004-22

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.904 - Empregado: ANTÔNIO FERNANDES DE QUEIROZ
N E TO
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.500855/2004-46

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.905 - Empregado: DANIEL ALEXANDRE DA SILVA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério Público do Trabalho
Processo: 04599.507275/2004-80

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.
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Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.909 - Empregado: GILBERTO GOMES AMARAL
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.503792/2004-80

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.910 - Empregado: JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade/Mi-
nistério do Meio Ambiente
Processo: 04599.503795/2004-13

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.911 - Empregado: JOSÉ OSMAR DA ROCHA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional/Minis-
tério da Cultura
Processo: 04500.006464/2004-81

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.912 - Empregado: PAULO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade/Mi-
nistério do Meio Ambiente
Processo: 04599.506570/2004-19

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.913 - Empregado: PAULO ROBERTO DA SILVA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional/Minis-
tério da Cultura
Processo: 04599.504780/2004-72

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.914 - Empregado: ROBERTO GONZAGA ALVARENGA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade/Mi-
nistério do Meio Ambiente
Processo: 04599.501936/2004-63

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.915 - Empregado: WALDIR PRATES NASCIMENTO
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Instituto Nacional do Seguro Social
Processo: 04599.501934/2004-74

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.906 - Empregado: DELOIR BEZERRA ASSIS
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.500921/2004-88
Ap 04599.502582/2004-74

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.907 - Empregado: EDVALDO DE BARROS FERREIRA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional/Minis-
tério da Cultura
Processo: 04500.006567/2004-41

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.908 - Empregado: FERNANDO REBELO NASCIMENTO
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.500856/2004-91

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.916 - Empregado: ANA DE FATIMA MEDEIROS
Origem: Ministério da Fazenda
Para: Ministério das Comunicações
Processo: 10183.005393/2004-32

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.917 - Empregado: ACÁCIO TEÓFILO SANTANA FILHO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500135/2004-81

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.918 - Empregado: ACÉLIO RICHETTI
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Universidade Federal de Santa Catarina/Ministério da Educa-
ção
Processo: 04599.500131/2004-01

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.919 - Empregado: ADALBERTO ARMINDO SCHNEIDER
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 10935.003661/2004-31

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.920 - Empregado: ADÃO GENTIL BARRETIRI FILHO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.500137/2004-70

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.921 - Empregado: ADEMAR EMMERICH
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500142/2004-82

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.922 - Empregado: ADILSON SBARAINI
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 04599.500140/2004-93

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.923 - Empregado: AIDÊ CARVALHO DE QUADROS
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006854/2004-51

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.924 - Empregado: AIRTON DA ROSA OLIVEIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04500.006853/2004-15

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.925 - Empregado: ALBA MIRIAM RIBEIRO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006846/2004-13

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.926 - Empregado: ALBERTO JENSEN VEIGA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006834/2004-81

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.
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Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.927 - Empregado: ALCIONE MEDEIROS DA SILVA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006835/2004-25

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.928 - Empregado: ALUIZIO CLEMENTINO DAS NEVES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Processo: 04500.006826/2004-34

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.929 - Empregado: ANA MARIA ZETTERMANN
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006873/2004-88

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.930 - Empregado: ANTÔNIO ALBERTO RANGEL ENGEL-
KES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04500.006875/2004-77

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.931 - Empregado: ANTÔNIO CARLOS MINATELI
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Universidade Federal de Santa Catarina/Ministério da Educa-
ção
Processo: 04500.006878/2004-19

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.932 - Empregado: ARI DOMINGOS PIRES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04500.006885/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.933 - Empregado: ASTROGECILA RAMOS MIMOSO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006868/2004-75

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,

de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.934 - Empregado: CARLOS RENATO REIS DE OLIVEIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.500129/2004-23

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.935 - Empregado: CARLOS SIMÕES GUERREIRO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508940/2004-52

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.936 - Empregado: CLEMENTINA MARTINS DA ROCHA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.500132/2004-47

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.937 - Empregado: DILSON VELOSO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500149/2004-02
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Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.938 - Empregado: EDGARD FRANCISCO ANTUNES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 04599.508966/2004-09

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.939 - Empregado: EDWARD PIRES SENNA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508963/2004-67

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.940 - Empregado: ELIAS APARECIDO JORGE
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Universidade Federal da Grande Dourados/Ministério da Edu-
cação
Processo: 04500.006830/2004-01

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.941 - Empregado: EVANDRO RAMOS MIMOSO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006856/2004-41

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.942 - Empregado: GERSON CLETO JÚNIOR
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Departamento Nacional de Produção Mineral
Processo: 04599.508975/2004-91

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.943 - Empregado: INÁ GERBER
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500162/2004-53

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.944 - Empregado: INEILSON DE LIMA SOUZA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500161/2004-17

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.945 - Empregado: JAIR TECKIO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Processo: 04599.518004/2004-50

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.946 - Empregado: JANIR AMARO LUIZ FILHO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.500152/2004-18

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.947 - Empregado: JOÃO DOS SANTOS PEREIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500150/2004-29

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:
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No- 1.948 - Empregado: JOE PAIM HOFFMANN
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500153/2004-62

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.949 - Empregado: JOEL ADALBERTO DE MELO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04599.508850/2004-61

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.950 - Empregado: JOEL CORDEIRO FILHO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Universidade Federal de Santa Catarina/Ministério da Educa-
ção
Processo: 04599.500166/2004-31

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.951 - Empregado: JORGE DIAS RODRIGUES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500169/2004-75

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas

públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.952 - Empregado: JORGE LUIZ NAGEL
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Universidade Federal de Santa Catarina/Ministério da Educa-
ção
Processo: 04599.500170/2004-08

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.953 - Empregado: JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500171/2004-44

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.954 - Empregado: JOSÉ CARLOS MARCKIORI DOS SAN-
TO S
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500177/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.955 - Empregado: JOSÉ DANIEL BARBOSA BASTO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.518031/2004-22

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.956 - Empregado: JOSÉ OTAVIO SORATO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04599.518006/2004-49

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.957 - Empregado: JOSÉ RICARDO TAVARES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.518003/2004-13

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.958 - Empregado: JOSÉ WALTER FILHO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.518008/2004-38

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.
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Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.959 - Empregado: JÚLIO CÉSAR CORDEIRO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina/Ministério da Educação
Processo: 04599.508939/2004-28

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.962 - Empregado: LUCILIA ARANTE MOREIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006827/2004-89

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.963 - Empregado: LUIZ BOAVENTURA PEREIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508865/2004-20

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.964 - Empregado: MANOEL JOSÉ DA SILVA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508945/2004-85

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.965 - Empregado: MÁRCIA SABETZKI UBERTINO ROSSO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.513548/2004-25

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.966 - Empregado: MARCIO MURILO LINHARES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508866/2004-74

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.967 - Empregado: MÁRCIO PICKLER
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508869/2004-16

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.968 - Empregado: MÁRCIO PINHEIRO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.513533/2004-67

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.960 - Empregado: LEONETE SABETZKI
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006851/2004-18

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.961 - Empregado: LIBERATO ALVES DO ESPÍRITO SAN-
TO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006850/2004-73

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
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No- 1.969 - Empregado: MARCOS ROMELIO PEREDO ROJAS
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.518038/2004-44

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.970 - Empregado: MARIA GERTRUDES STOLL
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.518015/2004-30

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.971 - Empregado: MILTON ASSIS SCHROEDER
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.513542/2004-58

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.972 - Empregado: MURILLO EDUARDO BAPTISTA ROM-
BO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.513535/2004-56

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas

públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.973 - Empregado: NESTOR ERNANI FREITAG
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006869/2004-10

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.974 - Empregado: NESTOR SÓCRATES KIRYLOWICZ VO-
LOSCHEN
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04500.006825/2004-90

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.975 - Empregado: NILZA DELFINA DA SILVA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04500.006881/2004-24

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.976 - Empregado: OSMAR EMILIO SOARES
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Trabalho e Empego
Processo: 04500.006882/2004-79

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.977 - Empregado: OSNI COSTA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
Processo: 04500.006824/2004-45

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.978 - Empregado: OSNI VIEIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04500.006883/2004-13

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.979 - Empregado: OSVALDO ADOLFO SCHMIDT
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Saúde
Processo: 04500.006871/2004-99

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de ser-
vidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto no pa-
rágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007, nos
termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050, de 12 de de-
zembro de 2001, só será devido no caso de empresas públicas ou sociedades
de economia mista que não recebam recursos financeiros do Tesouro Na-
cional para custeio total ou parcial de sua folha de pagamento de pessoal.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.980 - Empregado: OSVALDO THURMAN
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.518041/2004-68

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.981 - Empregado: OSWALDO DE SOUZA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500119/2004-98

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.982 - Empregado: REGINA MARIA BASTOS FERREIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006838/2004-69

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.983 - Empregado: ROBERTO MASATOSHI YAMADA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.518026/2004-10

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.984 - Empregado: ROSELÍ DA SILVA FERRI
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.518029/2004-53

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.985 - Empregado: ROSELY DIAS FERRAZ
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.518030/2004-88

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.986 - Empregado: RÚBIA CORRÊA DA SILVA FERREIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.518012/2004-04

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.987 - Empregado: RUTH MARIA RIBEIRO DE CORRÊA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Cultura
Processo: 04599.508935/2004-40

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.988 - Empregado: SÉRGIO CABRAL
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Pesca e Aquicultura
Processo: 04599.508861/2004-41

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.989 - Empregado: SIDNEY DE AMORIM LIMA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500118/2004-43

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.990 - Empregado: SUELI SELINKE CASAGRANDE
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508972/2004-58

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.
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Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.991 - Empregado: SUEZIO APARICIO INÁCIO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.508971/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.992 - Empregado: SUZANA ZETTERMANN
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500121/2004-67

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.993 - Empregado: TEREZINHA PREIMA CÂNDIDO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.518045/2004-46

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.994 - Empregado: VALÉRIA VERAS BURIGO
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.508857/2004-83

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.995 - Empregado: VLADIMIR VALDEMIRO FERREIRA
Origem: ELETROSUL - Centrais Elétricas S/A
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006863/2004-42

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.996 - Empregado: CÉLIA MARIA DA SILVA
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Laboratório Nacional Agropecuário em Pernambuco/Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 03.230/94
Ap 03000.003360/2008-17

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.997 - Empregado: HORACIO PAES BARRETO FILHO
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Laboratório Nacional Agropecuário em Pernambuco/Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 03.167/94
Ap 03000.001858/2008-45

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.998 - Empregado: JOSÉ CARLOS DE LIMA
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Laboratório Nacional Agropecuário em Pernambuco/Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 03.467/94

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 1.999 - Empregado: JOSE LESSA DA SILVA FILHO
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Laboratório Nacional Agropecuário em Pernambuco/Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 03.298/94

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.000 - Empregado: MARIA DE LOURDES DO NASCIMEN-
TO
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Laboratório Nacional Agropecuário em Pernambuco/Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 03.285/94

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
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O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.001 - Empregado: MARIA DE LOURDES MARTINS
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Laboratório Nacional Agropecuário em Pernambuco/Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 03.235/94
Ap 03000.005411/2008-45

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.002 - Empregado: REINALDO DE AQUINO FIGUEIREDO
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri/Mi-
nistério da Educação
Processo: 08.260/94

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.003 - Empregado: RIVALDO CECILIO DA SILVA
Origem: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Para: Laboratório Nacional Agropecuário em Pernambuco/Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Processo: 03.342/94

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.004 - Empregado: JOÃO ROBERTO TAVES DA COSTA
Origem: Casa da Moeda do Brasil - CMB
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04599.500670/2004-31

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.005 - Empregado: LUIZ CARLOS SARMET
Origem: Casa da Moeda do Brasil - CMB
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.500483/2004-58

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.006 - Empregado: MÁRIO COSTA
Origem: Casa da Moeda do Brasil - CMB
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04599.500517/2004-12

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.007 - Empregado: NADIR ROSA CERQUEIRA
Origem: Casa da Moeda do Brasil - CMB
Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia/Ministério
da Educação
Processo: 04599.500454/2004-96

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.008 - Empregado: ALAN ALVES BATISTA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.500881/2004-74

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.009 - Empregado: ANTÔNIO APOLINÁRIO DE OLIVEIRA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.505952/2004-25

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.010 - Empregado: ANTÔNIO SANTIAGO SIQUEIRA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.506586/2004-21

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.011 - Empregado: HARLEM DE CARVALHO
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.504991/2004-13

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.
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Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.012 - Empregado: HUMBERTO IZABEL RIBEIRO
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.506336/2004-91

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.013 - Empregado: JOSÉ CARLOS RODRIGUES
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério da Pesca e Aquicultura
Processo: 04599.500721/2004-25

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

No- 2.015 - Empregado: JOSÉ MAURÍCIO MAFRA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.501873/2004-45
Ap 04599.507271/2004-00

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.016 - Empregado: LINDOVAL DOS SANTOS SILVA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Departamento de Polícia Federal/Mnistério da Justiça
Processo: 04599.500928/2004-08

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.017 - Empregado: LUIZ ANTÔNIO ZAMPOL
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.505015/2004-70
Ap 04599.500824/2004-95

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.018 - Empregado: ROBERVAL JOSÉ LIMA BARBOZA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04500.006349/2004-15

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,

de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.019 - Empregado: WALMIR JORGE
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul/Mi-
nistério da Educação
Processo: 04599.507260/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.020 - Empregado: ALMIR PEREIRA GOMES
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Advocacia Geral da União
Processo: 04599.506413/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.021 - Empregado: CARMEM LÚCIA DE MORAES
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.501449/2004-09
Ap 04599.503902/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.014 - Empregado: JOSÉ GERALDO DE SOUZA COSTA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Universidade Federal de Juiz de Fora/Ministério da Educação
Processo: 04599.500994/2004-70

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:
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No- 2.022 - Empregado: CLARO NETO DA SILVA
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério das Comunicações
Processo: 04599.501443/2004-23

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.023 - Empregado: IZAIAS DA ROSA FILHO
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.501490/2004-77

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.024 - Empregado: JORGE AUGUSTO SANTOS FRANKLIN
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região/Ministério do
Tr a b a l h o
Processo: 04599.505900/2004-59

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.025 - Empregado: JOSÉ FÉLIX DE CARVALHO
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério das Comunicações
Processo: 04599.501440/2004-90

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas

públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.026 - Empregado: LUIZ CARLOS CORRÊA
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Processo: 04599.507025/2004-40

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.027 - Empregado: MARIA ELIANA CALDEIRA CRUZ
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério da Pesca e Aquicultura
Processo: 04599.506386/2004-79

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.028 - Empregado: MIGUEL ARCANJO BARROS
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério da Pesca e Aquicultura
Processo: 04599.507070/2004-02

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.029 - Empregado: MIGUEL FERNANDES
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Departamento de Polícia Fedral/Ministério da Justiça
Processo: 04599.501491/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.030 - Empregado: PAULO CEZAR DE OLIVEIRA
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério Público do Trabalho
Processo: 04599.503846/2004-15

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.031 - Empregado: ROBSON NEVES AMORIM
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.507159/2004-61

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.032 - Empregado: ROSEMARI ANTUNES
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Departamento de Polícia Federal/Ministério da Justiça
Processo: 04599.507181/2004-19

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.
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Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.033 - Empregado: DOMINGOS ANSELMO TORRES CAR-
VA L H O
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.506395/2004-60

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.034 - Empregado: JOSÉ BARAÚNA DE LIMA FILHO
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Pa-
raíba/Ministério da Educação
Processo: 04599.501809/2004-64

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

No- 2.036 - Empregado: MARIA ZANAIR DA COSTA AMARAL
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.501438/2004-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.037 - Empregado: OTACILIO PEREIRA DE SANTANA
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Departamento de Polícia Federal/Ministério da Justiça
Processo: 04599.507176/2004-06

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.038 - Empregado: RONALDO DE SOUZA BANDEIRA
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.501839/2004-71

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.039 - Empregado: TELMA REGINA REIS CORREIA
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro/Ministério da
Educação
Processo: 04599.506486/2004-03

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas

públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.040 - Empregado: WILSON ALVES DE SOUZA
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.507077/2004-16

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.041 - Empregado: JOSÉ MARQUES DA FONSECA
Origem: Ministério das Cidades
Para: Ministério das Comunicações
Processo: 04500.007443/2004-83

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.042 - Empregado: JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA SILVA
Origem: Ministério das Cidades
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04599.521501/2004-35

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.035 - Empregado: JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Origem: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Para: Ministério da Fazenda
Processo: 04599.505400/2004-17

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:



Nº 126, segunda-feira, 5 de julho de 201054 ISSN 1677-7050

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022010070500054

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

No- 2.043 - Empregado: WALMICK PONTES LIMA
Origem: Ministério das Cidades
Para: Secretaria de Administração/Casa Civil/Presidência da Repú-
blica
Processo: 04599.509519/2004-69
Ap 04500.006226/2004-76

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.044 - Empregado: DARCY ANTONIO DE OLIVEIRA SAN-
TO S
Origem: Secretaria Especial de Portos
Para: Ministério dos Transportes
Processo: 04599.504638/2004-25

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto no 6.929, de 06 de
agosto de 2009, e em cumprimento ao disposto no art. 5o do Decreto
no 6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exer-
cício:

No- 2.045 - Empregado: SOLANGE MEDEIROS DA ROCHA TA-
VA R E S
Origem: Secretaria Especial de Portos
Para: Defensoria Pública da União
Processo: 04599.504629/2004-34

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a frequência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

Art. 2º - Em conseqüência de o Artigo anterior declarar vago
o cargo.

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no
Amazonas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi con-
ferida pela alínea "b" do inciso I do artigo 1º da Portaria/SE/M.T.E
nº.473, de 24 de julho de 2008, publicada no DOU de 25 de julho de
2008, e tendo em vista o que costa no processo
nº.46202.005122/2010-05, datado de 16 de junho de 2010, resolve:

Nº 23 -Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária, ao servidor
ALDEMIR BATISTA GOMES, Mat. SIAPE nº. 0250692, ocupante
do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho, classe "S", padrão IV, com
fundamento no artigo 3º, inciso I, II, III e parágrafo único da Emenda
Constitucional nº. 47 de 2005.

Art. 2º - Em conseqüência de o Artigo anterior declarar vago
o cargo.

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALCINO VIEIRA DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO PARÁ

PORTARIA Nº 107, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO NO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Portaria nº 473/SE de 24/07/08, publicada no
DOU de 25/07/08, e em face do que consta do processo

46222:004748/2010-64, resolve:
Conceder Aposentadoria voluntária à servidora GILMA NA-

ZARE MENDONÇA DE VASCONCELOS, matrícula SIAPE

250329, ocupante do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nível NS,
classe "S", padrão IV, da carreira da Auditoria Fiscal do Trabalho, do

Quadro de Pessoal deste Ministério, com fundamento no artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005; Declarar vago o referido cargo.

RUI MARCELO MOUTA PINHEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO AMAZONAS

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no
Amazonas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi con-
ferida pela alínea "b" do inciso I do artigo 1º da Portaria/SE/M.T.E
nº.473, de 24 de julho de 2008, publicada no DOU de 25 de julho de
2008, e tendo em vista o que costa no processo
nº.46202.005273/2010-55, datado de 12 de abril de 2010, resolve:

Nº 22 - Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária, ao servidor
IVAN BATISTA DE SOUZA, Mat. SIAPE nº. 0250685, ocupante do
cargo de Auditor Fiscal do Trabalho, classe "S", padrão IV, com
fundamento no artigo 3º, inciso I, II, e parágrafo único da Emenda
Constitucional nº. 47 de 2005.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria/GM/MT nº 4, de 12 de janeiro de 1995, publicada no Diário Oficial da União nº 11, de 16 de janeiro de 1995, e tendo em vista o disposto
na Portaria nº 728, de 4 de dezembro de 2009, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, publicada no Diário Oficial da
União nº 233, de 7 de dezembro de 2009, resolve:

No- 197-Dispensar a servidora abaixo relacionada, da Gratificação Temporária das Unidades do Sistema Estruturadores da Administração Pública
Federal GSISTE, do Sistema de Contabilidade Federal na forma do Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008.

NÍVEL INTERMEDIÁRIO
Nome C a rg o SIAPE Sistema

Zulmar Ribeiro Konig Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos

0808206 CF/MPEOF

Ministério dos Transportes
.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, da Portaria Ministerial nº 316, de 26 de maio de 2004,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2004 e
considerando o disposto no inciso II, do art. 93, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 4.050, de 12
de dezembro de 2001, e o que estabelece o art. 2º, da Lei nº 9.007, de
17 de março de 1995, resolve efetivar a seguinte requisição:

No- 198-
Servidora: FRANCISCA MUNIZ XIMENES
Cargo: Agente Administrativo, Classe S, Padrão III.
Matrícula SIAPE: 1319869
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Presidência da República/Arquivo Nacional
Função/Cargo a ser ocupado: Dispensado por se tratar de lei es-
pecífica.
Amparo legal: Art. 93, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro de
2001 e o que estabelece o art. 2º, da Lei nº 9.007, de 17 de março de
1995
Responsabilidade do ônus: Órgão cedente (previsto no art. 93, § 1º,
da Lei nº. 8.112/90 e Decreto nº. 4.050/01).
Processo nº. 50770.000140/2010-15.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, da Portaria Ministerial nº 316, de 26 de maio de 2004,
publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2004 e
considerando o disposto no inciso II, do art. 93, da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 4.050, de 12
de dezembro de 2001, resolve efetivar a seguinte requisição:

No- 199-
Servidor: JURACI CANABARRO CORDEIRO DE BRITO
Cargo: Técnico Administrativo, Classe A, Padrão I.
Matrícula SIAPE nº. 1555092
Origem: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT
Para: Presidência da República/Arquivo Nacional
Função/Cargo a ser ocupado: Dispensado por se tratar de lei es-
pecífica
Amparo legal: Art. 93, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro de
2001 e o que estabelece o art. 2º, da Lei nº 9.007, de 17 de março de
1995
Responsabilidade do ônus: Órgão cedente (previsto no art. 93, § 1º,
da Lei nº. 8.112/90 e Decreto nº. 4.050/01).
Processos nº. 50000.026239/2010-68 e 50000.030681/2010-99

MAURO BARBOSA DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
A D M I N I S T R AT I V O S

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
HUMANOS

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
- DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições
que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SAAD nº. 04, de 25 de
maio de 2004, publicada no Diário Oficial, de 26 de maio de 2004,
resolve:

No- 1. 385- Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "b", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à DAVA ALMEIDA DOS SANTOS, pessoa
desquitada do ex-servidor JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, ma-
trícula SIAPE nº. 0850372, do extinto Quadro Pessoal do Depar-
tamento Nacional de Estrada de Rodagem, falecido na inatividade em
20 de novembro de 2009, no valor correspondente a 50% (cinquenta
por cento) do cargo de Técnico de Contabilidade (NI) Classe "S",
Padrão III, com vigência e efeitos financeiros a partir da data do óbito
do ex-servidor. (Processo nº. 50000.003543/2010) PE;

No- 1. 386- Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à MARIA ALVES DOS SANTOS, viúva do
ex-servidor JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº.
0850372, do extinto Quadro Pessoal do Departamento Nacional de
Estrada de Rodagem, falecido na inatividade em 20 de novembro de
2009, no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do cargo
de Técnico de Contabilidade (NI) Classe "S", Padrão III, com vi-
gência e efeitos financeiros a partir da data do óbito do ex-servidor.
(Processo nº. 50000.003543/2010) PE;

No- 1. 387- Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), e
CF, art. 40,§ 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19.12.2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19.02.2004 e art. 2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, à ALDENORA ALVES IBIAPINA, viúva do
ex-servidor ALFREDO MARQUES IBIAPINA, matrícula SIAPE nº.
0787083, do Quadro Permanente deste Ministério, falecido na ina-
tividade em 23 de fevereiro de 2010, no valor correspondente a 100%
(cem por cento) do cargo de Agente de Serviços de Engenharia (NI)
Classe "S", Padrão III, com vigência e efeitos financeiros a partir da
data do óbito do ex-servidor. (Processo nº. 50000.019462/2010)
BA;



Nº 126, segunda-feira, 5 de julho de 2010 55ISSN 1677-7050

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022010070500055

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

No- 1. 388- Conceder Pensão Vitalícia, nos termos dos artigos 215 e
217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90), à
HELOISA DE OLIVEIRA COSTA, viúva do ex-servidor JOSE PIN-
TO DA COSTA, matrícula SIAPE nº. 0791841, do Quadro Per-
manente deste Ministério, falecido na inatividade em 12 de abril de
2002, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (NI) Classe "C", Padrão V,
com vigência e efeitos financeiros a partir da data do óbito do ex-
servidor. (Processo nº. 50000.072618/2002) PE;

No- 1. 389 - Conceder Pensão Temporária, nos termos dos artigos 215
e 217, inciso II, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90),
à SEVERINA RUFINA DA SILVA, filha inválida do ex-servidor
MANOEL JOSE DA SILVA, matrícula SIAPE nº. 0779580, do Qua-
dro Permanente deste Ministério, falecido na inatividade em 09 de
agosto de 2000, no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do provento Integral do cargo de Agente Administrativo (NI) Classe
"S", Padrão II, com vigência e efeitos financeiros a partir de 02 de
julho de2009, data de seu requerimento (habilitação tardia), alterando-
se a partir da presente data as cotas de pensão dos demais be-
neficiários, em conformidade com o artigo 218 da Lei nº. 8.112/90.
(Processo nº. 50000.035689/ 2009) PE.

No- 1. 390 - Conceder Pensão Temporária, nos termos dos artigos 215
e 217, inciso II, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90) e
CF, art. 40, § 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19/12/2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19/02/2004 e art.2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18/06/2004, à FERNANDO DE FARIA MELO, filho
menor do ex-servidor BENEDITO TEIXEIRA DE MELO, matrícula
SIAPE nº. 0859314, do extinto Quadro Pessoal do Departamento
Nacional de Estrada de Rodagem, falecido na inatividade em 28 de
julho de 2009, no valor correspondente a 16,66% (dezesseis, sessenta
e seis por cento) do provento Integral do cargo de Agente de Vi-
gilância (NI) Classe "S", Padrão I, com vigência e efeitos financeiros
a partir de 08 de setembro de2009, data de seu requerimento (ha-
bilitação tardia), alterando-se a partir da presente data as cotas de
pensão dos demais beneficiários, em conformidade com o artigo 218
da Lei nº. 8.112/90. (Processo nº. 50000.052498/ 2009) DF.

No- 1. 391 - Conceder Pensão Temporária, nos termos dos artigos 215
e 217, inciso II, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90) e
CF, art. 40, § 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19/12/2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19/02/2004 e art.2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18/06/2004, à ANGELICA DE FARIA MELO, filha me-
nor do ex-servidor BENEDITO TEIXEIRA DE MELO, matrícula
SIAPE nº. 0859314, do extinto Quadro Pessoal do Departamento
Nacional de Estrada de Rodagem, falecido na inatividade em 28 de
julho de 2009, no valor correspondente a 16,66% (dezesseis, sessenta
e seis por cento) do provento Integral do cargo de Agente de Vi-
gilância (NI) Classe "S", Padrão I, com vigência e efeitos financeiros
a partir de 08 de setembro de2009, data de seu requerimento (ha-
bilitação tardia), alterando-se a partir da presente data as cotas de
pensão dos demais beneficiários, em conformidade com o artigo 218
da Lei nº. 8.112/90. (Processo nº. 50000.052498/ 2009) DF.

No- 1. 392 - Conceder Pensão Temporária, nos termos dos artigos 215
e 217, inciso II, alínea "a", da Lei nº. 8112/1990 (D.O.U. 12/12/90) e
CF, art. 40, § 7º, I, com a redação dada pela EC nº. 41, de 19/12/2003
c/c Medida Provisória nº. 167, de 19/02/2004 e art.2º, I, da Lei nº.
10.887, de 18/06/2004, à FERNANDA DE FARIA MELO, filha
menor do ex-servidor BENEDITO TEIXEIRA DE MELO, matrícula
SIAPE nº. 0859314, do extinto Quadro Pessoal do Departamento
Nacional de Estrada de Rodagem, falecido na inatividade em 28 de
julho de 2009, no valor correspondente a 16,66% (dezesseis,sessenta
e seis por cento) do provento Integral do cargo de Agente de Vi-
gilância (NI) Classe "S", Padrão I, com vigência e efeitos financeiros
a partir de 09 de setembro de2009, data de seu requerimento (ha-
bilitação tardia), alterando-se a partir da presente data as cotas de
pensão dos demais beneficiários, em conformidade com o artigo 218
da Lei nº. 8.112/90. (Processo nº. 50000.052498/ 2009) DF.

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009 e tendo em
vista o disposto no art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

No- 167-Declarar vacância, a contar de 1º de julho de 2010, do cargo
efetivo de Analista Administrativo, Classe A, Padrão I, ocupado por
FERNANDO AMORIM DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1455708,
em virtude de posse em outro cargo público inacumulável.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de 2009 e tendo em
vista o disposto do inciso II, do art. 9º, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

No- 168-Nomear KAREN ARAÚJO FALEIROS, CPF nº 016.441.991-
81, para exercer o Cargo Comissionado de Assistência, Código CAS
II, desta Agência.

BERNARDO FIGUEIREDO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso IV, da Estrutura Re-
gimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 5.765, de 27 de abril
de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 28/04/2006; con-
siderando a subdelegação de competência constante da Portaria/MT
nº 400, de 14/07/2004, publicada no Diário Oficial da União de
16/07/2004, resolve:

No- 717 - Dispensar a servidora ALICE MARTINS DA SILVA FA-
RIAS, matrícula SIAPE nº 1421, CPF nº 066.264.081-00, dos en-
cargos de substituta eventual do Chefe do Serviço de Orientação
Técnica, código DAS-101.1, da Coordenação de Cargos, Remune-
ração e Legislação da Coordenação-Geral de Recursos Humanos da
Diretoria de Administração e Finanças desta Autarquia.

No- 718 - Designar o servidor THIAGO COUTO GONZAGA, ma-
trícula SIAPE nº 1570835, CPF nº 092.700.687-14, para substituir o
Chefe do Serviço de Orientação Técnica, código DAS-101.1, da Co-
ordenação de Cargos, Remuneração e Legislação da Coordenação-
Geral de Recursos Humanos da Diretoria de Administração e Fi-
nanças desta Autarquia, nos afastamentos e impedimentos legais ou
eventuais.

LUIZ ANTONIO PAGOT

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA No- 719, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, usando da competência que lhe foi de-
legada pela Portaria DG nº 549, de 19 de maio de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de maio de 2006, resolve:

Designar o servidor AGENOR DIAS DE JESUS, matrícula
SIAPE nº 849, CPF nº 292.846.781-53, para exercer a Função de
Chefe do Setor de Apoio Administrativo, código FG-2, da Diretoria
de Administração e Finanças desta Autarquia.

HERALDO COSENTINO

Nº 169 - I - Designar o Doutor DOMÊNICO D'ANDREA NETO,
Procurador da República, para responder pela PRM/Campo Formoso
no período de 05 a 09/07/2010, diante do afastamento do titular para
fruição de férias.

DANILO PINHEIRO DIAS

PORTARIA Nº 174, DE 1º DE JULHO DE 2010

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 127, de 13 de maio
de 2010, que estabelece critérios para substituição de Procuradores
vinculados às PRMs no Estado da Bahia, em casos de suspeição,
impedimentos, afastamentos ou férias, O PROCURADOR-CHEFE
DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BA-
HIA, no uso de suas atribuições, resolve:

I - Designar o Doutor JULIANA DE AZEVEDO MORAES,
Procurador da República, para responder pela PRM/Paulo Afonso no
período de 05 a 09/07/2010, diante do afastamento do titular para
fruição de férias.

DANILO PINHEIRO DIAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 269, DE 1º DE JULHO DE 2010

O Diretor-Geral do Ministério Público do Trabalho, no uso
da competência que lhe foi atribuída pelo art. 160 da Portaria MPT-
PGT nº 499, de 12 de dezembro de 2008, resolve:

Designar a servidora LUCIANA PEDROSA PEREIRA, ma-
trícula 6004147-1, ocupante do cargo de Analista Processual, para, no
período de 05/07/2010 a 17/08/2010, substituir a Chefe da Secretaria,
código FC-2, do Gabinete do Subprocurador-Geral do Trabalho Dr.
Luiz da Silva Flores.

PAULO MACHADO

PROCURADORIAS REGIONAIS
2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE JULHO DE 2010

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO, no uso das
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 293, de
13.08.2007, do Exmº. Sr. Procurador-Geral do Trabalho, nos termos
do item II do art. 92 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, resolve:

I - Dispensar o servidor FERNANDO VILAS BOAS E SIL-
VA, Analista Pericial em Contabilidade, matrícula n.º 600.4406-3, do
encargo de Assessor Especial, Código CC-1, da Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 2ª Região.

II - Esta portaria entra em vigor nesta data.

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO

19ª REGIÃO

PORTARIA Nº 52, DE 1º DE JULHO DE 2010

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e institucionais, delegadas pelo art. 91, Inciso XXI, c/c
art. 92, Inciso II, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993, e pela
Portaria n° 293, de 13/08/2007, resolve:

Art. 1° - Dispensar, o Servidor JOSÉ MORAES JÚNIOR,
ocupante do cargo de Técnico de Apoio Especializado, Matrícula
MPT 6001248-X, do encargo de Substituto Eventual do Diretor da
Divisão Administrativa desta Procuradoria Regional do Trabalho da
19ª Região;

Art. 2° - Designar, o Servidor FRANCINILTON MOTA DA
SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Especializado/Or-
çamento, Matrícula MPT 6004237-0, para o encargo de Substituto
Eventual do Diretor da Divisão Administrativa desta Procuradoria
Regional do Trabalho da 19ª Região.

.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO RAPHAEL RODRIGUES DE ALENCAR

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 216, DE 28 DE JUNHO DE 2010

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 106, inciso III, do Regimento Interno do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 591, de 20
de novembro de 2008, resolve:

Dispensar, a partir de 05 de julho de 2010, a servidora
FLÁVIA CAROLINA POSTALLI RODRIGUES ALLOY, matrícula
19534, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, código
TC201.00, classe A, padrão 2, da função de Chefe do Setor Jurídico,
FC-01, da Procuradoria da República no Município de Mafra, em
razão de remoção.

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2010

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
resolve:

Nº 168 - I - Designar o Doutor VLADIMIR BARROS ARAS, Pro-
curador da República, para responder pela PRM/Eunápolis no período
de 07 a 09/07/2010, diante do afastamento do titular para fruição de
férias.

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 127, de 13 de maio
de 2010, que estabelece critérios para substituição de Procuradores
vinculados às PRMs no Estado da Bahia, em casos de suspeição,
impedimentos, afastamentos ou férias,

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
resolve:

Ministério Público da União
.

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 59, DE 1º DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 14 da Portaria-TCU nº 142, de 9 de março de 2009,
c/c a Portaria-CCG nº 39, de 29 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º ALTERAR, o período de trabalho relativo à Portaria-
Segedam nº 4, de 6 de janeiro de 2010, que designa LARA MARIA
LEITE BASTOS KLEIN, matr. 3838-5, Auditora Federal de Controle
Externo (Área Controle Externo), para a função de confiança de
Especialista Sênior Nível III, código FC-5 (assessoramento), que pas-
sa a contar de 18/1 a 30/6/2010 e 2/8 a 20/8/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

Tribunal de Contas da União
.
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Poder Legislativo
.

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

ATO Nº 1.470, DE 4 DE JUNHO DE 2010(*)

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 013772/10-4, RESOLVE nomear, na forma do dis-
posto do inciso II do art. 9º da Lei nº 8.112, de 1990, LÚZIA
TEREZA DE LISIEUX CAVALCANTI DOS SANTOS para exercer
o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-06, do Quadro
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete
do Senador Gim Argello.

ANDRÉA VALENTE DA CUNHA

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 9/6/2010, Seção II, p. 51.
com incorreções no original.

ATO Nº 1.760, DE 30 DE JUNHO DE 2010

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015743/10-1, resolve:

exonerar, a pedido, na forma do disposto no art. 35, inciso II,
da Lei nº 8.112, de 1990, ADILSON BERNERT, matrícula nº
190503, do cargo, em comissão, de Motorista, AP05, do Gabinete do
Senador Alvaro Dias, a partir de 29/06/2010.

ANDRÉA VALENTE DA CUNHA

ATOS DE 1º DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015944/10-7, resolve:

Nº 1.767 - exonerar, a pedido, na forma do disposto no art. 35, inciso
II, da Lei nº 8.112, de 1990, OTÁVIO VERISSIMO SOBRINHO,
matrícula nº 162416, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico,
SF02, do Gabinete do Senador Marco Maciel, a partir de
01/07/2010.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015897/10-9, resolve:

Nº 1.768 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, ROSALIA DAYRELL COSTA, matrícula nº
162660, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP03, do
Gabinete do Senador Eduardo Azeredo.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015836/10-0, resolve:

Nº 1.769 - exonerar, a pedido, na forma do disposto no art. 35, inciso
II, da Lei nº 8.112, de 1990, AFONSO LUIZ COSTA LINS JÚNIOR,
matrícula nº 205660, do cargo, em comissão, de Assistente Par-
lamentar, AP01, do Gabinete do Senador Alfredo Nascimento, a partir
de 29/06/2010.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015907/10-4, resolve:

Nº 1.770 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, EDUARDO FREYRE COSTA OLIVEIRA, ma-
trícula nº 210903, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar,
AP03, do Gabinete do Senador Sérgio Guerra, a partir de
29/06/2010.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015909/10-7, resolve:

Nº 1.771 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, ROMERO FREYRE COSTA OLIVEIRA, ma-
trícula nº 213850, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar,
AP04, do Gabinete do Senador Sérgio Guerra, a partir de
29/06/2010.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015977/10-2, resolve:

Nº 1.772 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, ABEL DE FRANÇA PEDRAÇA FILHO, ma-
trícula nº 222024, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar,
AP05, do Gabinete do Senador Jefferson Praia, a partir de
30/06/2010.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015908/10-0, RESOLVE

Nº 1.773 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, ANDRÉ SILVA RIBEIRO, matrícula nº 186184,
do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP05, do Gabinete
do Senador Sérgio Guerra, a partir de 30/06/2010.

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 015910/10-5, resolve

Nº 1.774 - exonerar, na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 1990, JOSE DE MELLO COSTA OLIVEIRA NETTO,
matrícula nº 205312, do cargo, em comissão, de Assistente Par-
lamentar, AP05, do Gabinete do Senador Sérgio Guerra, a partir de
29/06/2010.

HAROLDO FEITOSA TAJRA

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 015882/10-1, resolve:

Nº 1.775 - A servidora TEREZA CRISTINA BARROS DOS SAN-
TOS, matrícula nº 199361, atualmente ocupante do cargo em co-
missão de Assistente Parlamentar, AP06, do Gabinete do Senador
Mão Santa, passa a ocupar o mesmo cargo da Terceira-Secretaria.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015912/10-8, resolve:

Nº 1.776 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, MICHELLE MARTINS AGUIAR para exercer o
cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP06, do Quadro de
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício na Segunda-
Secretaria.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015789/10-1, resolve:

Nº 1.777 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, WOLLGRAN ARAÚJO DE LIMA para exercer o
cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP08, do Quadro de
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do
Senador Jorge Yanai.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 015874/10-9, resolve:

Nº 1.778 - O servidor JOSÉ HÉLIO DE OLIVEIRA, matrícula nº
224197, atualmente ocupante do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar, AP03, da Comissão de Educação, Cultura e Esporte,
passa a ocupar o cargo em comissão de Assistente Parlamentar, AP06,
do Gabinete da Senadora Fátima Cleide.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015978/10-9, resolve:

Nº 1.779 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, KEZIA BRUNA MENDES PEDRAÇA para exer-
cer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP05, do Qua-
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Ga-
binete do Senador Jefferson Praia.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015837/10-6, resolve:

Nº 1.780 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, SUELY THEREZINHA ZAHLUTH LINS para
exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP01, do
Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no
Gabinete do Senador Alfredo Nascimento.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015898/10-5, resolve:

Nº 1.781 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, LEONARDO ALVES LAMOUNIER para exercer
o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP04, do Quadro
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete
do Senador Eduardo Azeredo.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015899/10-1, resolve:

Nº 1.782 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, ROBERTO DE MELO MAIA para exercer o
cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP04, do Quadro de
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do
Senador Eduardo Azeredo.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015881/10-5, resolve:

Nº 1.783 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, ANTONIO CARLOS VAL DE MELO para exer-
cer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP06, do Qua-
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Ga-
binete do Senador Mão Santa.

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO SENADO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos Atos da
Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 015875/10-5, resolve:

Nº 1.784 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9º da Lei
nº 8.112, de 1990, MYRIAN LUIZ ALVES para exercer o cargo, em
comissão, de Assistente Parlamentar, AP03, do Quadro de Pessoal do
Senado Federal, com lotação e exercício na Comissão de Educação,
Cultura e Esporte.

ANDRÉA VALENTE DA CUNHA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, nos termos do art. 137 do Regulamento Interno da Secretaria,
com base no art. 34 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
considerando o contido no Procedimento Administrativo nº
15.599/2010, resolve:

No- 369 - Exonerar, a pedido, CARLOS JOSÉ BERTHOLDI do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, a partir de 16 de junho de 2010.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, no uso de sua competência e considerando o contido no Pro-
cedimento Administrativo nº 19.051/2008, resolve:

No- 370 - Prorrogar, pelo período de um ano, a partir de 22 de agosto
de 2010, a cessão da servidora SÍLVIA CALDAS FERREIRA, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, para continuar exercendo função
comissionada no Conselho Nacional de Justiça.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

S E C R E TA R I A
D I R E TO R - G E R A L

PORTARIA No- 371, DE 2 DE JULHO DE 2010

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XVI do art. 116 do
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990,
resolve:

Art. 1º designar:
I) LUCAS DANIEL CHAVES DE FREITAS para substituir

a Assessora-Chefe, Nível CJ-3, do Gabinete do Ministro Marco Au-
rélio, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamen-
tares;

II) BRUNO SEIXAS LOPES, Analista Judiciário, Área Ju-
diciária, para substituir a Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, Nível CJ-1, da Secretaria de Administração, em seus afas-
tamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

PATRÍCIA MARIA LANDI DA SILVA BASTOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, XXVI,
do Regimento Interno e considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo STJ 698/2010, resolve:

No- 170 - REDISTRIBUIR, com fundamento no art. 37 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o cargo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, do quadro de pessoal deste Tribunal, ocupado pela
servidora Francisca Cássia de Almeida, matrícula S046595, classe B,
padrão 7, para o quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, em reciprocidade com o cargo de mesma denominação ocu-
pado pela servidora Maria Juliana Vaz Ferreira Bueno.

Poder Judiciário
.
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O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando das atribuições legais e de acordo com o disposto na
Resolução nº 9, de 29 de setembro de 2008, resolve:

No- 175 - Dispensar, em 14 de julho de 2010, o Juiz de Direito Paulo
de Tarso Pires Nogueira, membro do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, da função de Juiz Auxiliar da Presidência e da Corte Es-
pecial.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando das atribuições legais e de acordo com o disposto na
Resolução nº 9, de 29 de setembro de 2008, resolve:

No- 176 - Dispensar, em 1º de agosto de 2010, o Juiz de Direito José
Ferreira Ramos Júnior, membro do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, da função de Juiz Auxiliar da Presidência desta Corte.

Min. CESAR ASFOR ROCHA

SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

No- 293 - Art. 1º Dispensar, nos termos do art. 35, I, da Lei n. 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, MARINA SÁ TELES SOARES, ma-
trícula S056159, da função comissionada de Assistente II, código FC-
2, da Coordenadoria da Primeira Turma, da Secretaria dos Órgãos
Julgadores.

Art. 2º Designar MICHELE HOLINGER SILVA SOUZA,
matrícula S045351, para a função comissionada de Assistente II,
código FC-2, da Coordenadoria da Primeira Turma, da Secretaria dos
Órgãos Julgadores, em vaga decorrente da dispensa de Marina Sá
Teles Soares.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

No- 326 - Designar LÍDIA JONAS PÉRES DE SOUZA, matrícula
S046838, para a função comissionada de Assistente II, código FC-2,
do Gabinete do Ministro Jorge Mussi, em vaga decorrente da dis-
pensa de Alécia de Almeida Paiva.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 105, § 1º, do Regulamento da Secretaria, e com base
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 1990, resolve:

No- 327 - Designar DELMO GUEDES SOUZA, matrícula S026500,
para substituir o Chefe da Seção de Atendimento, código FC-6, da
Coordenadoria da Terceira Turma, da Secretaria dos Órgãos Julga-
dores, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares
e na vacância da função comissionada.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

No- 335 - Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 5 de julho de 2010,
nos termos do art. 35, II, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
ELIZABETH MESSIAS FEITOSA, matrícula S053729, da função
comissionada de Chefe da Seção de Atendimento, Pesquisa e Difusão
Documental, código FC-6, da Coordenadoria de Gestão Documental,
da Secretaria de Documentação.

Art. 2º Designar BRUNO MENDONÇA LOPES, matrícula
S057562, para a função comissionada de Chefe da Seção de Aten-
dimento, Pesquisa e Difusão Documental, código FC-6, da Coor-
denadoria de Gestão Documental, da Secretaria de Documentação, em
vaga decorrente da dispensa de Elizabeth Messias Feitosa.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria n. 329/DG, de 30 de
junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 do mês
subsequente, seção 2, página 181.

ATHAYDE FONTOURA FILHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1ª REGIÃO

ATOS DE 30 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do PA nº 4.532/2010-TRF, resolve:

No- 711 - EXONERAR o servidor CLÁUDIO DA COSTA COU-
TINHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado
do Maranhão, do Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor da
Secretaria Administrativa daquela Seccional.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 712 - EXONERAR a servidora MARIA AUXILIADORA BE-
ZERRA PANTOJA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Qua-
dro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária
do Estado do Maranhão, do Cargo em Comissão, Código CJ-3, de
Diretor de Secretaria da 3ª Vara Federal daquela Seccional.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do P. A. 4.532/2010-TRF, resolve:

No- 713 - NOMEAR o servidor CLÁUDIO DA COSTA COUTINHO,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado do
Maranhão, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de
Diretor de Secretaria da 3ª Vara Federal daquela Seccional, em de-
corrência da exoneração de Maria Auxiliadora Bezerra Pantoja.

Des. OLINDO MENEZES

cesso SRH/CP n. 18/2000; com 50% (cinquenta por cento) de Gra-
tificação de Atividade Judiciária, nos termos do art. 13, § 1º, inciso
VI, da Lei n. 11.416/2006; com Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada de 5/5 (cinco quintos) pelo exercício de FC-5, nos termos
do art. 62 e 62-A da Lei n. 8.112/1990, combinado com o art. 15 da
Lei n. 9.527/1997; com Vantagem Pecuniária Individual, nos termos
do art. 1º da Lei n. 10.698/2003, e com a parcela referente à opção,
correspondente a 65% (sessenta e cinco por cento) da função co-
missionada FC-5, de acordo com o disposto no art. 2º da Lei n.
8.911/1994, c/c o § 2º do art. 18 da Lei n. 11.416/2006, e em
consonância com o Acórdão TCU n. 2.076/2005 - Plenário, a LUIZ
TADEU ULIANO, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário -
Área Administrativa, Especialidade Transporte, Classe C, Padrão 15,

do quadro de pessoal deste Tribunal.

Des. SÉRGIO TORRES PALADINO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 179, DE 22 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições re-
gimentais e tendo em vista o que consta do Processo SADP nº
24.261/1999, resolve:

conceder aposentadoria com proventos integrais à servidora
LAILA SAYED GHANI, matrícula nº 309.22-925, RG nº 9.062.620-
5 e CPF nº 006.041.208-93, ocupante do cargo de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Classe C, Padrão 15, nos termos do art. 3º e pa-
rágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 06/07/2005 e art. 185, inciso
I, alínea "a", e § 1º da Lei nº 8.112/90.

WALTER DE ALMEIDA GUILHERME

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.340, DE 29 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

Nomear REGINA HELENA XIMENES MARINHO DE
CARVALHO para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Juiz,
CJ-3, do Gabinete de Juiz Convocado nº 7, do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Primeira Região, cuja vacância ocorreu em 17
de setembro de 2009.

Des. ALOYSIO SANTOS

2ª REGIÃO

ATO No- 1.217, DE 16 DE JUNHO DE 2010

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 2ª Região, considerando o disposto nos artigos 36 da Lei nº
8112/90 e 20 da Lei nº 11416/06, no anexo IV da Portaria Conjunta
nº 03/07, nos artigos 3º, inciso II, 10 e 16 do Ato Conjunto TST.CS-
JT.GP nº 20/07 e, ainda, o contido no Ofício SPE nº 283/2010, deste
Tribunal, e no Ofício SGP/DIAP/SCOPE nº 475/2010, oriundo do E.
TRT da 1ª Região, resolve:

Remover a pedido, a partir de 05/07/2010, por permuta com
o servidor Felipe André Santana Basso, a servidora ADRIANA PI-
NHEIRO FREITAS, matrícula nº 124478, Analista Judiciário - Área
Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Regional, para
o E. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, concedendo 15 dias
de trânsito nos termos do art. 18 da Lei nº 8.112/90, em consonância
com o art. 20, caput, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 20/07.

Des. DECIO SEBASTIÃO DAIDONE

5ª REGIÃO

PORTARIA No- 846, DE 18 DE JUNHO DE 2010

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRE-
SIDÊNCIA, DESEMBARGADORA DELZA MARIA CAVALCAN-
TE KARR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em
vista o que consta no processo nº 09.52.10.00282-35. Resolve:

Conceder pensão estatutária vitalícia à senhora DARCY
SOARES DE SOUZA SANTOS, viúva do ex-servidor Luiz de Souza
Santos, nos termos do art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal,
com redação dada pela EC-41/2003, combinado com a MP-167 de
19/02/2004 e art.2º, inciso I, da Lei nº. 10.887/2004, art. 216, § 1º,
art. 217, inciso I, alínea "a" e art.218, da Lei nº. 8.112/90, com cota
de 100% (cem por cento) para a viúva, calculada sobre os proventos
do mesmo, a partir de 28/04/2010, data em que ocorreu o óbito.

DELZA MARIA CAVALCANTE KARR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 2 DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, objetivando dar cumprimento ao
Regimento Interno e considerando o teor do Procedimento Admi-
nistrativo N. 4.787/2010, resolve:

No- 223 - Art. 1º. Designar, ad referendum do Tribunal, o Juiz de
Direito BEN-HUR VIZA, para exercer a função de Juiz Substituto da
10ª Zona Eleitoral do Distrito Federal, ficando, consequentemente,
dispensado o Juiz de Direito Daniel Felipe Machado, em decorrência
do término de biênio que ocorreu em 09/04/2010.

Art. 2º. Revogar a Portaria-GP Nº 170, de 10 de maio de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2010,
seção 2, página 46.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº
4.787/2010, resolve:

No- 224 - Designar, ad referendum do Tribunal, o Juiz de Direito
PAULO CERQUEIRA CAMPOS para exercer a função de Juiz Subs-
tituto da 7ª Zona Eleitoral do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº
4.787/2010, resolve:

No- 225 - Designar, ad referendum do Tribunal, o Juiz de Direito
LEANDRO PEREIRA COLOMBANO para exercer a função de Juiz
Titular da 7ª Zona Eleitoral do Distrito Federal.

Des. JOÃO MARIOSI

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 472, DE 29 DE JUNHO DE 2010

O Presidente do Tribunal Regional de Goiás, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão proferida pelo CNJ no
P.A. nº 200910000005147, e de acordo com a decisão exarada no P.A.
nº 23432010-TRE-GO, resolve:

I - REDISTRIBUIR, a partir de 5.7.2010, o cargo efetivo
ocupado pela servidora MARIA JULIANA VAZ FERREIRA BUE-
NO, Analista Judiciário - Área Judiciária, Nível Superior, Classe "B",
Padrão 6, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, pertencente à 12ª Zona Eleitoral, com sede no
Município de Goiás-GO, para o Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 37, da Lei
8.112/1990, com redação dada pela Lei 9.527/1997, tendo por re-
ciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Analista Judi-
ciário - Área Judiciária, Nível Superior, Classe "B", Padrão 7, ocu-
pado pela servidora FRANCISCA CÁSSIA DE ALMEIDA.

Des. NEY TELES DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 200, DE 29 DE JUNHO DE 2010

O Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal
Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 20, inciso IX, do Regimento Interno deste
Tribunal (Resolução n. 7.357/2003, de 17.12.2003), e considerando as
conclusões obtidas no Procedimento Administrativo SGP n.
18.893/2010, resolve:

Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com pro-
ventos integrais e com paridade, nos termos do art. 3º, caput e pa-
rágrafo único da Emenda Constitucional n. 47/2005; com 19% (de-
zenove por cento) de Gratificação Adicional por Tempo de Serviço,
nos termos do art. 67, caput, da Lei n. 8.112/1990, com a redação que
lhe foi conferida pela Lei n. 9.527/1997, combinado com o art. 6º da
Lei n. 9.624/1998, com o art. 15 da Medida Provisória n. 2225-
45/2001 e com Decisão da Presidência do TRESC proferida no Pro-
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PORTARIA No- 871, DE 21 DE JUNHO DE 2010

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADORA FEDERAL
DO TRABALHO ANA LÚCIA BEZERRA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e conforme processo de matéria ad-
ministrativa nº 952.10.00335-35; resolve:

Conceder pensão vitalícia à Senhora AVANY ALFAIA OLI-
VEIRA, viúva do ex-Juiz Classista aposentado Demosthenes da Silva
Oliveira Filho, nos termos do art. 40, § 7º, inciso I da Constituição
Federal, com redação dada pela EC-41/2003, combinado com a MP-
167 de 19/2/2004 e art. 2º, inciso I, da Lei nº. 10.887/2004, art. 216,
§ 1º, art. 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº. 8.112/90, com cota de
100% (cem por cento), calculada sobre os proventos do mesmo, a
partir de 26/4/2010, data em que ocorreu o óbito.

ANA LÚCIA BEZERRA SILVA

7ª REGIÃO

PORTARIA No- 634, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, com fulcro no artigo 36, II, da Lei nº 8.112/90, art. 20 da
11.416/06, artigos 1º e 2º, § 1º, II (anexo IV) da Portaria Conjunta nº
3/2007 e art. 3º, II do Ato Conjunto TST.CSJT.GP.Nº 20/2007, tendo
em vista a Resolução Administrativa TRT7ª nº 183/2010, de 15 de
junho de 2010 (Processo TRT Nº 5610/2010), resolve:

Remover, a pedido, a contar de 5.7.2010, para o Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, o Analista Judiciário - Área
Apoio Especializado - Especialidade Informática do Quadro Perma-
nente da Secretaria de Pessoal deste Regional, DANILO LAUANDE
FRANCO, mediante permuta com o Analista Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade Informática, MARCUS VINICIUS
BRITTO KLEIN, do Quadro Permanente de Pessoal daquela Corte.

CLÁUDIO SOARES PIRES

10ª REGIÃO

PORTARIAS DE 22 DE JUNHO DE 2010

O Desembargador Federal do Trabalho Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Décima Região, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, tendo em vista o contido no Processo
Administrativo nº 2.706/2010, resolve:

No- 240 - Retificar a PORTARIA PRE/DIPES Nº 226/2010, publicada
no Diário Oficial da União, Seção 2, de 10 de junho de 2010, de
forma que onde se lê: "... a partir de 17/7/2010." leia-se "... a partir de
19/7/2010."

O Desembargador Federal do Trabalho Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Décima Região, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, resolve:

No- 241 - Lotar o servidor RODRIGO MORAES SILVA Técnico
Judiciário, Classe A, Padrão 1, Área Administrativa, no Núcleo de
Apoio ao Foro de Taguatinga, a partir da presente data.

RICARDO ALENCAR MACHADO

16ª REGIÃO

ATO No- 123, DE 28 DE JUNHO DE 2010

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 16ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista o constante no PA-643/2010, resolve:

Remover, a pedido, o servidor Marcus Vinicius Britto Klein,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tec-
nologia da Informação, para ter exercício no Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região, mediante permuta com o servidor Danilo
Lauande Franco, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Es-
pecialidade Tecnologia da Informação, do quadro de pessoal da 7ª
Região, com fundamento no art. 36 da Lei nº 8.112/90 e art. 20 da
Lei nº 11.416/2006 c/c os arts. 3º, inciso II, 9º e 10, §§ 1º e 2º do Ato
Conjunto TST.CSJT.GP. nº 20/2007, concedendo-lhe trânsito de 10
(dez) dias, com efeitos a contar de 5/7/2010. Dê-se ciência. Publique-
se no Diário da Justiça do Estado, no Diário Oficial da União e no
Boletim Interno Eletrônico.

MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

21ª REGIÃO

PORTARIA No- 207, DE 1o- DE JULHO DE 2010

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Processo TRT Nº
45.103/2010, resolve:

I - CONCEDER ao servidor FÁBIO LEMOS HENRIQUE
CAVALCANTI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
Permanente de Pessoal desta Corte, licença por motivo de afasta-
mento do cônjuge, a contar de 05/07/2010, bem como autorizar seu
exercício provisório no Tribunal Regional do Trabalho - 15ª Região,
com fundamento no art. 84, § 2º, da Lei nº 8.112/90, com a redação
dada pela Lei nº 9.527/97;

II - CONCEDER ao referido servidor, a partir de
05/07/2010, o prazo de 30 (trinta) dias para reinício de suas ati-
vidades, com esteio no art. 18 da Lei nº 8.112/90.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

24ª REGIÃO

PORTARIA No- 300, DE 18 DE MAIO DE 2010

O PRESIDENTE - EM EXERCÍCIO - DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia ao Senhor VICENTE FIDE-
LES DE AVILA, correspondente à totalidade dos proventos per-
cebidos pela servidora MARLENE CAVALLARI DE AVILA, na data
anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% da
parcela excedente a este limite, com fundamento nos artigos 215, 216,
§ 1º, 217, inciso I, alínea "a", e 218, caput, primeira parte, da Lei nº
8.112/1990 combinado com o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição
Federal e com o art. 2º, inciso I, da Lei n. 10.887/2004, com efeitos
a contar de 2.5.2010.

Des. ABDALLA JALLAD

PORTARIA No- 386, DE DE 1o- DE JULHO 2010

O PRESIDENTE - EM EXERCÍCIO - DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, resolve:

DECLARAR vago o cargo da categoria funcional de Técnico
Judiciário, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 4, Área Admi-
nistrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado
pelo servidor CRISTHIANO KARLO MORAES SANDIM, em vir-
tude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com efeitos
a contar de 30.6.2010.

Des. MARCIO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL

DO SEMI-ÁRIDO

EDITAL DE CITAÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
tiverem conhecimento, que corre um Processo Administrativo Dis-
ciplinar por abandono de emprego na UFERSA, em nome do docente
João Carlos Xavier Júnior, SIAPE 1351681, ficando este citado pelo
presente edital a comparecer junto a Comissão Processante, instituída
pela Portaria UFERSA/GAB nº618/2010, de 28 de junho de 2010,
instalada na sala da chefia do Departamento de Agrotecnologia e
Ciências Sociais, para promover sua defesa, no prazo máximo de 15
dias, a contar da publicação deste, sob pena de revelia. Para co-
nhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no hall da Reitoria da UFERSA.

SÍLVIA MARIA MENDES AHID
Presidente da Comissão

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

PORTARIA Nº 151, DE 22 DE JUNHO DE 2010

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA - CONFEF, no uso de suas atribuições estatutárias,
conforme dispõe o inciso X, artigo 42, e:

CONSIDERANDO a necessidade de implementar procedi-
mentos para administração dos bens patrimoniais do CONFEF;

DELIBERA:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para com-

porem a Comissão de Bens Patrimoniais do CONFEF:
- Luciana Aliberto Prado, Supervisora do Departamento Ad-

ministrativo, portadora de identidade nº 113240949, IFP/RJ - Pre-
sidente;

- Fernando Freitas Alves, Auxiliar do Departamento Ad-
ministrativo, portador de identidade nº 00858081-21, Instituto de
Identificação Pedro Melo/BA;

- Valéria dos Santos Anacleto de Melo, Supervisora do De-
partamento de Controle de Desempenho e Finanças, portadora de
identidade nº 10270450-9, IFP/RJ;

- Andrea Kudsi Rodrigues Gomes, Supervisora da Assessoria
Jurídica, portadora de identidade nº 110673, OAB/RJ;

- Ivan Pessanha Ramos Castro, Supervisor do Departamento
de Informática e Tecnologia, portador de identidade nº 128996899,
IFP/RJ.

Art. 2º - A competência e procedimentos a serem desen-
volvidos pela Comissão ora composta estão elencados na Portaria
CONFEF nº 119/2009.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta
data, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria
CONFEF nº 120/2009.

JORGE STEINHILBER

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 2 de julho de 2010

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
CRF/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 11
da Lei 3.820/60, considerando o resultado do concurso público -
Edital 01/2010, com homologação publicada no Diário Oficial da

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Editais e Avisos
.

União - DOU no dia 30/06/2010, na seção 2, pág. 88, resolve: con-
vocar os seguintes aprovados para as respectivas vagas de emprego:
DANIEL MACEDO GONÇALVES - vaga: assistente administrativo
- BH; HELBERT MORAIS TAVARES - vaga: técnico em conta-
bilidade - BH. Os convocados deverão manifestar o interesse ou não
pela vaga em até cinco dias úteis, nos termos do Edital.

LUCIANO MARTINS RENA SILVA
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